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PREFÁCIO 
 

 

A sociedade humana passou por 

diversas transformações sociais, 

econômicas e ambientais nas últimas 

décadas, e com isso a proteção do meio 

ambiente foi ganhando espaço no âmbito 

jurídico. Em 1987 foi criado pela ONU o 

conceito de desenvolvimento 

sustentável, no qual as atividades atuais 

desenvolvidas pelo ser humano devem 

suprir as necessidades sem comprometer 

as futuras gerações. 

Com o desenvolvimento das 

cidades e o intenso modo de vida 

consumista, profundas alterações são 

causadas no meio ambiente natural, as 

quais são denominadas de impactos 

ambientais antrópicos. Nesta obra, estão 

reunidos capítulos com ampla 

abordagem sobre estes impactos em 

diferentes ecossistemas, e ainda, a 

legislação ambiental vigente em 

diferentes esferas governamentais. 

De tal modo, é com imenso prazer 

que organizei este livro, para que possa 

trazer ferramentas e informações 

atualizadas, além de embasar novos 

estudos sobre o tema à comunidade 

cientifica, aos órgãos públicos e 

privados, especialistas da área 

ambiental e ao público em geral.   

Portanto, deixo aqui meu 

agradecimento a todos acadêmicos e 

profissionais de diversas instituições e 

áreas, que colaboraram para a 

realização desta obra.

Alessandro Reinaldo Zabotto 
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“Se soubesse que o mundo se acaba amanhã, eu ainda hoje plantaria uma árvore”. 
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Ferreira, T. C., Joca, T. A. C., Broetto, F. 2019. Impactos Ambientais da Disposição dos Resíduos Sólidos 

Urbanos In: Zabotto, A. R. Estudos Sobre Impactos Ambientais: Uma Abordagem Contemporânea. 

FEPAF. Botucatu, Brasil. pp. 1-10. 

 

1. PANORAMA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

O resíduo sólido é todo e qualquer resto de material proveniente das atividades 

humanas com características especificas, que podem ser reciclados e empregado como 

matéria-prima de um novo produto/processo ou reutilizado. Eles podem ser encontrados 

nos estados sólido, líquido, semissólido e/ou gasoso, resultante das atividades industriais, 

hospitalar, comercio, serviços de limpeza urbana e domiciliar (MOTTA et al. 2009). 

Quando se trata do que não pode ser reaproveitado cuja única possibilidade é o 

descarte, qualificamos como rejeito. É importante entender essas condições para 

compreender a dinâmica e os possíveis impactos da intensificação do descarte 

indiscriminado desses resíduos. 

Estima-se que os resíduos sólidos urbanos descartados estão crescendo mais 

rapidamente que a proporção de crescimento populacional (REIS; CONTI; CORREA, 

2015). Nos últimos anos, os dados de geração são cada vez maiores e alarmantes, devido 

à quantidade e diversidade do que é descartado descontroladamente pela sociedade 

moderna. 

Com o advento do desenvolvimento tecnológico, crescimento populacional e 

migração desordenada para os centros urbanos, os hábitos de consumo da sociedade 

foram mudando. Itens que duravam anos, atualmente são descartados a cada novo modelo 

que é lançado. Isso se soma à geração de resíduos domiciliares, que é cada vez maior 

(GUERRA; SANDER, 2019). 

Concomitante ao desenvolvimento tecnológico, a capacidade de produção e volume 

total de bens de consumo acentuou-se consideravelmente. Esse avanço na produção 

incidiu no aumento da extração de recursos naturais e da disposição de resíduos, 

Capítulo 
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provenientes dos processos produtivos e também do pós-consumo (FOSTER; 

ROBERTO; TOSHIRO, 2016). 

A concentração da população nas cidades, resultante do processo de êxodo rural em 

busca de melhores condições, também agravou essa problemática, com as mudanças de 

um perfil basicamente rural para um ambiente predominantemente urbano. Ademais, 

durante esse período não havia preocupação com o meio ambiente: os resíduos 

acumulavam-se pelas ruas e imediações, e as áreas vazias e distantes dos centros urbanos 

eram usadas para disposição dos resíduos (RIBEIRO; MENDES, 2018). 

Acompanhado desses avanços, o consumo de produtos industrializados foi 

crescendo, e, por conseguinte, a produção de resíduos provenientes desses produtos: 

embalagens, sacos plásticos, isopor, lata, papel, vidro e resíduos orgânicos (GUEDES; 

JUNIOR, 2015). 

De 2016 para o ano 2017 a geração de resíduos cresceu cerca de 1%, representado 

por uma produção diária de 214.868 toneladas, e um total anual de 78,4 milhões de 

toneladas. Desse montante, 40, 9% dos resíduos coletados foram depositados em locais 

inadequados (ABRELPE, 2017). 

A disposição final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSUs) em áreas inadequadas sem 

nenhum critério técnico, com a descarga de rejeitos diretamente sobre o solo, sem 

qualquer tratamento prévio ou medida de contenção, tem provocando sérios impactos 

negativos, colocando em risco o meio ambiente e a saúde pública (LOPES; LEITE; 

PRASAD, 2016; SIQUEIRA; MORÃES, 2009). 

Só em 2017, 29 milhões de toneladas de resíduos foram despejados em locais 

inadequados por 3.352 municípios brasileiros; 6,9 milhões não foram registrados na 

coleta, e consequentemente tiveram destino impróprio (ABRELPE, 2017). 

Os lixões são os locais de descarte de RSUs ancestrais usados no Brasil. A 

disposição é feita diretamente no solo em céu aberto, sem nenhuma medida de controle 

das operações e de proteção ao meio ambiente. 

Os aterros controlados são a uma forma de disposição mais eficiente comparada aos 

lixões, que acabam se tornando uma alternativa intermediaria entre os lixões e os aterros 

sanitários, mas do ponto de vista ambiental é um sistema defectivo para o controle e 

gerenciamento dos resíduos, dado que a única medida utilizada nos aterros controlados é 

a cobertura dos resíduos com uma camada de material inerte. 
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Com base nos impactos ambientais e no que prevê a legislação brasileira, os aterros 

sanitários seriam a forma de disposição mais indicada por dispor de um sistema de 

impermeabilização, tratamento de percolado, monitoramento e outras medidas de 

mitigação dos impactos ambientais. 

2. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS 

Decorrente do intenso processo de degradação motivado pelo desenvolvimento 

descontrolado, o poder público viu a necessidade de criar legislações como instrumentos 

de defesa do meio ambiente, instituindo a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente. Esse foi o primeiro grande marco para proteção ambiental, 

em um momento que o desenvolvimento a qualquer custo estava avançando nocivamente. 

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), dentre seus instrumentos, define 

as penalidades e sanções para os responsáveis pelos impactos ambientais negativos, 

independente de culpa, devendo indenizar ou reparar os danos decorrentes de suas 

atividades (BRASIL, 1981). 

Posteriormente em 1986, o Conselho Nacional do Meio Ambiente, publicou a 

resolução para implementação da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), um dos 

instrumentos da PNMA. Definindo impacto ambiental como sendo qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, resultante das atividades 

humanas que, direta ou indiretamente possam afetar a saúde, a segurança e o bem-estar 

da população, as atividades sociais e econômicas, biota, condições estéticas e sanitárias 

do meio ambiente, bem como a qualidade dos recursos ambientais (BRASIL, 1986). 

Desse modo, a PNMA já vem sinalizando a proibição do descarte inadequado dos 

resíduos desde 1981, e a partir da definição do impacto ambiental, dado pela resolução 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) foi possível alicerçar a disposição 

inadequada de resíduos, como uma atividade que gera impacto ambiental.  

O lançamento de resíduos sólidos, líquidos e demais substâncias fora dos limites 

legais que possam vir a produzir qualquer tipo de poluição e, por consequência, danos à 

saúde humana, mortalidade de animais ou a destruição significativa da flora, devem ser 

caracterizadas como crime ambiental, previsto na Lei de Crimes Ambientais (Lei 

9.605/98). Segundo a lei, devem ser aplicadas as seguintes sanções: reclusão de um a 

cinco anos e multa nos responsáveis (BRASIL, 1998). 



Capítulo 1 · Impactos Ambientais da Disposição dos Resíduos Sólidos Urbanos 
 
 

4 
 

Embora nos últimos anos o respaldo da legislação veio se fortalecendo em busca de 

alternativas para proteção do meio ambiente, as mudanças no cenário sociopolítico e 

educacional, os avanços das tecnologias e o crescente aumento populacional, propiciou o 

aumento dos RSU’s gerados, tornando-se necessário que os governantes propusessem leis 

para tentar reduzir a geração e conscientizar a população dos impactos causados ao meio 

ambiente. 

Posto isso, em 2010 foi sancionada a Lei 12.305/10, com o intuito de buscar 

soluções para o gerenciamento deficiente e disposição inadequado dos resíduos sólidos 

devido ao agravamento dos impactos gerados antes, durante e depois do processo (pós 

consumo). 

A Lei 12.305/10 dispõe a respeito da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Urbanos (PNRS), definindo princípios, objetivos e instrumentos para tratar a gestão e 

gerenciamento dos resíduos sólidos. Estabelece deveres e as responsabilidades dos seus 

geradores, dando prioridade para a não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento e disposição em local ambientalmente adequado. Instaura o fechamento dos 

lixões, a implantação da coleta seletiva pelos municípios, acordo setoriais, a 

desaceleração do consumo e a minimização na geração de resíduos (BRASIL, 2010). 

Além disso, determina os planos de gerenciamento de resíduos sólidos nas esferas 

federais, estadual e municipal, como instrumento fundamental para o planejamento da 

gestão (SEGALA; ROMANI, 2014). 

3. IMPACTO AMBIENTAL DO DESCARTE INADEQUADO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS 

Uma das principais formas de destinação dos RSU’s gerados no Brasil são os 

depósitos a céu aberto, os famosos “lixões” e os aterros controlados. Esse tipo de 

disposição se tornou oficialmente irregular, após a publicação da PNRS que estabeleceu 

o ano de 2014 como prazo limite para o fechamento de todos os lixões em funcionamento, 

e a partir dessa data os rejeitos deveriam ter uma disposição ambientalmente adequada.  

Embora tenha havido avanços nos últimos nove anos, atualmente ainda estão em 

funcionamento 1.559 lixões e 1.772 aterros controlados, que estão sendo utilizados para 

disposição final de resíduos sólidos urbanos (ABREPE, 2017). Esses sistemas de 

disposição são responsáveis por diversos impactos ambientais e riscos à saúde pública, 

tais como: contaminação do solo, rios e lençóis freáticos; assoreamento; enchentes; 
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proliferação de vetores transmissores de doenças; além de contribuir para emissão de 

gases de efeito estufa e para poluição visual (GOUVEIA, 2012). 

O processo de disposição dos resíduos sólidos nas áreas de lixões e aterros 

controlados favorece a degradação do solo, diminuindo a porosidade, infiltração, 

estabilidade, aeração e fertilidade, tornando o solo mais suscetível à processos erosivos 

(SOUZA, 2004). 

As principais causas da poluição do solo, se dá pelo acúmulo de lixo sólido, como 

embalagens de plástico, papel e metal, e de produtos químicos, como fertilizantes, 

pesticidas e herbicidas (SILVA et al. 2015). Isso porque, óleos, solventes, gorduras, 

ácidos, metais pesados e produtos químicos alteram a estrutura química e física do solo. 

A composição dos resíduos sólidos é bem diversa e complexa, contemplando desde 

vidro, plástico, papel, metais, matéria orgânica, madeira, restos de tecidos, contaminantes 

biológicos à contaminantes químicos e inertes (MMA, 2019; FARIA, 2005). Dessa 

forma, a contaminação do substrato pode se dar por diversos poluentes e suas interações. 

A liberação dessas substâncias tóxicas pode ser transferida a partir do lançamento dos 

resíduos e rejeitos diretamente no solo, e tais perturbações físicas podem alterar a 

densidade, consistência do solo e sua drenagem natural, colaborando para o processo de 

lixiviação dos contaminantes (DINIZ; FRAGA, 2005). 

O lixiviado é resíduo líquido gerado na decomposição dos materiais putrescíveis 

presentes nos rejeitos, proveniente da umidade natural, ou da percolação de água de chuva 

através da massa de resíduos sólidos, carregando os produtos da decomposição biológica 

e elemento minerais em dissolução (SÁ et al. 2012). O lixiviado deixa o solo mais pobre, 

pois retira os nutrientes e minerais do solo.  

O percolado vai ter em sua composição o chorume, líquido escuro de odor 

desagradável proveniente do processo de degradação da matéria orgânica, com uma alta 

carga de poluentes tóxicos, como mercúrio, chumbo e outros metais pesados, 

componentes orgânicos, inorgânicos, sólidos suspensos e patógenos. Sua composição 

pode variar, dependendo das condições ambientais e dos tipos de rejeitos (SERAFIN et 

al. 2003). O chorume vai ser transportado pela água da chuva, vindo a contaminar os 

mananciais subterrâneos e superficiais. A contaminação dos mananciais superficiais pode 

inviabilizar o uso de poços freáticos nas áreas de influência dos lixões ou aterros, devido 

às altas concentrações de matéria orgânica, amônia e sais. Isso se deve à sua incapacidade 

de autodepuração, sendo a atenuação da contaminação somente pela diluição 

(PASCHOALATO, 2000). 
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A disposição dos resíduos sólidos em lixões e aterros, sem tratamento também 

contribui para o aumento da concentração e da emissão dos gases de maior impacto do 

efeito estufa, o metano (CH4) e o dióxido de carbono (CO2) (LIMA, 2009). A matéria 

orgânica representa 50% dos resíduos sólidos urbanos descartados, no seu processo de 

degradação realizado pelas bactérias aeróbicas e anaeróbicas, o resíduo é transformado 

em gases, principalmente CH4 e CO2. 

O CH4 e o CO2 são gases que naturalmente ocorrem no ambiente. Porém, com a 

intensificação das atividades antrópicas, suas concentrações na atmosfera aumentaram 

consideravelmente ao longo dos 250 anos (IPCC, 2007). 

A disposição dos resíduos sólidos em vazadouros (lixões) também influi na 

qualidade do ar, com a emissão de particulados e outros poluentes atmosféricos 

decorrente da combustão dos rejeitos ao ar livre e da fumaça liberada nesses locais. Em 

regiões mais secas ou em períodos de seca, a visibilidade é reduzida e a poeira levantada, 

carregando microrganismos transmissores de infecções respiratórias e irritação nasal e 

ocular (GOVEIA, 2012). 

É importante ressaltar que não são os resíduos que causam impacto negativo no 

ambiente, mas a sua disposição inadequada e a falta de tratamento. Como alguns materiais 

demoram muito tempo para se decompor, podem sofrer alterações e liberar ainda mais 

substâncias no ambiente. 

Ainda, os impactos dessa degradação estendem-se para áreas adjacentes aos locais 

de disposição, afetando outras regiões.  

4. GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E MEDIDAS 

PREVENTIVAS 

A Política Nacional dos Resíduos Sólidos veio para mudar a perspectiva do poder 

público, empresas e da sociedade, quanto a visão do que descartamos. O que era visto 

como “lixo”, passa a ser visto com recurso, algo que pode ser agregado valor, retornando 

ao ciclo produtivo.  

A partir da proposta de implementação da PNRS a gestão e o gerenciamento dos 

resíduos passou a ser responsabilidade de todos. Por meio da responsabilidade 

compartilhada, o poder público, classe empresarial e sociedade em geral precisam 

trabalhar conjuntamente em ações a serem exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas 



Capítulo 1 · Impactos Ambientais da Disposição dos Resíduos Sólidos Urbanos 
 
 

7 
 

de coleta, transporte, trasbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

Num cenário onde o gasto com serviços de limpeza urbana é de apenas 

R$10,37/hab/mês, com cobertura de coleta muito baixa, estando presente somente em 

1.254 municípios (ABRELPE, 2017; MMA, 2019), vemos que são necessários mais 

investimentos, planejamento e gestão de recursos para que seja possível avançarmos.  

A coleta seletiva é premissa básica para gestão eficiente dos resíduos. Os materiais 

são coletados na fonte de geração, separados e encaminhados para reciclagem, 

compostagem, reuso e outras destinações. Uma ação conjunta que, para dar certo, exige 

a colaboração em todas as esferas. 

A Política Nacional dos Resíduos Sólidos, desde a sua aprovação em 2010 vêm em 

busca de soluções para não geração, reutilização, reciclagem e logística reversa. E embora 

observe a cadeia do resíduo de uma maneira nunca antes vista, ainda não conseguiu êxito 

na implementação das suas medidas, levantando muitos questionamentos e 

desencadeando uma série de discursões em relação aos gargalos que persistem em relação 

à melhor forma de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos e principalmente em como 

eliminar da nossa cultura a forma indiscriminada com a qual se trata de resíduos 

(GODOY, 2013). 

A maior parcela dos resíduos sólidos urbanos gerados é orgânica (50%), e desses 

resíduos reciclamos apenas 3%, o restante é encaminhado para lixões, aterros sanitários 

ou controlado. Mesmo que o aterro sanitário seja o mais indicado para a disposição 

ambientalmente adequada dos resíduos, os orgânicos ocupam a maior parcela de espaço 

nos aterros, diminuído sua vida útil. 

Pensando em um contexto global os aterros só mitigam um problema futuro. O ideal 

é a diminuição da geração e um melhor aproveitamento dos resíduos, uma vez que no 

Brasil se perde bilhões de reais todo ano por deixar de reciclar todo resíduo reciclável que 

vai para os aterros como sendo rejeitos (IPEA, 2010).  

Temos a capacidade de reciclar de 30% a 40% de tudo que produzimos, entretanto, 

nosso índice de reciclagem de resíduos urbanos é de apenas 13% (IPEA, 2017). O 

aumento desse índice diminuiria a produção de novos produtos com matéria-prima 

virgem, atenuaria a poluição gerada pelo descarte inadequado e aumentaria a vida útil dos 

aterros, sendo destinado para esses locais somente os rejeitos que não têm mais 

possibilidade de reaproveitamento. 

 



Capítulo 1 · Impactos Ambientais da Disposição dos Resíduos Sólidos Urbanos 
 
 

8 
 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

ABRELPE - Associação brasileira de empresas de limpeza pública e resíduos 

especiais. (2017). Panorama resíduos sólidos no Brasil, São Paulo. 

BRASIL. (1981). Lei 6.981, de 31 de agosto 1981. Dispõe sobre a Política Nacional 

do Meio Ambiente. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília: Senado 

Federal.  

BRASIL. (1986). Ministério do Meio Ambiente, Conselho Nacional do Meio 

Ambiente, CONAMA. Resolução CONAMA Nº 001, de 23 de janeiro de 1986. In. 

Resoluções. 

BRASIL. (1998). Lei 9.605/98, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e 

dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília: 

Senado Federal.  

BRASIL. (2010). Lei 12.305/10, de 02 de agosto de 2010. Institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 

outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília: Senado 

Federal.  

DINIZ, A.; FRAGA, H. (2005). Poluição dos solos riscos e consequência. Revista 

da Faculdade de Ciência e Tecnologia, 2: 97-106.  

FARIA, M. A. (2005). Caracterização do resíduo sólido urbano da cidade de 

Leopoldina-MG: proposta de implantação de um centro de triagem. Revista APS, 8 (2): 

96-108. 

FOSTER, A.; ROBERTO, S. S.; IGARI, A. T. (2016). Economia circular e resíduos 

sólidos: uma revisão sistemática sobre a eficiência ambiental e econômica. In: Encontro 

internacional sobre gestão empresarial e meio ambiente, São Paulo. 

GUEDES, N. S. de.; JUNIOR, G. B. A. de. (2015). Geração de resíduos sólidos 

urbanos em municípios do nordeste brasileiro: Série Histórica In: VI Congresso Brasileiro 

de Gestão Ambiental, v. 5. 

GODOY, M.R.B. (2013). Dificuldades para aplicar a Lei da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos no Brasil. Caderno de Geografia, 23 (39): 1-11. 



Capítulo 1 · Impactos Ambientais da Disposição dos Resíduos Sólidos Urbanos 
 
 

9 
 

GOVEIA, N. (2012). Resíduos sólidos urbanos: impactos socioambientais e 

perspectiva de manejo sustentável com inclusão social. Revista Ciência & Saúde coletiva, 

17 (6): 1503-1510. 

 

GUERRA, K. S. da.; SANDER, A. (2019). Os reflexos da vigência política nacional 

de resíduos sólidos na cidade de Porto Alegre. Revista Metodontista de Administração do 

Sul, 4 (5): 411-437. 

IPCC - Intergovernmental Panel on Climate Change. (2007). Fourth Assessment 

Report: Climate Change Direct Global Warming. 

IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. (2010). Pagamento por Serviços 

Ambientais Urbanos para Gestão de Resíduos Sólidos.  

IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. (2017). A organização coletiva 

de catadores de material reciclável no Brasil: dilemas e potencialidades sob a ótica da 

economia solidária. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

LIMA, D. G. G. de. (2009). A gestão dos resíduos sólidos urbanos e sua relação 

com as mudanças Climáticas In: Encontro Nacional e III Encontro Latino Americano 

sobre edificações e comunidades sustentáveis. 

LOPES, W.S.; LEITE, W. D.; PRASAD, S. (2006). Avaliação dos impactos 

ambientais causados por lixões: um estudo de caso In: Congresso Interamericano de 

Engenharia Sanitária e Ambiental. 1-7p. 

MMA- Ministério do Meio Ambiente. (2019). Agenda Nacional de Qualidade 

Ambiental Urbana- Programa Lixo Zero, Brasília. 

MOTA, J. C.; ALMEIDA, M. M. A.; ALENCAR, V. C.; CURI, W. F. (2009). 

Características e impactos ambientais causados pelos resíduos sólidos: uma visão 

conceitual. Congresso Internacional de Meio Ambiente Subterrâneo, I. Anais..., 1-15 p. 

PASCHOALATO, C. F. P. R. (2000). Caracterização dos líquidos percolados 

gerados por disposição de lixo urbano em diferentes sistemas de aterramento. Dissertação 

(Mestrado em Engenharia), USP, São Carlos, 110 f. 

PINTANGUY, A.; SEGALA, K. (2014). Planos de resíduos sólidos - Desafios e 

Oportunidades no Contexto da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Instituto Brasileiro 

de Administração Municipal – IBAM, Rio de Janeiro. 

REIS, M. F.; CONTI, M. D.; CORREA, M. R. M. (2015). Gestão de Resíduos 

Sólidos: Desafios e Oportunidades para a Cidade de São Paulo, RISUS. Journal on 

Innovation and Sustainability, 6 (3): 77-96. 



Capítulo 1 · Impactos Ambientais da Disposição dos Resíduos Sólidos Urbanos 
 
 

10 
 

RIBEIRO, B.M.G.; MENDES, C. A. B. (2018). Avaliação de parâmetros na 

estimativa da geração de resíduos sólidos urbanos. Revista Brasileira de Planejamento e 

Desenvolvimento, 7 (3): 422 -443. 

SA et al. (2012). Tratamento do lixiviado de aterro sanitário usando destilador 

solar. Revista. Ambiente. Água, 7 (1): 204-217. 

SERAFIM et al. (2003) Chorume, impactos ambientais e possibilidades de 

tratamento In: III Fórum de Estudos Contábeis. Rio Claro: Centro Superior de Educação 

Tecnológica, 6-7p. 

SILVA et al. (2015). Impactos ambientais referentes à não coleta de lixo e 

reciclagem. Revista Ciências Exatas e Tecnológicas, 2 (3): 63-76. 

SIQUEIRA, M. M.; MORAES, M, S. (2009). Saúde coletiva, resíduos sólidos 

urbanos e os catadores de lixo. Revista Ciência & Saúde Coletiva, 14 (6): 215-2122.  

SOUZA, M. N. (2004). Degradação e recuperação ambiental e desenvolvimento 

sustentável. Tese (Doutorado em Ciência florestal) - Universidade Federal de Viçosa, 

Viçosa. 371f. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Capítulo 2 · Água Residuária: Usos e Legislação 

 
 

11 
 

 

ÁGUA RESIDUÁRIA: USOS E 

LEGISLAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 
Dariane Priscila Franco de Oliveira; Tamiris Cristina Oliveira de Andrade; Fernando Broetto. 

 

Oliveira, D. P. F., Andrade, T. C. O., Broetto, F. 2019. Água Residuária: Usos e Legislação In: Zabotto, 

A. R. Estudos Sobre Impactos Ambientais: Uma Abordagem Contemporânea. FEPAF. Botucatu, Brasil. 

pp. 11-19. 

 

1. INTRODUÇÃO 

A água é um bem de consumo e um elementar recurso natural que embora 

abundante em quantidade em determinadas regiões do planeta, vem paulatinamente 

perdendo a qualidade em função da poluição de corpos hídricos e do meio ambiente, 

gerando desequilíbrios no regime hídrico. Estima-se que demanda global de água 

continuará aumentando até 2050, representando um acréscimo de 20 a 30%  do nível atual 

de uso da água (BUREK et al. 2016). 

 Grandes centros urbanos requerem uma maior demanda hídrica de qualidade para 

consumo humano, fato que agrava a escassez de água e a torna recorrente nestas 

localidades. A bacia do Alto do Tietê, por exemplo, que abastece mais de 19 milhões de 

habitantes (SIGRH, 2019) e um dos mais representativos complexos industriais do 

mundo, dispõe, uma vez que é caracterizado como manancial de cabeceira, vazões 

insuficientes para atender toda demanda da região metropolitana de São Paulo e 

municípios adjacentes (HESPANHOL, 2002). Em outras regiões como no nordeste 

brasileiro, a baixa precipitação, a irregularidade do seu regime, altas temperaturas durante 

todo ano, dentre diversos fatores, contribuem com os baixos índices de disponibilidade 

hídrica (ANA, 2018).  

As melhorias na qualidade de vida e o desenvolvimento econômico junto ao 

crescimento da população não só aumentou a demanda hídrica, como promoveu o 

aumento do volume de efluentes domésticos gerados pelas estações de tratamento 

(QADIR et al. 2010). Diante do aumento da produção de efluentes e da escassez de água 

potável, diversos atores sociais como órgãos públicos, privados e a comunidade científica 

têm buscado formas de disponibilizar recursos hídricos alternativos a fim de atender a 

demanda atual. 

Capítulo
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Passou-se então a considerar o potencial de reúso desses efluentes, que são fonte de 

água constante e possibilitam reduzir a quantidade de água retirada de mananciais e a 

contaminação de corpos d´agua pela deposição de esgotos (ANDRADE FILHO et al. 

2013).  

Todavia, tais efluentes contêm patógenos e compostos orgânicos sintéticos 

prejudiciais à saúde humana. Os sistemas de tratamento que possibilitariam o consumo 

humano destes efluentes seria economicamente custoso para abastecimento público 

(HESPANHOL, 2002). Neste contexto, o reúso da água trata-se de uma importante 

ferramenta para a conservação e planejamento de recursos hídricos (MORELLI, 2005).       

A utilização desta água, principalmente no que diz respeito à agua para irrigação, 

que representa cerca de 70% da demanda global total (BUREK et al. 2016), surge como 

um instrumento capaz de restaurar o equilíbrio entre oferta e demanda hídrica de diversos 

locais (HESPANHOL, 2002; NASCIMENTO; FIDELES FILHO, 2015). Isso porque os 

requisitos necessários ao tratamento desta água para reúso em irrigação e outros fins 

menos nobres são menores devido ao menor potencial de contato humano (TOZE, 2006).  

2. DEFINIÇÕES  

O crescente uso desregrado das águas através de ações predatórias do homem 

justifica o reuso de água, em diversas modalidades (DANTAS; SALES, 2009). Desta 

forma, em 1992, a Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES) 

admitiu uma classificação de reúso de água em duas grandes categorias: 

2.1 Reúso potável 

Reúso potável é uma técnica em constante desenvolvimento e com crescente 

importância. Os projetos de reúso potável planejado são geralmente divididos em duas 

categorias: reúso potável indireto (RPI) e reúso potável direto (RPD), sendo que o RPI é 

mais frequente do que o RPD (ABES, 2015): 

• Reúso Potável Direto (RPD): trata-se do esgoto recuperado, por meio de 

tratamento avançado. É encaminhado diretamente no sistema de água potável 

onde será reutilizado. 

• Reúso Potável Indireto (RPI): caso em que o esgoto, após o tratamento, é 

disposto na coleção de águas superficiais ou subterrâneas para ser diluído, 



Capítulo 2 · Água Residuária: Usos e Legislação 

 
 

13 
 

purificado naturalmente, e posteriormente captado, tratado e finalmente utilizado 

como água potável. 

O RPI se subdivide em:   

• Reúso Potável Indireto Planejado (RPIP), onde os efluentes, após seu tratamento, 

são descarregados de forma planejada nos corpos hídricos superficiais ou subterrâneos, 

para serem utilizadas a jusante, de maneira controlada, no atendimento de algum uso 

benéfico (CETESB, 2019); 

• Reúso Potável Indireto Não Planejado (RPINP) trata-se de quando a água, 

decorrente de atividades antrópicas é descarregada no meio ambiente e novamente 

utilizada a jusante, em sua forma diluída, de modo não intencional e não controlado 

(CETESB, 2019).  O RPINP é praticado extensivamente no Brasil, como os lançamentos 

de esgotos (tratados ou não) e a coleta à jusante para tratamento e abastecimento público, 

praticado por muitas cidades, como ao longo do Rio Tietê e do Rio Paraíba do Sul 

(HESPANHOL, 2015).  

2.2 Reúso Não Potável 

O reúso não potável apresenta diversas possibilidades de uso. Por não exigir níveis 

elevados de tratamento, vem se tornando um processo viável economicamente e, 

consequentemente, com rápido desenvolvimento. Em função da diversidade de uso, pode 

ser classificado em: 

• Reúso não potável para fins agrícolas: embora quando se pratica essa modalidade 

de reúso haja como subproduto a recarga do lençol subterrâneo, seu objetivo é a irrigação 

de plantas alimentícias, tais como árvores frutíferas, cereais, etc., e plantas não 

alimentícias, tais como pastagens e forrações, além de ser aplicável para dessedentação 

de animais. 

• Reúso não potável para fins industriais: abrange os usos industriais de 

refrigeração, águas de processo, para utilização em caldeiras etc. 

• Reúso não potável para fins recreacionais: classificação reservada à irrigação de 

plantas ornamentais, campos de esportes, parques, enchimento de lagos ornamentais etc. 

• Reúso não potável para fins domésticos: são considerados aqui os casos de reúso 

de água para a rega de jardins, descargas sanitárias e utilização desse tipo de água em 

grandes edifícios. 
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• Reúso para manutenção de vazões: a manutenção de vazões de cursos de água 

promove a utilização planejada de efluentes tratados, visando uma adequada diluição de 

eventuais cargas poluidoras a eles carreadas, incluindo-se fontes difusas, além de 

propiciar uma vazão mínima na estiagem. 

• Aquicultura: consiste na produção de peixes e plantas aquáticas visando a 

obtenção de alimentos e/ou energia, utilizando os nutrientes presentes nos efluentes 

tratados. 

• Recarga de aquíferos subterrâneos: é a recarga dos aquíferos subterrâneos com 

efluentes tratados, podendo se dar de forma direta, pela injeção sob pressão, ou de forma 

indireta, utilizando-se águas superficiais que tenham recebido descargas de efluentes 

tratados a montante. 

Considerando que o tratamento dos esgotos sanitários é realidade em muitos 

municípios brasileiros, é possível, em função da qualidade requerida, ampliar a adoção 

de técnicas de reúso como alternativa para finalidades não potáveis (MORUZZI, 2008). 

Os esgotos tratados têm um papel fundamental como substituto para o uso de águas 

destinadas a fins agrícolas, florestais, industriais, urbanos e ambientais (CUNHA et al. 

2011). 

Diversas técnicas são utilizadas para se alcançar uma qualidade mínima exigida 

para determinados fins de reúso. Dentre elas, estão as de ordem física, como 

peneiramento, sedimentação e flotação; os processos biológicos, nos quais a remoção de 

resíduos ocorre por meio de reações bioquímicas, realizadas por microrganismos; e os 

processos físico-químicos, como coagulação, floculação, decantação, filtração, adsorção 

por carvão, calagem e osmose reversa (ALMEIDA, 2011). No Brasil, em algumas 

localidades, ocorre reúso não potável planejado em postos de combustível e empresas de 

transporte que coletam e tratam água que foi usada no próprio estabelecimento para 

lavagem de carros, prédios e shoppings. Não obstante, as normas e critérios de qualidade 

da água variam dependendo do tipo de reúso e, geralmente, dependendo do país e até dos 

estados. (ABES, 2015).  

3. POLÍTICAS PÚBLICAS 

Paulatinamente, o Brasil vem dando passos no sentido de estabelecer políticas 

públicas para conservação e uso da água. Um importante marco no cenário brasileiro para 

o gerenciamento dos recursos hídricos foi a criação da Lei Federal 9.433, de 8 de janeiro 
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de 1997, conhecida como ‘’Lei das águas’’ que institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). 

Em seu artigo 1o, discorre sobre os principais fundamentos da Política Nacional, trazendo 

a compreensão de que a água é um bem público e recurso natural limitado, dotado de 

valor econômico, mas que deve ser priorizado o consumo humano e animal, 

prioritariamente em situações de escassez. 

O SINGREH é responsável por administrar os usos da água de forma democrática 

e participativa e é composto pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), pela 

Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental (SRQA), pela Agência Nacional 

de Águas (ANA), pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos (CERH), pelos Órgãos 

gestores de recursos hídricos estaduais (Entidades Estaduais), pelos Comitês de Bacia 

Hidrográfica e pelas Agências de Água (ANA, 2019). 

Em 28 de novembro de 2005, com base na ‘’Lei das águas’’, o Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos (CNRH) estabeleceu a resolução no 54 com modalidades, diretrizes 

e critérios gerais para a prática de reúso direto não potável de água. Esta resolução 

considera o reúso de água, reduz os custos associados à poluição e contribui para a 

proteção do meio ambiente e da saúde pública. Adota as seguintes definições no artigo 

2o: 

I - Água residuária: esgoto, água descartada, efluentes líquidos de edificações, 

indústrias, agroindústrias e agropecuária, tratados ou não;  

II - Reúso de água: utilização de água residuária;  

III - Água de reúso: água residuária, que se encontra dentro dos padrões exigidos 

para sua utilização nas modalidades pretendidas; 

IV - Reúso direto de água: uso planejado de água de reúso, conduzida ao local de 

utilização, sem lançamento ou diluição prévia em corpos hídricos superficiais ou 

subterrâneos; 

V - Produtor de água de reúso: pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado, que produz água de reúso;  

VI - Distribuidor de água de reúso: pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado, que distribui água de reúso; e  

VII - Usuário de água de reúso: pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado, que utiliza água de reúso. 
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No artigo 3o a resolução define o reúso direto não potável de água em cinco 

modalidades: fins urbanos, agrícolas e florestais, ambientais, industriais e aquicultura.   

A Resolução nº 121 de 16 de dezembro de 2010, complementa a nº 54 que 

estabelece diretrizes e critérios para a prática de reúso direto não potável de água na 

modalidade agrícola e florestal, ressaltando que projetos de aplicação da água de reúso 

será condicionada a critérios e procedimentos estabelecidos pelo órgão ou entidade 

competente, e que esta aplicação não pode causar danos ao meio ambiente e à saúde 

pública. 

Existem ainda leis e resoluções estaduais e municipais como a Resolução conjunta 

SES/SMA/SSRH nº 01 de 28 de junho de 2017, do governo do Estado de São Paulo que 

regulamenta o reúso direto não potável de água, para fins urbanos, proveniente de 

Estações de Tratamento de Esgoto Sanitário e estabelece padrões de qualidade da água 

exigidos para cada categoria desejada (construção civil, irrigação paisagística, combate a 

incêndios, etc.). 

No tocante à água de reúso, o país ainda carece de normas técnicas para 

regulamentar os tipos de reúso existentes e de parâmetros de análise para garantir a 

qualidade da água para cada finalidade. Muitas empresas, quando aderem a sistemas de 

reúso de água realizam o projeto e estabelecem critérios empiricamente em função da 

ausência de tais normas. 

É iminente a necessidade de criação de um conjunto legal específico com o 

propósito de que esta solução não se transforme em outro problema, propagando doenças 

em detrimento da saúde humana. Além disso, é fundamental que haja maior articulação 

política e troca de experiências entre entidades governamentais, com o intuito de 

implementar políticas públicas integradas e complementares à Política Nacional, em 

busca de possibilidades que racionalizem o uso da água (ALMEIDA, 2011). 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O reúso da água é um conceito antigo e já aplicado em diversos países, com relatos 

desta prática na Grécia Antiga, evidenciando a disposição de esgotos e sua utilização na 

irrigação (CETESB, 2019). Atualmente, a aplicação deste conceito é uma necessidade, 

pois a demanda tende a aumentar nos próximos anos. No Brasil, o reúso da água tem sido 

investigado e aplicado em pequena escala em diversos setores rurais e urbanos. 
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O país demonstra capacidade de ampliar o reúso nas mais diversas atividades 

previstas na legislação, porém, a escassez de informação à população e de políticas 

públicas específicas a esta temática dificulta e atrasa o desenvolvimento das práticas de 

água de reúso. Para ampliar o reúso da água é fundamental informar e conscientizar a 

população sobre suas possibilidades e benefícios, estabelecer políticas públicas de apoio 

e incentivo às empresas e criar um conjunto criterioso de normas técnicas legais para o 

reúso de água em suas mais diversas aplicabilidades.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

O desenvolvimento econômico tem se apoiado na utilização desenfreada dos 

recursos não renováveis, na devastação da biodiversidade e na emissão dos gases que 

contribuem para o efeito estufa (MARTINE, 2015). 

Ao passo em que ocorre o crescimento populacional do mundo em que vivemos, 

acontece também uma grande pressão sobre os recursos naturais do planeta. Nenhum país 

está disposto a suspender o seu trajeto rumo ao consumismo, apesar de estarmos 50% 

acima da capacidade regeneradora do nosso planeta (MARTINE, 2015). 

No âmbito empresarial do Brasil, os princípios da sustentabilidade tiveram grande 

impacto com o surgimento do conceito de responsabilidade social (SOUZA, 2016), que 

muitas vezes vêm influenciando ou até obrigando as empresas a se adequarem às 

transformações dinâmicas de mercado e aos padrões competitivos e de concorrência com 

relação aos cuidados com o meio ambiente (KRAEMER, 2005). 

2. O EFEITO  

As crises ecológicas, sociais e econômicas da atualidade têm exigido uma reflexão 

sobre os limites que estão sendo impostos pela natureza (MARTINE, 2015). Frente a isso, 

as questões ambientais têm se tornado cada vez mais importantes, principalmente no setor 

industrial e comercial, sendo este um fator que atinge expressivamente as vidas das 

empresas (NAHUS, 1995). 

Questões como esta, tem ganhado espaço de acordo com o aumento da 

conscientização da cadeia consumidora, com o interesse na forma de produção dos 
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produtos e serviços, na utilização e descarte desses últimos e de que maneira essa 

produção pode afetar negativamente o meio ambiente, apesar da principal finalidade da 

empresa ser, muitas vezes, meramente seu lucro (OLIVEIRA, 2010). 

Mediante ao poder do consumidor e a utilização dos meios de comunicação, a 

responsabilidade social empresarial deixa de ser exclusivamente um contexto de 

marketing, e passa a ser um compromisso perante a sociedade (SOUZA, 2016).  

Segundo Oliveira (2010) alguns fatores regulatórios causam coações nas empresas 

para a adoção do gerenciamento ambiental, sendo eles “fatores sociais (exigências dos 

consumidores e ações de entidades não-governamentais) e fatores econômicos e políticos 

(imposição de restrições e multas e novas legislações) [...]”. Além dessas pressões 

regulatórias, outras pressões podem ser estabelecidas para as empresas por meio de 

acionistas, investidores, empregados, fornecedores, consumidores, concorrentes, órgãos 

governamentais de controle ambiental, entre outros, que cada vez mais estão atentos ao 

relacionamento entre as empresas e o meio ambiente (ALBERTON, 2007). 

Com o surgimento das incontáveis organizações correspondentes à normatização e 

padronização, a apresentação de certificados de conformidade ambiental deu para as 

empresas vantagens competitivas no mercado (SOUZA, 2016). Com a necessidade de se 

distinguir produtos e processos que apresentassem pouco ou nenhum impacto negativo 

para o meio ambiente foram surgindo rótulos ecológicos ou “selos verdes” dos mais 

variados tipos e níveis de abrangências (NAHUS, 1995). As empresas passaram a se 

preparar para atender uma classe de consumidores conscientes, fazendo com que as 

certificações e selos verdes, se tornassem um diferencial em um mercado competitivo 

(RIBEIRO, 2014). 

Muitas restrições impostas pelo comercio internacional, estão relacionadas ao 

marketing ecológico. As indústrias dos países mais avançados têm usado selo ecológico 

nos seus produtos como tática comercial, com intuito de reter as tendências ecológicas de 

acordo com esse mercado consumidor. Selos como esses, procuram medir o nível de 

controle ambiental dos produtos, de acordo com o processo de produção adotado 

(MOTTA, 1997).  

A área privada, em particular o setor industrial, tem se desenvolvido em relação ao 

tratamento das questões ambientais, sendo estas, vistas atualmente como uma chance para 

a evolução da competitividade com base numa adequada gestão.  

Visto isso, há o aumento da quantidade de empresas que buscam por um Sistema 

de Gestão Ambiental (SGA) que seja capaz de ser aplicado no controle das ações sobre o 
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ambiente. Dessa forma, a introdução de um SGA, exclusivamente o SGA conforme a 

NBR ISO 14001, conhecida internacionalmente, estabelece continuamente a reavaliação 

de todo processo produtivo, ponderando tentativas de mecanismos e padrões de conduta 

que sejam menos agressivos ao meio ambiente (CAMPOS, 2008). 

Segundo Alberton (2007) a norma ISO 14001, que aborda os critérios para o SGA, 

auxilia as empresas na orientação para a introdução da variável ambiental no domínio do 

sistema de gestão do negócio, por meio de políticas, definições estratégicas, formação de 

metas e objetivos e nas práticas operacionais da empresa. 

A ISO 14001 tem sido a ferramenta mais usada para o desenvolvimento da gestão 

ambiental no meio empresarial industrial. O reconhecimento da norma no Brasil vem 

crescendo significativamente nos últimos tempos, sinalizando o amadurecimento das 

empresas em relação às questões ambientais, no caminho de um gerenciamento 

sustentável (OLIVEIRA, 2010). 

No que se relaciona a questão do aquecimento global, a qualidade do ar é um 

aspecto que afeta diretamente o meio industrial. Os Protocolos de Montreal e Kyoto, 

tratados internacionais de defesa do meio ambiente e da vida, intervém sobre o controle 

dos gases que contribuem para o aumento do efeito estufa, decorrentes das atividades 

industriais e do uso da terra (SILVA, 2009). A emissão desses gases tem se tornado 

motivo de acordos internacionais, obrigando países a cumprirem seus preceitos, sujeitos 

a punições comerciais caso não os efetivem, dado exemplo o Protocolo de Montreal em 

que o Brasil é signatário (MOTTA, 1997). Mesmo com a desaceleração das atividades 

econômicas, o desenvolvimento veloz do setor produtivo estabelece um uso intenso da 

matéria prima fóssil para a geração de energia e dos insumos para as indústrias, assim, 

esses tratados traduzem o feedback internacional sobre os efeitos e consequências dos 

modelos que foram adotados ao longo do tempo para o desenvolvimento industrial 

(SILVA, 2009). 

Muitas restrições têm surgido, obrigando as empresas a reverem seus processos de 

acordo com as exigências e cumprimento das normativas ambientais. Isso implica em 

maiores investimentos, dado exemplo da implantação da outorga de direito de uso de 

recursos hídricos, sendo sujeito à cobrança por água, todo ou qualquer indivíduo que fizer 

a capitação de uma determinada quantidade de água existente em um manancial para 

consumo final, incluindo abastecimento público ou insumo do processo produtivo 

(BRASIL, 1997). 
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Ainda surgiram através do sistema jurídico brasileiro alguns princípios como o 

“poluidor pagador”, que adotou por meio da Lei n. 6.938/81, a teoria do risco integral, na 

qual o causador do dano responderá independentemente de culpa, bastando à prova do 

nexo de causalidade (SOUZA, 2016). 

Com o desenvolvimento das legislações ambientais, com as imposições 

mercadológicas e outras restrições no domínio ambiental, os custos para controle, 

preservação e recuperação ambiental também passaram a ter importância para as 

empresas ao passo em que o assunto ganha maiores atenções (ROSSATO, 2009). 

Embora existam pressões internacionais sobre o Brasil, impondo restrições 

ambientais, tanto de caráter político quanto comercial, o país ainda é detentor de uma boa 

biodiversidade, o que faz gerar expressivas externalidades favoráveis com relação ao 

resto dos países, sendo considerado um credor ambiental (MOTTA, 1997). 

Apesar disso, ainda é imposto sobre o país a busca por um modelo econômico, do 

qual a utilização dos recursos naturais se realize de uma maneira mais sustentável, 

satisfazendo as necessidades da geração atual sem prejudicar a disponibilidade dos 

recursos para satisfazer as necessidades da geração futura (SOUZA, 2016). 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O efeito dos impactos ambientais no atual cenário empresarial brasileiro impõe 

sobre as entidades o dever de mudanças constantes de acordo com método de atuar e 

gerenciar seu negócio, de modo a se adaptarem a atual realidade e permanecerem 

competitivas no mercado.  

A compreensão das empresas diante dos aspectos ecológicos tem fomentado o 

avanço para novas oportunidades de negócios, dando maior possibilidade da inserção do 

conjunto empresarial brasileiro no comercio internacional.  
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1. INTRODUÇÃO 

A população do Brasil possui atualmente mais de 84% de pessoas vivendo em áreas 

urbanas (PNAD, 2015), sendo que a região sudeste comporta aproximadamente 93% da 

população vivendo nas cidades (IBGE, 2019). Este contexto demográfico é acompanhado 

de um desenvolvimento desordenado das áreas urbanas e tem comprometido a qualidade 

de vida, tanto física como mental de seus habitantes (PINHEIRO; SOUZA, 2017), 

aumentando a distância entre homem e natureza em detrimento à paisagem edificada e 

transformada. 

Parte desta ocupação desordenada se dá em torno dos reservatórios para 

abastecimento público, como acontece, por exemplo, com o reservatório Jaguari/Jacareí 

que faz parte do Sistema Cantareira, na Região Metropolitana de São Paulo (RMSP). O 

reservatório tem sofrido pressão no uso e ocupação no seu entorno devido a duplicação 

da rodovia federal Fernão Dias, que liga a região de Bragança Paulista à RMSP 

(OLIVEIRA; GOMES; SANCHES; SAAD, 2008), induzindo o parcelamento do solo de 

forma intensiva em torno de todo o reservatório. 

 A ocupação indiscriminada do solo aliada a má gestão e ao crescimento da 

população, junto com a expansão industrial em volta de rios, lagos e reservatórios, têm 

provocado a perda da qualidade da água nas últimas décadas (MENEZES, 2016), 

originando cenários precários de ocupação urbana e causando degradação nos 

ecossistemas (LUCAS, 2016). 

 Essa ocupação do solo junto dos recursos hídricos cresceu concomitante ao 

aumento descontrolado da população humana, sendo que essa urbanização pode 
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modificar os processos hidrológicos e sedimentológicos, causando instabilidade no ciclo 

hidrológico tanto local quando regional (CABRAL, 2015). 

Assim, entende-se que essa forma de ocupar o espaço leva ao comprometimento 

dos serviços ecossistêmicos hídricos que deixam de ser totalmente prestados, 

principalmente em áreas ocupadas no entorno direto dos reservatórios, ou então em 

regiões das margens dos corpos d’água que também são zonas de ecótono entre os 

ecossistemas terrestres e aquáticos (TAMBOSI; VIDAL; FERRAZ; METZGER, 2015).  

 Diante disto, torna-se necessário entender e discutir políticas públicas voltadas 

para as questões de uso e ocupação do solo em áreas urbanizadas próximas de sistemas 

produtores de água, bem como a prestação de serviços ambientais. 

 

2. A RELAÇÃO ENTRE URBANZIAÇÃO E O SISTEMA HÍDRICO DE 

ABASTECIMENTO 

 

 O processo histórico de ocupação do solo urbano nas margens de reservatórios 

hídricos de abastecimento no Estado de São Paulo está historicamente associado aos 

conflitos socioambientais ofuscados pela necessidade do crescimento econômico.  

Tanto a industrialização como a urbanização aliadas a ocupação desordenada nas 

margens de rios e reservatórios ocasionaram o uso e disposição inadequada dos recursos 

naturais, principalmente os hídricos (SARDINHA; GODOY, 2016). 

As bacias hidrográficas inseridas nas áreas urbanas têm a qualidade da água 

comprometida. Fatores como lançamentos de efluentes industriais, esgoto domésticos, 

resíduos sólidos lixiviados, contribuem diretamente para a formação de enchentes, 

ocasionando grande degradação ambiental, alicerçado pela ocupação e crescimento 

desordenado das cidades (SARDINHA; GODOY, 2016). 

Em muitos casos, essa ocupação desordenada junto aos reservatórios gera fator 

estimulante a especulação imobiliária, principalmente quando compreende tanto a região 

urbana como a rural (OLIVEIRA; SANTOS; SILVA, 2017), como o caso da maioria dos 

reservatórios que atendem a RMSP.  

Esse tipo de ocupação desordenada acarreta principalmente impactos como os 

relacionados a perda de cobertura vegetal, levando a processos de carreamento de 

partículas do solo, erosão, ocasionando assoreamento destes recursos hídricos e 

consequente desconfiguração da paisagem, além de comprometer o solo, a água, a 
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vegetação e os usos culturais e estéticos (DURÃES; MAIA FILHO; BARBOSA; 

FIGUEIREDO, 2017). 

Assim, serviços ecossistêmicos relacionados direta e indiretamente à qualidade da 

água são comprometidos, uma vez que sem vegetação, além de se comprometer a função 

hidrológica já descrita anteriormente, compromete-se os custos para o tratamento da água 

de consumo humano (TAMBOSI, 2015). 

A situação do comprometimento dos serviços ecossistêmicos fica mais evidente 

quando levamos em consideração a vegetação nas margens dos reservatórios, que aliadas 

as demais vegetações ripárias de cursos d'água, também equilibram o fluxo superficial e 

subsuperficial da água. Isso contribui para a variação do fluxo hídrico, controlando a 

vazão tanto em períodos de cheias como de secas em virtude dos eventos climáticos 

(WALTER et al. 2000; LIMA et al. 2012; TAMBOSI et al. 2015). 

As áreas citadas acima se traduzem pelas Áreas de Preservação Permanente (APP), 

que segundo a Lei Federal 12.651 de 25 de Maio de 2012 são caracterizadas pela seguinte 

definição: "área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental 

de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, 

facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 

populações humanas”. Estas áreas foram recentemente estabelecidas pelo novo Código 

Florestal, na qual Tambosi et al. (2015), advertem que estas APP's, diferente da legislação 

anterior, sofreram importantes alterações, reduzindo as mesmas em várias situações, 

comprometendo os serviços ecossistêmicos hídricos, principalmente no que tange a 

provisão e a qualidade da água para consumo humano. 

É necessário compreender que o conhecimento do desenvolvimento do território de 

forma sustentável sobre as questões ambientais, seu potencial e suas limitações, sua 

apropriação e conservação dos recursos hídricos, se realize de forma que a participação 

social se torne imprescindível, pois só assim haverá o devido aceite e obediência as 

normas e diretrizes de uso (SARDINHA; GODOY, 2016).  

No próximo item relacionamos de forma mais detalhada como funcionam os 

sistemas produtores de água afim de complementar as informações necessárias para sua 

compreensão.  
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3. SISTEMAS PRODUTORES DE ÁGUA – BARRAGENS E RESERVATÓRIOS 

  

Segundo a Agência Nacional de Águas (ANA), as barragens são estruturas físicas 

que represam um curso de água e os reservatórios são o acúmulo de água resultante da 

construção dessas barragens pelo ser humano. Assim, o conjunto de componentes 

integrados forma um sistema produtor de água, o qual é composto por vários reservatórios 

que são destinados a captação, armazenamento e tratamento de água para consumo 

humano. 

Normalmente, os reservatórios ficam localizados em regiões estratégicas e têm a 

função de acumular e controlar a passagem de água, podendo ter como destino final o 

abastecimento de grandes regiões (ANA, 2019). 

Em termos de gestão, o Sistema de Acompanhamento de Reservatórios (SAR) da 

Agência Nacional de Águas gerencia e acompanha o fluxo de água pelos reservatórios. A 

partir de dados desse sistema são permitidas consultas e análises da operação de todos os 

reservatórios para fins de pesquisa ou intervenções. Entende-se como competência da 

ANA a definição de regras de operação destes reservatórios em todo o país, além do 

monitoramento dos fluxos de água por meio de relatórios e a geração de boletins de 

monitoramento. 

A Região Metropolitana de São Paulo, por exemplo, é abastecida por oito sistemas 

produtores de água, sendo que estes sistemas atendem além da capital paulista, mais 39 

municípios, totalizando uma população de mais de vinte e dois milhões de habitantes 

(JACOBI, 2015). Estes sistemas são o Cantareira, o Alto Tietê, o Rio Claro, o Rio Grande, 

o Guarapiranga, o Baixo Cotia, o Alto Cotia e a Ribeirão Estiva (ANA, 2010). O Quadro 

1 apresenta maiores informações destes sistemas. 
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Quadro 1. Características gerais dos sistemas produtores de água na Região Metropolitana de São Paulo, SP. 

Sistema Características Principais Mananciais Sedes e Regiões Urbanas Atendidas 

Cantareira Este é o maior sistema da Região Metropolitana. O Cantareira capta 

água dos rios Jaguari, Jacareí, Cachoeira, Atibainha e Juqueri e 

produz 33 mil L s-1. A sua capacidade pode abastecer 9 milhões de 

pessoas. 

Represas Jaguari, Jacareí, 

Atibainha, Cachoeira e Paiva 

Castro. 

Barueri; Caieiras; Cajamar; Carapicuíba; 

Francisco Morato; Franco da Rocha; 

Guarulhos; Osasco; São Caetano do Sul; São 

Paulo nas zonas norte, central e parte da leste 

e oeste da Capital. 

Guarapiranga Este é o segundo maior sistema produtor de água e fica próximo da 

Serra do Mar. A água é proveniente da reversão das cabeceiras do 

Rio Capivari e retirada da Represa do Guarapiranga. O sistema 

produz 15 mil L s-1 e abastece 3,2 milhões de pessoas. 

Represas Guarapiranga e 

Billings (Taquacetuba) e Rio 

Capivari  

Cotia; Embu; Itapecerica da Serra; Taboão da 

Serra;  São Paulo nas zonas sul e sudoeste da 

Capital.  

Alto Tietê Localizado à leste das nascentes do Rio Tietê, esse sistema produz 

10 mil L s-1 retiradas das represas Taiaçupeba e Jundiaí. O sistema 

abastece 1,8 milhões de pessoas. 

Represas Paraitinga, Ponte 

Nova, Jundiaí, Biritiba-

Mirim e Taiaçupeba  

Arujá; Ferraz de Vasconcelos; 

Itaquaquecetuba; Guarulhos; Mauá; Mogi 

das Cruzes; Poá; Suzano; São Paulo e partes 

da zona leste da Capital. 

Rio Claro O sistema dista 70 km da capital paulista, produz 4 mil litros de 

água por segundo e abastece 1 milhão de pessoas. 

Rio Claro - Represa Ribeirão 

do Campo  

Mauá; Ribeirão Pires; Santo André; São 

Paulo   

Rio Grande O sistema é um braço da Represa Billings, produz 4,2 mil L s-1 e 

abastece 1,2 milhão de pessoas.  

Represa Billings - Braço do 

Rio Grande  

Diadema; Santo André; São Bernardo do 

Campo. 

Alto Cotia Capta água da barragem do Rio Cotia e produz 1,3 mil L s1. 

Abastece 400 mil habitantes. 

Represas Pedro Beicht e 

Cachoeira da Graça  

Cotia; Embu; Embu-Guaçu; Itapecerica da 

Serra; Vargem Grande Paulista  

Baixo Cotia O sistema capta água do Rio Cotia, produz 1,1 mil L s-1 e abastece 

200 mil pessoas. 

Represas Pedro Beicht e 

Cachoeira da Graça  

Cotia; Embu; Embu-Guaçu; Itapecerica da 

Serra; Vargem Grande Paulista  

Ribeirão Estiva O sistema capta água do Rio Ribeirão da Estiva e produz 100 L s-

1, abastecendo 35 mil pessoas dos municípios de Rio Grande da 

Serra e Ribeirão Pires. O sistema foi escolhido para receber e 

colocar em prática as novas tecnologias desenvolvidas pela Sabesp. 

O objetivo é torná-lo um centro de referência tecnológica em 

automação em todas as fases de produção de água 

Ribeirão da Estiva  Rio Grande da Serra  

Fonte: Autores.
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Dentre estes sistemas apresentados, destaca-se o Sistema Cantareira (Figura 1), 

considerado o principal sistema de abastecimento da RMSP e de cidades nas bacias 

hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. O Cantareira é considerado um dos 

maiores sistemas de abastecimento de água potável do mundo, pois atende mais de 9 

milhões de pessoas (MARENGO et al. 2015). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1. Esquema representando o Sistema Cantareira das bacias dos rios Piracicaba Capivari e Jundiaí 

(PCJ).  

Fonte: Agência Nacional de Águas (ANA). 

 

Dentro do Sistema Produtor de Água Cantareira, destaca-se a região de Bragança 

Paulista, a qual abriga parte dos Reservatórios Juqueri/Jacareí. Estes reservatórios tiveram 

sua formação na década de 1980 e a especulação imobiliária na época aconteceu na área 

rural do município. Tal especulação induziu de forma intensiva o parcelamento do solo e 

sua ocupação, principalmente nas bordas do corpo d’água, ou seja, nos 100 metros de 

largura limítrofes das cotas que definem o limite da área dos reservatórios, 

comprometendo assim os complexos e importantes serviços ambientais prestados pelo 

recurso natural. 
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Esta forma de parcelamento e consequente ocupação irregular do solo por 

descumprimento das normas legais foi caracterizada pela retirada da cobertura vegetal, 

desmatamentos, uso e manejo inadequado do solo, culminando na expansão imobiliária 

especulativa (BATISTA et al. 2017; MARINHESKI, 2016; CUSTÓDIO, 2015).   

Esta não é uma particularidade dos reservatórios Jaguari/Jacareí, mas é uma 

realidade encontrada nas bordas de outros sistemas produtores de água da RMSP, os quais 

tem como produto final o uso inadequado do solo urbano, um imenso gasto com controle 

de eutrofização em decorrência dos dejetos humanos lançados irregularmente na água e 

o comprometimento da biodiversidade. 

Este cenário leva à perda dos serviços ambientais prestados por tais reservatórios, 

o que será mais bem conceituado no próximo item. 

 

4. SERVIÇOS AMBIENTIAS (SA) E SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS (SE) 

 

O termo “serviços ambientais” é utilizado de várias formas entre os pesquisadores 

nas literaturas científicas e foi apresentado pela FAO (2011), em seu relatório, como um 

subconjunto de serviços ecossistêmicos que podem ser gerados como externalidades 

positivas de atividades humanas. 

O termo serviços ambientais foi identificado ainda, igualmente como serviços 

ecossistêmicos ou serviços ecológicos, contudo, segundo Whately & Hercowitz (2008), 

os autores indicam que existem diferenças quanto aos benefícios gerados e percebidos 

pelos homens. Um exemplo seria um plantio de árvores com intuito comercial, sendo que 

neste caso o manejo do homem caracteriza uma situação de serviços ambientais.  

Já um fragmento de floresta nativa, cuja composição florística seja 

predominantemente de árvores, caracteriza uma situação de serviços ecossistêmicos, pois 

a vegetação promoverá o sequestro de carbono, regulação do ciclo hidrológico por meio 

da evapotranspiração, dentre outras características, sendo a regeneração e a dinâmica 

florestal independente do manejo humano. 

Em outras palavras, os serviços ambientais são considerados como uma modalidade 

dos serviços ecossistêmicos voltados para os benefícios positivos que as pessoas recebem 

do meio ambiente, gerados a partir de atividades que são controladas por agentes 

econômicos e ações humanas (FIDALGO, 2017; BERNARDO, 2016). Em geral, estes 

serviços ambientais são relacionados ao manejo pelo homem e alguns exemplos típicos 
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são a agrossilvicultura, o manejo florestal, o reflorestamento, dentre outros Gjorup et al. 

(2016) ressaltam que os serviços ecossistêmicos são benefícios diretos e indiretos 

providos pelos recursos naturais, sem interferência humana. 

Logo, quando se fala sobre serviços ecossistêmicos, a maioria dos autores, a 

exemplo de Andrade e Romero (2009), entendem que estão direta ou indiretamente 

relacionando os mesmos com benefícios tangíveis, como por exemplo, os relativos a 

alimentos, agricultura, oferta de madeira, água entre outros e os intangíveis como as 

paisagens, beleza cênica, regulação do clima, absorção de CO2, dentre outros. 

Os serviços ecossistêmicos têm sido definidos ao longo do tempo de maneira 

semelhante. Daily (1997) apud Fisher et al. (2008), definiram SE como “serviços 

prestados pelos ecossistemas naturais e as espécies que o compõem na sustentação das 

condições para permanência na vida humana na Terra”. Contudo, uma definição 

amplamente utilizada é a citada pela Avaliação Ecossistêmica do Milênio (2005), a qual 

caracteriza SE simplesmente como “os benefícios que as pessoas obtêm dos 

ecossistemas”, dividindo estes serviços em Serviço de apoio; Serviço de regulação; 

Serviço de provisão e Serviço cultural (FISHER et al. 2008). 

Com isso, a Avaliação Ecossistêmica do Milênio (2005), detalhou os serviços 

conforme citado abaixo: 

• Serviços de provisão, ou de fornecimento. Fornece bens como os relacionados 

ao abastecimento de alimentos, água doce, madeira, fibra de uso humano direto, 

combustíveis derivados de plantios comerciais como o álcool e todos os demais bens de 

uso e consumo da sociedade, como a disponibilidade da água para agricultura por meio 

da irrigação, eletricidade pelas hidroelétricas, incluindo serviços de recreação e turismo 

diretamente ligada ao rendimento da água, como citado por Francesconi et al. (2016). 

• Serviços de regulação fornecem os serviços que regulam processos, ciclos e 

funções do ecossistema, que dão a condição biofísica da vida, como a polinização de 

cultivos agrícolas, a mitigação de danos causados pelas águas no caso de chuvas intensas. 

Ainda em relação à água a sua regulação e purificação, estabilização do clima e todos os 

benefícios interligados como controle e minimização de doenças e danos naturais. 

• Serviços de suporte, também chamados de apoio, são os serviços considerados 

base, pois criam as condições necessárias para a geração dos demais serviços, como por 

exemplo, a formação do solo, produção do oxigênio, ciclagem de nutrientes, fotossíntese 

e produtividade primária. 
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• Serviços culturais são os serviços e bens intangíveis como os relacionados a 

valores, sejam eles estéticos, recreacionais ou religiosos, podendo citar o turismo, 

ecoturismo, recreação, educação, espiritualidade, religioso, estético e cultural, serviços 

que fazem do mundo um local onde as pessoas queiram viver (BRAUMAN, 2008). 

O desenvolvimento de alguns serviços muitas vezes ocorre a custas de outros e 

vice versa, e essa interação envolvem considerações práticas e éticas que costuma ir além 

do domínio da ciência física e natural. 

Neste trabalho, os serviços prestados por alguns recursos naturais construídos pelo 

homem, e portanto manejados por ele, serão caracterizados como serviços ambientais. 

Este é o exemplo de reservatórios de água que compõem sistemas produtores de água que 

captam, tratam e distribuem água para a população humana.  

 

5. SERVIÇOS AMBIENTAIS HÍDRICOS 

 

Os serviços ambientais hídricos são essenciais para a boa qualidade de vida da 

população humana. Alguns reservatórios hídricos da região metropolitana de São Paulo 

oferecem grande espaço para recreação e esportes náuticos, além de abrigo para boa parte 

da biodiversidade aquática a manutenção das estruturas tróficas destes ecossistemas.  

Segundo Brauman et al. (2007), os serviços ambientais associados à reservatórios 

hídricos podem ser divididos em cinco categorias, a saber: suprimento de água 

extrativista; fornecimento de água in-stream; mitigação dos danos causados pela água; 

fornecimento de serviços culturais relacionados à água e ainda serviços de apoio 

associados à água, conforme detalhados abaixo. 

• Suprimento de água para usos extrativos diversos: Referente água para 

consumo humano, agricultura, indústria, comercio, termoelétricas. 

• Suprimento de água in situ: Relaciona-se a produção de água nos corpos hídricos 

propriamente dito, que possibilita serviços como produção de energia hidrelétrica, 

recreação, transporte, pesca e outros produtos em que não há consumo de água.  

• Mitigação de danos relacionados à água: Atua diretamente na redução de danos, 

como cheias, inundações, salinização de solos em regiões áridas, intrusões salinas, 

assoreamento de corpos hídricos principalmente em rios, lagoas e reservatórios como a 

erosão do solo a partir de sedimentos depositados como citado Francesconi et al. (2016), 

e ainda na eutrofização dos sistemas aquáticos. 
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• Serviços culturais relacionados à água: Leva em consideração valores estéticos, 

espirituais, históricos, educacionais e turísticos. 

• Serviços hidrológicos de suporte ao ecossistema: Atuam na base de processos 

naturais ou no apoio a eles gerando os serviços das outras categorias, como a provisão de 

água, de nutrientes para o desenvolvimento da vegetação da formação de habitat para 

organismos aquáticos.  

Estes serviços ambientais hidrológicos são influenciados por características e 

atributos como quantidade, qualidade, localização e tempo do fluxo do aquífero, 

conforme explicitado por Brauman (2007). 

Os serviços hidrológicos também estão relacionados às mudanças na cobertura 

florestal, nos padrões climáticos e nas infraestruturas que influenciam e causam efeito 

geomorfológicos e hidrológicos diretamente relacionados às mudanças das paisagens 

(FRANCESCONI et al. 2016; GRIZZETTI et al. 2016). Tais influências podem causar 

impactos diretos nas características dos rios, lagos e reservatórios em sua vazão e 

estabilidade, podendo inclusive influenciar na quantidade e qualidade da água dos 

ecossistemas, prejudicando ainda comunidades biológicas. 

Quando se considera que os principais serviços fornecidos pelos recursos hídricos:  

abastecimentos de água e recarga de aquíferos; regulação de fluxos de águas e nutrientes; 

filtragem da água; formação do solo; controle biológico e produção de alimentos, fica 

claro a importância do conhecimento das inter-relações entre os diferentes ecossistemas 

e seu equilíbrio. Mas quando governos e empresas são incapazes de internalizar a 

degradação desse bem público, a água se torna uma externalidade que compromete a 

capacidade do ecossistema de armazená-la e, consequentemente, manter o abastecimento 

disponível para a sociedade (BELLVER-DOMINGO; HERNÁNDEZ-SANCHO; 

MOLINOS-SENANTE, 2016).  

A internalização da degradação passa obrigatoriamente pela identificação das 

pressões antrópicas sobre os serviços ecossistêmicos hídricos, pressões estas também 

apresentadas por Grizzetti et al. (2016), quando afirma a necessidade de se considerar as 

complexas ligações ente as combinações de pressões antrópicas e as respostas ecológicas 

dos sistemas aquáticos, podendo ainda ocasionar efeitos aditivos sinergéticos ou 

antagônicos.  
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Essas pressões podem ser resumidas como as alterações na quantidade e qualidade 

da água, mudanças no habitat e ainda nos componentes biológicos, como apresentado no 

Quadro 2. 

 

        Quadro 2. Agentes de pressão e estresse nos sistemas produtores de água. 

Fonte: Adaptado de Grizzetti et al. (2016). 

  

Essas pressões chegam a afetar o status do ecossistema aquático a ponto de alterar 

os serviços ecossistêmicos e mesmo o seu valor econômico (GRIZZETTI et al. 2016). 

Com o intuito de quantificar as possíveis mudanças nestes serviços, desenvolveu-se uma 

estrutura conceitual para se realizar uma avaliação integrada dos serviços relacionados à 

água, visto os principais serviços ecossistêmicos estarem ligados ao ciclo hidrológico nas 

bacias hidrográficas, os mais facilmente identificados como a purificação da água, 

Alteração 

de: 

Quantidade de água 

(Modificações de fluxo, 

alterações hidrológicas) 

Quantidade e frequência 

Exploração de águas 

subterrâneas 

Alterações na precipitação e 

temperatura 

Alterações no escoamento 

Qualidade da água 

(Poluição difusa e pontual) 

Nutrientes 

Produtos químicos 

Metais 

Patógenos 

Lixo 

Salinização de águas 

subterrâneas 

Sedimentos, aumento de 

turbidez 

Habitat Alterações hidromorfológicas 

Biota e comunidades 

biológicas 

Espécies exóticas, mudanças 

diversas nas comunidades 

biológicas 



Capítulo 4 · O Uso do Solo Próximo à Reservatórios de Abastecimento Hídrico e Suas Implicações  
com a Prestação por Serviços Ambientais: Uma Abordagem Baseada em Valoração Monetária 
 
 

36 
 

retenção da água e regulação do clima podem influenciar o reconhecimento de serviços 

menos evidentes, como os demais serviços de manutenção e regulação. 

Como apresentado nos itens anteriores, existem várias definições bem como a 

abordagem para sua quantificação e valoração, o que mostra a falta de consenso por parte 

dos profissionais e formuladores de políticas públicas (POLASKY; TALLIS; REYERS, 

2015). 

Baseado nisso, pesquisadores trabalhando na definição geral de conceitos e 

metodologias para identificar e avaliar serviços ecossistêmicos propuseram um quadro 

analítico à abordagem dos serviços ecossistêmicos na União Europeia, que visa 

compreender e quantificar os impactos das pressões sobre a ecologia da água e os efeitos 

sofridos nos serviços ecossistêmicos derivado dessas ações (MARS, 2018). 

Quando se compreende a relação das pressões múltiplas pode-se planejar medidas 

para diminuir ou mesmo evitar o comprometimento dos serviços ecológicos, tendo 

sempre em vista que estes serviços devem levar em consideração tanto os ciclos 

hidrológicos como as interações entre a água e do solo em diversos ecossistemas como 

florestas, terras agrícolas, matas ciliares, zonas úmidas e corpos de água diversos 

(GRIZZETTI et al. 2016). 

 O Quadro 3 é uma representação esquemática entre as relações do ecossistema as 

pressões sobre os estados ambientais e ecológicos hídricos e o consequente efeito gerado 

nos serviços ecossistêmicos. Lembrando que o presente quadro de pressões e as setas que 

descrevem as relações não são finais. As interações convidam para o desenvolvimento de 

relações diversas em função do que se estuda. 

As complexas interações do clima, topografia, geologia, solo, cobertura vegetal, 

manejo da terra, dos recursos hídricos e modificações humanas da paisagem influenciam 

diretamente nos serviços ecossistêmicos, e por consequência, na qualidade e quantidade 

da água. Portanto, torna-se imprescindível na tomada de decisões incorporar o 

entendimento dos serviços ecossistêmicos, envolvendo a previsão dos efeitos e usos da 

terra e das mudanças climáticas com os recursos hídricos (GUSWA et al. 2014).  

 Essas complexas interações se mostram particularmente preocupantes quando 

ameaçam o fluxo do aquífero, e consequentemente a manutenção do sistema como um 

todo, pois é no desmatamento ou inadequado manejo florestal das áreas ribeirinhas, matas 

ciliares que a qualidade e quantidade de água se mostra mais susceptível (FISHER et al. 

2010; BREMER et al. 2014). 
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 Esta ameaça é a principal responsável pelo aumento do escoamento superficial e 

da erosão em corpos hídricos, influenciando nas taxas de recarga e no aumento dos níveis 

de sedimentos na água (BELLVER-DOMINGO et al. 2016). 

Diante da realidade do desmatamento e dos danos advindos desta ação, entendido 

como um dos principais responsáveis pelas perdas dos serviços ecossistêmicos, destaca-

se a necessidade de se valorar o custo socioambiental desta perda, fato que será 

apresentado a partir do próximo item. 
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Quadro 3.  Quadro mostrando a avaliação integrada entre atores, pressões, status do ecossistema e serviços ecossistêmicos hídricos. As setas em azul representam as ligações 

entre os itens do quadro. 

Fonte: Adaptado de Grizzetti et al. 2016.

ATORES 

 

 

 

População 

 

 

 

Mudança de uso da terra 

 

 

 

 

 

 

Atividades econômicas 

(agricultura, indústria...) 

 

 

 

 

Padrões de consumo 

 

 

 

 

 

Mudanças climáticas 

PRESSÕES 

 

 

Barragens 

 

Captação de água 

 

 

Poluição difusa 

 

Poluição pontual 

 

Intrusão de sal 

 

 

Erosão do solo 

 

Espécies exóticas 

 

 

 

Sobrepesa 

 

 

Canalização/retificação de cursos 

d’água 

 

  

Aumento da temperatura, aquecimento 

STATUS DO ECOSSISTEMA 

Alteração de: 

 

 

Qualidade da água e 

sazonalidade 

 

 

 

 

Qualidade de água 

 

 

 

 

 

Elementos biológicos 

 

 

 

 

 

Estrutura hidromorfológica 

 

 

 

 

Tributos hidrológicos do 

ecossistema 

 

Parâmetros chaves: 

 

Fluxo do aquífero 

Q médio 

Recarga de água subterrânea 

Fluxo ambiental 

 

 

N, P, Si 

Sedimentos 

Pesticidas 

Metais... 

 

 

Clorofila 

Algas 

Biomassa pesqueira 

Macro invertebrados... 

 

 

Viveiros, Berçário 

Habitat natural 

Planta e alimentos naturais 

Matas ciliares, ripárias 

 

 

 

SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS 

Capacidade – Fluxo – Valor do 

bem 

 

Abastecimento de água para 

indústria, irrigação, navegação, 

fluxo ambiental/aquífero... 

 

 

Abastecimento para consumo 

humano 

Pesca para alimentação 

 

 

Purificação de água 

 

Prevenção de erosão  

 

Proteção contra inundações 

 

Manutenção de berçários/viveiros 

 

Sequestro de carbono 

 

Recreação, navegação, 

observação da natureza, pesca 

recreativa 



Capítulo 4 · O Uso do Solo Próximo à Reservatórios de Abastecimento Hídrico e Suas Implicações  
com a Prestação por Serviços Ambientais: Uma Abordagem Baseada em Valoração Monetária 
 
 

39 
 

6. VALORAÇÃO AMBIENTAL 

 

A valoração econômica de danos ambientais é definida como um conjunto de 

técnicas que tem por objetivo valorar e mensurar monetariamente bens, recursos naturais, 

ou ainda um dano ambiental (COTRIM, 2012; SOUZA, 2013). Essa valoração tem 

caráter interdisciplinar com a função de preservar um recurso natural e ainda auxiliar 

processos administrativos de licenciamento ambiental, processos civis visando ações 

indenizatórias e no cálculo de multas por danos ambientais (CORDIOLI, 2013). 

Identifica-se ainda a necessidade da incorporação de valores de outros serviços 

ecossistêmicos, processos ecológicos e critérios de sustentabilidade que por sua 

complexidade frequentemente não são considerados, conferindo assim a redução no 

caráter da valoração (ANDRADE; ROMEIRO, 2013). 

 A valoração ambiental também pode ser definida como a forma que se utiliza para 

definir valores a ativos ambientais, e também quando existem mudanças nestes ativos, 

podendo acarretar outras alterações que atingem o homem e seu bem estar (DOS 

SANTOS, 2015). 

A importância da valoração reside na forma de estabelecer uma quantia monetária 

de mercado com o intuito de sinalizar o valor que o recurso ambiental possui, auxiliando 

a determinação de políticas públicas de conservação do meio ambiente aliadas ao 

desenvolvimento sustentável (SILVA, 2015).  

A valoração ambiental passa por abordagens distintas em que duas diferentes 

formas de avaliação ambiental são comumente consideradas, a primeira leva em 

consideração ferramentas de avaliação monetária baseada em termos estritamente 

técnicos, sem a participação da sociedade, e, portanto não consegue traduzir os valores e 

significados sociais. Já a segunda abordagem leva em consideração estes valores por meio 

da efetiva participação dos cidadãos e assim conseguem representar o interesse público 

nas tomadas das decisões, que é um dos objetivos que vem sendo apontados como 

relevantes para a valoração ambiental (TADAKI; SINNER; CHAN, 2017).   

 A seguir serão apresentadas algumas metodologias distintas de valoração 

ambiental. 
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7. MÉTODOS DE VALORAÇÃO AMBIENTAL 

 

Os métodos de valoração podem ser classificados em Métodos Diretos ou Métodos 

Indiretos: 

• Métodos diretos: Relacionados a identificar, captar as preferências, disposição a 

pagar e ou receber das pessoas pelo bem, ou serviços ambientais em relação à qualidade 

ambiental (OLIVEIRA, 2018; COTRIM, 2012; ABNT, 2009). 

• Métodos indiretos: Ao contrário do método direto, não estão relacionados à 

disposição a pagar dos indivíduos, mas sim relacionados indiretamente com as mudanças 

na qualidade ambiental. Valoram os benefícios ambientais por meio das estimativas dos 

custos associado aos danos (CORIOLI, 2013; COTRIN, 2012; ABNT, 2009). 

Métodos de valoração ambiental têm a função de valorar os recursos naturais por 

meio de instrumentos, tendo por base os valores que as pessoas atribuem aos recursos 

naturais a partir das preferências individuais da população, e são comumente usados em 

processos de perícia judicial e licenciamentos ambientais (COTRIM, 2012; CORDIOLI, 

2013). 

Um detalhe importante é sempre considerar o “objetivo da valoração, as hipóteses 

assumidas, a disponibilidade dos dados e do conhecimento da dinâmica ecológica do bem 

a valorar”, e ainda trabalhos que tem em seu escopo semelhanças, como serão 

apresentados a frente, das características de danos identificados e, portanto, valorados 

(ABNT, 2009). 

A Tabela 1 apresenta os principais pesquisadores e os métodos que foram por eles 

utilizados para testar e comparar métodos de valoração ambiental em situações 

semelhantes de uso.
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Tabela 1.  Representação dos métodos de valoração ambiental com os principais métodos estudados pelos autores (destaque em verde escuro dos métodos que mais se repetiram 

nos trabalhos apresentados e que serão aqui detalhados).  

Fonte: Autores.

MÉTODOS VALORAÇÃO AMBIENTAL 

PESQUISADORES RAMALHO 

2010 

COTRIM 

2012 

SOUZA 

2013 

CORDIOLI 

2013 

KASKABTZIS 

2011 

CORREIA 

2015 

SANTOS 

2015 

OLIVEIRA 

2018 

MÉTODOS DIRETOS 

Método de Val Contingente MVC X X  X  X X X 

Método Custos de Viagem MCV X X  X  X X X 

Método Preços Hedônicos MPH X X  X  X X X 

MÉTODOS INDIRETOS 

Método Fator Ambiental EFM   X X     

Método Produtividade Marginal PMP   X     X 

Método DEPRN X X X X X X X X 

Método Dose Resposta X   X  X   

Método Custos Evitados MCE X X  X   X X 

Método Custo de Reposição MCR X X  X   X X 

Método VERD   X X     

Método Almeida    X     

Método Custos Amb Tot Esp CATE  X  X X    

Método Mercado de Bens Substitutos  X      X 

Método do Valor de Comp Amb VCP  X   X    

Método Análise Habitat Eq. AHE  X   X    

Método Custos de Controles MCC       X X 

Método de Custos de Oport. COM       X X 
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Existem algumas particularidades entre os diferentes métodos. Abaixo serão 

apresentadas as características básicas das principais metodologias de valoração de bens 

e serviços ambientais (NOGUEIRA; MEDEIROS; ARRUDA, 2000; COTRIM, 2012; 

CORREIA, 2015; SILVA, 2015). 

 

7.1 Método de Valoração Contingente – MVC 

 

Este método leva em consideração a disposição a pagar e ou a receber compensação, 

medindo situações onde não existe preço no mercado. Recursos para a sobrevivência 

como o ar ou a água, por exemplo, supondo um hipotético mercado estruturado para tal. 

É um método comumente utilizado para valoração de Unidades de Conservação, 

quando utilizam de entrevistas aos usuários desses espaços e sua disposição a pagar para 

terem a melhoria na qualidade de vida, no seu bem-estar. 

 

7.2 Método dos Custos de Viagem – MCV 

 

 Neste método, se avalia os gastos realizados pelas famílias para as viagens que 

fazem, normalmente para diversão, pressupondo os benefícios advindos dessa atividade. 

Todos os gastos da viagem devem ser considerados, desde seu planejamento, 

hospedagem, alimentação, equipamentos, estacionamento, ingressos, e demais despesas. 

 Ao contrário do método anterior, Cotrim (2012), entende que a principal vantagem 

do método é a não necessidade de um mercado hipotético. 

 

7.3 Método de Preços Hedônicos – MPH 

 

 É um método que considera características locacionais e ambientais na compra de 

um imóvel. Dessa maneira, consegue valorar o imóvel em detalhes, valorando atributos 

ambientais, capitalizando-os de forma direta em seus bens, apresentando, indiretamente 

a disposição a pagar pelo meio ambiente representado na característica desejada e 

encontrada que influenciará no valor final. 
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 7.4 Método de Custos Evitados – MCE 

 

 Por meio de atividades substitutivas ou complementares, pode-se considerar como 

aproximação pecuniária de atributos ambientais modificados, o valor estimado de um 

recurso ambiental. Podendo assim estimar os gastos de bens substitutos sem modificar a 

qualidade ou quantidade consumida do bem natural que se propõe estudar. 

 É a forma de aproximar financeiramente os gastos com alguma característica 

ambiental substituída por outro gasto, para medir ou comparar como as pessoas percebem 

as mudanças nessas características ambientais. 

 Em outras palavras, seria como em substituição a água num poço contaminado 

por coliformes fecais, a pessoa comprar água mineral engarrafada para se proteger de 

contaminação. Assim, foi feita a substituição de um bem e a valoração da perda na 

qualidade da água pela compra da água mineral, acrescidos do risco inerente por adoecer 

contraindo doenças por veiculação hídrica. 

 

7.5 Método de Custo e Reposição – MCR 

 

 É o método mais direto de aplicação, pois considera a reparação por um dano 

provocado. Tem por primícias o custo de restauração ou reposição de um dano a um bem 

que na abordagem de mercado, e entende esse custo de reposição como a resolução do 

dano ocorrido. 

 Contudo, este método tem como desvantagem que mesmo lançando-se mão de 

todos os recursos financeiros, dificilmente conseguirá repor integralmente o dano 

ocorrido, como por exemplo, os gastos envolvidos na restauração de uma floresta, onde 

certamente não conseguira repor as complexas propriedades, tributos ambientais de forma 

idêntica a original.   

 

7.6 Método do Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais de São Paulo 

(DEPRN) 

 Este é um método composto pelo custo de recuperação do impacto, como por 

exemplo, o custo de plantio de áreas degradas e/ou valor de exploração dos bens afetados 

quando são revertidos economicamente. Como por exemplo, podemos citar a venda de 



Capítulo 4 · O Uso do Solo Próximo à Reservatórios de Abastecimento Hídrico e Suas Implicações  
com a Prestação por Serviços Ambientais: Uma Abordagem Baseada em Valoração Monetária 
 
 

44 
 

madeira, caça e demais produtos e/ou subprodutos ambientais/florestais e ainda um 

conjunto de critérios que são utilizados para qualificar os agravos do dano. 

 O Método do DEPRN foi escolhido a partir de trabalhos e pesquisas científicas 

em que, considerando a complexidade e pouca eficiência das demais metodologias, 

sugere-se que o método do Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais de 

São Paulo é o mais apropriado dentre os existentes (SOUZA; MENEZES, 2013). 

Com a intenção de encontrar um método de aplicação prática e apropriado as 

condições brasileiras, Cordioli (2013) comparou diversas metodologias, e também 

concluiu que o método DEPRN é um dos principais métodos a ser utilizado em casos 

onde ocorre desmatamento em área natural ou plantada. Levou em consideração para isso, 

custos para a sua recuperação e ou exploração dos bens eventualmente retirados, 

apropriados que pode ser de um plantio comercial ou mesmo de uma área natural onde se 

retirou madeira para lenha ou tora de uma exploração irregular.   

Não apenas Cordioli (2013) chegou à conclusão que o método do DEPRN é o mais 

indicado para situações de desmatamento e sua valoração a partir do custo de recuperação 

ou exploração, mas Cotrim (2012), Correia (2015) e Souza e Menezes (2013), em 

comparação a outros métodos, também concluíram que o método DEPRN estava entre os 

principais e mais indicados para situações de desmatamento e posterior valoração 

ambiental.  

Para a aplicação deste método, é necessária uma vistoria em campo, coleta de dados 

cartográficos e informações descritivas, no qual por meio de um sistema de Quadros e 

Tabelas, se definem os compartimentos ambientais e seus critérios de qualificação e 

agravos pré-estabelecidos que resultem nos valores de cada compartimento (Correia, 

2015, Cotrim, 2012). Com isso, após a qualificação do dano, obtém-se o índice de 

qualificação dos agravos para cada compartimento correspondente ao dano ambiental em 

análise. 

Abaixo, o Quadro 4 apresenta a descrição e qualificação dos agravos segundo cada 

um dos compartimentos estudados, sendo os principais a água, o solo, o ar e a biota. 

Este quadro será a base de toda a discussão do Método DEPRN, pois ele aborda de 

forma conjunta, todos os compartimentos que têm que ser verificados referente a danos 

ambientais.
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Quadro 4. Compartimentos AR, ÁGUA, SOLO/SUBSOLO, FAUNA, FLORA e PAISAGEM, subdivididos em tipos de danos, com as devidas descrições e qualificação dos 

agravos que podem ser identificados em relação a estes danos. 

 

 

Fonte: Adaptado de Galli (1996) apud Santos (2015).

COMPARTIMENTO TIPO DE DANO DESCRIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS AGRAVOS  

AR 

 

Impacto causado pela 

emissão de gases, 
partículas, agentes 

biológicos, energia 

Toxidade da 
emissão 

Proximidade de 
centros urbanos 

Áreas protegidas 
Comprometimento 

do aquífero 
Morte ou danos a 

fauna 
Morte ou danos a 

flora 

Dano ao 

patrimônio ou 
monumento 

natural 

 

Impacto na dinâmica 

atmosférica (x1,5) 

Morte ou 

danos a fauna 

Morte ou danos a 

flora 

Alteração da 

qualidade do ar 

Previsão de 

reequilíbrio 
    

ÁGUA 

Impacto causado por 
compostos químicos, 

físicos, biológicos ou 

energia 

Toxidade da 

emissão 

Comprometimento 

do aquífero 
Áreas protegidas 

Danos ao solo e ou 

subsolo 

Morte ou danos a 

fauna 

Morte ou danos a 

flora 

Dano ao 
patrimônio ou 

monumento 

natural 

 

Impacto na 
hidrodinâmica (x1,5) 

Morte ou 
danos a fauna 

Morte ou danos a 
flora 

Alteração da classe 
do corpo hídrico 

Alteração da vazão / 
volume de água 

Previsão de 
reequilíbrio 

   

SOLO 

SUBSOLO 

Impacto causado por 

agentes químicos,  

físicos, biológicos ou 
energia 

Toxidade da 

emissão 

Comprometimento 

do aquífero 
Áreas protegidas 

Assoreamento do 

corpo hídrico 

Morte ou danos a 

fauna 

Morte ou danos a 

flora 

Dano ao 

patrimônio ou 

monumento 
natural 

Objetivando 

comercialização 

Impacto na dinâmica 
solo e ou subsolo (x1,5) 

Morte ou 
danos a fauna 

Morte ou danos a 
flora 

Alteração da 

capacidade do uso 

da terra 

Dano ao relevo 
Previsão de 
reequilíbrio 

   

FAUNA 

Dano aos indivíduos 
Áreas 

protegidas 
Espécies ameaçadas 

de extinção 
Espécies endêmicas Fêmeas 

Objetivando 
comercialização 

   

Impacto na dinâmica da 

comunidade (x1,5) 

Importância 

relativa 

Morte ou danos a 

flora 

Alteração dos nichos 

ecológicos 

Previsão de 

reequilíbrio 
    

FLORA 

Dano aos indivíduos 
Áreas 

protegidas 

Espécies ameaçadas 

de extinção 
Espécies endêmicas 

Favorecimento da 

erosão 

Dano ao patrimônio 

natural 

Objetivando 

comercialização 
  

Impacto na dinâmica da 

comunidade (x1,5) 

Morte ou 

danos a fauna 
Importância relativa 

Alteração dos nichos 

ecológicos 

Previsão de 

reequilíbrio 
    

PAISAGEM 

Dano à paisagem 

Áreas e ou 

municípios 
protegidos 

Proximidade de 

centros urbanos 
Reversão do dano 

Comprometimento 

do aquífero 

Comprometimento 

do solo subsolo 

Morte ou danos a 

fauna 

Morte ou danos a 

flora 

Dano ao patrimônio 

ou monumento 
natural 

Dano ao patrimônio 

cultural, histórico, 

turístico, arquitetônico e 
artístico (x1,5) 

Proximidade 
de centros 

urbanos 

Reversão do dano 
Comprometimento 

do aquífero 

Comprometimento 

do solo subsolo 

Morte ou danos a 

fauna 

Morte ou danos a 

flora 
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O Quadro 4 separa o meio ambiente em seis compartimentos, sendo: ar, água, 

solo/subsolo, fauna, flora e paisagem. Em cada compartimento, tem-se a descrição de dois 

tipos de danos, os quais recebem pesos diferenciados.  

Cada avaliação de impacto ambiental é particular e ocorre com características 

específicas, as quais nem sempre são evidentes para os técnicos em campo. Sendo assim, 

é necessário que se crie uma qualificação dos agravos evidenciados, ou seja, ao fazer 

vistorias, o técnico poderá qualificar o dano no compartimento como um dano evidente, 

um suposto dano ambiental ou um dano que apresenta fortes indícios, pois a avaliação 

neste caso é essencialmente qualitativa. 

Existe um sistema de pontuação e pesos no método DPRN que se utiliza de várias 

tabelas acessórias, as quais precisam ser conhecidas em profundidade para se fazer uma 

boa mensuração e avaliação dos danos ambientais. 

 Destaca-se, no entanto, que no final da aplicação do procedimento, o método gera 

um fator de multiplicação que será uma das bases da valoração de recuperação do dano 

ambiental avaliado, conforme mostra a fórmula abaixo: 

 

Valor do dano ambiental = ∑ (fator de multiplicação) x Valor de Exploração ou 

Recuperação 

 

O valor de Exploração é relacionado ao valor de mercado de bens lesados ou 

apropriados, como por exemplo o corte, desmatamento irregular de árvores nativas para 

carvoarias, lenha provenientes de exploração irregular (COTRIM, 2012; CORDIOLI, 

2013; OLIVEIRA, 2018). 

Já o valor de Recuperação é relacionado a bens degradados que não possuem 

mercado pré-estabelecido como o ar, o microclima, lençol freático, ecossistema terrestre 

entre outros. Portanto, a forma de se valorar estes bens é por meio do custo do valor de 

recuperação do bem e/ou recurso lesado (OLIVEIRA, 2018), como o caso de projetos de 

recuperação de áreas degradadas. 
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8. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL RELACIONADA AOS SISTEMAS HÍDRICOS 

DE ABASTECIMENTO 

 

Para que se possa entender a atual situação da legislação ambiental vigente, o novo 

Código Florestal, precisamos conhecer a legislação anterior que por meio da Lei Federal 

nº 4.771 de 15 de Setembro de 1965 em seu artigo 2º alínea “b”, estabelecia que ao redor 

de lagoas, lagos ou reservatórios dava-se a Área de Preservação Permanente (APP). 

Posteriormente a Resolução CONAMA nº302 de 20 de março de 2002, definiu no 

seu artigo 3º os limites, largura mínima da área de vegetação a ser preservada “em cem 

metros para áreas rurais”.  

No novo e vigente Código Florestal, a Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012 traz 

novos entendimentos e delimitações das APP's, como por exemplo o artigo 4º inciso III, 

que traz que estas áreas em torno dos reservatórios devem ser definidas na licença 

ambiental do empreendimento.  

Esta forma de definição das Áreas de Preservação Permanente por meio da licença 

ambiental do empreendimento não atende aos reservatórios da RMSP, uma vez que os 

mesmos foram criados entre as décadas de 1900 a 1980, Sistema Cantareira (n.d.), e, 

portanto, acaba excluindo todos os 8 (oito) sistemas produtores de água que atendem a 39 

municípios da RMSP, aproximadamente 22 milhões de pessoas, sendo o maior e mais 

populoso aglomerado urbano do pais (ANA, 2010). 

As faixas das Áreas de Preservação Permanente eram definidas pelo então Código 

Florestal Lei Federal nº 4.771 de 15 de setembro de 1965, e posteriormente pela a 

Resolução CONAMA nº302 de 20 de março de 2002 que dispunha sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o 

regime de uso do entorno, agora revogadas pela atual legislação. 

Mesmo não possuindo faixa de APP definidas nas licenças ambientais do 

empreendimento, as represas ou barragens poderiam ainda ser atendidas em relação ao 

ordenamento, plano de manejo e consequente definição da faixa de suas APP's quando 

inseridas em algum tipo de Unidade de Conservação de Uso Sustentável, como por 

exemplo as APA's - Áreas e Preservação Ambiental definidas no Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação - SNUC, Lei nº 9.985 de 18 de Julho de 2.000. 

Como exemplo, temos as represas Jaguari e Jacareí, que compõem o Sistema 

Cantareira de produção de água. Ambas estão inseridas em duas APA's, sendo a APA 
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Piracicaba – Juqueri Mirim II, e a APA Sistema Cantareira (Figura 3) em que se 

sobrepõem exatamente sobre as represas, identificando assim a importância e necessidade 

de ordenamento específico para estas áreas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3. Sobreposição das APA's Piracicaba – Juqueri Mirim II e APA. Sistema Cantareira sobre a área 

das represas Jaguari e Jacareí. Fonte: Atlas de Unidades de Conservação Ambiental do Estado de São 

Paulo - SMA/1998 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente / Coordenadoria de Planejamento 

Ambiental. 

  

Tanto a APA Piracicaba – Juqueri Mirim II, como a APA Sistema Cantareira, ainda 

não foram regulamentadas, logo não possuem Plano de Manejo, e consequentemente não 

tem suas faixas de APP’s definidas. Portanto, considera-se a legislação atual, o artigo 62 

da Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012 que define a faixa da Área de Preservação 

Permanente como faixa entre o nível máximo operativo normal e a cota máxima 

maximórum. 

Assim, resta apenas à classificação da APP no artigo 62º da atual legislação Lei nº 

12.651 de 25 de Maio de 2012, como descrito acima, que se dá entre a distância do nível, 

cota máxima operativa normal e a cota máxima maximórum, que vai variar em função da 

declividade da margem dos reservatórios. Invariavelmente é muito inferior ao mínimo 
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necessário, que no caso específico do Sistema Cantareira nas represas Jaguari/Jacareí, que 

variam entre 5,0 a 20,0 metros de largura. Ellovitch e Valera (2013) também consideram 

que estas faixas de APP não cumprem a função de preservar a qualidade e quantidade de 

água, nem evitam o carreamento de partículas do solo em processos erosivos, e, portanto, 

a garantia mínima do fluxo gênico da biodiversidade, entre outras funções. 

Conclusão semelhante chegou Metzger (2010) no seu artigo no periódico 

Conservação e Natureza sobre a discussão se o novo código florestal de 2012 teria base 

científica ou não. Neste trabalho, o autor avalia se a definição da largura da faixa de APP 

não devia considerar entre outros fatores a topografia da margem, o tipo de solo, o tipo 

de vegetação o tipo de clima, principalmente em relação a quantidade e intensidade de 

precipitação.  

Dentre as diversas possibilidades para se levar em consideração para a definição, 

estão, por exemplo, a fixação do solo, conservação e proteção dos recursos hídricos, 

preservação da fauna e flora, onde Metzger (2010), Ellovitch e Valera (2013) entendem 

que a largura desta faixa deve assegurar o cumprimento de todas essas funções, sendo que 

a legislação deveria garantir a função mais exigente, como a conservação da 

biodiversidade. 

Por considerarem as APP's áreas de fundamental relevância quanto à conservação 

e preservação da biodiversidade, estes autores destacam também como fator limitante os 

corredores ecológicos, pois fazem a ligação entre as diversas paisagens fragmentadas de 

áreas preservadas (VALERA, 2017; METZGER, 2010; KEUROGHLIAN; EATON, 

2008; MARTENSEN; PIMENTEL; METZGER, 2008). 

Na Mata Atlântica, Metzger (2010) apoia as larguras de faixa de APP do então 

Código Florestal de 1965, por estar técnica e cientificamente próximo do mínimo 

necessário para a manutenção da biodiversidade. No caso dos cursos d'água com até 10 

metros de largura, o autor considera uma faixa mínima de 50 metros em cada margem, 

perfazendo assim 100 metros somados de corredor ecológico independente do bioma, 

solo ou topografia. Esta informação da presença de uma faixa mínima de 100 metros de 

largura em reservatórios também é preconizada na Resolução CONAMA nº302 de 20 de 

março de 2002 em seu artigo 3º inciso I. 

Esta Resolução foi revogada pela atual Lei Federal nº 12.651 de 25 de maio de 

2012, que atendia satisfatoriamente os estudos e conhecimentos técnicos científicos para 

a largura mínima necessária para sua preservação, nos levando a considerar faixa de 100 
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metros como faixa mínima necessária para sua proteção e consequente cumprimento de 

seus serviços ecossistêmicos. 

 

9. PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PSA) 

 

O termo Pagamento por Serviços Ambientais surgiu a partir de um conceito para 

incentivar e gratificar proprietários rurais de forma que realizassem as boas práticas na 

agricultura, conservação do solo e consequente preservação e manutenção da prestação 

dos serviços ecossistêmicos (GRIMA et al. 2015).   

Portanto PSA é a forma de transferir recursos financeiros a partir de serviços 

ambientais que são prestados pela natureza, calculados a partir do entendimento 

econômico destes serviços, mesmo quando o mercado não demonstre levar em 

consideração as atividades de proteção e uso sustentável destes recursos naturais 

(GUEDES; SEEHUSEN, 2011). 

O PSA funciona como um instrumento econômico, em que proprietários rurais 

recebem benefícios monetários a partir das práticas de manejo e conservação do solo em 

que os serviços ambientais continuem ocorrendo (BERNARDO, 2016). 

Parte-se do princípio que os serviços ecossistêmicos devem ser mensurados e 

pagos, compensados por quem se beneficia deles direta ou indiretamente, sejam eles os 

agricultores ou moradores das cidades. Destaca-se a relevância do pagamento pelas 

sociedades industriais, as quais dependem enormemente da geração de energia por 

queima de combustíveis fósseis, pois esta sociedade tem a responsabilidade de compensar 

os moradores das zonas rurais e áreas florestadas onde estes serviços são prestados, como 

por exemplo o sequestro de carbono que atua na estabilização do clima global (GRIMA 

et. al. 2015).  

A definição que melhor explica e define o PSA é a apresentada por Wunder (2015), 

sendo também a mais aceita pelos pesquisadores: “transações voluntárias entre usuários 

de serviços e prestadores de serviços que estão condicionados a regras acordadas de 

gestão de recursos naturais para geração de serviços externos”. 

Sendo que os serviços ecossistêmicos levados em consideração para o PSA são:  

• Sequestro/armazenamento de CO2, onde se paga pelo plantio e/ou manutenção 

de árvores; 
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• Biodiversidade, conservação, onde o pagamento se dá pelo proteção e/ou 

restauração de florestas; 

• Bacias hidrográficas, na proteção e manutenção, onde o pagamento se dá aos 

proprietários rurais a montante, com o intuito de preservação e uso adequado da terra para 

a não ocorrências de processos erosivos, em que auxiliarão na qualidade, quantidade e 

regulação da vazão da água; 

• Beleza estética, na manutenção de locais de apelo cênico, paisagístico ou 

cultural, em que o pagamento se dá pela conservação destas áreas de forma a manter sua 

integridade original (WUNDER, 2005; ARRIAGADA; PERRINGS, 2009). 

A valoração ambiental é, portanto, uma ferramenta de fundamental relevância para 

se estimar monetariamente os recursos naturais principalmente de áreas vulneráveis.  

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao longo do tempo, constata-se que a ocupação das áreas no entorno dos 

reservatórios da RMSP ocorrerem sem o devido planejamento, de forma a tender uma 

demanda por espaços dos mais variáveis motivos, desde a expansão desordenada 

empurrando periferias das grandes cidades, até a especulação imobiliária dessa mesma 

expansão, mas agora com um viés voltado para a ocupação de áreas que se tornaram 

nobres, em relação a paisagem, mais distantes em cidades interioranas onde seus 

reservatórios se mostraram necessários ao abastecimento público. 

Estas ocupações ocorreram à revelia das legislações ambientais, onde muitas 

perduram até os dias de hoje, dificultando sobremaneira a resolução destes problemas, 

colocando toda a sociedade em risco pela falta destes serviços ambientais/ ecossistêmicos 

que deixam de ser prestados. 

Por outro lado, pela necessidade de novos reservatórios para acumulação de água 

para consumo humano e o continuo crescimento desordenado das cidades é hora de 

repensar como esse crescimento acontece, de forma a minimizar os impactos gerados, sob 

risco de não atender a demanda futura e até mesmo aumentar os riscos oriundos da falta 

de planejamento na ocupação destes espaços. 

Torna-se imprescindível a discussão junto a sociedade para normatização e 

regulamentação da legislação  em base técnica científica, pois os problemas advindos de 

não se considerar os atributos e necessidades biofísicas dos serviços ecossistêmicos, nos 
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levará a problemas indissolúveis no que tange a produção, captação, armazenamento e 

tratamento de água para a quantidade e qualidade necessária ao abastecimento público.   
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1. INTRODUÇÃO  

O crescimento contínuo e desordenado de áreas urbanizadas promove diversos 

problemas ambientais com seus agravantes e difícil reversibilidade. Dentre eles, a 

escassez ou até mesmo a inexistência de uma gestão ambiental proativa, a qual busca 

cumprir as leis ambientais vigentes. 

Considerando sua fundamental importância, a arborização urbana tem sido alvo de 

forte atenção em função das vantagens que proporciona às cidades. Essa atividade é 

caracterizada principalmente pela implantação de árvores de médio e grande porte em 

praças, parques, nas calçadas de vias públicas, em canteiros centrais e alamedas, com o 

intuito de trazer para as cidades, mesmo que simbolicamente, um pouco do ambiente 

natural que possa satisfazer as necessidades mínimas do ser humano (DANTAS; SOUZA, 

2004). 

São múltiplos os benefícios proporcionados pelas árvores adequadas que se 

desenvolvem em áreas urbanizadas. Além do valor paisagístico, elas oferecem 

sombreamento, aumento considerável da umidade do ar e estabilidade climática, 

reduzindo o consumo elétrico decorrente ao uso de ares condicionados e ventiladores, 

além de mitigar a poluição sonora e a atmosférica. Ademais, as árvores servem de abrigo 

e alimento à fauna, promovendo a biodiversidade urbana, protegendo o solo contra erosão 

e diminuindo os riscos de inundação e das forças dos ventos, trazendo bem-estar 

psicológico ao homem, dentre outros proveitos (MARTELLI; CARDOSO, 2018). 

Para que seja possível aproveitar ao máximo as vantagens oferecidas pela 

arborização urbana é importante que as árvores estejam sempre saudáveis e que possuam 

boa coexistência com as vias públicas, calçadas, pedestres, pavimentação, tubulações, 

sinalização de trânsito, redes elétrica e telefônica, iluminação pública, construções e 
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automóveis; por esses fatores é essencial que as ações de plantios sejam bem planejadas 

e profissionalizadas. De acordo com Milano (1988) e Lima Neto (2011), apesar de sua 

suma importância, se não houver um projeto bem estruturado e posto em ação, a 

arborização pode trazer incompatibilidade com o espaço público projetado. 

Por outro lado, diversos podem ser os problemas ocasionados pela ausência de um 

projeto municipal adequado de arborização urbana. Nesse caso, ficarão as vias urbanas 

com diversos conflitos potenciais de árvores inadequadas versus os equipamentos 

urbanos instalados, como por exemplo, rompimento de cabos de alta tensão e interrupções 

no fornecimento de energia elétrica, obstrução de redes de esgoto, redes pluviais e calhas, 

rachaduras em calçadas e asfaltos, obstáculos para circulação e acidentes envolvendo 

pedestres, veículos, ciclistas ou edificações. Tais conflitos podem interferir no manejo 

arbóreo e trazer prejuízos diversos à gestão municipal, pela prática de poda incorreta e 

erradicação do vegetal, prática onerosa e passível de possíveis acidentes de trabalho. 

Para minimizar os impactos causados pela arborização urbana é de importante 

conhecer a biologia dos vegetais que serão plantados, dando prioridade às espécies 

nativas, levando em consideração:  

• O(s) bioma(s) em que o município está inserido; 

• As condições de solo; 

• Tolerância à poluentes; 

• Odores das espécies; 

• Tempo de crescimento e forma de desenvolvimento; 

• Ciclo de vida; 

• Porte das espécies; 

• Tamanho dos frutos, tendo em mente a época e duração do florescimento e 

frutificação dentre outros aspectos (SCANAVACA JUNIOR; CORRÊA, 2014). 

Ou seja, a implantação de árvores nas cidades requer estudos aprofundados por 

especialistas, respeitando sempre os critérios já abordados, os cuidados e os manejos 

arbóreos. 

 

2. CUIDADOS E IMPORTÂNCIAS 

Diversos cuidados devem ser levados em conta a respeito da arborização urbana, 

sendo indispensável estudar as características morfológicas da planta a ser utilizada em 

plantios executados no perímetro urbano. Como exemplo, podemos citar o formato, a 
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altura da copa e características de folhas, flores e frutos de cada espécie em idade adulta. 

Tais observações devem associadas às relações harmoniosas entre plantas e outros 

indivíduos vivos, pois devem ser evitados, de acordo com Mascaró (2005), plantas que 

produzam flores e frutos tóxicos ou alérgicos aos cidadãos ou à polinizadores da fauna 

urbana. 

Martelli e Cardoso (2018) relatam que as árvores proporcionam diversos benefícios 

aos ambientes construídos, tais como: a melhoria da qualidade do ar e das ilhas de calor, 

redução dos custos com refrigeração artificial, valorização econômica de imóveis, estética 

e redução de ruídos provenientes das mais diversas fontes urbanas, desenvolvimento 

cognitivo de crianças, além do alívio ao estresse, um fenômeno comum na sociedade 

moderna.  

De modo geral, observa-se que os locais arborizados com planejamento 

proporcionam bem-estar e são agradáveis aos sentidos humanos, uma vez que reduzem a 

amplitude térmica, diminuem o potencial de temperaturas extremas, controlam a 

velocidade dos ventos, promovem proteção à radiação solar direta, contribuem para a 

redução da poluição atmosférica, sonora e visual.  

Nesse contexto, Gonçalves et al. (2018) afirmam que as “(...) florestas urbanas 

constituem um pré-requisito para um ambiente urbano saudável, essencial para a 

harmonia entre o ser humano e os ambientes nos quais ele está inserido”. Os autores ainda 

relatam que, “(...) a avaliação das várias formas de áreas verdes urbanas e sua 

acessibilidade representam uma das maiores preocupações para a infraestrutura pública”, 

e está “diretamente relacionada à qualidade de vida, desenvolvimento social e outros 

componentes chave do bem-estar humano” (IBID, 2018).  

Os espaços verdes são elementos que compõem a eficácia da qualidade ambiental, 

como, por exemplo, as praças e os parques urbanos, que se constituem em áreas de lazer 

para a população, compostas por vegetação arbórea e arbustiva, com solo permeável que, 

livre de edificações e de obstáculos, permitem que as águas das chuvas infiltrem no solo 

e reabasteçam lençóis freáticos e aquíferos, completando o ciclo hidrológico na sua fase 

subterrânea.  

As árvores são fundamentais para o equilíbrio ecológico dos ecossistemas e para a 

manutenção da vida na Terra, pois desempenham serviços ecossistêmicos vitais para os 

demais seres vivos, além de dispor inúmeros benefícios à saúde humana e às atividades 

antrópicas, tais como: fortalecimento do conforto térmico, diminuição da utilização de 

climatização artificial e, consequentemente, menor utilização de energia elétrica; 
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absorção dos ruídos causados pelas atividades industriais; remoção do oxigênio do ar e 

diminuição da poluição atmosférica; compõem a estética da paisagem; têm a capacidade 

de potencializar a biodiversidade, como, por exemplo, podem atrair alguns animais como 

pássaros, insetos e roedores responsáveis pela manutenção da polinização e dispersão de 

sementes; diminuem os riscos de inundações; propiciam efeitos positivos à saúde 

humana, o que melhora a qualidade de vida nas áreas vegetadas; dentre outras vantagens 

que serão apresentadas na sequência (GONÇALVES, 2018). 

Além disso, é necessário dar atenção às informações como dimensões mínimas das 

covas de plantio, preparo do solo, distanciamento entre as plantas, entre outros 

importantes detalhes. Recomenda-se que a cova possua dimensões mínimas, por 

exemplo, de 0,60 m x 0,60 m x 0,60 m. Dependendo do tamanho da calçada, porte da 

muda e tipo de solo, a cova deve abrigar com folga o torrão e ser centralizada em sua 

faixa permeável. 

É crucial a utilização de tutores, guias e proteções após o plantio das mudas, estes 

servirão de proteção e suporte para o desenvolvimento ereto do vegetal e, ainda, 

auxiliarão na sustentação da copa em dias de forte chuva e vento. O tutor deve ser 

amarrado com amarrilho de barbante, rente ao caule da muda, sem prejudicá-la. Sendo 

que a ação de plantio deve ser efetuada de preferência em períodos chuvosos, pois desta 

forma, a planta sofrerá menor impacto negativo relacionado a estiagens. 

2.1 Microclima urbano 

Como medida mitigadora dos fatores negativos que envolvem o processo de 

urbanização, destaca-se a arborização urbana. Diante dos vários benefícios 

proporcionados pela presença da vegetação no ambiente urbano construído, dois 

exemplos que influenciam diretamente no clima urbano são comumente citados pela 

literatura especializada: a interceptação da luz do sol e da energia solar pela estrutura das 

árvores. Com isso, o calor é consumido por meio do fenômeno de evapotranspiração e o 

fornecimento de sombra proporcionado pelas suas copas extensas e elevadas, diminui a 

amplitude térmica local (MATELLI; CARDOSO, 2018).  

Martelli e Cardoso (2018) mencionam ainda, o estudo realizado por Roppa et al. 

(2007), que retratou algumas vantagens apontadas pela população pesquisada: “nota-se 

que a maioria observa os benefícios da arborização urbana na melhoria da qualidade do 

microclima urbano, onde 83,1% apontaram como vantagem à produção de sombra e 

49,2% evidenciaram a redução do calor”.  
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A redução da amplitude térmica nas áreas vegetadas já foi constatada pelos 

pesquisadores dedicados aos estudos do clima. Conforme demonstra a imagem da Figura 

1, ao analisar o perfil do fenômeno conhecido como “ilha de calor urbana”, é possível 

observar uma redução de aproximadamente 3,5o C no espaço rural e nas áreas periféricas 

da cidade em relação ao centro urbano, onde ocorrem as maiores intervenções humanas 

no ambiente natural. 

 

 

Figura 1. Representação do perfil da ilha de calor urbana 

Fonte: EPA (2014). 

 

Outro estudo de caso foi desenvolvido por Martelli e Santos Jr. (2015), que 

verificaram a temperatura e umidade do ar em três áreas do município de Itapira, SP, 

sendo que a área 1 era composta por árvores isoladas; área 2 desprovida de arborização, 

e área 3 bem arborizada, constituída por um fragmento denso de copa arbórea. A pesquisa 

apresentou os seguintes resultados da temperatura medida em graus Celsius (°C):  

(...) na área 1, a média apresentada foi de 32,0 °C, enquanto que na área 

2, desprovida de arborização, apresentou uma temperatura média de 

33,9 °C. Na área 3, região bem arborizada com árvores de médio e 

grande porte, a temperatura apresentou uma média de 28,6 °C, 

diferença de 5,3 ºC entre a área sem arborização em relação à área bem 

arborizada.  

De acordo com Martelli e Santos Jr. (2015), os dados foram coletados no mês de 

setembro de 2014, período este caracterizado como a pior seca dos últimos 70 anos do 
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interior de São Paulo. Para a umidade do ar, nota-se que a área com arborização (área 3) 

manteve a umidade sempre abaixo em relação às áreas 1 e 2. As médias de valores 

referente à umidade relativa do ar na área 1 foi de 26,5%, área 2, 24,8% e, na área 3, a 

média ficou em 35,4%, demonstrando como essa vegetação favorece um microclima 

agradável.  

Estudos demonstram que as temperaturas nos centros urbanos são mais elevadas 

em relação às áreas rurais, devido ao fenômeno ilustrado na Figura 1, também conhecido 

como “ilha de calor”. Em virtude das alterações nas condições climáticas provocadas pela 

urbanização, as temperaturas têm aumentado em média entre 1,1ºC e 2,2ºC nos últimos 

40 anos (MASCARÓ, 2008). Segundo Kazová et al. (2016), o processo de urbanização e 

as consequentes modificações no uso e ocupação do solo, a remoção da vegetação, a 

pavimentação de ruas e avenidas são apontadas como as principais causas da formação 

das ilhas de calor.  

O ambiente urbano é fortemente alterado por meio dos padrões contemporâneos das 

edificações e da impermeabilização do solo, que restringem os espaços antes destinados 

às áreas verdes. Estas restrições limitam a utilização de algumas árvores na floresta 

urbana, devido ao seu porte, morfologia, tipologia da raiz etc., além de limitar também a 

diversidade (quantidade) de espécies.   

Na obra de Monteiro e Mendonça (2003), a vegetação é destacada enquanto “fator 

climático”, por desempenhar fundamental importância no espaço urbano. A vegetação 

auxilia na qualidade do ar por fixar poluentes e reduzir número de microrganismos 

nocivos à saúde humana, recicla os gases atmosféricos através da fotossíntese e aumenta 

a permeabilidade do solo por meio das raízes das plantas. Devido a essas e outras funções, 

o autor argumenta que os espaços verdes como parques, jardins e alamedas são 

indispensáveis nos projetos arquitetônicos e obras de planejamento. 

Há uma preocupação por parte dos pesquisadores e projetistas para que haja 

preservação, recuperação e criação de espaços verdes urbanos, como praças, jardins nos 

bairros, bosques e parques, uma vez que esses espaços são fundamentais para a saúde 

ambiental e, consequentemente, para a qualidade vida da população. Nessa perspectiva, 

se propõe a abordagem acerca da infraestrutura sustentável, também conhecida como 

infraestrutura verde. 
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2.2 Infraestrutura verde 

 

Em face aos problemas socioambientais decorrentes do processo de urbanização, 

um dos principais desafios para os gestores públicos refere-se às questões relativas à 

conservação da natureza, de modo a contemplar soluções técnicas que contribuam para a 

qualidade ambiental das cidades. Quando se trata do planejamento urbano, Herzog (2013) 

afirma que é preciso “ir do cinza para o verde”, ou seja, antes de selecionar as técnicas e 

os materiais que serão utilizados nos projetos e obras de urbanização, é imprescindível 

procurar novas soluções que levem a construção de “cidades inteligentes”, voltadas para 

o bem-estar das pessoas.  

Nas últimas décadas, algumas alternativas têm sido adotadas como projetos-piloto 

pelos órgãos gestores e demonstram ser bastante eficazes, como, por exemplo, projetos 

urbanísticos e obras com base na infraestrutura verde, estruturas capazes de desempenhar 

funções ecológicas e sociais para a manutenção e equilíbrio da paisagem urbana 

construída. A infraestrutura verde busca trazer soluções urbanas para “renaturalizar” as 

cidades, priorizando a utilização de tecnologias sustentáveis, a manutenção e a 

recuperação das áreas verdes (FARIAS et al. 2018).  

Enquanto formas vegetais características da paisagem urbana, as árvores e a 

infraestrutura urbana se inter-relacionam, principalmente, quando se tem a premissa da 

sustentabilidade inserida no planejamento e nas práticas de gestão urbana. Farias et al. 

(2018), destacam que as árvores são fundamentais, pois controlam a radiação solar, 

fornecem sombra, reduzem o consumo de energia em épocas quentes, amenizam a 

poluição do ar, previnem erosões, assoreamento dos rios e ainda auxiliam na infiltração 

das águas da chuva.  

A infraestrutura urbana pode ser aplicada em diferentes escalas, como particular, 

local, estadual, regional ou nacional. As intervenções de escala particular referem-se, por 

exemplo, às edificações e aos seus jardins e quintais. Nesse caso, podem ser utilizados 

tetos, paredes e muros verdes. No caso dos telhados verdes, são vastas as contribuições 

sustentáveis, pois “absorvem água das chuvas, reduzem o efeito da ilha de calor urbano, 

contribuem para a eficiência energética das edificações, criam hábitat para vida silvestre 

e, de fato, estendem a vida da impermeabilização do telhado” (CORMIER; 

PELLEGRINO, 2008).  

Na escala local, as alternativas utilizadas são os greenways ou as práticas que 

contribuem para a melhor gestão das águas pluviais, como os jardins de chuva, canteiros 
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pluviais, pavimentação permeável etc. Os greenways são utilizados para conectar parques 

já existentes. Dessa forma, são espaços lineares para caminhadas, ciclismo etc., 

estabelecidos ao longo de um corredor natural ligando parques, reservas naturais, dentre 

outros locais (FARIAS et al. 2018; VASCONCELLOS, 2011). 

Benedict e Mcmahon (2006 apud VASCONCELLOS, 2011) definem greenways 

como os espaços livres lineares, estabelecidos ao longo de um corredor natural, que pode 

ser utilizado pela população urbana para caminhadas, ciclismo etc., e para outros usos 

recreativos que conecta parques, reservas naturais, locais culturais e/ou históricos. 

Ao se considerar as escalas estadual, regional ou nacional, a proposta é que sejam 

implementados corredores de vegetação na paisagem e/ou áreas verdes para conversar e 

proteger o habitat dos animais. Nesse caso, a infraestrutura verde pode ser conectada com 

os ecossistemas e as paisagens pelo sistema de hubs e links. Os hubs proporcionam 

espaços para as plantas nativas e comunidades de animais e podem ser grandes reservas 

ou áreas de proteção, como refúgios nacionais de vida silvestre ou parques estaduais. 

Links são as ligações da paisagem (landscape linkages), que conectam parques, reservas 

e áreas naturais existentes. Esse sistema permite que plantas e animais se reproduzam e 

funcionam ainda como corredores, conectando ecossistemas e paisagens (FARIAS et al., 

2018; VASCONCELLOS, 2011). 

Segundo Herzog (2013), as paisagens urbanas são essenciais para a qualidade de 

vida, onde anteriormente a paisagem era cinza com concreto e asfalto, agora é necessário 

trazer o verde e, consequentemente, garantir condições para a manutenção da saúde da 

população e a conservação dos recursos naturais no espaço urbano. A autora também 

ressalta a importância da elaboração e implementação de políticas públicas voltadas à 

manutenção de paisagens urbanas de alto desempenho, ou seja, de áreas verdes com 

função de diminuir enchentes, deslizamentos, contaminação das águas, dentre outros 

problemas. Para tanto, os aspectos sociais e ambientais precisam ser rigorosamente 

observados, optando-se por práticas que visem manter ou recuperar as funções ecológicas 

dos ecossistemas locais e que contribuam para a melhoria da qualidade dos serviços 

urbanos disponibilizados à população. 

Para o bom desempenho da arborização urbana e de todos os aspectos que envolvem 

a implantação da infraestrutura verde, são necessárias manutenções periódicas como 

medidas de prevenção para evitar, por exemplo, que as árvores alcancem a fiação elétrica, 

o que poderia causar sérios transtornos, além de representar perigo às pessoas que 

circulam pelas vias públicas. Nesse contexto, Martelli e Cardoso (2018) afirmam que é 
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preciso ter prévio conhecimento sobre as espécies plantadas para evitar que no futuro 

ocorram problemas com o crescimento horizontal das raízes que podem quebrar calçadas, 

causar danos no sistema de drenagem (meio-fio, sarjetas, obstrução de galerias etc.), ou 

mesmo, a queda de galhos sobre carros e pessoas.  

Portanto, ressalta-se que o conhecimento técnico deve ser considerado em todas as 

etapas do planejamento urbano, especialmente, na elaboração do Plano Municipal de 

Arborização Urbana, um documento fundamental para garantir que as espécies vegetais 

desenvolvam suas funções ecológicas nas cidades sem causar riscos à população e, 

também, para diminuir os possíveis conflitos com os sistemas urbanos de infraestrutura. 

Na sequência, são indicados alguns cuidados que devem ser considerados no 

planejamento e na gestão da arborização urbana em relação às calçadas e à rede elétrica, 

especialmente quando suspensa. 

2.3 Largura da calçada 

Dentre os critérios a serem avaliados, a largura da calçada (Figura 2) possui grande 

relevância para analisar o tipo de árvore ou arbusto que será plantado na via pública. De 

acordo com as Normas Brasileira ABNT NBR 9050:2004, a largura mínima para receber 

o plantio de uma árvore, dita que. 

“Calçadas, passeios e vias exclusivas de pedestres devem incorporar 

faixa livre com largura mínima recomendável de 1,50 m, sendo o mínimo 

admissível de 1,20 m e altura livre mínima de 2,10 m”.  

Dessa forma é recomendável que a abertura do canteiro siga a medida de 0,60 m X 

0,60 m, além disso, é considerada a espessura da guia de 0,10 m e por fim, a largura 

mínima de passeio para pedestres de 1,20 m, respeitando a norma. Sendo assim, 

recomenda-se o plantio de árvores em calçadas com largura mínima de 1,90 m. 
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Figura 2. Representação de dimensões adequadas de calçada coexistindo com a arborização urbana 

  Fonte: Wieland et al. (2014). 

Adicionalmente é de suma importância o estudo detalhado do município como um 

todo, pois, através de pesquisas planejadas há possibilidade de identificar os locais 

apropriados, os impróprios e os que mais necessitam de arborização. Ao conhecer os 

pormenores das áreas de plantio e suas limitações através de identificação da vegetação 

ou das árvores já existentes, das dimensões das vias, comportamento do tráfego, 

localização das redes elétrica, água, esgoto e tamanho de calçadas, por exemplo, as 

melhores escolhas de implantação da arborização urbana são elucidadas. 

2.4 Rede elétrica  

Após analisar a largura da calçada, segue o importante diagnóstico quanto a 

presença de redes elétricas suspensas. Conflitos entre árvores e redes elétricas suspensas 

são comuns no meio urbano, e tais interferências podem ser resolvidas através da poda 

ou então através da escolha adequada de mudas em momentos anteriores aos plantios. 

Uma das dificuldades em harmonizar a arborização com os componentes urbanos 

na atualidade, principalmente com a questão do cabeamento da rede elétrica é a falta de 

planejamento com o porte da árvore a ser escolhida para o local de plantio. 

A má escolha da espécie vegetal (Figura 3) pode potencializar a ocorrência de 

perigosos acidentes aos munícipes que utilizam as vias de acesso de pedestres ou 

ciclovias, mesmo quando os equipamentos são os de baixas tensões. Além disso, 

prejuízos significativos podem ocorrer quando, por exemplo, árvores de grande porte ou 

mesmo galhos, em momentos de tempestades ou ventanias tombam sobre essas redes.  
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Assim sendo, através de um planejamento adequado, quando ocorrerem redes 

elétricas, as árvores a serem plantadas para coexistirem com elas, necessariamente devem 

ser de médio ou pequeno porte, evitando, inclusive, futuros e onerosos gastos por 

necessidade de frequentes podas pelo poder público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3. Má escolha de árvore e conflito com rede elétrica 

Fonte: Purcell (2015). 

 

3. MANEJO E REMOÇÃO 

A presença do meio natural se faz importante para a evolução do ser humano devido 

à sua existência, em grande parte, em áreas rurais. Ou seja, a realidade das sociedades em 

escala geológica, vivendo em áreas urbanizadas é extremamente recente. 

Áreas verdes estimulam positivamente o psicológico das pessoas devido a fatores 

múltiplos como sons de aves, de insetos e do vento resvalando em folhagens, cores 

diversas das floradas, presença de odores e formatos de frutos e flores que são atrativos 

ao olfato e a visão, apreciação de frutos comestíveis, presença de aves, borboletas e outros 

seres que instigam a observação humana e possibilidade de momentos educativos. 

Dentre outros fatores, a vegetação bem planejada em centros urbanos, certamente 

favorece a qualidade de vida de seus moradores. Por outro lado, árvores que interferem 

negativamente em equipamentos e edificações urbanas podem trazer riscos à segurança 

pública e prejuízos diversos. Por esse motivo, se faz importante o manejo adequado 

através de podas ou então a remoção de árvores e arbustos problemáticos, sempre 

idealizando uma equipe bem treinada para tal atividade. 
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3.1 Poda  

A poda adequada de árvores, arbustos e demais elementos de jardinagem em áreas 

urbanas é extremamente necessária. Esse tipo de manejo consiste no corte de galhos em 

função de diversos fatores, como por exemplo, por interferências da copa em redes de 

energia elétrica e telefônica, controle fitossanitário, obstrução das sinalizações de 

trânsitos, interrupção de passagens de carros em avenidas, dentre outros. A poda deve ser 

feita por pessoal treinado, de maneira correta para preservar as condições vitais da espécie 

e seus benefícios ambientais.  

De acordo com o Manual Técnico de Poda de Árvores (2012), as árvores quando 

corretamente manejadas, particularmente enquanto jovens, apresentarão menor demanda 

de podas em suas fases adultas. Ademais, a informação do local correto para o 

recebimento do corte é de extrema importância para que ocorra a resposta de cicatrização 

e fechamento da lesão das plantas, evitando que o tecido da árvore permaneça danificado 

ou tenha que ser removido. 

Em relação ao manejo de poda é de responsabilidade do Órgão Público Municipal 

Ambiental conscientizar a população sobre a importância da realização de um manejo 

correto e colaborar na capacitação de funcionários ou de todas as pessoas que praticam 

profissionalmente a poda na cidade, a fim de executar esta atividade com eficiência, 

segurança e qualidade. 

3.2 Substituição 

Cada espécie de árvore possui ciclo de vida distinto, fator este que deve ser 

considerado na escolha da muda a ser plantada. A fim de manter a estética, a saúde 

ambiental e a segurança pública, as árvores substituídas são as que apresentam problemas 

fitossanitários, mortas ou aquelas que estão ocasionando algum tipo de prejuízo ou risco 

ao patrimônio público ou privado. 

Para que a qualidade ambiental proporcionada pelas árvores seja realidade, 

recomenda-se o plantio de novas mudas, com atenção à diversidade da flora local, sem 

claro, descartar as importâncias de elementos exóticos nessa prática.  

Quando a supressão for alternativa final ou única, medidas de compensação devem 

ser observadas, de modo que a legislação ambiental vigente, especialmente de esferas 

estadual ou municipal sejam respeitadas. As ações desse viés sempre devem partir do 

órgão municipal competente, o qual necessita de um corpo técnico-profissional inserido 

na área de formação ambiental. 
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1. INTRODUÇÃO 

 O crescimento das grandes cidades brasileiras e os diversos avanços tecnológicos 

têm atraído cada vez mais habitantes para os centros urbanos, fato que gera uma série de 

complicações sociais, econômicas e ambientais. Dentre as principais desordens, pode se 

destacar a mudança no uso do solo e consequentemente a alteração de processos 

ecossistêmicos (FOLEY et al. 2005; LAMBIN; MEYFROIDT, 2011).  

 Recentemente, a Organização das Nações Unidas (ONU) mostrou que a maior 

parte da população mundial passou a habitar centros urbanos (54%), destacando uma 

previsão ainda maior para o ano de 2050 (66%), sendo que o número absoluto de 

habitantes do planeta será superior a 10 bilhões de pessoas (ONU, 2015). Do mesmo 

modo, esta tendência de crescimento demográfico tem sido encontrada no Brasil. O 

último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2015) reportou que 

em meados da década de 60 do século passado a população urbana no país era de 

aproximadamente 40 milhões de pessoas, ao passo que no ano de 2010 este valor 

ultrapassou os 160 milhões de habitantes. A cidade de São Paulo é o quarto maior centro 

urbano do planeta e junto a outras cidades conurbadas formam a região metropolitana de 

São Paulo, que atualmente é habitada por aproximadamente 21 milhões de pessoas (ONU, 

2015). 

 Economicamente, a cidade de São Paulo apresenta o maior PIB do Brasil, o que 

significa maior empregabilidade e acesso a renda, capacidade de inovação e 

empreendedorismo. No entanto, este desenvolvimento econômico não é proporcional à 

estabilidade ambiental. Dentre os diversos problemas relacionados ao crescimento 

desorganizado da cidade se destacam o aumento da contaminação atmosférica associados 
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à problemas de saúde pública (SALDIVA et al. 2011; BULBOVAS et al. 2015; 

DOMINGOS et al. 2015), à impermeabilização do sistema edáfico (LISTO; VIEIRA, 

2012), à alteração de paisagens naturais e à perda da biodiversidade local e regional 

(JOLY et al. 2010; TABARELLI et al. 2010).  

 Assim, estas desordens ambientais e outras que alteram o uso da terra apresentam 

potencial para alterar padrões e processos ecológicos desde o nível de populações até o 

de paisagem (MCDONNELL; PICKETT, 1990; ELLIS, 2011; FARAH et al. 2014). 

Cincota et al. (2000) chamam a atenção para o número de pessoas que vivem nas áreas 

denominadas hot spots de biodiversidade. Os autores mencionam que dos 25 hot spots no 

mundo, 16 apresentavam, no início deste milênio, densidades populacionais acima da 

média mundial.   

 Em geral, as megacidades estão consumindo elevadas quantidades de energia para 

a manutenção de processos industriais e domésticos e em contrapartida emitem grandes 

quantidades de dióxido de carbono na atmosfera. Além disso, a queima de combustível 

fóssil a partir da frota veicular tem sido responsável por aproximadamente três quartos 

das emissões de CO2 dos últimos anos (PEARSON; PALMER, 2000). Segundo o IPCC 

(2014), as estimativas de emissões globais do dióxido de carbono acumuladas no período 

de 1750-2011 foram da ordem de 180 GtC para o desmatamento e outras mudanças no 

uso da terra (p. ex.: agricultura e pastagem). No entanto, ainda é pouco conhecida a 

contribuição da urbanização neste fluxo de carbono em regiões tropicais.  

 As florestas urbanas são importantes reservatórios de carbono, dado que tanto o 

solo quanto a vegetação estocam quantidades elevadas do elemento em suas estruturas 

químicas e bioquímicas, respectivamente (RUSSO et al. 2015; WEISSERT et al. 2016). 

Desta forma, uma condição muito importante para compreender como florestas estocam 

C é por meio de variações na estrutura e dinâmica arbórea dos fragmentos. Florestas com 

predomínio de árvores grandes estocam mais carbono na biomassa aérea do que florestas 

mais jovens ou em constante estado de perturbação (ALVES et al. 2010).  

 Este capítulo apresenta, de forma sucinta, a importância das florestas urbanas no 

contexto do planejamento ambiental de cidades, além de apresentar algumas 

metodologias fundamentais para se fazer a avaliação do carbono na dinâmica florestal. 
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2. IMPORTÂNCIA DO CARBONO EM FLORESTAS URBANAS 

 

2.1 Importância do C na dinâmica florestal 

 

A fotossíntese é indubitavelmente um dos fenômenos mais importantes da biosfera, 

pois ela representa a entrada de energia nos ecossistemas. Neste processo, o CO2 se 

difunde pelas vias estomáticas e alcança os cloroplastos, onde finalmente ocorre a fixação 

do carbono. O produto dessa reação pode ser utilizado pelas vias metabólicas ou pode ser 

armazenado pela planta.        

O balanço de CO2 para o indivíduo vegetal envolve a fotossíntese total bruta e a 

respiração das folhas, ramos e raízes no mesmo período (LARCHER, 2000). O carbono 

que não for consumido pelo processo respiratório aumentará a matéria seca da planta e 

poderá, então, ser aplicado para o crescimento ou reserva.  Essa aquisição de matéria seca 

durante o período de crescimento é definida como produtividade primária líquida 

(BEGON; TOWNSEND; HARPER, 2008; RICKLEFS, 2007).    

Assim, através do processo de fotossíntese, as plantas assimilam carbono da 

atmosfera, inserindo-o na sua biomassa, e liberam parte do C inorgânico para a atmosfera 

quando respiram. Portanto, a fotossíntese e a respiração são os dois processos mais 

importantes no ciclo rápido do carbono, e como produto do balanço entre ambos, 

derivam-se a produção dos vegetais e o fluxo de energia nos ecossistemas (HABERL; 

GEISSLER, 2000). A produtividade primária líquida pode variar ao longo do tempo e do 

espaço. A variação espacial está relacionada aos fatores de clima, distribuição da 

vegetação e uso do solo em uma região. Por outro lado, as mudanças temporais estão 

relacionadas à variabilidade diurna e sazonal das condições de tempo, às mudanças da 

composição da atmosfera, às mudanças climáticas e redistribuição dos ecossistemas 

(CAO et al. 2004; NAYAK et al. 2012; POTTER et al. 2012). Outros fatores também 

podem influenciar na produtividade destes ecossistemas, tais como perturbação natural 

(RICE et al. 2004) e mudanças no uso do solo (HABERL et al. 2004).  

Para que se possa compreender mais sobre os processos de dinâmica florestal é 

fundamental que estudos de produtividade dos ecossistemas não sejam pontuais, mas que 

sejam avaliados por longos prazos em parcelas pré-estabelecidas, uma vez que variações 

climáticas interanuais podem causar alterações na estrutura da floresta.  

No Brasil, alguns biomas são responsáveis por grandes estoques do carbono. 

Estima-se que a floresta Amazônica possua 93 (±23) Pg C de biomassa viva acima do 
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solo, sendo assim responsável por aproximadamente 30% da produtividade primária 

terrestre do planeta (SAATCHI et al. 2007; DOUGHTY; GOULDEN, 2008). Deve-se 

considerar ainda que aproximadamente 41- 47 Pg C está armazenado na sua matéria 

orgânica do solo (SALIMON et al. 2011). Outros biomas tropicais também apresentam 

números expressivos sobre este reservatório de carbono, como é o caso da floresta 

Atlântica, que possui aproximadamente 10 (±3) Pg C de biomassa viva acima do solo 

(VIEIRA et al., 2008). Estes estoques variam ao longo das florestas tropicais devido a 

suas particularidades como topografia, altitude, composição e estrutura da floresta 

(SAATCHI et al. 2007; VIEIRA et al. 2008; ALVES et al. 2010; GIRARDIM et al. 2013). 

Um dos grandes desafios atuais é compreender o padrão de produtividade primária 

de florestas urbanas, uma vez que estas tipologias podem servir como modelo para futuras 

previsões da dinâmica do C em grandes fragmentos florestais como a Amazônia e outros 

contínuos florestais. Isso porque, as ilhas de calor simulam prováveis condições às quais 

estas florestas estarão condicionadas em futuros cenários de mudanças climáticas. 

 

2.2 Serviços Ecossistêmicos e valoração ambiental em florestas urbanas 

 

Dentre algumas definições de Serviços Ecossistêmicos (SE), pode-se considerar 

que eles são "os benefícios que as populações humanas obtêm, direta ou indiretamente, 

das funções dos ecossistemas", sendo este um termo bem repercutido após o trabalho de 

Costanza et al. (1997). Estes autores identificaram 17 categorias principais de SE, sendo 

que vários desses serviços ecológicos não são consumidos diretamente pelos seres 

humanos, mas são necessários para sustentar os próprios ecossistemas. Um exemplo 

bastante discutido pela comunidade científica internacional e também bem difundido no 

Brasil são serviços indiretos como por exemplo, a polinização de plantas e a ciclagem de 

nutrientes. 

Dentre os diversos serviços ecossistêmicos existentes, alguns ganham destaque em 

áreas urbanas, tais como filtragem de ar (regulação de gás), regulação de microclima, 

redução de ruído (regulação de perturbação), drenagem de águas pluviais (regulação de 

água), tratamento de esgoto (tratamento de resíduos) e valores recreativos e culturais. 

Além disso, dependendo da realidade local e condições de infraestrutura, outros serviços, 

como a produção de alimentos e o controle da erosão, também podem ser incluídos como 

os mais importantes. 
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A literatura científica destaca que problemas ambientais urbanos tem relação direta 

com aspectos de saúde e qualidade de vida da população (BRUNEKREEF; HOLGATE, 

2002) e normalmente custam caro para serem remediados. Alguns autores têm reportado 

a eficiência da vegetação e das áreas verdes urbanas na melhor qualidade de vida das 

pessoas, além dos benefícios associados a saúde física e mental dos munícipes urbanos 

(COHEN-CLINE et al. 2015). Com isso, pode-se entender que a ampliação de áreas de 

florestas urbanas pode ser uma solução para um dado problema urbano, o qual é baseado 

na própria natureza. Esta tipologia metodológica é denominada na literatura científica 

como Solução baseada na natureza, ou originalmente denominada Nature-based Solution 

(NbS). 

Outros problemas além da saúde humana e da boa qualidade de vida estão 

associados ao ambiente construído. Escoamento de águas pluviais e inundações 

repentinas ocorrem quando a cobertura de superfície impermeável aumenta com a 

urbanização, sendo que este problema se agrava em um cenário de maior ocorrência de 

extremos climáticos. Assim, entende-se que florestas urbanas podem aumentar a 

capacidade dos sistemas de descarga de águas pluviais urbanas e contribuir mais 

eficientemente para o gerenciamento de recursos hídricos das cidades. Além disso, a 

contaminação de corpos d`água por nitrato e fosfato podem ser atenuadas com um manejo 

adequado da vegetação instalada em parques lineares. 

Especificamente sobre o carbono, as florestas urbanas são ótimos reservatórios do 

elemento e estocam C tanto nos troncos das árvores quanto nos solos. No entanto, torna-

se necessário fazer um bom manejo da vegetação nestas áreas para que o fragmento 

aumente a sua capacidade de sequestrar o CO2 da atmosfera pela fotossíntese das plantas. 

Em termos de valoração ambiental, alguns autores têm quantificado 

monetariamente algumas árvores e florestas urbanas inteiras. Nowak et al. (2013) 

estudaram florestas urbanas de 28 cidades dos Estados Unidos, em seis diferentes Estados 

Norte americanos. Os autores estimaram, por meio da densidade de carbono por unidade 

de cobertura de árvore, que o estoque do elemento nas florestas urbanas dos EUA valia 

em torno de U$50,5 bilhões e o sequestro anual do elemento pela fotossíntese das árvores 

foi estimado em U$2,0 bilhões. Estes valores não contabilizam a economia de carbono 

no setor energético e nem as estimativas de estoque no sistema edáfico. 

Na cidade de São Paulo foi realizado um trabalho de valoração ambiental no Parque 

do Ibirapuera. Nesta área, o inventário georreferenciado foi associado a uma planilha com 

localização, identificação, dimensões, biologia, características do entorno e interferências 
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dos indivíduos amostrados. Com esses dados foi calculado o valor biométrico, valor de 

espécie, valor de localização, e valor de condição de cada indivíduo do estudo. A 

multiplicação de fatores forneceu um índice de importância que foi transformado em 

moeda corrente pelos autores. 

Neste estudo foram valorados todos os indivíduos de duas formas: “sem” e “com” 

a frequência da espécie, o que mostrou dois valores distintos, sendo um primeiro um valor 

do indivíduo (Vind) e o segundo um valor relativo (Vrel). A valoração da área foi 

estimada em R$ 31 milhões sem considerar a frequência como um atributo dos cálculo e 

R$ 94 milhões ao considerar este parâmetro ecológico.  

A árvore com o maior valor monetário foi o Cedro Rosa (Cedrela fissilis Vell.), 

avaliado em R$ 21.478,24 (SILVA FILHO; TOSSETI, 2010). Os autores concluíram que 

a valoração “é apenas um dos indicadores que podem ser utilizados para a avaliação   de   

prioridade de manejo, uma   vez   que   outros   índices   não   são considerados nesse 

cálculo, como o índice de  risco de  queda  e  até  mesmo  a relação histórica, cultural e a 

percepção do frequentador do parque” (SILVA FILHO; TOSSETI, 2010). 

 Em um estudo mais recente, essa mesma métrica de valoração foi aplicada em uma 

comunidade arbórea localizada na Santa Casa de Piracicaba (SP). O estudo aliou dados 

biométricos e softwares de georreferenciamento. Os autores avaliaram a área verde em 

R$ 1.910.488,20, apresentando valor médio de R$ 6.368,29 por indivíduo arbóreo 

inventariado. Neste estudo a árvore de maior valor monetário foi Lophanthera lactescens 

DUCKE, estimada em R$ 64.723,03 (MENDES; POLIZEL; SILVA-FILHO, 2016). 

Nos EUA, Nowak et al. (2002) estimaram que as florestas urbanas de diversas 

cidades valiam em torno de U$ 2,4 trilhões. A metodologia utilizada pelos autores visou 

à quantificação de CO2 capturada pelas árvores urbanas, além de outras funções florestais 

como mitigação da poluição do ar. Somente em Chicago, as florestas urbanas foram 

responsáveis pelo sequestro de 155.000 toneladas de C por ano pelo fenômeno da 

fotossíntese. As quase cinco milhões de árvores da cidade de Nova York, EUA, foram 

responsáveis por retirar um total de 42.300 toneladas de carbono inorgânico da atmosfera, 

transformando o CO2 em carbono orgânico, o qual foi alocado na construção de tecidos 

vegetais pelas árvores, associando a esse serviço um total de U$ 779 mil por ano 

(NOWAK; CRANE; DWYER, 2002). 

Além da valoração ambiental, deve-se considerar que a cobertura vegetal também 

está associada a especulação imobiliária. Os valores econômicos desses benefícios, no 

entanto, são pouco reconhecidos e muitas vezes ignorados pelos proprietários e 
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planejadores. Uma modelagem de preço de propriedades hedônicas para estimar o valor 

da cobertura urbana foi utilizada em Dakota e Ramsey County, EUA, predizendo o valor 

da habitação como uma função de variáveis estruturais, de vizinhança e ambientais, 

incluindo cobertura de árvores.  Um aumento de 10% na cobertura florestal a uma 

distância de 100 m do imóvel foi responsável pelo aumento do preço médio de venda de 

uma casa em U$ 1.371 (0,48%) e em 250 m do imóvel o valor aumentou a venda em US$ 

836 (0,29%). Em um modelo que inclui tanto termos de cobertura de árvores lineares 

quanto quadrados, a cobertura de árvores dentro de 100 m e 250 m aumenta o preço de 

venda para 40-60%. Esses resultados sugerem efeitos positivos significativos para a 

cobertura de árvores de vizinhança, por exemplo, para o sombreamento e a qualidade 

estética de ruas arborizadas, indicando que a cobertura de árvores fornece externalidades 

de vizinhança positivas (SANDER; POLASKY; HAIGHT, 2010). 

Com isso, presume-se que entender o valor de uma floresta urbana pode dar aos 

tomadores de decisão (stakeholders) uma base melhor para a planos de manejo e 

conservação nas cidades. 

 

2.3 Resiliência urbana e mitigação de gases de efeito estufa 

 

Alguns estudos predizem que ao longo deste século os cenários de mudanças 

climáticas alterarão padrões de temperatura e precipitação ao redor do mundo, com 

expressivo aumento da frequência e intensidade das tempestades e aumento do nível do 

mar. As áreas urbanas, em particular, terão que enfrentar o grande desafio de se adaptarem 

para tais cenários, dado que alguns problemas já se tornam recorrentes em algumas 

grandes cidades, tais como ondas de calor mais longas e quentes; aumento dos impactos 

na ilha de calor urbana, aumento de vetores e disseminação de doenças relacionadas à 

variação térmica; tempestades mais intensas e maior inundação fluvial; maior frequência 

e intensidade de transbordamento de esgoto; secas mais prolongadas e maior escassez de 

abastecimento de água (FOSTER et al. 2011). 

         O papel dos bens e serviços ecossistêmicos na adaptação inócua à variabilidade e 

mudança climática recebeu um reconhecimento renovado. A adaptação baseada em 

ecossistemas (AbE) é uma abordagem antropocêntrica, na qual os serviços ecossistêmicos 

são conservados ou restaurados para reduzir a vulnerabilidade de pessoas que enfrentam 

ameaças de mudanças climáticas. Alguns exemplos de tais adaptações podem ser a 

restauração de áreas de manguezais para a proteção de assentamentos costeiros contra 
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tempestades e ondas, além da conservação de remanescentes florestais para redução do 

risco de inundação (PRAMONA et al. 2012). 

         Assim, entende-se que as florestas urbanas em cidades de médio e grande porte 

são elementos da paisagem que contribuem muito mais para o ambiente urbano do que 

apenas na manutenção da biodiversidade. Isso porque, apresentam papel fundamental na 

adaptação destes ambientes construídos à futuros cenários de extremos climáticos, os 

quais oneram os cofres públicos e intensificam o padrão de desigualdade socioambiental 

estabelecido em cidades brasileiras. 

 Souza (2019) mostrou que os solos de quatro florestas urbanas da cidade de São 

Paulo possuem elevada capacidade de armazenar carbono e nitrogênio e baixa emissão 

de CO2, CH4 e N2O para a atmosfera, denotando assim a importante função deste 

compartimento no estoque de elementos que compõem os gases de efeito estufa. Este e 

outros resultados científicos fomentam a hipótese de que florestas urbanas podem ser 

ótimos instrumentos de adaptação das cidades contra efeitos adversos do crescimento 

desorganizado e das mudanças climáticas. 

 

3. METODOLOGIAS PARA MENSURAÇÃO DO CARBONO EM FLORESTAS 

URBANAS 

 

3.1 Mensuração do carbono na biomassa aérea  

 

A biomassa, ou densidade de biomassa, quando expressa em peso seco por unidade 

de área é uma variável útil para comparar os atributos estruturais e funcionais dos 

ecossistemas em uma amplitude de condições ambientais, além de ser essencial para 

estimar os estoques de carbono em florestas tropicais (PYLE et al. 2008; VIEIRA et al. 

2008; ALVES et al. 2010; LIMA et al. 2012).  

Mais de 50% do carbono em alguns contínuos de florestas tropicais está na forma 

de biomassa de madeira, troncos de árvores, galhos e raízes (KELLER et al. 2001), sendo 

que para tais informações de biomassa, é viável que se utilize dados de inventários 

florestais (NOGUEIRA et al. 2008). Deve-se ressaltar que diferentes métodos têm sido 

aplicados em estudos de biomassa, dentre os quais podem se destacar os métodos diretos 

e indiretos.  

Os métodos diretos, chamados de destrutivos, se caracterizam por derrubar todos 

os indivíduos da área amostral (MOREIRA-BURGER; DELITTI, 2010), a fim de 
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quantificar sua matéria "verde". Já os métodos indiretos utilizam-se de modelos 

matemáticos ajustados, para uma determinada área ou região, levando-se em conta as 

similaridades das características das unidades fitoecológicas (MATOS, 2006). Andrade e 

Higuchi (2009) utilizaram um modelo especial de equação alométrica para estimar a 

biomassa aérea de quatro espécies arbóreas de Terra Firme da Amazônia Central e 

observaram que o peso por elas estimado foi próximo ao peso real, ou seja, obtido por 

metodologias destrutivas, destacando assim a confiança do método. As estimativas de 

biomassa acima do solo podem variar com a composição florística, altura das árvores, 

área basal, densidade da madeira e a estrutura da vegetação em uma área. Porém, o 

diâmetro à altura do peito (DAP) é a variável mais comumente usada e amplamente 

disponível para calcular a biomassa (CLARK et al. 2002; RICE et al. 2004; PYLE et al. 

2008; MOREIRA-BURGER; DELLITTI, 2010; ALVES et al. 2010).  

Um trabalho de bastante repercussão sobre sequestro de carbono em florestas 

tropicais na região Amazônica foi o de Phillips et al. (1998) na qual os autores sugeriram, 

por meio de metodologia alométrica, um aumento de biomassa na floresta Amazônica em 

decorrência do aumento de CO2 atmosférico. Porém, ao analisar os dados de Phillips et 

al. (1998), Clark (2002) destacou a importância de se padronizar os métodos de medição 

de árvores em parcelas permanentes e suas implicações nas estimativas da dinâmica da 

biomassa em florestas tropicais, mesmo que alguns autores já houvessem manifestado 

razões que pudessem interferir em tais medidas, como por exemplo o tamanho da parcela, 

o tipo de floresta ou os componentes a serem mensurados (BROWN et al. 1992). Esta 

condição de “fertilização atmosférica” por CO2 tem sido motivo de debate e diferentes 

opiniões na comunidade científica (PHILLIPS et al. 1998; BAKER et al. 2004; CLARK, 

2002; PHILLIPS; LEWIS; BAKER, 2008; CLARK; CLARK; OBERBAUER, 2010).  

Um atributo indispensável em avaliações de biomassa é que estudos sejam feitos 

em escalas de tempo e espaço relativamente grande, pois anomalias climáticas como 

variações no regime de chuvas podem ocorrer e alterar pontualmente os padrões de 

alocação de carbono.  

Phillips et al. (2004) concluíram após um estudo de 25 anos (1976-2001) que a 

produtividade e consequentemente o aumento de biomassa das florestas da região 

Amazônica está sendo estimulado por mudanças ambientais generalizadas. Por outro 

lado, Chave et al. (2003), após concluírem um estudo de 15 anos (1985-2000) no Panamá, 

não encontraram nenhum aumento estatisticamente significativo na biomassa acima do 

solo. Clark et al. (2003) encontraram redução da taxa de crescimento em seis espécies de 
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dossel durante 1984-2000 em um estudo em floresta tropical na América Central, Costa 

Rica. Embora os valores de biomassa divirjam entre os diferentes grupos de pesquisa, os 

autores basicamente argumentam que variações nas forçantes climáticas são as principais 

responsáveis pelos valores obtidos. 

Alguns estudos pioneiros na Mata Atlântica estimaram a biomassa presente no 

bioma, como é o caso de Burger (2005), Rolim et al. (2005), Vieira et al. (2008) e Alves 

et al. (2010), porém pouco se conhece sobre sua dinâmica neste bioma. Ribeiro et al. 

(2009) verificaram o potencial de produção de biomassa e estocagem de carbono em uma 

floresta estacional semidecídual montana, na região de Minas Gerais, utilizando métodos 

não destrutivo. Observaram um considerado potencial de produtividade primária na 

floresta e destacaram a importância da floresta Atlântica no sequestro e fixação do 

carbono.  

Dentre os modelos alométricos utilizados em florestas tropicais brasileiras, pode-se 

destacar os modelos alométricos de Arevaldo et al. (2002) [Equação 1] e Tiepollo et al. 

(2002) [Equação 2], que foram baseados apenas no DAD como variável independente. 

Existe ainda o modelo alométrico adotado por Scatena et al. (1993) [Equação 3], que 

utilizaram DAP e altura como variáveis independentes. Alguns modelos alométricos mais 

robustos podem ser os propostos por Chave et al. (2005) [Equação 4] que utilizaram 

densidade de madeira de árvores e DAP como variáveis independentes e o de Chave et 

al. (2014) [Equação 5], que adotaram DAP, altura e densidade de madeira de árvores 

como variáveis independentes. É importante destacar que o modelo de Chave foi 

elaborado recentemente com dados de diferentes florestas tropicais (Chave et al. 2014). 

As equações dos modelos utilizados são apresentadas abaixo (equações 1, 2, 3, 4 e 5): 

 

Embora nenhum destes modelos tenham sido elaborados especificamente para 

florestas urbanas, eles podem ser aplicados dependendo da localização do fragmento em 

questão. 
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3.2 Uso de bandas dendrométricas na avaliação da biomassa aérea 

 

Uma das deficiências metodológicas mais comuns em estudos de incremento 

diamétrico arbóreo é a localização exata do ponto de medição (point of measurement) do 

diâmetro de árvores, sejam elas com irregularidades ou protuberâncias ao nível do peito 

(1,30m) ou não. Neste caso, a incorreta posição do ponto de medição pode resultar no 

aumento da variação e na distorção de importantes parâmetros, como o diâmetro e a área 

basal (CLARK et al. 2002). Erros dessa natureza podem resultar em estimativas 

desproporcionais da dinâmica, biomassa e estoque de carbono de uma floresta tropical. 

Os protocolos de parcelas permanentes recomendam então que árvores que apresentam 

tais irregularidades ou que possuem raízes tabulares devem ter seu ponto de medição 

realocado para uma posição acima das irregularidades (CLARK; CLARK, 2000). No caso 

de árvores com raízes tabulares, a metodologia mais indicada é usar escadas para alcançar 

o final da raiz tabular e realizar a medida acima deste ponto (CLARK et al. 2002).  

Uma forma de alcançar tais medições sem variações do ponto de medição é com a 

utilização de bandas dendrométricas, que em estimativas de crescimento arbóreo tem 

obtido relativo sucesso em regiões tropicais (SILVA et al. 2002; VIEIRA, 2003; 

CHAGAS et al. 2012; GLINIARS et al. 2013; ROWLAND et al. 2014). As vantagens 

observadas com essa metodologia variam desde a facilidade na leitura de dados, até o 

baixo risco de danos que oferece ao caule e câmbio da árvore (KEELAND; SHARITZ, 

1993). Porém, a principal desvantagem é que nos primeiros quatro meses de observações, 

as medições com bandas podem tender a subestimar o crescimento em diâmetro de 

algumas plantas (RICE et al. 2004). Entretanto, Keeland e Sharitz (1993) sugeriram que, 

em regiões onde as estações do ano são bem definidas, a subestimativa de medidas de 

diâmetro, pode ser atribuída à falta de crescimento em uma determinada época, o que 

provoca o relaxamento dos encaixes (molas) de instalação das bandas, fato que se difere, 

em partes, das florestas tropicais.  

Um fator muito importante que essa metodologia oferece é a maior precisão em 

padrões sazonais de incremento diamétrico arbóreo, principalmente em um momento em 

que se discute a maior frequência de eventos climáticos extremos em regiões tropicais, 

como na região sudeste do Brasil (MARENGO; VALVERDE, 2007).  

O uso de bandas dendrométricas (Figura 1) pode subsidiar uma série de 

informações estruturais da floresta, bem como fornece respostas individuais de 

crescimento intra e interanuais a fatores meteorológicos. Isso favorece a interpretação 
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para um bom manejo da área e dá condições de se propor políticas mais adequadas de 

conservação.  

Além destas bandas confeccionadas a partir de fita de aço inoxidável (Figura 1), 

alguns modelos automáticos de alta precisão também têm sido utilizados, principalmente 

em regiões temperadas (TABUCHI; TAKAHASHI, 1998). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1. Bandas dendrométricas instaladas em árvores com até 30 cm de diâmetro. A) Banda instalada 

num caule limpo. B) Mola promovendo o estiramento da banda dendrométrica. C) Detalhe da “janela” 

onde os furos se distanciam com o crescimento da árvore. D) Medição com paquímetro digital. 

Fonte: Autores. 

 

Apesar de existir na literatura científica alguns trabalhos que relatam o crescimento 

arbóreo a partir de bandas dendrométricas na floresta Amazônica (SILVA et al. 1996; 

VIEIRA, 2003; SILVA et al. 2002; CHAGAS et al. 2012), muito pouco se conhece sobre 

o monitoramento desse parâmetro em outras florestas tropicais, especificamente em 

florestas urbanas das diversas cidades brasileiras.  

Para maiores esclarecimentos de como confeccionar e instalar uma banda 

dendrométrica, um guia prático está anexado na tese de doutorado de Maurício Lamano 

Ferreira, intitulada "Incremento diamétrico arbóreo em diferentes grupos funcionais e 

produção de serapilheira em duas florestas tropicais brasileiras", realizada no Centro de 

Energia Nuclear da Universidade de São Paulo. 

 

 

B  A  

D  C  
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3.3 Mensuração do carbono na serapilheira (produção e decomposição) 

 

O solo das florestas tropicais é muito pobre em termos de nutrientes e depende da 

ciclagem do material orgânico como principal fonte de adubação. Esse fato se explica 

basicamente pela taxa de decomposição que ocorre nestes ecossistemas associada à 

lixiviação que ocorre ao longo do tempo (SILVA et al. 2009). A fertilidade do solo em 

regiões tropicais pode variar de acordo com a latitude e com a altitude. Martins (2010) 

reportou variação na fertilidade de solo ao longo de um gradiente de elevação em parte 

da floresta Atlântica. A autora observou que nos sítios mais baixos (0 a 100m de altitude), 

o solo era mais pobre do que em regiões mais altas (400 a 1000m). Porém, a produção de 

serapilheira foi maior em baixas altitudes. Luizão et al. (2004), em um experimento 

realizado em três tipos diferentes de topografias na Amazônia observaram menor 

concentração de C e N na área de várzea, quando comparados ao platô e baixio. Os autores 

concluíram que a topografia provavelmente influenciou na distribuição dos elementos.   

O status nutricional do solo é uma resposta direta da produção e decomposição da 

serapilheira, a qual é compreendida como a camada de folhas, frutos, flores e matéria 

orgânica morta acumulada no solo das florestas. Esses componentes podem variar de 

acordo com a dinâmica de cada floresta e podem apresentar variações sazonais de 

produção, embora os fragmentos de florestas tropicais geralmente apresentam produção 

contínua. A quantidade de biomassa morta produzida por hectare está também 

relacionada à densidade e diversidade de árvores do local (RODRIGUES; LEITÃO 

FILHO, 2001). 

Este compartimento biótico apresenta papel fundamental para a manutenção da 

floresta por meio da ciclagem de nutrientes. Além disso, ela também diminui a erosão do 

solo (MORAES; CAMPELLO; PEREIRA; LOSS, 2008) e funciona como banco de 

sementes, que representam o estoque de sementes não germinadas fora das condições 

adequadas (SOUZA; VENTURIN; GRIFFITH; MARTINS, 2006). Um atributo essencial 

da serapilheira na dinâmica florestal se relaciona à recuperação de áreas degradadas, dado 

que o aporte nutricional e a transferência de matéria entre a planta e o solo ocorrem quase 

que exclusivamente por essa via (ANDRADE; TAVARES; COUTINHO, 2003; 

ALMEIDA, 2016). 

Alguns autores têm demonstrado que a quantidade total de serapilheira em florestas 

tropicais pode variar em função da latitude e altitude (ZHOU et al. 2006; NETO, 2011; 

SILVA et al. 2009). Desta forma, torna-se importante a compreensão da dinâmica no 
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aporte e decomposição de serapilheira em florestas tropicais para que se possa interpretar 

melhor o funcionamento da biomassa aérea nestes ecossistemas. 

Pelo fato de a serapilheira representar um grande banco transitório de nutrientes, 

ela pode interferir na composição das espécies e na dinâmica das comunidades, além de 

desempenhar um papel fundamental na transferência de energia entre os níveis tróficos 

(SAMPAIO et al. 2003). É possível encontrar maior contribuição deste material decíduo 

em ecossistemas florestais em estágios iniciais de sucessão, fato que diminui à medida 

que a comunidade alcança o estágio tardio (DICKOW et al. 2012).  

Estágios tardios de sucessão de uma comunidade também apresentam maior 

velocidade de decomposição da matéria orgânica (RIUTTA et al. 2012) que varia 

conforme a composição do substrato, atividade dos decompositores e das condições 

ambientais (PIRES et al. 2006). Alguns fatores ambientais podem influenciar na 

decomposição do material biológico, como por exemplo, velocidade de vento, umidade, 

temperatura (SALINA et al. 2011; VASCONCELLOS et al. 2012). 

Para se medir a serapilheira, normalmente se espalham coletores circulares de 

aproximadamente 70 cm de diâmetro, telados e fixados com suportes feitos a partir de 

canos de PVC. As bases de PVC podem ser fixadas no coletor apenas na hora da 

instalação dos mesmos com aproximadamente 70 cm de altura do chão ou mais, a fim de 

se evitar a decomposição prévia do material (FERREIRA et al. 2014). 

A coleta do material decíduo normalmente ocorre uma vez por mês, porém, o ideal 

é que esta periodicidade seja quinzenal e abranja pelo menos quatro estações de um ano. 

Após coletado, o material deve ser condicionado, preferencialmente, em sacos de papel 

pardo e devidamente identificado (normalmente se coloca o número do coletor e o mês 

ou quinzena respectiva da coleta). 

Prezando pela qualidade dos dados, caso algum coletor se encontre danificado no 

ato da coleta, o ideal é descartar o material e consertar o coletor para as amostras do mês 

seguinte. Os coletores devem permanecer na mesma área durante toda o estudo de 

produção de serapilheira. 

A próxima etapa é secar o material decíduo a uma temperatura de 45° C em estufa 

por uma semana ou até atingirem peso constante. Em seguida, as amostras devem ser 

triadas em frações de folhas, galhos, partes reprodutivas (flores, frutos, florescência) e 

miscelânea (partes de insetos, e estruturas não identificadas). Cabe destacar que galhos 

com mais de dois centímetros de diâmetro devem ser descartados, pois esta metodologia 

é da serapilheira fina, e tais dimensões de material orgânico entra na avaliação de madeira 
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morta (ver a seguir). Depois de separadas, as frações devem ser pesadas em balanças 

analíticas ou semi-analítica, com precisão de pelo menos duas casas decimais. A Figura 

2- A mostra um coletor de serapilheira disposto no interior de uma floresta urbana de São 

Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2. Artifícios utilizados na avaliação da produção (A) e decomposição (B) de serapilheira.  

Fonte: Autores. 

Para calcular a produção anual de serapilheira, um modelo utilizado é o de Lopes 

et al. (2002): 

PAS = (ΣPMS x 10.000) / Ac, onde: 

PAS = Produtividade anual de serapilheira (Kg ha-1 ano-1);  

PMS = Produtividade mensal de serapilheira (Kg mês-1);  

Ac = Área do coletor (m2). 

Apenas para elucidar o valor “10.000” encontrado no modelo, este número se refere 

à 10 mil m2, ou seja, 1 hectare (ha), unidade amplamente utilizada pela comunidade 

científica em estudos de serapilheira e carbono. 

Alguns trabalhos em florestas urbanas da região sudeste do Brasil mostraram 

valores de produção anual na faixa de 5,9 Mg ha-1 ano-1 (FERREIRA et al. 2014). Santos 

(2014) encontrou 8,3 Mg ha-1 ano-1 em um trecho preservado de floresta urbana localizado 

no Parque Estadual das Fontes do Ipiranga, região Sul da capital paulista. No entanto, 

Ferreira e Uchiyama (2015) encontraram aproximadamente 3,4 Mg ha-1 ano-1 de 

serapilheira em uma floresta urbana na região de Ibiúna, uma cidade localizada logo após 

o fim da região metropolitana de São Paulo. Para o bioma Mata Atlântica, Martnelli, Lins 

e Santos-Silva, (2017) mostraram, por meio de um trabalho de compilação de 105 

A  B  
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estudos, um valor médio de 8 Mg ha-1 ano-1. Cabe destacar que valores de produção anual 

de serapilheira em florestas tropicais podem variar de 2 a 12 Mg ha-1 ano-1. 

A decomposição da serapilheira é um processo ecossistêmico fundamental para a 

ciclagem dos nutrientes. Existem alguns métodos para se avaliar a taxa de decomposição, 

porém, uma metodologia amplamente aceita e utilizada é a técnica das sacolas de 

decomposição, ou simplesmente “litterbags”.  

Devido à grande quantidade de macronutrientes que caem com as folhas durante a 

deciduidade do órgão, a folha recém caída tem uma taxa de decomposição bastante 

elevada nos primeiros dias e meses, sendo que com o passar do tempo sobram materiais 

mais resistentes na folha, como por exemplo a lignina e celulose. Com isso, a taxa de 

decomposição diminui e o modelo exponencial de decaimento é o que tem sido 

amplamente demonstrado para explicar esta perda de matéria orgânica.  

Baseado nestas características, o autor do estudo deve fazer o delineamento 

amostral pensando no tempo que o material para decomposição ficará em campo, e 

também no número de réplicas que ele deseja expor para se alcançar confiança estatística 

na análise dos dados.  

Um número razoável de sacolas de decomposição pode ser entre 8 e 12 exemplares 

mensais, com valor médio satisfatório de 10. Caso o estudo seja feito por seis meses, o 

autor deve, no início do trabalho (ou seja, no tempo zero), expor 60 sacolas de 

decomposição. 

Estas sacolas são feitas de náilon, conforme mostra a Figura 2-B, com 2 mm de 

malha e dimensão de 25x25 cm. Dentro de cada sacola de decomposição são colocados 

10 g de serapilheira mista, ou se preferir, apenas folha, pois esta fração representa 

aproximadamente 70% do material total decíduo em florestas tropicais. Por precauções 

contra eventuais deslocamentos das sacolas, sugere-se que estas sejam fixadas no solo 

com o auxílio de palitos de madeira. 

Para permitir a entrada de artrópodes e a consequente fragmentação da serapilheira, 

sugere-se a realização de cinco furos de aproximadamente 1 cm de diâmetro cada 

(RIUTTA, 2012; MORENO; ROSSETTI; PÉREZ-HARGUINDEGUY; 

VALLADARES, 2017). 

Após a exposição das sacolas no tempo zero, o autor deve esperar um mês para 

fazer a primeira coleta. Após coletar as 10 sacolas de decomposição, o material deve ser 

levado a laboratório, condicionado em sacolas de papel e levadas à estufa para serem 

secas a 45° C por uma semana ou até atingirem peso constante. Caso o autor deseje fazer 
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análise química do material decomposto, antes de levar a serapilheira à estufa, ele deverá 

lavar o material biológico em água corrente por cinco minutos. 

Após seco, o material é pesado para a obtenção da massa remanescente e o valor é 

colocado na seguinte equação: 

% Re= (M0/MR) x 100, onde: 

Re = Percentual de massa remanescente;  

M0 = Massa seca inicial;  

MR = Massa remanescente do folhedo.  

Para fins de obtenção da constante de decomposição (k), o autor do estudo pode 

utilizar o seguinte modelo: 

Xt=X0 e−kt, onde: 

Xt = Massa seca do material;  

X0 = Massa seca colocada nas sacolas de decomposição no tempo zero (sugere-se 

10 gramas);  

e = Base dos logaritmos naturais;  

T = Tempo decorrido da coleta e K é a constante de decomposição que se busca.  

Em geral, florestas tropicais apresentam maiores valores de k do que florestas 

temperadas. 

Para se calcular o tempo de decomposição de 50% (0,5) e 95% (0,05) da 

serapilheira, alguns modelos amplamente utilizados podem ser aplicados ao estudo 

(FERREIRA et al. 2014), conforme equações abaixo: 

T 0,5= Ln(2)/K   ;     T 0,05= 3/K 

Alguns trabalhos em florestas urbanas de São Paulo têm mostrado 

aproximadamente 300 dias para decompor 50% do material decíduo e quase três anos 

para decompor 95% do total de serapilheira (FERREIRA et al. 2014). 

 

3.4 Mensuração do carbono na madeira morta (produção e estoque) 

 

A madeira morta (MM) é um componente estrutural das florestas, que pode estocar 

uma quantidade importante de carbono nestes ecossistemas (CHAO, 2009). De fato, sob 

condições de funcionamento normal entre 7% e 20% do total do carbono da biomassa das 

florestas maduras corresponde a madeira morta (DELANEY, 1998; OLAJUYIGBE, 

2011). As políticas internacionais já estão considerando a importância de quantificar este 

componente dos ecossistemas florestais. Efetivamente, mudanças no estoque de carbono 
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em madeira morta devem ser reportadas segundo o Protocolo de Kyoto e a Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (CQNUMC) (IPCC, 2006; 

OLAJUYIGBE, 2011). 

Em florestas tropicais têm sido reportados estoques desde 1,3 Mg C ha-1 (Mega 

gramas de carbono por hectare) numa floresta seca na Venezuela (KAUFFMAN et al. 

1988), até 43,3 Mg C ha-1, numa floresta amazónica madura de terra firme, que estava-se 

recuperando após um período de alta mortalidade (RICE, 2002). No caso da mata atlântica 

pode haver até 7,4 Mg C ha-1 estocados em forma de MM, particularmente na Floresta 

Ombrófila Densa Montana (QUIMBAYO, 2014). 

A MM se encontra em forma de árvores mortas em pé e troncos ou galhos caídos. 

Esta diferença na posição da MM tem repercussões ecológicas; árvores mortas em pé são 

usadas como local de aninhamento para algumas aves (e.g.: família Picidae), enquanto 

MM caída é usada como refúgio por diversos grupos de vertebrados, como anfíbios, 

répteis e pequenos mamíferos. Também altera positivamente as condições edáficas, 

mantendo a umidade e incorporando-se ao solo nos estágios finais do processo de 

decomposição. 

O tamanho é outro critério de classificação da MM. Geralmente ela é dividida em 

duas categorias de tamanho de acordo com o diâmetro: MM grossa com diâmetro maior 

a 10 cm e MM fina com diâmetro entre 2 e 10 cm. Qualquer galho com diâmetro menor 

a 2 cm é considerado serapilheira, devido a sua maior superfície de contato e rápida taxa 

de decomposição, atributos mais próximos à serapilheira do que à mesma MM. 

O método de parcelas (HARMON; SEXTON, 1996) pode ser usado para 

quantificar tanto MM caída, quanto em pé. Consiste em medir todos os elementos de 

interesse dentro de uma parcela de tamanho conhecido, como mencionado na seção 

“Mensuração de carbono na biomassa aérea”. Para MM caída é necessário medir o 

diâmetro basal (maior), o diâmetro distal (menor) e o comprimento das peças de MM 

dentro da parcela, a partir desses valores é possível estimar o volume de cada peça 

mediante a equação do volume de um cone truncado: 

V= 1/3 * π * h * (R2 + R*r + r2), onde: 

V = Volume da peça de MM;  

 h = Altura do cone (comprimento da peça de MM);  

R =  Raio maior;  

R =  Raio menor. 
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Para quantificar MM em pé, devem ser registrados a altura total e o diâmetro altura 

do peito (1,30 m de altura) das árvores mortas, a partir desses valores é possível estimar 

o volume de cada indivíduo mediante uma equação alométrica. Árvores sem folhas 

poderiam ser árvores vivas em fase decídua, por tanto é necessário verificar se o câmbio 

abaixo da casca está vivo. Para indivíduos que apresentem deformidades a 1,30 m, o ponto 

de medição deverá ser realocado no ponto mais próximo onde não haja deformidades 

(JOLY et al. 2012). 

Outro método amplamente usado para quantificar MM caída é o método de linhas 

de interceptação (em inglês line intersect method ou planar intercect method) consiste em 

instalar linhas de comprimento conhecido e medir o diâmetro das peças interceptadas por 

esta linha (VAN WAGNER, 1982). A partir desta informação é possível estimar o volume 

de MM caída por unidade de área mediante a seguinte equação: 

V = (π2 Σ(dn)2) / 8 L, onde: 

V = Volume de MM em m3 ha-1;  

d =  Diâmetro em cm da peça no ponto de interceptação;  

L = Comprimento da linha em m. 

Os métodos mencionados até agora são úteis para estimar volume de MM. É 

possível estimar a massa multiplicando o volume pela densidade de cada peça. A 

densidade da MM diminui enquanto avança o processo de decomposição, por tanto é 

possível classificar a MM de acordo com seu grau de decomposição e usar este parâmetro 

como um indicativo da densidade de cada peça. Em florestas tropicais têm sido utilizadas 

as categorias de grau de decomposição (GD) adotadas por Keller et al. (2004): 

GD 1- Madeira sólida com folhas ou pequenos galhos ainda presos. 

GD 2- Madeira sólida com casca intacta, mas sem folhas ou galhos. 

GD 3- Madeira com cerne sólido, no entanto o alburno já está sendo decomposto. 

GD 4- Madeira podre, frágil e que pode ser quebrada se chutada. 

GD 5- Madeira podre e frágil. Pode ser facilmente quebrada se apertada com as 

mãos. 

É necessário realizar amostragens em cada área de estudo para identificar a 

densidade de cada GD no local, pois a densidade de cada GD varia de acordo com a 

comunidade vegetal. 

A produção de MM é definida como a entrada de MM no sistema ao longo do 

tempo. É constituída pela mortalidade (incluído árvores que morrem em pé e árvores que 



Capítulo 6 · Medição de Carbono em Florestas Urbanas: Importância e Metodologias 

 

92 
 

são quebradas ou caem com a raiz exposta) e a produção não letal (galhos quebrados, mas 

a árvore continua viva). Para quantificar a produção, podem ser usados os mesmos 

métodos descritos acima. É necessário instalar permanentemente as parcelas e as linhas 

de interceptação para monitorar exatamente os mesmos locais. Também é necessário 

marcar todos os elementos (árvores mortas em pé, galhos e troncos caídos) em cada 

levantamento, para identificar no seguinte levantamento quais elementos ingressaram ao 

sistema no período de tempo avaliado. É recomendável realizar acompanhamento da área 

de estudo por pelo menos um ano (em estudos florestais usualmente é apresentada em 

unidades de Mg ha-1 ano-1) mas quanto mais tempo, melhor. Existem estudos que têm 

acompanhado a produção de MM durante décadas (HARMON et al. 1986). 

 

3.5 Mensuração do carbono no solo 

  

Os solos de florestas tropicais são ótimos reservatórios de carbono e nitrogênio. 

Dependendo das características de estrutura e textura, o solo pode ter maior ou menor 

capacidade de estocar carbono. 

A serapilheira é o compartimento que mais contribui para o enriquecimento de C 

no sistema edáfico, sendo responsável pelo aporte de 60 toneladas de carbono por ano em 

regiões tropicais (ALMEIDA, 2008; MARTINS, 2010), porém, não se deve descartar 

prováveis contribuições das emissões antrópicas. Deve-se ressaltar que a quantidade de 

serapilheira produzida por uma floresta, bem como a sua característica nutricional está 

associada às demandas da comunidade biológica que a envolve, sendo que em habitats 

tropicais há um eficiente sistema de ciclagem de nutrientes pela biota vegetal 

(VITOUSEK, 1982; 1984; BOCCUZZI, 2017).  

Este eficiente mecanismo de ciclagem biogeoquímica promove um equilíbrio na 

estequiometria dos solos, onde excessos e déficits de nutrientes são responsáveis pela 

caracterização fitogeográfica de uma dada região. Ren et al. (2016) detalharam que a 

estequiometria ecológica se dá principalmente por nutrientes como o carbono, nitrogênio 

e fósforo, cujo fluxos são regulados pela comunidade microbiana do solo.  

Em organismos decompositores, as relações estequiométricas de carbono e 

nitrogênio (C:N) são de 10:1 e Carbono e Fósforo (C:P) são de 100:1 (BEGON; 

TOWNSEND; HARPER, 2007; ODUM, 1988).  
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A razão carbono nitrogênio no solo serve como indicação de limitação de N para a 

produtividade das florestas (BEGON; TOWNSEND; HARPER, 2007). No entanto, deve-

se considerar que Chapin et al. (2002) mencionam que há incertezas sobre a proporção da 

razão C:N na taxa de decomposição, apesar de muitos modelos biogeoquímicos 

utilizarem tal razão quando diferentes tipos de ecossistemas são comparados. 

Em geral, pode-se considerar que solos de florestas tropicais são mais profundos, 

ácidos, ricos em níveis de nitrogênio (dependendo da composição florística) e deficientes 

em fósforo (CARPENTER; BOCKHEIM; REICH, 2014). Solos argilosos apresentam 

maior retenção da matéria orgânica e consequentemente acumulam maiores teores de C. 

Devido ao seu grande potencial em armazenar carbono orgânico e inorgânico, os 

solos são ótimos reservatórios do elemento e contribuem significativamente para os 

fluxos no sistema solo-atmosfera, tendo assim importante papel na regulação do clima. 

Os estudos de carbono no sistema edáfico são bastante antigos e em decorrência 

disso há diversas metodologias para se avaliar o elemento no solo. No entanto, uma boa 

estratégia para se analisar a concentração de C em solos é por meio de uma boa seleção 

de pontos amostrais, de modo que a área de estudo consiga ser representada no trabalho. 

Em geral, a amostra de solo deve ser retirada em profundidades distintas, dependendo do 

objetivo do estudo. Uma forma clássica de coleta é por meio de aberturas de trincheiras e 

análise em diferentes horizontes do solo.  

No entanto, muitos trabalhos que envolvem o carbono no objetivo principal se 

atentam nos 30 cm iniciais do solo. Em geral, a divisão do ponto de coleta ocorre por 

meio de classes de profundidade, por exemplo, faixa entre 0-10 cm, 10-20 cm, 20-30 cm 

e assim por diante (RAMON, 2018). A coleta do material edáfico deve ser feita, 

preferencialmente, no meio da faixa de profundidade e a amostra deve ser acondicionada 

em sacos devidamente identificado após a coleta. A Figura 3 detalha as etapas de abertura 

de trincheira e coleta de solos, em que primeiramente há a remoção de serapilheira para 

o início do processo de coleta das amostras de solos (Figura 3-A); em seguida há a coleta 

de amostras de solos para ensaio de granulometria, com a utilização do trado holandês 

(Figura 3-B); após, há a retirada da amostra do solo e colocação em saco plástico 

devidamente identificado (Figura 3-C) - a Figura “D” mostra a organização do espaço de 

coleta, com os sacos identificados e as amostras já coletadas ao lado;  a Figura “E” mostra 

o início da abertura da trincheira, com o uso de cavadeira, para a retirada de amostras de 

densidade. Quando atingida a profundidade prevista para a coleta, confirmada com o uso 

de régua, é posicionado o cilindro metálico em parede de solo previamente alinhada, 
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conforme mostra a Figura “F”; A Figura “G” mostra como é feita a cravação do cilindro, 

em que é posicionada o suporte em toda a cabeça do cilindro e com martelo de borracha 

desferidos golpes até cravação do cilindro por completo no solo, sem causar compactação 

do solo interno; por fim,  a amostra deve ficar de forma nivelada no cilindro metálico, 

que será devidamente colocada em saco plástico devidamente identificado (Figura 3-H).  

Após esta etapa, ocorre a secagem do material em estufa com temperatura máxima 

de 50º C, pois temperaturas mais elevadas podem alterar os resultados analíticos do C.  

Em seguida, parte deste material seco pode ser utilizado para o cálculo de 

densidade, e outra parte pode ser utilizada em ensaios de granulometria, a qual passa por 

um processo de destorroamento e peneiramento prévio, normalmente em peneira fina com 

malha de 2 mm (MARTINS et al. 2015). Ainda, do material destinado a granulometria, 

uma parte pode ser novamente moída e quarteada para utilização no ensaio analítico do 

carbono. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3. Etapas de abertura de trincheira e coleta de solos. 

Fonte: Ramon (2018). 
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3.6  Mensuração do carbono na respiração do solo 

 

O solo é um importante compartimento na paisagem e realiza diversos processos 

ecológicos essenciais para a manutenção das florestas. A eliminação de gases (ex.: CO2, 

CH4 e N2O) a partir do solo é denominada respiração heterotrófica. Algumas das 

primeiras medições da respiração do solo foram feitas em meados do século passado 

(GAINEY, 1919), no entanto, discute-se atualmente a grande relevância deste 

compartimento como responsável por emissão de gases de efeito estufa, principalmente 

em decorrência de seu manejo para práticas de agricultura, pastagem e urbanização. 

Nos sistemas ecológicos, por exemplo, as emissões globais de N2O aumentaram 

de 6,3 ± 1,1 Tg N2O‐N ano-1 no período pré-industrial (1860) para 10,0 ± 2,0 Tg N2O‐N 

ano-1 recentemente (2007-2016). Em relação aos solos agricultáveis, a emissão subiu de 

0,3 Tg N2O-N ano-1 para 3,3 Tg N2O-N ano-1 no mesmo período, representando 82% do 

aumento total (TIAN et al. 2019). Le Quéré et al. (2012) estimaram que a concentração 

atmosférica global de CO2 alcançou 391,38 ± 0,13 ppm no final do ano de 2011, 

aumentando 1,70 ± 0,09 ppm ano-1, ou seja, aproximadamente 3,6 ± 0,2 PgC ano-1 em 

2011. Embora o fluxo global de dióxido de carbono do solo para a atmosfera esteja 

aumentando, ainda permanece incerto como e em que grau a respiração heterotrófica 

estimula as perdas de carbono deste compartimento, sendo necessárias mais pesquisas 

nesta área (BOND-LAMBERTY et al. 2018).  

Com isso, a emissão global de CO2 a partir dos solos é reconhecida como um dos 

maiores fluxos no ciclo global do carbono, sendo que pequenas alterações nos padrões de 

respiração heterotrófica podem causar grandes perturbações nas concentrações de C na 

atmosfera, e consequentemente, comprometer alguns padrões climáticos em escala local 

e regional.  

As funções ecossistêmicas do solo são impulsionadas principalmente pela 

extensão e natureza da matéria orgânica incorporada em sua superfície. A composição 

florística ou o tipo de atividades no entorno de fragmentos florestais podem ser decisivos 

na deposição e incorporação da matéria orgânica no compartimento edáfico. 

Embora o teor de matéria orgânica do solo tenha sido reduzido a 1% para alguns 

solos urbanos, os solos florestais geralmente contêm de 4 a 5% (CRAUL, 1994). Dentre 

as principais causas de alteração de padrões biogeoquímicos e de biodiversidade em áreas 

verdes urbanas, se destaca os planos de manejos. Ferreira et al. (2018) mostraram que o 
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manejo da serapilheira foi o provável responsável pela variação da comunidade de 

artrópodes em solos de três florestas urbanas da cidade de São Paulo, SP.   

Em florestas urbanas a temperatura média do ar é naturalmente mais elevada 

devido aos efeitos de ilha de calor, fato que pode alterar o processo de respiração 

heterotrófica em relação à fragmentos de florestas não urbanas. Em decorrência deste 

fenômeno, sugere-se que a periodicidade de coleta de gases a partir dos solos seja feita 

quinzenalmente, de forma que as pequenas variações sejam percebidas pelos autores dos 

estudos.  

Na literatura científica existem diversas metodologias para se avaliar a emissão 

de gases a partir de solos florestais. Um método bastante comum é o utilizado por Carmo 

et al. (2014), na qual consiste no uso de câmaras de PVC manufaturadas (Figura 4). 

Recomenda-se que na produção das câmaras sejam feitos dois orifícios, sendo um deles 

para o encaixe da seringa e outro do mesmo tamanho para manter a pressão interna 

igualada a da atmosfera (HUTCHINSON; MOISER, 1981). 

Basicamente, neste método, as câmaras são ajustadas no solo (aproximadamente 

à 2 cm de profundidade) por meio de movimentos rotacionais que asseguram a boa 

vedação do sistema. As bases permanecem fixas durante toda coleta e as tampas garantem 

que o fluxo de ar emitido pelo solo fique aprisionado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4. Câmara estática e componentes para a coleta de gases. A) Câmara estática de alumínio. B) 

Câmara estática de alumínio com tampa de acrílico e adaptador para captar o gás concentrado. C) Câmara 

estática de alumínio vedada com água na borda, fechada com  tampa de acrílico e com uma seringa de 20 

ml. D) frascos de vidro de 20 ml para aprisionar os gases coletados. 

Fonte: Souza (2019). 
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Uma sugestão metodológica é que as câmaras sejam espalhadas em ambientes 

distintos dentro da área de estudo, de modo que se alcance maior heterogeneidade de 

ambientes na coleta dos dados. Depois de fixadas no solo, as câmaras devem ser vedadas 

com água para não permitir a entrada de gás em seu interior, e se recomenda uma prévia 

homogeneização do ar, permitindo que haja trocas gasosas entre o interior da câmara e a 

atmosfera. 

Cabe ao autor (e aos objetivos do estudo) decidir o tempo de coletas de gás após 

a fixação e fechamento da câmara no solo, porém, diversos autores têm utilizado desde o 

tempo zero até trinta minutos, sendo que este tempo pode ser dividido em coletas de 5, 

10 ou mais minutos (CARMO et al. 2013; RIBEIRO et al. 2016; SOUZA, 2019).  

Para a coleta de gás a partir da câmara estática se utiliza uma seringa de naylon 

(ex: 20 ml) com agulha, conforme mostra a Figura 4-C. Após coletar o gás no interior da 

câmara, deposita-se os gases em frascos de vidros (20 ml), vedados com tampas de 

borracha (Figura 4-D). Por fim, as amostras devem ser analisadas em equipamentos 

específicos para a leitura das concentrações de gases, como por exemplo, cromatógrafos 

gasosos. 

Os fluxos dos gases são calculados através de equações específicas, como por 

exemplo, o modelo proposto por Jantalia et al. (2008) e utilizado por Souza (2019):  

𝒇 =
∆𝑪

∆𝒕
 𝒙 

𝐕

𝑨
 𝒙 

𝐦

𝑽𝒎
  , onde: 

ΔC = Mudança de concentração do gás dentro da câmara; 

(Δt) = Tempo em que a câmara está fechada; 

V e A = Volume e área do solo coberta pela câmara; 

M = Massa molecular de cada gás (N2O, CH4, CO2) 

VM = Volume molecular de cada gás. 

Concomitante a coleta de gases, o autor pode coletar outros dados como 

temperatura e umidade do solo, a fim de buscar, posteriormente, possíveis correlações 

entre essas variáveis.  

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Este trabalho demonstra a importância das florestas urbanas no fluxo de carbono 

entre os sistemas solo-planta-atmosfera. Atualmente, ecólogos e urbanistas discutem o 
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papel das áreas verdes urbanas na prestação de serviços ecossistêmicos, principalmente 

no que diz respeito ao sequestro e estoque do C. 

 Embora as metodologias para avaliar o carbono (e outros elementos) nos diversos 

compartimentos varie entre autores, este capítulo abordou algumas das metodologias 

mais utilizadas em florestas tropicais, sendo este material de bastante utilidade para 

pesquisadores que pretendem iniciar estudos nesta temática. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O solo é um dos mais importantes compartimentos ambientais abióticos do nosso 

planeta. Essa matriz geológica é formada a partir da decomposição das rochas, sob ação 

de um conjunto de processos físicos, químicos e biológicos, que pode ser denominado 

intemperismo (ALLOY, 2013). 

No instante em que é exposta ao ambiente, a rocha começa a se tornar solo. No 

entanto, trata-se de um processo de transformação gradual e característico ao tipo de rocha 

e aos fatores externos do ambiente como clima, presença de organismos vivos, relevo e 

drenagem da terra (ALLOY, 2013).  

O processo de formação pode variar de dezenas a milhares de anos. Por essa razão, 

o solo é caracterizado como um recurso natural dinâmico, em equilíbrio com o meio em 

que existe e constituído de minerais, água, gases, organismos vivos, material em 

decomposição. O intemperismo da rocha acontece na superfície e na subsuperfície do 

local. Como consequência, diversos tipos de solos são formados; ou seja, cada solo 

carrega a assinatura da rocha mãe e dos fatores externos característicos de seu entorno 

(ROSA; ROCHA, 2003).  

De acordo com o Sistema Brasileiro de Classificação de Solos, nosso território está 

separado em 13 níveis (ordens) principais de solos, os quais foram definidos a partir de 

especificidades no processo de formação do solo, grau de desenvolvimento, teor mineral 

e orgânico, textura e saturação da água. No Brasil, os solos são classificados como: 

Argissolos, Cambissolos, Chernossolos, Espodossolos, Gleissolos, Organossolos, 
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Luvissolos, Neossolos, Nitossolos, Planossolos, Plintossolos, Vertissolos e Latossolos 

(SANTOS et al. 2018). 

Existem ainda propriedades, de natureza física e química, fundamentais sob o ponto 

de vista ambiental e de usos, que são consideradas na classificação dos solos, como cor, 

hidromorfismo, pH, granulometria, entre outras (SANTOS et al. 2018). 

Os solos desempenham papel essencial ao ecossistema terrestre, pois a manutenção 

e sobrevivência de espécies vivas dependem direta, ou indiretamente, da qualidade dos 

solos. Os serviços ecossistêmicos dos solos podem ser entendidos por (MORGADO et al. 

2018): 

• Atuarem como substrato da vida e do habitat para pessoas, animais, plantas e 

outros organismos vivos;  

• Serem responsáveis pela manutenção do ciclo da água e de nutrientes; 

• Servirem de proteção para águas subterrâneas; 

• Favorecem a conservação de reservas minerais e de matérias primas; 

• Serem essenciais às atividades agrícolas e de produção de alimentos; 

• Atuarem como meio de manutenção às atividades socioeconômicas. 

É preciso assegurar que os solos continuem executando suas funções em sistemas 

naturais. Isso significa garantir a “qualidade dos solos”. Entretanto, ao longo das últimas 

décadas, tem-se verificado a constante degradação dos compartimentos ambientais.  

As práticas de manejo do solo vêm sendo adaptadas a interesses imediatos, em 

virtude do crescimento populacional, da intensificação de áreas urbanizadas e das 

demandas por serviços básicos. Os solos vêm perdendo sua capacidade de sustentar a 

produtividade biológica e manter sua qualidade em benefício da saúde animal e vegetal, 

considerando seus diferentes usos (RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

A degradação dos solos está principalmente associada a eventos pronunciados e 

fáceis de serem identificados como: (i) movimento de massas, (ii) erosão hídrica, (iii) 

alterações químicas, (iv) alterações físicas e (v) alterações biológicas. Normalmente, a 

degradação é consequência de efeitos externos que podem ser naturais ou devido às 

atividades antrópicas (RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

Em relação às perturbações humanas, a poluição química ganha destaque nos 

processos de degradação, pois o solo atua como um sistema aberto, sendo fonte ou 

sumidouro de diversas substâncias potencialmente tóxicas. A poluição dos solos se refere 

aos casos em que as concentrações químicas excedem valores considerados normais, 
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segundo indicadores de referência de qualidade estabelecidos por agências ambientais ao 

redor do mundo (DE PAUL; LAL, 2016; RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

Nesse sentido, a “poluição dos solos” tem sido relatada como uma das principais 

ameaças globais que afeta a capacidade dos solos em fornecerem seus serviços 

ecossistêmicos, o que significa prejudicar os processos e componentes naturais dos solos 

que promovem bens e serviços que satisfazem as necessidades humanas. 

Portanto, solos poluídos prejudicam a segurança alimentar, já que a capacidade de 

produtividade de culturas é reduzida pela presença de substâncias tóxicas. 

Consequentemente, o cultivo de lavouras e criação de animais para fins de alimentação 

também são prejudicados, frente às dúvidas quanto à segurança do que o homem vai 

consumir (LAL, 2016; DURÃES et al. 2018).  

A presença de nutrientes, como nitrogênio (N) e fósforo (P), também pode levar a 

prejuízos na qualidade dos solos. São comuns os casos em que os níveis de N e P excedem 

em várias vezes a necessidade local. Então, a concentração excedente é lixiviada e pode 

atingir águas subterrâneas e outros corpos hídricos. O enriquecimento de nutrientes em 

ambientes aquáticos favorece a produção de comunidades de algas, como as 

cianobactérias, em um processo conhecido como eutrofização. As cianobactérias 

produzem toxinas, que prejudicam a qualidade das águas para fins de abastecimento, 

produção pesqueira, recreação e seus mais diversos usos em benefício do equilíbrio 

ecossistêmico (DODDS; SMITH, 2016).  

Embora evidências científicas apontem as atividades antrópicas como as que mais 

contribuem para as diversas formas de poluição química dos solos, a qual afeta 

diretamente a saúde humana (como a causada por diferentes poluentes orgânicos e por 

substâncias inorgânicas, principalmente os chamados metais pesados), vale destacar a 

contribuição química proveniente de eventos naturais que também pode afetar a qualidade 

dos solos. 

Dessa forma, o presente capítulo busca apresentar algumas características 

importantes sobre a poluição dos solos, como as principais fontes e tipos de substâncias 

químicas, os efeitos adversos ao meio ambiente e à saúde humana. Espera-se ainda 

apontar iniciativas já verificadas ao redor do mundo que tenham contribuído de forma 

positiva para o desafio de se garantir que o manejo e a ocupação do solo de fato ocorram 

respeitando-se a capacidade limitada de depuração dos ecossistemas.  
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2. ASPECTOS GERAIS SOBRE A POLUIÇÃO DOS SOLOS 

 

O solo ocorre dinâmica e naturalmente na superfície terrestre. É resultado das 

alterações da rocha mãe, submetida a agentes climáticos e a organismos vivos, 

pertencentes à determinada topografia (SANTOS et al. 2018).  

A definição de solo poluído significa que nele estão presentes substâncias ou 

agentes em níveis acima daqueles considerados de base, ou ainda que não pertencem ao 

ambiente no qual o solo se formou. O enriquecimento dessas substâncias, frequentemente, 

resulta em algum impacto negativo em micro-organismos não alvo. A poluição do solo 

nem sempre é visualmente percebida; assim, pode se tornar algo preocupante à medida 

que o processo de poluição vai se intensificando ocultamente (DURÃES et al. 2018). 

Outro importante aspecto em termos de definição é também aqui apresentado: o 

termo “solo contaminado” que, normalmente, é utilizado como um sinônimo de solo 

poluído. Entretanto, alguns órgãos mundiais envolvidos em estudos sobre as pressões das 

atividades antrópicas nos compartimentos ambientais indicam uma singela diferença em 

termos teóricos, mas muito significativa na prática (RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 

2018).  

Segundo o Intergovernmental Technical Panel on Soils (ITPS) dentro do Global 

Soil Partnership (GSP), a contaminação dos solos ocorre quando as concentrações de 

certas substâncias ultrapassam os valores base de determinado local. No entanto, não se 

verifica algum prejuízo ao ambiente ou aos organismos vivos que habitam esse solo, 

enquanto no solo poluído são evidenciados danos ao meio ambiente e comunidades vivas 

(RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

O ITPS ainda destaca as dificuldades em serem definidas as concentrações 

consideradas normais para que se possa inferir sobre a qualidade dos solos. Muitas 

substâncias são produzidas pelo homem; assim, pode não ser tão complicado estabelecer 

os níveis no solo que podem ser perigosos, para certas substâncias. Por outro lado, para 

metais pesados e metaloides, cujo emprego nas indústrias é essencial, torna-se um grande 

desafio a definição de limites de segurança, pois esses elementos químicos também 

podem se originar do intemperismo de rochas e minerais, em diferentes concentrações 

(RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

Ou seja, neste caso, como determinar valores de referência de normalidade, se 

existem tantas particularidades geológicas entre países, e mesmo em termos regionais, 

que influenciam os processos de formação dos solos a partir da rocha de origem?  
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Para as definições de valores limiares, via de regra, as agências ambientais se 

orientam pelas características geoquímicas locais e identificam os valores base de 

substâncias de interesse, considerando ainda que estas substâncias também são utilizadas 

em atividades antrópicas, como na agricultura, mineração e indústrias. 

Portanto, pode-se afirmar que os valores orientadores são subjetivos e estão 

associados ao uso específico da terra. Consequentemente, a utilização desses indicadores 

deve ser avaliada com cautela, uma vez que as metodologias adotadas na definição de 

valores limiares não são padronizadas. Ou seja, os critérios divergem entre diferentes 

regiões, ou países (CACHADA et al. 2018).  

No caso do Brasil, a Resolução CONAMA no 420/2009 é o instrumento legal que 

dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de 

algumas substâncias químicas de interesse, em virtude da utilização em diferentes ramos 

de atividade. 

Compõem a lista da CONAMA vinte substâncias inorgânicas e sessenta substâncias 

orgânicas, agrupadas em três classes principais, com seus respectivos valores 

orientadores. Na Tabela 1 são apresentados alguns elementos e substâncias de interesse, 

com seus respectivos valores orientadores de referência.  
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Tabela 1. Valores Orientadores de Referência, para alguns EPT e POPs, em solo e água 

subterrânea, segundo a Resolução CONAMA no 420/2009. 

Conforme verificado na Tabela, as substâncias são classificadas em intervalos de 

concentração, dentro de um:  

“Valor de Referência de Qualidade – VRQ” que indica os teores de determinada 

substância que não interferem na qualidade natural do solo. O “Valor de Prevenção - VP” 

que representa a concentração limite para determinada substância, na qual o solo ainda é 

capaz de sustentar suas principais funções. Por último, o “Valor de Investigação - VI” 

que se refere à concentração de determinada substância no solo, acima da qual existem 

riscos potenciais, diretos ou indiretos, à saúde humana, considerando um cenário de 

exposição padronizado. O VI é ainda subdivido em subclasses, de acordo com o uso do 

solo. Nesse caso, são definidos VI para solos agrícolas, residências e industriais. 
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A intensa preocupação com a qualidade dos solos está associada ao fato de a Food 

an Agriculture Organization of United Nations (FAO) ter apontado a questão da poluição 

como a terceira mais importante ameaça à manutenção de serviços ecossistêmicos na 

Europa e Euroásia, a quarta ameaça no norte da África, quinta na Ásia, oitava a América 

do Norte. No entanto, a presença dos poluentes pode influenciar negativamente o 

equilíbrio natural em outras partes do mundo.  

A FAO ainda chama a atenção para o fato de que não existe um inventário 

atualizado sobre a realidade de solos poluídos no mundo. A única estimativa global sobre 

o tema foi publicada em 1991, pela United Nations Environment Programme (UNEP). À 

época, a UNEP indicou cerca de 22 milhões de hectares com algum tipo de degradação 

proveniente da poluição química (RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

Atualmente, as grandes economias da Europa, Ásia, Oceania e América do Norte 

tentam criar um banco de dados que permita vislumbrar a extensão do problema. 

Entretanto, em países de baixa e média renda existe uma lacuna de informação, o que 

caracteriza a poluição dos solos como um “inimigo invisível”. Portanto, é premente a 

necessidade de serem unidos esforços para que se possam implementar estratégias de 

avaliação que permitam preencher essa lacuna (RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018). 

Em se tratando de um inventário de poluição de solos no Brasil, apesar de a 

Resolução CONAMA no 420/2009 instituir o “Banco Nacional de Dados sobre Áreas 

Contaminadas”, com a finalidade de publicitar as informações sobre as principais 

características e a origem dos contaminantes, os dados ainda são escassos e não se 

verificam resultados efetivos para minimizar ou prevenir problemas futuros.  

Segundo o Ministério do Meio Ambiente (MMA), apenas Minas Gerais, com a 

Deliberação Normativa Conjunta Copam/CERH nº 02/2010, Rio de Janeiro, com a 

Resolução CONEMA nº 44/2012 e São Paulo, com a Lei nº 13.577/2009 apresentam 

ações que convergem para o “Gerenciamento de Áreas Contaminadas” e disponibilizam 

informações ao banco de dados, periodicamente.  

Nesse sentido, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB indicou 

que em 2018, no estado, existiam 6.110 casos de contaminação em acompanhamento pela 

agência, dos quais, 1.397 estavam em fase de monitoramento para encerramento, 225 em 

processo de reutilização, 1.453 reabilitadas para uso, 697 contaminadas sob investigação, 

897 contaminadas com risco confirmado e 1.441 em processo de remediação (CETESB, 

2018).  
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No período de um ano, observou-se um aumento de 168 áreas cadastradas, o que 

não é visto pela CETESB como algo negativo; ao contrário, os números refletem a 

efetividade do trabalho de fiscalização, auxiliado por denúncias feitas pela comunidade. 

Corrobora o fato de que no mesmo período houve um crescimento das áreas reabilitadas, 

ou seja, para CETESB o trabalho de gerenciamento está surtindo efeito e demonstra o 

engajamento do empreendedor, responsável pelo local, em cumprir as exigências 

técnicas. 

Embora exista monitoramento, os números de São Paulo trazem à tona o quão 

desafiador e, sobretudo, primordial é a criação de uma agenda que coloquem em destaque 

o problema dos solos contaminados, pois o que se pode imaginar da situação nas demais 

regiões do país? Sabe-se que a maioria dos estados brasileiros sequer cumpre o mínimo 

estabelecido pela Resolução CONAMA no 420/2009 (além de outras legislações 

ambientais). Em um levantamento sobre os problemas causados pela contaminação do 

solo e água subterrânea e a abrangência da poluição, foi apontado que os riscos associados 

à exposição aumentam significativamente, nos locais onde o gerenciamento da 

contaminação não faz parte da rotina das agências ambientais, como é o caso do Espírito 

Santo, Ceará, Pernambuco, Bahia, entre outros (MOURA; CAFFARRO FILHO, 2015). 

Portanto, a realidade do Brasil reforça o que vem sendo fortemente evidenciado nas 

pesquisas internacionais: a precariedade em se tratar a contaminação de solos e a falta de 

inventários, para que se possa ter noção do tamanho do problema, em países de baixa e 

média renda. 

 

3. FONTES PONTUAL E DIFUSA DE POLUIÇÃO NOS SOLOS 

 

O solo é composto por uma mistura gasosa, líquida e sólida. Esta última 

corresponde a 50% do material e tem papel importante na retenção de substâncias 

potencialmente tóxicas. Na fração sólida verifica-se a textura do solo; isto é, de que forma 

o material se dividiu em grãos. Assim, a textura é um parâmetro bastante variável, sob 

influência do local de origem, e diz respeito à proporção de argila, silte e areia no solo. A 

fração mais grossa (areia) indica grãos de tamanho entre 0,2 a 2 mm; a areia fina 

corresponde aos grãos com tamanho variando entre 0,05 e 0,2 mm. O tamanho de grão 

em solos siltosos varia entre 0,002 e 0,05; enquanto nos solos argilosos, as partículas são 

menores que 0,002 mm (SANTOS et al. 2018). 
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Dessas frações, a argila (com natureza coloidal) é a que possui maior superfície 

específica; ou seja, área disponível para alta retenção de cátions. A argila é constituída 

por uma grande variedade de minerais que apresentam cargas elétricas negativas, 

responsáveis pela capacidade de troca de cátions (CTC). Portanto, para fins de retenção 

química, a fração argila é a mais importante ao aprisionamento de diferentes tipos de 

poluentes (ROSA; ROCHA, 2003; CACHADA et al. 2018).  

A poluição do solo pode ocorrer devido a um evento em particular, ou como 

resultado de uma série de eventos, os quais ficam confinados em determinada área, onde 

os contaminantes entram em contato com a matriz geológica. Nesta situação, é fácil 

identificar a fonte e o tipo de poluente (PATINHA et al. 2018).  

As atividades antrópicas representam as principais fontes pontuais de poluição dos 

solos, sendo estas comumente verificadas em áreas urbanas. Isso significa alto risco à 

saúde pública, pois substâncias potencialmente tóxicas, provenientes de plantas 

industriais de diferentes segmentos, mineração, aterros, entre outras atividades, podem 

atingir solos e corpos hídricos, aumentando a chance de exposição da população a tais 

poluentes (DURÃES et al. 2018). 

Em relação à poluição difusa, esta é mais complexa, pois apresenta vasta 

abrangência e origem; isto é, quando acumulada no solo, torna-se um desafio a 

identificação de sua fonte. A poluição difusa envolve o transporte de poluentes por meio 

de sistemas de ar/solo/água. Assim, para rastreá-la (o que nem sempre é possível), são 

necessários protocolos sofisticados que envolvem análises de amostras provenientes dos 

três compartimentos ambientais. Na verdade, é preciso destacar que na poluição difusa, a 

substância já sofreu transformações físico-químicas antes de atingir seu repositório final, 

o solo, por isso essa dificuldade em se identificar o tipo do contaminante e delimitar a 

extensão da área atingida. No entanto, sabe-se que a poluição difusa também tem impacto 

significativo à saúde pública. Na Figura 1, pode-se visualizar uma representação 

esquemática sobre algumas fontes difusas e pontuais de poluição, que atingem os 

compartimentos ambientais (DURÃES et al. 2018).  
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Figura 1. Atividades antrópicas que contribuem para a poluição ambiental (difusa e pontual). 

Fonte: Autores. 

 

4. TIPOS DE POLUENTES DO SOLO 

 

Apesar da diversidade de substâncias poluentes do solo, estas podem ser divididas 

em dois grupos principais: substâncias orgânicas e inorgânicas. Como já mencionado, 

muitas delas podem ser encontradas naturalmente na composição do solo e, na verdade, 

os níveis encontrados dessas substâncias é que são indicativos da contaminação ou 

poluição dos solos (PATINHA et al. 2018).  

As substâncias inorgânicas são normalmente denominadas de elementos 

potencialmente tóxicos (EPT), os quais incluem os chamados “metais pesados”, como 

cádmio (Cd), cobre (Cu), cromo (Cr), mercúrio (Hg), chumbo (Pb), níquel (Ni) e zinco 

(Zn), além do metaloide arsênio (As), (PATINHA et al. 2018). Nas atividades antrópicas, 

os metais pesados configuram entre os principais subprodutos gerados em processos 

industriais, conforme indicado na Tabela 2:  
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Tabela 2. Atividades antrópicas e sua contribuição para diferentes EPT.  

 

Os EPT são denominados poluentes prioritários, por sua não degrabilidade e 

persistência no meio ambiente, durante períodos longos de tempo. Esse comportamento, 

favorece a sua transferência e transporte para diferentes compartimentos ambientais, o 

que aumenta a abrangência da contaminação que atinge outros locais, nos quais a 

exposição de organismos vulneráveis pode ser bastante significativa (DURÃES et al. 

2018; PATINHA et al. 2018).  

Em ambientes adversos à fonte pontual, os EPT estarão sujeitos às condições do 

ambiente receptor; portanto, podem ocorrer transformações em suas formas químicas. 

Assim, nos solos, as novas espécies podem se apresentar na forma iônica, molecular, 

como quelantes, em misturas coloidais, o que lhes conferirá diferente mobilidade nas 

frações do solo, ou biodisponibilidade para interagir com organismos vivos (DURÃES et 

al. 2018; PATINHA et al. 2018).  

A ordem de mobilidade e biodisponibilidade é condizente com a espécie química, 

sendo máxima quando estão sob forma de: i) íons trocáveis adsorvidos em partículas 

minerais ou orgânicas. A disponibilidade tende a diminuir em espécies: ii) quelantes ou 

colóides orgânicos; iii) incorporadas em constituintes inorgânicos; iv) incorporadas em 

Atividade Antrópica EPT: Metais Pesados

Processos Industriais As Cd Cr Cu Hg Ni Pb Zn

Baterias/eletrôdos

Fertilizantes

Ligas metálicas

Medicamentos/cosméticos

Mineração

Papel

Pigmentos

Plásticos

Preservantes de Madeira

Queima de combustíveis fósseis

Refinarias

Têxtil

Adaptado de Siegel (2002)
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fases supergênicas, como oxihidróxido de alumínio e ferro, ou em argilominerais e (v) 

incorporadas à fase residual, na rede cristalina do mineral.  

As espécies iônicas livres apresentam diferentes graus de toxicidade. Por exemplo, 

além de apresentar alta mobilidade, o Cr(VI) é tóxico e carcinogênico para organismos 

vivos, enquanto o Cr(III), em determinados concentrações, não é tóxico para as plantas, 

sendo também considerado um oligoelemento, pois apresenta função metabólica em 

animais (ALLOY, 2013).  

O Hg é outro exemplo que merece atenção, uma vez que suas espécies iônicas livres 

são bem menos tóxicas em comparação à molécula de metilHg. Nesta forma, o metal é 

bioacumulado através da adsorção, em diferentes compartimentos ambientais, sendo a 

água, a principal rota de transferência e transporte. Consequentemente, a bioacumulação 

do metilHg ocorre em até um milhão de vezes ao longo da cadeia alimentar aquática. A 

exposição dos seres vivos ocorre, principalmente, por meio da ingestão de peixes 

(ALLOY, 2013).  

Vale destacar, portanto, que a mobilidade e disponibilidade dos EPT são 

dependentes da fase aquosa do solo e das características intrínsecas a cada elemento 

químico. Ou seja, a fase aquosa, em combinação com as características físico-químicas 

do elemento e do ambiente receptor, será preponderante à mobilidade e disponibilidade 

dos mesmos (DURÃES et al. 2018; PATINHA et al. 2018).  

Em relação às substâncias orgânicas, as emissões vulcânicas, incêndios florestais 

são formas naturais que contribuem para o enriquecimento destas, de forma que suas 

concentrações podem superar os valores considerados de referência de qualidade (como 

já mencionado). Entretanto, também a contribuição proveniente das atividades humanas 

é a mais significativa para a poluição ambiental (DUARTE et al. 2018).  

Existe uma lacuna de conhecimento científico sobre o comportamento e toxicidade 

de muitas substâncias orgânicas, embora o conhecimento empírico revele o quão são 

prejudicais à saúde e ao meio ambiente. Apesar de estarem aquém do necessário, os 

estudos científicos foram essenciais às tomadas de decisão no que se refere à proibição, 

ou restrição de uso, de vários compostos orgânicos, como é o caso do dicloro-difenil-

tricloroetano (DDT), o mais conhecido dentre os inseticidas do grupo dos organoclorados, 

muito utilizado e estudado no século XX (D’AMATO et al. 2002). 

Os parâmetros mais importantes em relação à toxicidade das substâncias orgânicas 

são a persistência, a solubilidade (em água ou solventes orgânicos), a volatilização e os 

subprodutos resultantes da sua biodegradação.  
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Dentre a categoria de poluentes orgânicos merecem destaque os chamados 

Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs), os quais são substâncias que apresentam meia 

vida longa no meio ambiente, devido à resistência à decomposição biológica, química e 

fotolítica (DUARTE et al. 2018).  

Outra importante propriedade dos POPs se refere à semivolatilidade, o que lhes 

confere fácil transporte, via atmosfera, por longas distâncias, permitindo sua significativa 

distribuição espacial (ASHRAF, 2017).  

Os POPs ainda são subdivididos em duas categorias principais: (i) provenientes de 

sínteses químicas, em processos industriais e (ii) provenientes da combustão de 

subprodutos, de processos industriais usos (RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).   

No caso da combustão, a queima de diesel e gasolina está entre as principais fontes 

de exposição aos chamados hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPAs). Devido à 

toxicidade e alto risco à saúde humana (como substâncias carcinogênicas), os HPAs são 

considerados prioritários pela Environmental Protection Agency (EPA) dos Estados 

Unidos e pela União Europeia usos (RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

O solo atua como repositório muito eficiente para HPAs; tal fato, aliado à 

característica hidrofóbica das moléculas, faz com que estes sejam adsorvidos na matéria 

orgânica presente na fase sólida, favorecendo sua interação com organismos vivos. No 

entanto, em regiões polares predominam os POPs de compostos fenólicos, os quais são 

facilmente transportados no solo, pois podem ser dissolvidos em solução ou 

polimerizados em compostos húmicos, e degradados em condições aeróbicas 

(RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018).  

A Convenção de Estocolmo, que entrou em vigor em 2004, à época, ratificada por 

mais de 50 países, é considerada o marco mundial sobre a restrição ao uso dessas 

substâncias. O Brasil aprovou o texto da Convenção via Decreto Legislativo nº 204/2004 

e promulgou o texto em 2005, por meio do Decreto nº 5.472/ 2005. Na Tabela 3 são 

apresentados alguns POPs listados em três anexos (da Convenção), distintos pelo 

tratamento específico que recebem, bem como segmentos de atividades às quais estão 

associados. 
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Tabela 3.  Alguns POPs listados pela Convenção de Estocolmo. 

 

Os POPs apresentam moléculas hidrofóbicas. Assim, estas ficam retidas na fase 

sólida, na matéria orgânica. Também, por serem lipofílicas podem acumular em tecidos 

gordurosos de organismos e enriquecer ao longo da teia alimentar. Na Figura 2 é 

apresentado um infográfico sobre a contaminação de um POP, a dioxina, indicando suas 

principais fontes e os efeitos adversos aos seres vivos. 

De acordo com o infográfico, verifica-se que a contaminação dos solos pode causar 

danos irreversíveis à saúde humana. Isto é, a temática sobre “segurança alimentar” 

novamente ganha destaque, pois com o aumento da abrangência de áreas poluídas, se 

reduz o potencial de solos para plantio. Além disso, ainda que sejam produzidos 

alimentos, estes podem estar enriquecidos com substâncias tóxicas, tornando-os 

impróprios ao consumo. 

 

 

 

 

 

 

CONVENÇÃO DE 

ESTOCOLMO

AGROTÓXICO PROCESSOS INDUSTRIAIS

ANEXO A
(a serem eliminados)

Aldrin PCB

Dieldrin Hexabromobifenil (HBB)

Endrin

Hexaclorobenzeno (HCB

Hexaclorobenzeno (HCB) Hexaclorobutadieno (HCBD)

Lindano Naftalenos Policlorados

Pentaclorofeno Éterfenílicos

ANEXO B
( uso restrito com perspectiva de ser 

eliminado)
DDT

Ácido Perfluoroctano Sulfônico (PFOS) e seus sais

Fluoreto de Perfluoroctano Sulfonila (PFOSF)

ANEXO C
(produzidos não intencionalmente)

PCB

Pentaclorobenzeno (PeCB)

Dibenzo-p-Dioxinas Policloradas

Dibenzofuranos (PCDD/PCDF)

Hexaclorobutadieno (HCBD) 

Naftalenos Policlorados

Adaptado de: http://www.mma.gov.br/seguranca-quimica/convencao-de-estocolmo
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Figura 2. Esquema representativo sobre a contaminação de solos por POP (dioxina) e a toxicidade a 

organismos vivos. 

                                                              Fonte: Autores. 

Estimativas para 2050, sobre uma população mundial com cerca de nove bilhões de 

habitantes, se revelam como um dado “ameaçador”, já que o crescimento populacional 

resulta em um aumento exponencial de demandas por alimentos e água de qualidade. As 

estatísticas também indicam que, para o período, a produção global de alimentos deve 

aumentar em 70%; chegando a 100% nos países em desenvolvimento (MORGADO et al. 

2018, RODRÍGUEZ-EUGENIO et al. 2018). 

Para atender as demandas futuras, além da necessidade de programas eficientes 

sobre uso e ocupação do solo, a disponibilidade de solos de qualidade também dever ser 

priorizada. A preocupação da sociedade em geral e não pode ser apenas com a quantidade 

de alimento, mas também com os seus valores nutricionais, os quais dependem 
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diretamente da qualidade do solo. Somente “solos saudáveis” podem fornecer os serviços 

ecossistêmicos que garantam alimentos livres de contaminantes e com os níveis 

necessários de fibras e nutrientes.  

 

5. SOLOS POLUÍDOS: EXISTE SOLUÇÃO? 

 

Gerenciar áreas contaminadas é um dever preconizado pela Resolução CONAMA 

420/2009, em âmbito federal. Portanto, a administração pública de estados e municípios 

precisam estudar mecanismos que promovam a gestão ambiental compartilhada, 

especificamente em relação à poluição de solos. No entanto, deve-se considerar que para 

qualquer gerenciamento de área contaminada (GAC) a meta final deve ser a recuperação 

do solo, com a garantia de proteção à saúde humana e ao meio ambiente.  

O processo de recuperação (ou remediação) engloba uma série de requisitos 

regulamentares, os quais preveem avaliações de riscos ecológicos e à saúde. 

Normalmente, as autoridades ambientais esperam que programas de remediação 

envolvam estratégias que deem o enfoque na redução dos níveis de poluentes, priorizando 

minimizar, tanto quanto possível, a biodisponibilidade do poluente, o que resultará em 

risco reduzido. A escolha do protocolo mais apropriado para remediação dependerá 

fortemente do tipo de contaminante no solo. 

De forma geral, no Brasil, o GAC inclui duas fases principais:  

I. Fase de Identificação da Contaminação: na qual serão realizadas avaliações 

preliminares sobre o histórico de atividade no local, seguida de uma investigação 

confirmatória sobre potenciais poluentes encontrados; 

II. Fase de Reabilitação: na qual será realizada a investigação detalhada, segundo 

normas e decretos destinados a esse fim, seguida da avaliação de risco e da apresentação 

de um plano de intervenção e monitoramento, de longo prazo. 

O GAC só será finalizado quando a remediação do solo for comprovada; assim, 

tem-se a reabilitação da área para uso pretendido, o qual foi, previamente, declarado ao 

órgão ambiental, quando do início do processo de gerenciamento. 

Diante do desenvolvimento das fases do GAC, serão utilizadas tecnologias de 

remediação de solo contaminado, que incluem basicamente três categorias: i) remediação 

in situ; ii) medidas restritivas solo, in situ; e iii) medidas drásticas no solo, in situ ou ex 

situ. Tanto mais rigorosa será a tecnologia, quanto indicado pelo gerenciamento. A 

remediação in situ visa restaurar as funções do solo, como fertilidade. Medidas mais 
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rigorosas (in situ ou ex situ) buscam eliminar riscos aos seres humanos, plantas e animais 

(WUANA; OKIEIMEN, 2011).  

As tecnologias utilizadas em cada uma das categorias visam à retenção do 

contaminante na sua origem, por meio da utilização de tratamentos com substâncias 

adequadas para “armadilhar” (reter) o contaminante. Os tratamentos in situ são aplicados 

no local contaminado, sem a escavação ou remoção do solo. Enquanto no tratamento ex 

situ, o solo contaminado é escavado e/ou removido da superfície ou subsuperfície da área 

(WUANA; OKIEIMEN, 2011).  

Existe uma variedade de tecnologias de remediação, dentre as quais se destacam a 

bioestimulação, bioaumentação, fitorremediação, soil vapor extraction, air sparging, 

extração multifásica (multi-phase extraction), dessorção térmica, oxidação e redução 

química e barreiras reativas (MORAES et al. 2014). A Figura 3 apresenta um gráfico com 

as técnicas de remediação comumente utilizadas no Brasil para a reabilitação das áreas 

contaminadas (CETESB, 2012).  

 

Figura 3. Técnicas comumente utilizadas para recuperação de solos, em 2012, segundo cadastro 

da CETESB. 

            Fonte: CETESB (2012). 

 

Embora seja possível verificar a utilização de técnicas mais sofisticadas e eficientes 

para a remediação de solos brasileiros, especialistas no tema GAC chamam a atenção 
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sobre a debilidade de órgãos ambientais do país em apresentar pronta iniciativa às fases 

do GAC. Além disso, apesar de o número de empresas, que atuam no setor, ter crescido 

exponencialmente na última década, poucas apresentam expertise, infraestrutura e 

tecnologia adequadas à solução do problema. Consequentemente, o que se verifica na 

prática, são elevados custos financeiros para desenvolvimento de projetos de remediação 

e um dispêndio desnecessário de tempo (MORAES et al. 2014).  

Ainda vale saber que a técnica de “bombeamento e tratamento”, mais utilizada em 

áreas contaminadas (Figura 3), que consiste no bombeamento da água subsuperficial à 

superfície, para posterior tratamento externo e remoção de contaminantes, foi apontada 

como ineficiente pelo National Research Council dos EUA (MORAES et al. 2014).  

 

6. PERSPECTIVAS FUTURAS SOBRE A POLUIÇÃO DOS SOLOS  

 

Solos contaminados se traduzem em riscos à saúde do ser humano, pelo contato 

direto, ou por meio da contaminação animais, plantas, águas subterrâneas e superficiais. 

Trata-se de uma questão ambiental que deve ser fiscalizada pelo poder público, já que são 

comuns as áreas poluídas estarem inseridas no tecido urbano. Portanto, quando 

abandonadas, estas frequentemente se tornam terrenos favoráveis a ocupações 

irregulares, o que expõe os moradores aos contaminantes, podendo agravar ainda mais a 

situação (SALINAS, 2015). 

Embora o desafio em solucionar o problema tenha sido evidenciando tanto em 

países desenvolvidos, como nos de baixa e média renda, pode-se afirmar que, ao menos 

no caso do Brasil, um dos entraves ao fortalecimento das políticas ambientais que tratam 

desse assunto, se deve a questões financeiras. Isso porque, o embargo de áreas com 

potencial econômico pode representar uma decisão complicada já que existem conflitos 

de interesses, entre as diversas partes envolvidas.  

Nesse sentido, no caso de investidores que tenham interesse em áreas contaminadas, 

é importante que as autoridades ambientais se atentem ao cumprimento da legislação, 

evitando-se riscos à saúde da população local. Também, para o equacionamento do 

problema, as autoridades ainda devem levar em consideração que é preciso recuperar as 

áreas degradadas, para se garantir solos de qualidade que possam desempenhar seus 

serviços ecossistêmicos às futuras gerações. Ou seja, é preciso investir em recursos 

humanos e em inovação tecnológica para que se tenha um retrocesso nas estatísticas sobre 

a poluição de solos e de outros compartimentos ambientais.  
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1. DINÂMICA DE TRANSPORTE E TRANSFERÊNCIA DOS PESTICIDAS NO 

AMBIENTE 

 

Os pesticidas, após sua aplicação, podem ser desviados do alvo de diferentes 

formas, sendo distribuído nos compartimentos ambientais (atmosfera, solo, água e biota). 

Essa distribuição depende tanto de fatores externos, como tipo de solo (textura, estrutura, 

teor de matéria orgânica, pH, capacidade de troca catiônica, água, relevo, 

microrganismos), condições climáticas (temperatura, umidade, chuvas), estrutura 

molecular do princípio ativo e as propriedades físico-químicas (GEBLER; SPADOTTO 

2008; CHRISTOFFOLETI et al. 2008). 

A dissipação dos pesticidas no ambiente pode se apresentar em três condições: 

solúvel ou disponível, absorvida ou em equilíbrio dinâmico ou retidas na estrutura do solo 

(SANTOS, 2009). 

Essas três formas, ao entrar em contato com o solo, planta e ar são motivadas pela 

interação dos processos de sorção (adsorção e absorção), transformação (degradação 

química e biológica) e de transporte (movimentação do herbicida no solo), podendo 

ocorrer por deriva, volatilização, lixiviação e carregamento superficial. O conjunto desses 

fatores alinhado com os métodos de aplicação e as formas de manejo irão contribuir para 

o comportamento dos compartimentos ambientais (SPADOTTO et al. 2010). 

A partir dessa dinâmica é possível determinar o tempo e as principais formas de 

degradação, deslocamento e concentração dos herbicidas no ambiente. Ainda assim, a 

massa de concentração dos compostos que atingem o solo é relativamente incerta 

(GEBLER, et al. 2007; GEBLER; SPADOTTO, 2008). 
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Sabendo que, após aplicação do pesticida são muitos os destinos desses produtos, o 

conhecimento dos processos de transformação e transporte das moléculas é essencial para 

determinar os impactos ambientais, bem como classificar e mensurar a significância 

desses impactos (COSTA et al. 2012; POLETTI; COLLETTE; OMOTO, 2015). 

Entendendo-se que na dinâmica de transporte-transferência, tanto os organismos 

presentes no solo quanto na água e animais podem ser expostos a uma grande quantidade 

de poluentes e seus metabolitos (KORTEKAMP, 2011). Qualquer quantidade de 

pesticida que não atinja o alvo não terá o efeito desejado e representará uma perda 

agronômica e uma fonte de contaminação ambiental.  

Durante a aplicação, 30% a 50% do que foi aplicado não atinge o alvo, sendo 

perdida para o ar por meio da deriva (VAN DEN BERG et al. 1999). A deriva é o desvio 

da trajetória das partículas durante ou após a aplicação, resultando na perda do produto 

(SOUZA; CUNHA; PAVANI, 2011). 

A deriva causada pelo vento é um dos problemas mais comuns referentes à 

aplicação. Entretanto, a ausência de vento também pode ser um problema, pois as gotas 

muito finas podem ficar suspensas no ar devido à estabilidade atmosférica e se 

dispersarem até vários quilômetros do local de pulverização (SPADOTTO et al. 2010). O 

transporte por meio da deriva pode contaminar uma cultura mais sensível num raio de até 

15 km do local de aplicação, ou retornar ao solo com água da chuva, no processo de 

condensação (CORREIA, 2018). 

Um dos fatores que contribui para sorção dos pesticidas pelas plantas e 

microrganismos é a capacidade de adsorção e dessorção que acontece no solo, sendo um 

importante regulador nos processos de lixiviação de pesticidas e da contaminação por 

meio do carregamento superficial. Logo, é um dos fatores mais importante pelo qual os 

pesticidas se tornam disponíveis nas zonas de influência direta e indireta (BOEIRA, 2008; 

CORREIA, 2007). 

A adsorção é caracterizada pela fixação de uma substância dissolvida a uma 

superfície que pode ser solida ou liquida. Os pesticidas podem ser adsorvidos às partículas 

coloidais do solo, ou sofrer repulsão e assim aumentar da sua concentração no solo 

(VIEIRA, 2005), sendo que a absorção é a penetração da molécula em um organismo 

através da membrana celular. 

O processo de adsorção condiciona a disponibilidade dos pesticidas no solo 

(mobilidade), ou seja, quanto maior a capacidade de adsorção de um solo, menor a 

mobilidade do herbicida. Assim, o processo de retenção limita a dinâmica do produto no 
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ambiente e assim, os fatores que influenciarem essa retenção, também irão influenciar 

diretamente essa dinâmica (LAVORENTI, 2009). 

 Fatores como dose aplicada, solubilidade da molécula, características químicas, 

condições do ambiente, propriedade do solo (matéria orgânica e argila), quantidade de 

chuva após aplicação, estrutura da molécula, polaridade, pH do solo e umidade vão 

interferir na mobilidade dos pesticidas (GUIMARÃES, 1987). 

A solubilidade dos pesticidas é um parâmetro importante para determinar o 

transporte e distribuição de uma substância no meio, quanto mais solúvel um pesticida, 

menor sua capacidade de adsorção. As moléculas mais solúveis tendem a ter coeficientes 

de adsorção relativamente baixos, bem como fatores de bioconcentração (SILVA; FAY, 

2004). Um pesticida com baixa capacidade de adsorção terá maiores chances de ser 

perdido por lixiviação ou carregamento superficial (BEDMAR et al. 2011). 

A lixiviação é o transporte do pesticida pelo perfil do solo, podendo contaminar os 

lençóis freáticos, águas superficiais e subterrâneas (HILLER et al. 2010). O processo de 

lixiviação reflete na qualidade do solo, uma vez que provoca a retirada do substrato e 

mudança na estrutura do solo, facilitando a erosão e acumulação de nutrientes à montante 

pelo escoamento superficial e pela percolação de pesticidas no solo, que por sua vez 

alimenta os aquíferos e altera a qualidade da água. 

No carregamento superficial, a água que escoa na superfície do terreno vai levar as 

substâncias mais solúveis dissolvidas na solução do escoamento, enquanto as moléculas 

em suspensão são carregadas e aderidas ao sedimento transportado (argila e matéria 

orgânica) para fora do local de aplicação. Dependendo das práticas de manejo e 

conservação do solo, o destino do carregamento superficial será lagos, rios e açudes, 

provocando contaminação da água e dos sedimentos (OLIVEIRA et al. 2017; DORES et 

al. 2009), expondo assim os organismos aquáticos a níveis tóxicos de pesticidas. 

Algumas métricas vão influenciar no peso que o carregamento superficial terá na 

dissipação de um produto fitossanitário no solo: condições climáticas, como volume e 

intensidade das chuvas; tipo de solo, pois em solos arenosos há menos escoamento 

superficial; teor de umidade do solo, uma vez que solos saturados intensificam o processo 

de carregamento; e cobertura do solo, que retarda a dinâmica de escoamento da água e 

inibe o transporte dos sólidos em suspensão (SPADOTTO, 2015). 

A característica de solubilidade da molécula também vai favorecer a taxa de 

volatilização do pesticida. Dependendo das condições climáticas os herbicidas podem 

apresentar uma perda de 90% para atmosfera em relação à quantidade aplicada 
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(CARTER, 2000). Quanto maior a solubilidade em água menor será a tendência de 

volatilização. Outra propriedade que regula essa capacidade de volatilização é a pressão 

de vapor, que se refere a pressão exercida por um vapor em equilíbrio com um líquido 

em uma determinada temperatura. 

Dependendo da pressão de vapor, o pesticida é classificado em não volátil, pouco, 

moderado ou muito volátil (CORREIA, 2018). Embora a pressão de vapor seja um 

parâmetro para volatilização, produtos com a mesma pressão de vapor podem apresentar 

taxas de volatilização distintas. Os herbicidas Clomazone e Trifluralina, por exemplo, 

possuem a mesma pressão de vapor (1,1x10-4 e 1,4x10-4), porém o Clomazone tem menor 

taxa de volatilização devido a sua solubilidade (CHRISTOFFOLETI et al. 2008). 

A capacidade de volatilização de um composto ainda vai depender da viscosidade 

das condições meteorológicas (direção e velocidade do vento, temperatura, umidade 

relativa, estabilidade atmosférica entre outras) e do manejo adotado (HAPEMAN, 

MCCONNELL; RICE, 2003). Sendo assim, esse é um importante parâmetro relacionado 

a dispersão de um pesticida no ambiente, por ser uma das principais vias de emissão para 

a atmosfera (BEDOS et al. 2002). 

A transformação das moléculas sem outros compostos que ocorre após a sua 

aplicação nas áreas agrícolas vai interagir e influenciar nos demais processos, pois apesar 

de avaliados de forma isolada, eles interagem entre si. As taxas de degradação das 

moléculas de alguns pesticidas são relativamente altas e os resíduos permanecem no 

ambiente. Outros, terão taxa de degradação mais rápida e completa, atingindo a sua 

mineralização (SPADOTTO, 2015). Dessa maneira, a persistência de um pesticida em 

um ambiente vai ser determinada pela degradação do composto e adsorção dessas 

partículas de solo (LUCHINI; ANDRÉIA, 2002). 

No solo, acontece primordialmente a degradação biológica e a biodegradação ou a 

fotodegradação, pela ação da luz. Esses processos podem resultar em compostos com 

persistência e toxicidade maiores ou menores que a molécula original. A degradação 

exercida pelos microrganismos é um importante mecanismo de remoção dos pesticidas 

do solo (lembrando que quando a degradação não é completa, os produtos de degradação 

podem apresentar toxicidade superior que das moléculas originais) (GEBLER et al. 

2007).  

Sabendo em qual compartimento ambiental o pesticida vai ser depositado, é 

possível conhecer quais as principais formas de degradação que poderá ser exposto, 
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possibilitando uma estimativa de seu deslocamento, concentração e o tempo para seu 

desaparecimento. 

 

2. DEGRADAÇÃO QUÍMICA DE HERBICIDAS NO SOLO 

 

Dentre os pesticidas aplicados na agricultura, os herbicidas possuem o maior 

volume de uso. Além disso, os herbicidas são frequentemente aplicados diretamente sobre 

o solo como forma preventiva à infestação de plantas daninhas. Com isso, as 

concentrações desses produtos no solo tendem a ser maior, assim como o potencial de 

impacto dos mesmos sobre todo ecossistema edáfico.  

A aplicação de herbicidas na agricultura possui dois alvos principais. Os primeiros 

e mais comuns são as plantas daninhas, e para isso utiliza-se produtos pós-emergentes. O 

segundo alvo é o solo e por isso são utilizados herbicidas capazes de atuar sobre o banco 

de sementes de plantas daninhas do solo, os chamados pré-emergentes. Porém, por conta 

da deriva, ou seja, todo produto que não atinge o alvo indicado e outros fatores como o 

escorrimento superficial no solo, os herbicidas podem também atingir outros alvos como 

mananciais hídricos ou serem dispersos na atmosfera (CHRISTOFOLETTI, 1999). Ao 

contrário do que se é imaginado, ao atingir o solo ou até a água, esses produtos serão 

degradados e transformados em formas não tóxicas para o meio ambiente, o que pode 

variar é o tempo que isso levará (CORREA, 2018).  

Para que o herbicida entre em processo de degradação, ou seja, transformação de 

sua estrutura molecular, ele tem que estar na solução do solo. Para isso, ocorrem os 

processos de sorção do herbicida com o solo, ou seja, ocorre a retenção das moléculas do 

herbicida com o solo (CHRISTOFOLETTI, et al. 2009), sendo assim possível que 

também ocorra o processo de degradação. 

A degradação desses produtos pode ocorrer de duas formas, biótica ou abiótica. A 

degradação biótica (biodegradação) ocorre a partir de reações químicas provocadas por 

microrganismos. A degradação abiótica não tem nenhum organismo vivo como fator 

principal das transformações químicas, ocorrendo então a partir de ações de componentes 

físicos ou químicos do solo (CORREA, 2018).    

Duas das principais formas da biodegradação é o catabolismo, onde a molécula 

herbicida original é a principal fonte de desenvolvimento do microrganismo, e o 

cometabolismo, no qual a degradação ocorre devido a reações metabólicas do 



Capítulo 8 · Impactos Ambientais de Pesticidas sobre o Solo 

 

133 
 

microrganismo presente, mas não tem a molécula herbicida como fonte primária 

(BOLLAG et al. 1990). No caso das transformações químicas, a hidrólise é a principal 

forma de degradação das moléculas do herbicida (GEBLER; SPADOTTO, 2008).  

Essa reação é passível de ocorrer em diversos grupos químicos que compõem os 

principais pesticidas no mercado, como os ésteres de ácido carboxílico, que estão 

presentes, por exemplo, no 2,4-D (ZEPP et al. 1975) e até para as atrazinas 

(RODRIGUES; ALMEIDA, 2005). Esta reação ocorre a partir da interação da água com 

a molécula herbicida, formando assim uma nova ligação. Porém, há outros tipos de 

degradação abiótica, como os processos de oxirredução, ou seja, quando ocorre a perda 

de elétrons entre as moléculas do herbicida e o meio (GEBLER; SPADOTTO, 2008). 

Além disso, pode ocorrer a fotodegradação das moléculas do herbicida. Nesse caso, a 

degradação ocorre devido a exposição dessas moléculas à luz solar na superfície do solo, 

ocorrendo assim a quebra das suas ligações químicas (ROMAN et al. 2007).  

O comportamento da degradação das moléculas de determinado herbicida pode ser 

diferente de acordo com as características físicas, químicas e biológicas do solo (WANG 

et al. 2010), além das próprias características do herbicida. O Glyphosate é o principal 

herbicida comercializado no mundo (GALLI, 2009) e ele possui características de alta 

sorção no solo e rápida degradação por microrganismos (PRATA et al. 2003), fazendo 

com que esse herbicida seja de rápida degradação no solo. O tempo de meia vida pode 

variar entre 14 e 28 dias nas condições dos solos brasileiros (PRATA et al. 2005), sendo 

que a principal via de degradação é a transformação do glifosato em AMPA (ácido 

aminometilfosfônico). 

Outro herbicida amplamente utilizado é o Ácido Diclorofenoxiacético (2,4-D), 

sendo um dos herbicidas mais antigos do mercado. Esse herbicida possui duas 

formulações principais que são comercializadas, o sal colina e amina, sendo que a 

formulação mais utilizada no mundo é a amina (MARCHESI, 2016). A degradação desse 

herbicida no solo é de aproximadamente 8 dias (AMARANTE, 2002) e, por isso, apesar 

de ser altamente solúvel em água, tende a não ter problema com lixiviação. Além disso, 

em contato com a água, esse ácido é hidrolisado ao ânion 2,4-diclorofenoxilato acético, 

se tornando mais sujeito à degradação (MACHADO, 2004). 

Portanto, entender o comportamento dos herbicidas ao entrar em contato com o 

solo, conhecer as alterações que as moléculas sofrem e o tempo que isso pode levar a 

degradação dessas moléculas é de extrema importância na medida em que pode ajudar a 

diminuir contaminações de locais indesejados causadas por esses compostos químicos.  
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3. DEGRADAÇÃO BIOLÓGICA E IMPACTOS DE PESTICIDAS SOBRE 

MICRORGANISMOS EDÁFICOS 

Os pesticidas pulverizados sobre as culturas agrícolas sofrem diferentes processos 

de decomposição, os quais os microrganismos presentes no solo são os principais agentes 

de modificação. Eles metabolizam os pesticidas gerando subprodutos como dióxido de 

carbono e água que serão disponibilizados para as plantas, e por isso podem minimizar o 

acúmulo de pesticidas no solo (VALARINI et al. 2003). 

No entanto, os pesticidas podem afetar positivamente ou negativamente os 

microrganismos do solo. Estudos relatam relações positivas utilizando o herbicida 

glifosato e seu principal produto, o ácido aminometilfosfônico (AMPA), que também é 

relatado como indicador da toxidade de glifosato sobre os microrganismos (AMARANTE 

JUNIOR et al. 2002). 

Araújo (2003) analisou a degradação do glifosato em dois tipos de solos (latossolo 

e argissolo) com e sem histórico de aplicação de glifosato, e em ambos os solos, os 

microrganismos utilizaram o glifosato como fonte de carbono, aumentando a respiração 

microbiana. Os solos que sofreram aplicações de glifosato no laboratório (sem histórico) 

apresentaram maior respiração microbiana e maior produção de CO2, que estão 

relacionadas com a fonte de carbono para o metabolismo e a degradação do herbicida 

pelos microrganismos, respectivamente. 

Junior (2016) analisou o efeito da adição do glifosato mediante liberação de CO2 e 

aumento da biomassa em fungos filamentosos pertencentes ao gênero Fusarium e 

bactérias. Dentre os resultados obtidos, o glifosato no solo não teve efeito negativo à 

população microbiológica, sendo que mesmo em altas concentrações o herbicida não 

inibiu o crescimento dos fungos. 

Kremer, Means e Kim (2005) aplicaram o glifosato nos exsudados radiculares de 

duas cultivares de soja e obtiveram o crescimento de Fusarium spp. da rizosfera da soja. 

Esse tipo de organismo promove um aumento da área de absorção radicular das plantas, 

o que potencializa a utilização de água e nutrientes, como fósforo, nitrogênio e o potássio 

(GLOWA et al. 2003). 

 Entretanto, existem fungos micorrízicos que em determinadas concentrações são 

afetadas negativamente pelo glifosato. Os fungos Hebeloma crustuliniforme, Laccaria 

laccata e Suillus tomentosum, por exemplo, em concentrações acima de 10 ppm sofreram 

inibição (LAATIKAINEN; TANSKI, 2002). 
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Bactérias foram analisadas por Ampofo et al. (2009). Nesse estudo utilizou- se um 

inseticida (Dimetoato) e dois herbicidas (Paraquat e Glifosato) para verificar a população 

de Rhizobium spp. O número de organismos foi reduzido em 92,86% no solo tratado com 

Paraquat e 82,5% no solo tratado com Glifosato, já para o Dimetoato o crescimento de 

bactérias ainda se sucedia, entendendo que o inseticida não foi degradado ou a taxa de 

recuperação dos microrganismos foi lenta.  

O crescimento populacional de microrganismos ocorre devido ao aumento da 

disponibilidade de nutrientes. Dessa forma, quanto maiores as quantidades de 

microrganismos mais rapidamente estes degradam os pesticidas. Entende- se que esse 

processo ocorre em quatro fases: adaptação ao novo substrato, crescimento acelerado 

(consumo de energia do substrato), fase estacionária (diminuição da multiplicação dos 

microrganismos pela redução do pesticida) e a fase de declínio ou morte, quando há o 

esgotamento da fonte de energia (MATTOS, 2015). 

Os fungicidas podem da mesma forma que os herbicidas e inseticidas, causar efeitos 

sobre os microrganismos. Silva et al. (2005) ao avaliarem os efeitos dos fungicidas 

metalaxil e o fenarimol nos solos de região semiárida de cultivo de uva, eles apresentaram 

efeito negativo dentre todos parâmetros analisados. Porém, esse efeito foi provisório 

devido a reativação da microbiota original, que com o aumento da quantidade e atividade 

de microrganismos resistentes houve perda da competição dos fungos inibidos pelos 

fungicidas, ou pela degradação dos mesmos. 

A temperatura e as doses dos pesticidas possuem influência nos microrganismos, 

como por exemplo, o fungicida iprodiona, que é utilizado em culturas como morango e 

tabaco. Wang et al. (2004) estudaram o efeito desse fungicida nas bactérias de dois tipos 

de solos com diferentes concentrações de Iprodiona. A população bacteriana foi alterada, 

porém se recuperou rapidamente na mais baixa temperatura (15° C) e com menor 

concentração de Iprodiona (5 µg g− 1). Com a mesma temperatura e com a dose maior (50 

µg g-1) os efeitos ocorreram de forma mais lenta. E com a temperatura de 30°C e a dose 

de 50 µg g-1 de Iprodiona, a população bacteriana aumentou, porém não se recuperou 

após a incubação de 23 dias. 

Ao estudar os efeitos não-alvo do Difenoconazol (fungicida), Deltametrina 

(inseticida) e Etofumesato (herbicida) em parâmetros microbianos em solo franco-

argiloso, Muñoz Leoz et al. (2013) aplicaram pesticidas nas amostras de solo diferentes 

concentrações (5, 50 e 500 mg kg-1 DW), na dose de 5 mg kg−1 de solo DW, não houve 

alterações significativas nos parâmetros microbianos, entretanto na dose de 500 mg kg− 1 
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de solo DW houve diminuição na atividade microbiana causando efeito negativo nas 

enzimas. Com exceção do inseticida, o fungicida e o herbicida na dose de 500 mg kg− 1 

de solo proporcionaram estresse na população microbiana do solo. 

 

4. IMPACTO DE PESTICIDAS SOBRE ARTRÓPODES DO SOLO 

 

 O manejo de pragas, doenças e plantas daninhas na agricultura é feito 

majoritariamente via controle químico. Entretanto, o uso intensivo e indiscriminado de 

pesticidas e a falta de assistência técnica aos agricultores sobre a sua utilização, tem 

trazido uma série de transtornos e modificações para o ambiente, através de contaminação 

da fauna edáfica e da acumulação de resíduos nos segmentos bióticos e abióticos dos 

ecossistemas (PERES; MOREIRA, 2007). 

 As propriedades físicas, químicas e biológicas do solo (teor de matéria orgânica, 

textura, estrutura, relevo, pH, CTC, CTA, umidade, e perfil microbiano) e condições 

ambientais são determinantes no que diz respeito ao destino de moléculas biocidas, por 

exemplo, características físico-químicas e os atributos edafoclimáticos do ambiente. 

  A biodiversidade do Brasil é conhecida mundialmente, sendo a fauna edáfica um 

componente representativo dessa diversidade. Apesar de, em sua maioria, estar invisível 

ou estar dentro do solo ou serapilheira, os serviços ambientais gerados por esses 

organismos são por vezes, pouco reconhecidos. A decomposição da matéria orgânica, 

produção de húmus, ciclagem de nutrientes e produção de complexos agregadores do solo 

podem ser citados como as mais importantes atividades da biota edáfica (SILVA et al. 

2012). 

A mesofauna do solo, composta principalmente por ácaros e colêmbolos, exerce 

várias funções e atua em diversos processos que ocorrem no solo, sendo de fundamental 

importância para o equilíbrio desse ecossistema, além de ser exímia bioindicadora da 

qualidade ambiental (MORAIS et al. 2013; SILVA; AMARAL, 2013).     

 A cada ano tem se apurado o aumento da produção, comercialização e aplicação 

de pesticidas em todo mundo, sendo no Brasil, o maior consumo desde o ano de 2008 

(CARNEIRO, 2015). Diante disso, se torna interessante a utilização de testes 

ecotoxicológicos para diagnosticar a situação, fornecendo informações viáveis quanto ao 

tipo de risco de exposição desses compostos (MACHADO, 2016). A toxicidade dos 

pesticidas não se limita aos seus organismos-alvo (HERNÁNDEZ et al. 2013). 
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Organismos são avaliados quanto à sobrevivência e/ou a reprodução e mostram o risco 

da aplicação desses compostos para artrópodes não-alvo na superfície do solo 

(CHELINHO et al. 2012).   

 O efeito de inseticidas carbamatos e fosforados no manejo de insetos-praga do 

milho em coleópteros predadores (Carabidae e Staphylinidae) e detritívoros (Nitidulidae) 

em comparação ao sistema de manejo de solo empregado na cultura foram menores 

(STINNER et al. 1986). Entretanto, muitos testes toxicológicos têm mostrado impacto 

significativo de inseticidas sobre componentes não-alvo do agroecossistema, como os 

inimigos naturais de pragas e os detritívoros. Como exemplo, o fipronil, ingrediente ativo 

pertencente à família dos fenilpirazóis, amplamente aplicado no controle de pragas 

agrícolas e que possui caráter físico-químico que permite maior persistência em solo e 

impacto na população de insetos alvo e não alvo, de meio terrestre e aquático 

(BONMATIN et al. 2014). Tal composto pode causar efeitos tóxicos e desequilíbrio de 

populações em organismos terrestres, como Folsomia candida, artrópode de alta 

influência sobre a ecologia microbiana e fertilidade do solo (OLIVEIRA FILHO; 

BARETTA, 2016). Logo, os efeitos do fipronil sobre a mesofauna do solo podem 

desencadear relevantes distúrbios ambientais.  

  As recomendações para o uso de pesticidas nos solos devem ser precedidas por 

estudos detalhados de fatores que afetem a precipitação, a adsorção e o transporte de tais 

resíduos. Além disso, os problemas ambientais poderiam ser drasticamente reduzidos se 

houvesse uma maior conscientização nas aplicações de pesticidas, controle de dosagens, 

manuseios dos recipientes, descargas de restos de produtos e lavagens dos galões 

(HERNÁNDEZ et al. 2013).  
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1. INTRODUÇÃO 

 

Os recursos naturais vêm passando por um processo de degradação constante 

causado pelo homem, recursos esses que são de suma importância para o meio ambiente 

e para sobrevivência de animais e planta. Entre esses recursos naturais, o solo é um dos 

mais importantes, pois é utilizado para produção de alimentos.  

O solo desenvolve múltiplas funções no ciclo da água e nos ciclos dos nutrientes, 

e, além disso, é importante para a sustentabilidade dos ecossistemas naturais, como as 

florestas primárias e os campos. Com a modificação dos sistemas de produção 

desenvolvido pela atividade humana, e a capacidade de produção melhorada, a 

conservação dos recursos naturais tem diminuída (GOMES et al. 2015).  

Assim, a degradação das propriedades físico-química dos solos constitui um 

prejuízo socioeconômico para as gerações atuais e um enorme risco para as gerações que 

estão por vir.  São muitos os processos que levam à degradação do solo e dos sistemas de 

produção. De modo geral, ocorrem em duas fases: uma denominada degradação agrícola 

e, a outra, degradação biológica (WADT, 2003). 

Na degradação agrícola, o processo inicial no qual o sistema apresenta perda da 

produtividade econômica pode ser ocasionado por salinização do solo ou por solos 

salinos, que são comuns principalmente nas regiões semiáridas e áridas do Brasil e no 

mundo. Esses lugares apresentam baixo índice pluviométrico e quando associado a 

drenagem deficiente, favorece à formação de sais em alta concentração no solo 

(PEDROTTI et al. 2015). Quando o solo apresenta grandes índices de sais na sua 

composição, causa o comprometimento da germinação de sementes, assim como o 

impedimento na absorção de água e efeitos tóxicos, quando absorvido altos níveis de Na+ 

e Cl- (SOARES et al. 2015). 
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Estima-se que cerca de 3,0 % de toda superfície terrestre apresenta índices de 

salinização, por procedimentos naturais intrínsecos ou em decorrência de atividades 

antrópicas distribuídas nos continentes como a Ásia, América do Sul, Austrália e África 

(FAO, 2011). No Brasil, o estado do Rio Grande do Sul, região do Pantanal Mato-

grossense e a região semiárida do Nordeste apresentam zonas com solos salinos e sódicos 

(PEDROTTI et al. 2015).  

A salinidade causa diferentes efeitos nas plantas, como redução no crescimento das 

folhas, raízes, altura da planta, bem como diminuição na condutância estomática e 

fotossíntese. Isso porque, os sais acumulam-se nos tecidos em desenvolvimento em 

concentrações que inibem o crescimento meristemático que é alimentado em grande parte 

pelo floema (TAIZ; ZEIGER, 2013). Esses sais que estão presentes na solução do solo, 

de modo geral, podem ser monitorados via extrator de solução. Esse instrumento permite 

acompanhar a condutividade elétrica e o pH do solo, e assim verificar se o solo está 

passando por algum processo de salinização.  

Do mesmo modo, a realização de práticas de conservação e monitoramento do solo 

são essenciais para garantir o equilíbrio mineral e a fertilidade nos diferentes tipos de solo 

que existem nos seus respectivos ecossistemas. Essas práticas a serem desenvolvidas em 

áreas degradados ou em processo de degradação tem que ser economicamente viável e 

sustentável.  

 

2. MONITORAMENTO DA SOLUÇÃO DO SOLO 

 

O uso demasiado de fertilização no campo combinado com a irrigação excessiva, 

tem trazido prejuízos à produção agrícola. Com a aplicação da fertirrigação, técnica essa 

que leva os nutrientes via irrigação, observa-se que tem aumentado as áreas com solo 

salinizado, principalmente em ambiente protegido (GOMES et al. 2015).   

Deste modo, o monitoramento da fertirrigação deve ser realizado como forma de 

prevenção da degradação do solo e para avaliar o manejo em si. Além disso, o manejo via 

solução do solo tem como objetivo verificar o impacto causado no solo, de tal forma que 

possam influenciar no desenvolvimento das plantas, e com isso auxiliar na aplicação dos 

fertilizantes observando a concentração da solução aplicada no solo e a distribuição dos 

nutrientes no perfil do solo (LOPES et al. 2010). 

Esse monitoramento auxilia a prevenir e a minimizar a poluição de água subterrânea 

com nitrato, pois o controle dos sais no solo é necessário, visto que as taxas de nitrogênio 
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aplicadas anualmente no solo aumentam, além dos fatores intervenientes na mobilidade 

do ânion no solo (SPALDING et al.1982). 

 

2.1 Metodologias de monitoramento de solução do solo 

 

O monitoramento da solução do solo consiste na extração da mesmo de tal forma 

que: utiliza-se um extrator, instrumento composto por tudo de PVC na constituição de 

seu corpo, coletor de solução, borracha de vedação e em uma das extremidades uma 

cápsula porosa (Figura 1). Após a instalação do equipamento no solo é aplicado uma 

pressão nos extratores de 70 kPa por meio de uma bomba de vácuo. Os extratores devem 

ser instalados a uma profundidade de interesse para monitoramento no perfil do solo 

(GOMES, 2016). 

 

 

Figura 1. A) Constituição de um extrator de solução. B) Instrumento instalado no solo para 

monitoramento da solução. 

Fonte: Autores. 

O solo deve apresentar teor de água próximo a capacidade de campo. Em seguida, 

aplica-se o vácuo no extrator e aguarda-se 12 minutos para a extração da solução (Figura 

2). Após a extração da solução, deve-se verificar os índices de condutividade elétrica e 

pH. Tais índices devem atender o indicado para cada tipo de cultura. Os valores de 

condutividade elétrica da solução e pH podem ser alterados em função do teor de água 

presente no solo (GOMES, 2016). 
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Figura 2. Extração de solução do solo. A) Vácuo aplicado. B e C) Armazenamento da solução. 

Fonte: Autores.  

Richards (1954) realizou a classificação dos solos salinos com base nos efeitos da 

salinidade sobre as plantas e do sódio trocável sobre as propriedades do solo (classificação 

dos solos em três categorias: salina, sódica e salina) como observa-se na Tabela 1. A 

classificação estabelece o valor da condutividade elétrica (CE) para distinguir solos 

salinos dos não salinos, é fixado em 4 dS m-1. Para sódio no solo a classificação fixa 

percentagem de sódio trocável (PST) no índice > 15. Alguns estudos na literatura 

mostram efeitos do sódio sobre a estrutura do solo em menores níveis, sendo mais 

adequado considerar-se sódico os solos com PST > 7 (PIZARRO, 1978). 

 

Tabela 11. Classificação dos solos afetados por sais, segundo Richards (1954). 

Classificação CEes  (dS m-1 a 25 ºC)       PST (%) pH 

Solos sem problemas 

de sais 
     < 4 < 15 < 8,5 

Solos salinos      > 4 < 15 < 8,5 

Solos salino-sódicos      > 4 > 15 ≥ 8,5 

Solos sódicos      < 4 > 15 ≥ 8,5 

Percentagem de Sódio Trocável (PST); Efeitos da salinidade na condutividade elétrica (CEes) 

 

Em estudo realizado por Gomes (2016), observou que o solo apresenta uma 

dinâmica muito grande no que se diz respeito à condutividade elétrica (CE) e pH na 

solução do solo (Figura 3). No estudo em questão, nota-se que os valores de CE e pH 

apresentam variações em função do manejo de irrigação, fertilizante e da cultura. Assim, 

evidencia que esses fatores quando não manejados corretamente, podem levar à 

inviabilização ou a degradação do solo.  

A C B
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Figura 3. Monitoramento da condutividade elétrica (CE) e pH com base na solução do solo em 

ensaio com diferentes épocas de avalições, diferentes águas de irrigação, lâminas de irrigação. (AR: Água 

residuária; C: controle com água potável; DHM: deficiência hídrica moderada com água potável e DHM: 

deficiência hídrica severa com água potável). 

 

3. PRÁTICAS DE CONSERVAÇÃO DOS SOLOS 

 

A agricultura moderna tem causado sérias mudança no meio ambiente. Entre essas 

mudanças destaca-se a erosão. O processo erosivo remove os nutrientes depositados na 

camada superficial do solo logo após a retirada da vegetação presente no local, 

conduzindo-o à degradação em poucos anos (MARIOTI et al. 2013).  

No processo erosivo ocorre perdas de solo, nutrientes e água que são intensificados 

por regimes pluviômetros altos e pela exposição direta do solo ao contato com a água das 

chuvas, além da mineralização da biomassa vegetal em função do uso de fogo para a 

limpeza das áreas agrícolas. Por esse motivo, não utilizar o fogo como uma forma de 
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limpeza ou desmatamento de novas áreas a serem cultivadas é fundamental para reduzir 

ou minimizar os processos erosivos (PORTELA et al. 2010). 

Na erosão, ocorre a perda de nutrientes, em especial o fósforo (P), um elemento 

importante para as plantas e que se encontra em baixas disponibilidade nos solos. Em 

condições naturais, a maior parte do P ligeiramente disponível para as plantas está 

armazenada na biomassa vegetal, e, no processo de desmatamento e queima, esse 

nutriente é incorporado às cinzas, agindo assim como o principal responsável pelos 

melhores índices de produtividade nas áreas agrícolas nos primeiros anos após o 

desmatamento (GUIMARÃES et al. 2015). 

  Ao retirar a vegetação nativa no processo de desmatamento e em seguida realizar 

a queimada, inicia-se a rápida diminuição das quantidades de nutrientes assimilável no 

solo. Isso promove, de forma invariável, a perda de capacidade produtiva das áreas 

cultivadas (CÂNDIDO et al. 2015). Os danos ocasionados pela erosão dependem de dois 

processos principais: 

a) Exposição do solo ao contato direto com as gotas de chuva; 

b) Enxurrada. 

Sendo assim, as práticas conservacionistas têm por objetivo minimizar a 

intensidade dos processos de erosão, bem como o uso de instrumentos que auxiliem no 

monitoramento do solo de tal forma que permita diagnosticar o momento certo de realizar 

a manutenção desses locais. Entre as práticas conservacionistas destaca-se o uso do 

plantio direto, formação de cobertura do solo e construção de terraços - Figura 4 (LIMA 

et al. 2013). 

 

 

Figura 4. A) Construção de terraço em área agrícola. B) Formação de cobertura verde do solo em área de 

culturas perenes. 

          Fonte: Lima et al. 2013. 
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Essas práticas de conservação ajudam a diminuir o impacto direto das gotas de 

chuva no solo que causa a desagregação das suas partículas, tornando-as mais suscetíveis 

ao arraste mecânico motivado pelo escoamento superficial das águas. Esse processo, 

conhecido como erosão laminar, ainda promove a retirada da matéria orgânica do solo, 

além de prejudicar as características físicas da área, especialmente a porosidade e a 

capacidade de retenção da água. O fechamento dos poros do solo pelas partículas 

desagregadas dificulta a infiltração das águas das chuvas e, assim, promove o escoamento 

superficial, influenciando ainda mais o transporte dessas partículas pela enxurrada 

(WADT, 2003; POEPLAU; DON, 2015). 

Outro fator que influencia é a declividade do terreno. Quanto maior a declividade, 

maior será o volume de solo removido pela enxurrada. Deste modo, os mais graves danos 

causados pela erosão, podem ocasionar a formação de sulcos ou voçorocas (WADT, 

2003). 

Sendo assim, a adoção de práticas de conservação do solo visa diminuir os efeitos 

dos principais processos erosivos (exposição e enxurrada), visando a sustentabilidade e a 

exploração econômica, com a preservação dos recursos naturais. É importante lembrar 

que essas práticas de conservação do solo não eliminam a necessidade de adubação, já 

que as perdas de nutrientes não cessam inteiramente, incidindo também por meio dos 

produtos agrícolas ou animais (WADT, 2003; OLIVEIRA et al. 2010). 

É recomendado para sistemas de pastagens como boas práticas de manejo, a rotação 

de pastos e o plantio de leguminosas. Esses manejos melhoraram a qualidade da forragem, 

fornece nitrogênio à gramínea e promovem maior desenvolvimento vegetativo. Para as 

áreas com culturas perenes, anuas e florestais, as práticas recomendadas de conservação 

são: plantio de direto, construção de terraços, plantio em nível e curvas de nível 

(OLIVEIRA et al. 2010). 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A gestão dos recursos naturais deve ser levada mais a sério, pois a boa gestão desses 

recursos implica garantir a sobrevivência de animais e vegetais, além da produção de 

alimentos. Também, há a necessidade de adoção de técnicas e sistemas de manejo que 

favoreçam a recuperação de áreas degradadas de forma mais rápida e eficiente. 
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Salienta-se a importância do desenvolvimento de pesquisas que visem a 

recuperação de solos degradados por erosão ou salinização, de tal maneira que viabilize 

o uso de novos processos ou métodos de conservação em regiões que sofrem com essa 

problemática. Além disso, realizar o monitoramento das áreas agrícolas de forma que 

permita antecipar o processo de degradação, e, através dessas informações realizar 

melhorias que permitam a correção da problemática.  
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1. INTRODUÇÃO  

A Organização das Nações Unidas (ONU) declarou a década de 2021-2030 como 

a Década da Restauração de Ecossistemas, de modo a fomentar a restauração em diversos 

biomas, auxiliar na luta contra as mudanças climáticas, garantir a soberania alimentar, o 

suprimento de água e a conservação da biodiversidade (FAO, 2019). Quase metade das 

áreas terrestres do planeta já apresenta capacidade abreviada de provimento de serviços 

ecossistêmicos, representando uma redução de aproximadamente 20% de benefícios 

provindos dos ambientes naturais, e também dos campos agrícolas, das pastagens e 

plantações florestais (DAILY, 1995). Dessa maneira, reabilitar essas áreas é de profunda 

importância, seja para garantir a produção de alimentos, biocombustíveis e fibras, ou seja 

para garantir a manutenção dos ciclos biogeoquímicos e a conservação da biodiversidade 

(HOBBS; NORTON, 1996). 

 Essa necessidade de restaurar ambientes naturais fez proliferar uma série de 

iniciativas de restauração de ampla escala. No Brasil, o exemplo mais emblemático é o 

Pacto para a Restauração da Mata Atlântica, cuja meta central é viabilizar a restauração 

de 15 milhões de hectares do bioma até 2050 (https://www.pactomataatlantica.org.br/). 

Nas Américas, a Iniciativa 20x20 (https://initiative20x20.org/), da qual o Brasil é 

signatário, objetivando restaurar 20 milhões de hectares até 2020, na África a AFR100 

(http://afr100.org/), buscando colocar 100 milhões de hectares em restauração até 2030, 

e o desafio de Bonn (http://www.bonnchallenge.org/), que objetiva a restauração de 150 

milhões de hectares das áreas desmatadas do planeta até 2020 e 350 milhões até 2030 são 

alguns exemplos. Todas essas iniciativas contribuem para uma necessária mudança de 
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visão no manejo de paisagens e dos recursos naturais, que foi chamada de “cultura de 

restauração para o século XXI” (ARONSON; ALEXANDER, 2013). 

  

2. DEGRADAÇÃO AMBIENTAL, PERDA E FRAGMENTAÇÃO DO HÁBITAT 

 

A degradação ambiental no Brasil possui um longo histórico e está em plena 

continuidade, de modo que vastas áreas com seus representantes bióticos nativos foram e 

continuam sendo suprimidos, particularmente por ações antrópicas desordenadas em 

propriedades rurais e em áreas urbanizadas. 

Machado et al. (2013) bem como Hora et al. (2015) afirmam que, no Brasil, as 

atividades antrópicas decorrentes do crescimento econômico como, construção de 

estradas, atividades industriais e agrícolas mal planejadas e formação de pastagens, 

resultam em 10% de área degradada no país. 

Na atualidade, as principais atividades responsáveis pelo desmatamento das 

florestas brasileiras no país são o agronegócio e o extrativismo, além da má gestão dos 

resíduos urbanos. No Brasil, a área verde natural constitui-se principalmente pela Floresta 

Amazônica e pela Mata Atlântica, as quais já correm riscos, em especial esta última que 

apresenta 93% de sua área total em território brasileiro destruída. A floresta amazônica 

também apresenta considerável parcela devastada, ou seja, aproximadamente 15% de sua 

área total. 

A degradação ambiental ocasiona a perda das funções ecossistêmicas e 

consequentemente a incapacidade da manutenção dos serviços ecossistêmicos afetando 

negativamente os modos de vida e a segurança alimentar de bilhões de pessoas no mundo 

(MILLENNIUM ECOSYSTEM ASSESSMENT, 2005).  

Associadas à degradação ambiental estão a perda e a fragmentação do hábitat. Uma 

recente revisão indica que a perda e a fragmentação do hábitat continuam entre as 

principais ameaças à biodiversidade e apresentam potencial de amplificação de seus 

riscos com os efeitos sinérgicos das mudanças climáticas (MAXWELL et al. 2016). É 

importante ressaltar que a perda e a fragmentação do hábitat são processos distintos, 

sendo que a perda envolve apenas a redução do hábitat, sem a quebra do remanescente 

em ambientes descontínuos, que no caso seria o processo de fragmentação do hábitat 

(FAHRIG, 2019). 
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Embora a fragmentação do hábitat seja um processo que não possa ocorrer 

desassociado da perda do hábitat, o oposto não se aplica (FAHRIG, 2003). Dessa maneira, 

a compreensão dos efeitos independentes da perda e da fragmentação do hábitat, bem 

como de seus efeitos sinérgicos, estão na ordem do dia nos estudos de conservação da 

biodiversidade (FAHRIG, 2019; FAHRIG et al. 2019; FLETCHER et al. 2018; 

MARTENSEN et al. 2012; VILLARD; METZGER, 2014). Nesse contexto a restauração 

ecológica pode auxiliar não apenas no incremento das áreas de hábitat nativo, mas 

também a redução da fragmentação deste hábitat (TAMBOSI et al. 2014). 

Em relação aos solos do mundo, mais de 15% desses encontram-se degradados ou 

em processo de degradação. Na região tropical, a situação é ainda pior: mais da metade 

dos solos tropicais possuem algum grau de degradação (NETO; ANGELISE; 

OLIVEIRA, 2004). 

De acordo com Guerra e Jorge (2014) a Avaliação Global da Degradação dos Solos 

(GLASOD) estipulou que a perda de solos agrícolas se dá a uma taxa de seis a sete 

milhões de hectares por ano, o que significa a deterioração das suas propriedades físico-

químicas, deixando-o improdutivo. O Brasil não é distinto, ou seja, não está imune aos 

processos de degradação de seus solos. 

A conservação do solo e dos demais recursos naturais está estreitamente 

correlacionada globalmente, ainda, com as pressões demográficas exercidas em relação à 

apropriação dos recursos naturais, caracterizadas regionalmente por diferentes formas de 

exploração agropecuária, já que essas atividades desempenham forte importância 

econômica (MANZATTO et al. 2002; GUERRA et al. 2014). 

Assim sendo, na atualidade, parece não ser suficiente apenas proteger o que resta 

das ecorregiões em todo o mundo ou esperar pela regeneração natural do que já foi 

degradado. É preciso também reconstituir o que se degradou. Por isso, a restauração 

ecológica tem sido apontada como fator de indiscutível importância na busca pela 

sustentabilidade da permanência humana no planeta (WWF, 2017). 

 

3. RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA 

 

Restauração Ecológica é reconhecida como a atividade intencional que inicia ou 

acelera a recuperação de um ecossistema com relação à sanidade, integridade ou 
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sustentabilidade, após ele ter sido degradado, danificado, transformado ou inteiramente 

destruído, como resultado direto e indireto das atividades humanas (SER, 2004). 

O processo de restauração de florestas tropicais envolve o complexo desafio de não 

apenas trazer de volta a floresta, mas também restaurar os níveis mais altos de diversidade 

biológica local e a complexidade estrutural de qualquer ecossistema terrestre. Apesar 

disso, a maioria dos esforços de restauração da floresta tropical adota uma abordagem 

muito semelhante àquela geralmente usada para as florestas temperadas: o plantio de 

fileiras de representantes da vegetação arbórea (MAYFIELD, 2016). 

Por vezes, as parcelas de restauração são mantidas com o controle de ervas 

daninhas, e um segundo lote de árvores é plantado para substituir aquelas que morreram. 

Mas, em geral, as intervenções são mínimas, ocorrendo em intervalos de um a dois anos 

do plantio original e, em geral, plantando apenas árvores, não levando em conta a 

restauração de elementos únicos não arbóreos dessas florestas (LAMB et al. 2005). 

Essa abordagem comum de estrutura para a restauração de florestas tropicais 

baseia-se na ideia de que, se o dossel voltar a existir, a complexidade total e a diversidade 

da floresta acabarão por se seguir (LAMB et al. 2005).  

Embora lógico e ecologicamente sensato, a recomendação para usar plantios de 

enriquecimento anos após as árvores serem plantadas em projetos de restauração é 

atualmente problemática em modelos comuns de financiamento de restauração. Mesmo 

os programas e ações governamentais de restauração mais bem-intencionados, raramente 

consideram os custos contínuos associados à garantia de resultados de restauração de 

qualidade. Na verdade, é muito mais fácil encontrar fundos para plantar árvores do que 

voltar a controlar ervas daninhas ou fazer plantações de enriquecimento. No entanto, a 

recuperação da diversidade e da função da floresta tropical não pode ser facilitada 

somente por plantações de árvores (MAYFIELD, 2016). 

A restauração ecológica é uma prática que ainda necessita de muitos avanços para 

que atinja a efetividade necessária, especialmente em regiões de ocorrência de florestas 

tropicais e subtropicais biodiversas, cujos remanescentes estão totalmente inseridos em 

paisagens fragmentadas e degradadas. Justamente, nessas condições mais críticas, a 

restauração ecológica tem de ser muito mais do que a aplicação de um simples pacote de 

técnicas silviculturais, acreditando-se que a diversidade biológica e os processos 

ecológicos serão restabelecidos por si só, em situações que já ultrapassaram o nível crítico 

da resiliência (BRANCALION et al. 2010). 
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Nesse contexto, a restauração ecológica deve assumir a difícil responsabilidade de 

restabelecer os processos ecológicos necessários ao estabelecimento de florestas viáveis, 

para que estas prestem os serviços almejados, sejam esses serviços, ambientais, de 

conservação de biodiversidade, ou de fornecimento de produtos florestais, 

salvaguardando, assim, os interesses maiores da sociedade, a qual paga por esse tipo de 

investimento nas formas de iniciativas públicas e privadas. 

A lei brasileira versa que a recuperação de áreas degradadas está intimamente ligada 

à ciência da restauração ecológica. Tal prática é o processo de auxílio ao restabelecimento 

de um ecossistema que foi degradado, danificado ou destruído. Um ecossistema é 

considerado recuperado e restaurado quando contém recursos bióticos e abióticos 

suficientes para continuar seu desenvolvimento sem auxílio ou subsídios adicionais 

(MMA, 2000). 

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, em seu artigo 2º, distingue, para seus fins, 

um ecossistema “recuperado” de um “restaurado”, da seguinte forma, a recuperação 

ecossistêmica é a restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada 

a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original, já a 

restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada o 

mais próximo possível da sua condição original (MMA, 2000). 

A recuperação de áreas degradadas encontra respaldo na Constituição Federal de 

1988, em seu artigo 225, versando que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para a atual e futura geração. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas e, aquele que explorar recursos minerais fica 

obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida 

pelo órgão público competente, na forma da lei (BRASIL, 1988). 

Assim sendo, Rodrigues e Celentano (2004) afirmam que a restauração ecológica 

visa comprometer terra e recursos por prazo longo e indeterminado e, por isso, exige 

ponderação. Decisões coletivas são mais prováveis de serem honradas e implementadas 

que aquelas tomadas unilateralmente. Por essa razão é necessário que todos os 

participantes concordem em iniciar o projeto de restauração por consenso. Uma vez que 

a decisão de restaurar é tomada, o projeto exige planejamento cuidadoso e sistemático, e 

monitoramento da recuperação do ecossistema.  
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4. PROCESSOS DE RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA 

 

Uma das primeiras ações que devem ser tomadas em qualquer atividade de 

restauração ecológica é a identificação dos fatores de degradação e a eliminação destes 

fatores. A não eliminação dos fatores de degradação pode comprometer todas as demais 

ações de restauração ecológica, com grande desperdício de esforços e recursos. 

Em geral, os principais fatores geradores de degradação são os relacionados ao 

pastoreio de animais, trânsito de veículos e implementos agrícolas, incêndios, extração 

de madeira, deriva de agrotóxicos, processos erosivos, depósito de estéril 

(particularmente oriundo da manutenção de estradas), entre outros. Em muitos locais, a 

simples retirada destes processos de degradação ambiental já facilita o processo de 

regeneração natural, garantindo o desenvolvimento da floresta com custos relativamente 

reduzidos. Por outro lado, a retirada, por exemplo, da pressão de pastoreio, pode afetar 

negativamente a regeneração natural por aumentar a densidade de gramíneas, que são 

boas competidoras nos primeiros momentos da restauração florestal. Dessa maneira, cada 

caso deve ser analisado cuidadosamente, e a decisão de isolamento da área deve ser 

tomada em função das características de cada local a ser restaurado.  

Na segunda etapa do diagnóstico deve-se avaliar o potencial de regeneração natural 

da área. A regeneração natural consiste na capacidade de espécies vegetais nativas 

conseguirem se desenvolver prontamente na área a ser restaurada. Em locais com grande 

capacidade de regeneração, as necessidades de intervenção para a restauração são 

reduzidas, podendo inclusive não ser necessárias. 

Quando a regeneração natural ocorre espontaneamente e de maneira intensa, uma 

sequência de espécies vegetais, dentre outros seres, acabam por colonizar a área, o que 

em geral, permite a existência de outras formas de vida nas áreas a serem restauradas, 

como arbustos, lianas e ervas, as quais são raramente encontradas nos momentos iniciais 

de áreas em restauração. 

O processo de regeneração natural, via de regra, é mais intenso ou mais lento devido 

a fatores como o grau de degradação da área e a intensidade de uso pretérito, que são 

relacionadas ao banco de sementes e propágulos presentes na área, e com a proximidade 

a outras áreas de mata que podem potencialmente servir como áreas fonte de sementes e 

propágulos.  

O apoio e a condução da regeneração natural podem auxiliar no processo de 

recuperação de uma área. Para se auxiliar essa regeneração pode-se lançar mão de 
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métodos biológicos, como o enriquecimento com espécies de interesse, como espécies de 

rápido recobrimento ou com adubadeiras verdes. Intervenções mecânicas, como a capina 

seletiva e o coroamento de mudas de interesse, ou químicos, como a eliminação de 

potenciais competidores indesejáveis com o uso de herbicida, também são atividades 

viáveis para tal auxílio. A correção do solo e a adubação de indivíduos regenerantes, bem 

como a eliminação de lianas agressivas são também técnicas costumeiramente utilizadas 

para otimizar os processos de regeneração natural em áreas degradadas. 

Em áreas com baixa capacidade de resiliência devem ser realizadas intervenções 

mais intensas, como o plantio de mudas e/ou o plantio de sementes de espécies de 

recobrimento e de diversidade. Outras estratégias como a utilização de serapilheira 

resgatada de áreas florestais, o enriquecimento com espécies de leguminosas, adubadeiras 

verdes, e transposição de material vegetal, também devem ser utilizadas quando 

necessário.  

O plantio de mudas é uma das estratégias mais utilizadas para a restauração de áreas 

com baixa resiliência (i.e., capacidade de se regenerar espontaneamente). Em geral, o 

espaçamento mais utilizado é o de 3 metros entre linhas e 2 metros entre mudas, contudo, 

este espaçamento tem se mostrado demasiadamente amplo na maioria dos locais, e tem 

sido substituído por maiores densidades do plantio de mudas, como o 2x2 m, o 2x1 m ou 

até o 1x1 m. 

Além disso, as espécies são em geral divididas em dois grupos funcionais: o grupo 

de espécies de recobrimento e o grupo de espécies de diversidade. O grupo de espécies 

de recobrimento é composto por espécies de rápido desenvolvimento e que recubram a 

área rapidamente. Essas espécies devem manter a cobertura vegetal mesmo em épocas de 

estiagens ou baixas temperaturas, evitando assim, que espécies de gramíneas invasoras, e 

que são fortes competidoras tomem todo espaço da área de restauro. O segundo grupo é 

composto por espécies de enriquecimento, que é composto por vegetação de crescimento 

um pouco mais lento e que contribuem para o aumento de diversidade de espécies na área 

restaurada. 

Outra prática relevante é a utilização de espécies vegetais que atraiam a fauna, seja 

de polinizadores, ou de dispersores de sementes, restaurando assim também os processos 

ecológicos e a sustentabilidade da área restaurada. Esse processo é denominado nucleação 

e pode também apresentar algumas modalidades, por exemplo, ser construído com 

vegetação rica em frutos atrativos, empilhamento de galhadas, poleiros artificiais, 

transposição de solo. 
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Ações nessa linha visam formar micro habitats em núcleos propícios para a abertura 

de uma série de “eventualidades” para a regeneração natural, como a chegada de espécies 

vegetais de todas as formas de vida e formação de uma rede de interações entre os 

organismos. O intuito é promover “gatilhos ecológicos” (BECHARA, 2006) aumentando 

a probabilidade de formação de uma diversidade rotas alternativas sucessionais 

(FIEDLER et al. 1997), as quais poderão convergir para múltiplos pontos de equilíbrio 

no espaço e no tempo (REIS et al. 2014). 

Por fim, se faz essencial destacar a afirmação da WWF (2017), que versa sobre a 

difícil tarefa de restaurar tamanha diversidade encontrada nos biomas brasileiros. 

Detentores de complexos ecossistemas, tais biomas possuem também uma enorme 

diversidade funcional, o que faz aumentar a complexidade de seu manejo com finalidade 

de restauração. O conhecimento científico sobre a composição, a estrutura e a dinâmica 

de ecossistemas são decisivos e essenciais para embasar o sucesso da restauração. Porém, 

ainda há muitas limitações, mesmo para aqueles ecossistemas mais estudados, como a 

Mata Atlântica. O que dizer então dos demais biomas? A necessidade de importantes 

pesquisas em tal área e ações nessas embasadas se fazem, igualmente, fundamentais 

(WWF, 2017). 
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1. LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

O processo de expansão urbana ao longo do século passado acarretou sérios danos 

ambientais em ecossistemas aquáticos e terrestres. Com isso, uma série de normas em 

diferentes esferas de poder foram elaboradas e aplicadas no Brasil, na segunda metade do 

século passado. Uma norma vigente de notória importância em obras que envolvam 

recursos naturais é o Licenciamento Ambiental. 

Esta norma é definida, de acordo com o artigo 1º, I, da Resolução Conama 237/97, 

como procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 

localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando 

as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso (BRASIL, 

1997). É um complexo de etapas que compõem o procedimento administrativo, o qual 

objetiva a concessão de licença ambiental (FIORILLO, 2007). 

O Licenciamento Ambiental está previsto na Política Nacional do Meio Ambiente 

(Lei 6.938/1981) no artigo 9º, IV, e foi regulamentado pelo artigo 17 do Decreto 

99.274/1990. Além da Resolução Conama 237/1997, há outras resoluções, portarias, 

decretos e instruções normativas que tratam do tema licenciamento, prevendo regras 

específicas à certas atividades, ou considerando o local onde o empreendimento ou 

atividade será implementado. Entre elas, se destacam as que dispõem sobre critérios 

básicos e diretrizes gerais para avaliação de impacto ambiental (Resolução 001/1986; 

Portaria Interministerial MMA/Cultura/Saúde 60/2015; Instruções Normativas Ibama 
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11/2018 e 8/2019), e aprovação e modelos para publicação de pedidos de licenciamento 

(Resolução 006/1986), sendo que ambas as resoluções foram revistas e complementadas 

pelas Resoluções 237/1997 e 281/2001, respectivamente. Há resoluções, portarias, 

decretos e instruções normativas que preveem regras específicas de licenciamento para 

certos setores e atividades, como obras de geração de energia elétrica (Resolução 

006/1987; Portaria MMA 421/2011) e de saneamento básico (Resolução 005/1988), 

atividades de extração mineral (Resoluções 009/1990 e 10/1990), obras do setor de 

combustíveis, considerando desde a exploração, fabricação, distribuição, até a 

comercialização (Resoluções 16/1993, 23/1994, 276/2001 e 319/2002; Portaria MMA 

422/2011), e atividade de irrigação (Resolução 312/2002).  

O regramento das competências para o licenciamento ambiental está previsto no 

artigo 10, Lei 6.938/1981, e artigos 4º a 7º da Resolução Conama 237/1997. A 

competência do Licenciamento Ambiental de determinada área/empreendimento é do 

órgão estadual, mas dentro da estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA), o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) tem competência originária no licenciamento dos 

empreendimentos e atividades considerados de significativo impacto de âmbito nacional 

e regional e uma competência subsidiária se o órgão competente for inepto/inerte ou 

omisso (CHIUVITE, 2010). 

De acordo com a Resolução Conama 237/1997, são considerados empreendimentos 

e atividades de significativo impacto nacional e regional: 

I - Os localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em países limítrofes, 

no mar territorial, na plataforma continental, na zona econômica exclusiva, em terras 

indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União; 

II - Os localizados ou desenvolvidos em dois ou mais Estados;  

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do país ou 

de um ou mais Estados; 

IV - Destinados a pesquisar lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em 

qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia 

Nucelar (CNEM); 

V - Bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação 

específica. 



Capítulo 11 · Uso de Geoprocessamento em Estudos Ambientais: Uma Abordagem Voltada para o  

Licenciamento Ambiental  
 

165 
 

Em seu artigo 5º, a Resolução coloca como competência do órgão ambiental 

estadual ou do Distrito Federal o licenciamento dos empreendimentos e atividades:  

I - Localizados ou desenvolvidos em mais de um município ou em unidades de 

conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal;  

II - Localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação 

natural de preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, e em todas as que assim forem consideradas por normas federais, 

estaduais ou municipais;  

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou 

mais municípios;  

IV – Delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento 

legal ou convênio. 

O artigo 6º da Resolução Conama 237/1997 diz respeito à competência dos órgãos 

ambientais dos municípios, afirmando que compete ao órgão ambiental municipal, 

ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando 

couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto 

ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou 

convênio. 

Definidas as competências, em seu artigo 10º, a Resolução Conama 237/1997 

estabelece o procedimento de licenciamento ambiental, que deverá obedecer às seguintes 

etapas:  

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do 

empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do 

processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida;  

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 

documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;  

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos 

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias 

técnicas, quando necessárias;  

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 

competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos 

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver 

a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não 

tenham sido satisfatórios;  
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V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;  

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 

competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração 

da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido 

satisfatórios;  

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;  

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida 

publicidade. 

O processo de Licenciamento Ambiental resultará na Licença Ambiental. A 

Licença Ambiental é definida, no artigo 1º, II, Resolução Conama 237/1997, como o ato 

administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, 

restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 

empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 

empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva 

ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 

degradação ambiental (BRASIL, 1997). 

A licenças ambientais podem ser de três tipos, dependendo da fase de 

desenvolvimento da atividade. Elas estão previstas no artigo 8º da Resolução Conama 

237/1997: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a 

viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atendidos nas próximas fases de sua implementação. Tem prazo de validade de até cinco 

anos, conforme dispõe o artigo 18º, I, da Resolução Conama 237/1997;  

II - Licença de Instalação (LI) – obrigatoriamente precedida pela licença prévia. 

Autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 

constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 

ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante. Assim, 

como a licença prévia, também possui prazo de validade, que não poderá superar seis 

anos, conforme dispõe o artigo 18º, I, da Resolução Conama 237/1997;  

III - Licença de Operação (LO) – também chamada de licença de funcionamento, 

sucede a de instalação e tem por finalidade autorizar a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças 
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anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a 

operação. 

Durante essas fases pode ocorrer a elaboração do estudo prévio de impacto 

ambiental e seu respectivo relatório (EIA/RIMA), bem como a realização de audiência 

pública, em que permite a efetiva participação da sociedade civil (FIORILLO, 2007; 

MAZZEI; MARANGONI; OLIVEIRA, 2018). As licenças ambientais poderão ser 

expedidas isoladas ou sucessivamente, de acordo com a natureza, a característica e a fase 

do empreendimento (CHIUVITE, 2010). Ainda, no que diz respeito à natureza jurídica 

da licença ambiental, ela pode ser considerada uma licença, no entanto, ela é regida por 

princípios informadores do Direito Ambiental. Assim, após toda análise do 

empreendimento ou da atividade, dentro do processo de licenciamento ambiental, a 

licença concedida significa a anuência da autoridade ambiental competente para o 

desenvolvimento do pretendido empreendimento/atividade, uma vez atendidos os 

condicionantes constitucionais legais (FIORILLO, 2007; CHIUVITE, 2010). 

Entendido o que é Licenciamento Ambiental e o regramento de suas competências, 

como também o que é Licença Ambiental e seus tipos, torna-se importante saber quais 

empreendimentos e atividades precisam passar pelas etapas do Licenciamento Ambiental 

(LP, LI e LO). A Resolução Conama 237/1997 apresenta em seu Anexo I uma lista de 

empreendimentos e atividades, com suas especificidades, que estão sujeitas ao 

Licenciamento Ambiental. Entre elas estão: extração e tratamento de minerais; atividades 

da indústria de produtos minerais não metálicos; da indústria mecânica; da indústria de 

material elétrico, eletrônico e comunicações; da indústria de material de transporte; da 

indústria de madeira; da indústria de papel e celulose; da indústria de borracha; da 

indústria de couros e peles; da indústria química; da indústria de produtos de matéria 

plástica; da indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos; da indústria de 

produtos alimentares e bebidas; da indústria de fumo; das usinas de produção de concreto, 

asfalto e serviços de galvanoplastia; obras civis; serviços de utilidade como produção de 

energia termoelétrica, transmissão de energia elétrica, estações de tratamento de água, 

interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário, tratamento 

e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos), tratamento/disposição de 

resíduos especiais tais como agroquímicos e suas embalagens usadas, tratamento e 

destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas; 

dragagem e derrocamentos em corpos d’água; recuperação de áreas contaminadas ou 
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degradadas; transporte; terminais e depósitos; turismo; parcelamento do solo; atividades 

agropecuárias; e uso de recursos naturais (BRASIL, 1997). 

Ainda, o Decreto 8.437/2015 fala das tipologias de empreendimentos e atividades 

cujo licenciamento ambiental será de competência da União. Entre elas estão: rodovias 

federais (implantação, pavimentação, ampliação de capacidade, regularização ambiental, 

manutenção, conservação, recuperação, restauração e melhoramento); ferrovias federais 

(implantação, ampliação de capacidade e regularização ambiental de ferrovias federais); 

hidrovias federais (implantação e ampliação de capacidade); portos organizados; 

terminais de uso privado e instalações portuária; exploração e produção de petróleo, gás 

natural e outros hidrocarbonetos fluidos; sistemas de geração e transmissão de energia 

elétrica (usinas hidrelétricas, termelétricas eólicas) (BRASIL, 2015). 

Para todas as tipologias citadas tanto na Resolução Conama 237/1997, assim como 

no Decreto 8.437/2015, é importante que o texto seja consultado para conhecimento 

completo do estabelecido na resolução e decreto.  

 

2. ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RELATÓRIO DE IMPACTO 

AMBIENTAL 

 

No direito ambiental brasileiro, os princípios da prevenção e da precaução são 

acionados em situações de risco ou de desconhecimento das consequências de 

determinada ação sobre a vida humana e o ambiente. O princípio da prevenção decorre 

da constatação de que as agressões ao ambiente são de difícil ou impossível reparação, 

sendo mais fácil preveni-las do que repará-las. Neste caso, há conhecimento e previsão 

dos riscos, exigindo do responsável pela atividade impactante a adoção de medidas afim 

de eliminar ou minimizar os danos causados ao meio ambiente. Na prevenção, a extensão 

do dano, sua causalidade e os responsáveis pela sua ocorrência estão delimitados, e tem 

como base o conhecimento técnico-científico. Já o princípio da precaução está ligado aos 

conceitos de afastamento de perigo, segurança das gerações futuras e sustentabilidade 

ambiental das atividades humanas. Na precaução não somente o risco eminente de uma 

determinada atividade deve ser considerado, como também, os riscos futuros decorrentes 

de empreendimentos humanos, os quais a compreensão e o atual estágio de 

desenvolvimento da ciência ainda não conseguem entender (LERNER; JERONYMO; 

PINTO, 2016). 
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É no contexto dos princípios de prevenção e precaução que o Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) acontece dentro de um 

processo de Licenciamento Ambiental.  

O EIA/RIMA é um dos mais importantes instrumentos de proteção do meio 

ambiente. A sua essência é preventiva e pode compor uma das etapas do licenciamento 

ambiental (FIORILLO, 2007). Ele foi inspirado no direito americano (National 

Environmental Policy Act – NEPA, de 1969) e introduzido no direito brasileiro de forma 

positiva e tímida pela Lei 6.803/1980, que dispõe sobre as diretrizes básicas para o 

zoneamento industrial nas áreas críticas da poluição. Passou a ser instrumento 

constitucional a partir de 1988, onde, no artigo 225, § 1º, IV, foi determinado que para 

assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incube 

ao Poder Público exigir, na forma de lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 

de impacto ambiental (MILARÉ, 2007; CHIUVITE, 2010).  

O EIA é um estudo detalhado, científico e profissional que apresenta os impactos 

da atividade ou empreendimento e suas alternativas mitigatórias, sendo que ambos 

documentos estão sujeitos a audiência pública como instrumento participativo e norteador 

do processo de licenciamento ambiental (BRASIL, 1997).  

O objetivo central do EIA é evitar que um projeto (atividade ou empreendimento), 

justificável do ponto de vista econômico ou em relação aos interesses imediatos de 

proponente, revele-se posteriormente nefasto ou catastrófico para o meio ambiente. Daí 

a necessidade de que seja elaborado no momento certo: antes do início da execução, ou 

mesmo, antes de atos preparatórios do projeto (MILARÉ, 2007). 

A Resolução Conama 001/1986 é considerada a base das regaras do EIA e do 

RIMA, combinada com a Resolução Conama 237/1997, que fala do Licenciamento 

Ambiental, e a Resolução Conama 009/1987, que dispõe sobre audiência pública nos 

processos de Licenciamento (MILARÉ, 2007; CHIUVITE, 2010). 

No artigo 2º da Resolução Conama 001/1986 estão apresentadas as atividades que 

dependem de elaboração de estudo de impacto ambiental - EIA - e respectivo relatório de 

impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual 

competente, e do IBAMA em caráter supletivo, para o licenciamento de atividades 

modificadoras do meio ambiente. São elas: estradas de rodagem; ferrovias; portos e 

terminais de minério, petróleo e produtos químicos; aeroportos; oleodutos, gasodutos, 

minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários; linhas de transmissão; 
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obras hidráulicas; extração de combustível fóssil; extração de minério; aterros sanitários, 

processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; usinas de geração de 

eletricidade; complexo e unidades industriais e agroindustriais; distritos industriais e 

zonas estritamente industriais; exploração econômica de madeira ou de lenha; projetos 

urbanísticos; atividade que utilize carvão vegetal, em quantidade superior a dez toneladas 

por dia (BRASIL, 1986). 

No entanto, o texto constitucional ao determinar a realização do EIA, fala em 

significativa degradação, e neste aspecto, no direito ambiental, tem prevalecido o 

entendimento de que o elenco de atividades constante no artigo 2º da Resolução Conama 

001/1986 é exemplificativo, regido pelo princípio de obrigatoriedade, e possibilita o 

acréscimo de atividades. Assim, ainda que determinada atividade não esteja prevista no 

artigo 2º da Resolução Conama 001/1986, é possível que o órgão ambiental competente 

exija do empreendedor a execução do EIA/RIMA (MILARÉ, 2007; CHIUVITE, 2010). 

Também, a Resolução Conama 237/1997 coloca que o órgão ambiental competente, 

verificando que a atividade ou empreendimento não é potencialmente causador de 

significativa degradação ambiental, poderá solicitar estudo ambiental diverso pertinente 

a tipologia, localidade e características da atividade ou empreendimento respectivos ao 

processo de licenciamento (BRASIL, 1997).  

A Resolução Conama 001/1986 estabelece um conteúdo mínimo de informações 

que o EIA deve conter, como descrito abaixo: 

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição e 

análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a 

caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando: 

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos 

minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, 

as correntes marinhas, as correntes atmosféricas; 

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as 

espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e 

ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente; 

c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio 

economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais da 

comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais 

e a potencial utilização futura desses recursos. 
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II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de 

identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis 

impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e 

adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e 

permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a 

distribuição dos ônus e benefícios sociais. 

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os 

equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência de 

cada uma delas. 

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os impactos 

positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados.  

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental o 

órgão estadual competente; ou o IBAMA ou quando couber, o Município fornecerá as 

instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e 

características ambientais da área. 

O RIMA é um relatório elaborado em linguagem acessível ao administrador e ao 

púbico para que a comunidade possa entender o tipo de empreendimento que se vai 

instalar na região (CHIUVITE, 2010). Ele está previsto no artigo 9º, da Resolução 

Conama 001/1986 e deve refletir as conclusões do Estudo de Impacto Ambiental, com 

um conteúdo mínimo a ser atendido (BRASIL, 1986):  

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as 

políticas setoriais, planos e programas governamentais; 

II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, 

especificando para cada um deles, nas fases de construção e operação a área de influência, 

as matérias primas, e mão-de-obra, as fontes de energia, os processos e técnica 

operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos de energia, os empregos diretos 

e indiretos a serem gerados; 

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de 

influência do projeto; 

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da 

atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência 

dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, 

quantificação e interpretação; 
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V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, 

comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem como 

com a hipótese de sua não realização; 

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação 

aos impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser evitados, e o grau de 

alteração esperado; 

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos; 

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e 

comentários de ordem geral). 

Parágrafo único - O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada a 

sua compreensão. As informações devem ser traduzidas em linguagem acessível, 

ilustradas por mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, 

de modo que se possam entender as vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas 

as consequências ambientais de sua implementação. 

 

3. SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS APLICADO AO ESTUDO 

DE IMPACTO AMBIENTAL 

  

O Decreto 99.274/90 instituiu competência ao Conama para fixar critérios 

norteadores do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) com a finalidade de licenciamento. 

A Resolução Conama 1/86 regulou as alternativas tecnológicas e de localização do 

projeto a ser licenciado, confrontando-as com as hipóteses de não execução deste; além 

de identificar os possíveis impactos ambientais que podem ser gerados nas fases de 

implantação e operação; definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente 

afetada pelos impactos, considerando, ainda, a bacia hidrográfica na qual será executado 

o projeto análise do licenciamento. O conteúdo do EIA também pode prever (a depender 

da classe de projeto que será licenciado) um diagnóstico ambiental da área, prévio à 

implantação do projeto, que possibilite fazer comparações com as alterações ocorridas 

posteriormente, caso o projeto seja aceito (FIORILLO, 2018). 

 Diante do exposto, o Geoprocessamento pode ser uma importante ferramenta para 

essas etapas de diagnóstico ambiental da área do projeto; definir os limites desta área; e 

realizar estudos de vulnerabilidade ambiental para análise possíveis impactos ambientais 

gerados pelo projeto.  
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O termo Geoprocessamento denota a disciplina do conhecimento que utiliza 

técnicas matemáticas e computacionais para o tratamento da informação geográfica e que 

vem influenciando de maneira crescente as áreas de Cartografia. As ferramentas 

computacionais para Geoprocessamento, chamadas de Sistemas de Informação 

Geográfica (SIG), permitem realizar análises complexas ao integrar dados de diversas 

fontes e ao criar bancos de dados georreferenciados. Tornam ainda possível automatizar 

a produção de documentos cartográficos. Pode-se dizer, de forma genérica, que se “onde 

é importante para seu negócio, então Geoprocessamento é sua ferramenta de trabalho”. 

Sempre que o “onde“ aparece, dentre as questões e problemas que precisam ser resolvidos 

por um sistema informatizado, haverá uma oportunidade para considerar a adoção de um 

SIG (CÂMARA, 2001).         

Um SIG é um sistema computadorizado, composto por um conjunto de ferramentas 

para manipulação de mapas e imagens digitais geograficamente localizadas. Possui 

capacidade funcional para fazer a captura, a entrada, a manipulação, a transformação, a 

visualização, a combinação, a consulta, a análise, a modelagem e saída de dados 

(BONHAM-CARTER, 1994). A aplicação de SIG é bem variada: exploração mineral, 

gestão de resíduos sólidos, auxílio na logística de malhas viárias, estudo de impactos 

ambientais, diagnóstico ambiental de bacias hidrográficas e outros. 

Como descrito anteriormente, em alguns casos o Estudo de Impacto Ambiental 

deve identificar possíveis impactos ambientais que podem ser gerados nas fases de 

implantação e operação de um projeto. Nesse contexto, Carrijo (2005) cita que com o 

intuito de se ampliar a base de informações para poder conhecer as vulnerabilidades de 

determinada área a determinado projeto, deve-se buscar técnicas e instrumentos que 

reduzam custos e tempo. 

As técnicas de Geoprocessamento são importantes ferramentas para mapear as 

áreas vulneráveis a algum evento, dentro de um contexto de monitoramento ambiental, 

pois permitem analisar a dinâmica do uso e ocupação do solo, associado às 

transformações das condições físicas e ambientais do meio (LORENA et al. 2001). A 

vulnerabilidade de áreas naturais em relação às atividades antrópicas é proporcional ao 

poder de resiliência do ambiente. Os sistemas naturais, quando não sofrem intervenção 

humana, funcionam como um sistema fechado, em equilíbrio dinâmico (ROSS, 2012).  

Teruya Junior et al. (2018) desenvolveram uma pesquisa para analisar a 

Vulnerabilidade Natural e Ambiental da Bacia Hidrográfica Rio Formoso (Mato Grosso 
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do Sul) e concluíram que alterações na cobertura do solo constatadas pelas cartas de uso 

e ocupação, entre os anos de 1989 e 2005 são preocupantes, principalmente, para toda a 

população local. O aumento intensificado das áreas destinadas a agropecuária e o 

decréscimo das áreas de matas e cerrado, além de diminuir a fauna e flora da bacia, pode 

trazer sérias consequências para os rios da região. 

 Um exemplo de análise ambiental de bacia hidrográfica onde determinado projeto 

a ser licenciado será implantado, é citado no estudo de Encima et al. (2008) que aplicaram 

técnicas de geoprocessamento para a análise ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio 

Olho d´Água, localizada no Município de Jardim (Mato Grosso do Sul). Neste estudo, os 

autores analisaram o relevo da área de estudo, para estabelecer o padrão de escoamento 

superficial desta bacia hidrográfica, o que gerou informações que poderão auxiliar ao 

manejo da recomposição vegetal da Reserva Particular do Patrimônio Natural, inserida 

na Fazenda Cabeceira do Prata. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este capítulo abordou, à luz da legislação brasileira, algumas normas voltadas para 

o Licenciamento Ambiental, o qual se apresenta como um instrumento administrativo 

regulado pelo órgão ambiental estadual que autoriza a instalação e operação de 

empreendimentos e outras atividades que utilizam recursos naturais. Este procedimento 

é imprescindível para a regulação e uso sustentável do meio ambiente natural.  

De forma geral, o Licenciamento Ambiental depende de Estudos e Relatórios de 

Impacto Ambiental em seu processo, os quais podem utilizar o geoprocessamento como 

ferramenta eficaz na análise ambiental. Além de apresentar uma visão sistêmica da área 

em questão, esta ferramenta consegue mapear e destacar áreas críticas e vulneráveis no 

processo de uso dos recursos naturais. 
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1. INTRODUÇÃO 

  

Florestas são marcadas pela presença de grandes árvores e por condições especiais 

de pluviosidade e insolação (MARX E TABACOW, 1987). Por conta de seu papel 

preponderante na manutenção dos ecossistemas terrestres, as plantas deveriam ser de 

máxima prioridade nas iniciativas de conservação, sendo o foco primário de sua 

conservação a proteção e manejo in situ (ELLSTRAND; ELAM, 1993). 

A conservação é fundamentada na prevenção, ou seja, impedir o efeito antrópico 

em ecossistemas preservados e também tenta restabelecer o que já foi impactado pela 

humanidade.  

A conservação de florestas leva em conta aspectos sociais, econômicos, políticos e 

biológicos e deve ser amparada por uma gama de conhecimentos e atitudes já disponíveis. 

Apesar das perdas inestimáveis que já ocorreram, a humanidade possui o poder de 

assegurar que a natureza como a conhecemos possa continuar existindo.  

Os conhecimentos de genética são um dos pilares do arcabouço teórico e prático 

que pode ser utilizado para garantir a conservação das florestas. Dessa forma, a 

conservação de recursos genéticos florestais no Brasil objetiva proteger o germoplasma 

florestal introduzido e as espécies florestais autóctones da erosão genética. (SILVA et al. 

1990).  

A conservação dos remanescentes de formações florestais distribuídas em diversas 

regiões brasileiras depende de planos baseados na prioridade das espécies e adequada 

técnica conservacionista "in situ", buscando diminuir custos de forma cooperativa, 

interdisciplinar e interinstitucional (SILVA et al. 1990). Dessa forma, as medidas de 
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proteção do acervo florestal, quando se objetiva perpetuar esses recursos naturais, 

constitui uma decisão de interesse da pesquisa florestal, e isso independe de sua natureza, 

características ou estado tecnológico atual (SILVA et al. 1990). 

 

2. AMEAÇAS ÀS FLORESTAS 

 

As florestas vêm sendo ameaçadas devido à atividade antrópica, uma vez que tem 

havido contínua destruição das florestas para promover o crescimento das cidades: a 

cobertura vegetal é extraída para dar lugar à assentamentos urbanos. Além disso, para 

aumentar a produção de alimentos é realizada a expansão de áreas agrícolas e de pecuária 

para suprir para populações cada vez maiores.  

O desenvolvimento tecnológico nem sempre é suficiente para aumentar a 

produtividade utilizando áreas menores, pois nem sempre os produtores agrícolas 

possuem acesso a essas tecnologias, seja por falta de crédito para realizar esses 

investimentos, ou por desconhecimento derivado de uma divulgação inadequada. A 

permacultura, por exemplo, que é a adequação da produção ao respeito ao meio ambiente 

natural já instalado, não é tão popular como poderia ser para a obtenção de uma produção 

sustentável.  

O ser humano vem inundando florestas para a implantação de usinas hidrelétricas 

sob pretexto de ser uma energia limpa, ouvidando o fato de que o metano liberado pela 

inundação dessas áreas é um dos principais atores do efeito estufa. Além de colaborar 

para a extinção de inúmeras espécies endêmicas ainda desconhecidas, jogando fora uma 

biodiversidade estratégica para qualquer nação e criando condições cada vez maiores para 

alterações climáticas.  

A destruição da vegetação através das áreas degradadas por mineração, por ser uma 

commodity estratégica para países como o Brasil, cria sérias cicatrizes nos biomas e 

desastres envolvendo barragens que contém rejeitos dessas mineradoras. Essas tragédias 

vêm sendo cada vez mais corriqueiras nos noticiários e o prognóstico é de que tais 

desastres continuem ocorrendo. Esses desastres são impactantes de diversas formas tanto 

quando se analisam os aspectos humanos quanto ecológicos.  

A destruição de árvores centenárias para a extração ilegal de madeira tem 

pressionado a população dessas espécies frondosas, gerando clareiras que são máculas 

nas florestas. Muitas são as políticas que não geram alternativas de renda nem 
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escolarização para conscientizar os atores desses massacres contra a flora e a fauna que 

nela residem. Em conjunto há o drama vivido por indígenas ainda não contactados pela 

civilização que tem seus meios de vida, sua saúde e suas crenças em crise devido à 

violência desses empreendimentos escusos.  

O processo de desertificação também é intensificado à medida que o 

empobrecimento do solo e a alteração da dinâmica dos ventos ocorre devido ao 

desmatamento e ao efeito de borda cada vez mais intensificado devido à fragmentação 

das florestas. 

Como se não bastassem as agressões antrópicas à natureza, ainda há os eventos 

estocásticos de clima que fogem ao controle e até mesmo à estimativa de ocorrência pelo 

ser humano. Por óbvio, o ser humano vem alterando o clima, mas, também há os efeitos 

climáticos naturais que impactam as florestas, como períodos naturais de estiagem. 

Catástrofes naturais como terremotos, vulcanismo, incêndios, dentre outros, também 

impactam as florestas. 

Flutuações naturais na disponibilidade de nutrientes devido à lixiviação do solo ou 

incêndio florestal, entre outros, podem impactar os indivíduos constituintes de uma 

floresta, assim como gerar flutuações na taxa de reprodução sexuada e assexuada (devido 

à mudança nas condições que impactam a polinização). Recentemente, a morte em massa 

de abelhas e outros polinizadores vem impactando as espécies vegetais que necessitam 

desses animais como polinizadores, portanto, a flutuação na população desses animais 

também impacta a dinâmica das florestas. 

Todas essas ameaças geram uma pressão seletiva nos indivíduos constituintes das 

florestas, levando à morte de indivíduos e reduzindo as populações naturais, o que 

acarretará efeito direto na dinâmica dos genes e seus alelos. Isso pode levar à fenômenos 

bem conhecidos que culminam na redução da diversidade genética e, portanto, menor 

possibilidade de uma espécie sobreviver a essas pressões. 

Nesse contexto, é muito importante saber como as populações são impactadas 

geneticamente, os fenômenos que ocorrem nesse processo e como o ser humano pode 

intervir para minimizar esses efeitos e até mesmo tentar salvar essas florestas.  
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3. A DERIVA GENÉTICA E O ENDOCRUZAMENTO EM POPULAÇÕES 

PEQUENAS E AMEAÇADAS 

 

Duas das consequências do pequeno tamanho populacional são o aumento da deriva 

genética e o aumento do endocruzamento (ELLSTRAND; ELAM, 1993).  

Por deriva genética podemos entender a chance de mudança na variação genética 

resultante de flutuações ao acaso das frequências dos alelos em determinado locus. A 

deriva genética é maior quanto menor for a população de indivíduos de uma espécie e ao 

contrário da seleção natural, a deriva genética não é uma resposta a uma determinada 

pressão seletiva e sim uma consequência do acaso. 

 A deriva genética pode levar à perda da diversidade genética, pois, indivíduos 

portadores de alguns determinados alelos podem deixar de existir e não passar esse alelo 

para as próximas gerações, ou mesmo um alelo pode deixar de ser passado para a próxima 

geração por não ter sido sorteado pela loteria da meiose, onde apenas um dos alelos de 

um par de homólogos será transferido para a geração seguinte. 

O endocruzamento ou cruzamento endogâmico se refere ao cruzamento de 

indivíduos provenientes de um mesmo pool genético, podendo ser com mais frequência 

indivíduos de uma mesma linhagem genética recente, ou seja, parentes entre si. 

Os métodos naturais de dispersão das sementes tendem a minimizar o 

endocruzamento levando indivíduos geneticamente diferentes à distância maiores entre 

si, mas, por exemplo, no caso de uma dispersão por zoocoria, na ausência do animal 

dispersor não haverá dispersão ou mesmo não haverá germinação caso seja necessário a 

passagem das sementes pelo sistema digestório desse animal. 

O endocruzamento leva ao aumento da frequência do homozigoto recessivo porque 

alelos recessivos que geralmente ficariam em heterozigose, acabam se reunindo como 

resultado do endocruzamento. Se esses alelos recessivos forem deletérios no homozigoto, 

haverá diminuição do fitness do indivíduo e, portanto, menor chance de este deixar 

descendência fértil. 

A depressão endogâmica também ocorre como resultado do endocruzamento, e leva 

à perda do número de heterozigotos que ocorre a cada geração endogâmica. Isso  pode 

culminar na exclusão total dos heterozigotos, restando apenas os homozigotos 

dominantes e homozigotos recessivos. Se o locus gênico em questão estiver sob pressão 

seletiva, pode ocorrer a fixação do alelo mais vantajoso por seleção natural ou fixação de 
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um dos alelos por deriva genética, caso o alelo não esteja sob pressão seletiva. Desta 

forma, a depressão endogâmica pode levar à redução da diversidade genética e também à 

processos como especiação e extinção de espécies. 

A diminuição de polinizadores por exemplo, pode levar a um aumento da 

autofecundação que seria o exemplo mais drástico de endogamia. A autofecundação leva 

a uma perda de 50% dos heterozigotos por geração. O problema do desaparecimento das 

abelhas e de outros tipos de polinizadores é talvez uma das questões ecológicas de maior 

dimensão na atualidade. 

 

4. EFEITOS NA DIVERSIDADE GENÉTICA  

 

Com a redução da variabilidade genética, as espécies passam a possuir menos 

recursos genéticos para sobreviver e se adaptarem às mudanças ambientais. A redução da 

variabilidade genética de uma espécie pode ser um fator importante no processo de 

extinção dessa espécie, mas, não apenas isso. Se esta espécie possui um nicho, uma 

atuação frente à outras espécies da comunidade florestal, pode gerar uma reação em 

cadeia que leva ao enfraquecimento dos laços entre espécies e todo um ecossistema. 

O processo de especiação também pode ocorrer num contexto de redução da 

diversidade genética. Esse fenômeno pode ser alopátrico se a redução for por isolamento 

geográfico pela fragmentação das florestas; e consequente isolamento reprodutivo ou 

simpátrico se o isolamento for derivado de uma diferenciação entre dois grupos da mesma 

espécie que compartilham o mesmo território, porém perderam a capacidade de se 

reproduzir por uma diferenciação morfológica ou de época de maturação sexual, dentre 

outros motivos. 

 

5. EFEITOS NO FITNESS 

 

O fitness é associado à adequação de um indivíduo ao seu nicho ecológico com 

efeito direto na sua capacidade reprodutiva. A redução no fitness é uma diminuição na 

capacidade de deixar descendentes férteis.  

Muitas características genéticas autossômicas recessivas levam à diminuição do 

fitness pois reduzem o número de oportunidades reprodutivas, levam à diminuição do 

número de frutos descendentes desses cruzamentos e também levam ao aumento do 

surgimento de indivíduos inábeis ou mesmo incompatíveis com a vida. Estas 
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características autossômicas recessivas aparecem com mais frequência derivadas da 

endogamia. 

 

6. TÉCNICAS UTILIZADAS PARA O ESTUDO DA CONSERVAÇÃO DAS 

ESPÉCIES 

 

Uma das técnicas que podem ser utilizadas para verificar se uma espécie está sob 

pressão seletiva, ou seja, se há algo que possa ameaçar a sobrevivência dos indivíduos, é 

verificar se um determinado locus gênico está em Equilíbrio de Hardy-Weinberg. 

O equilíbrio de Hardy-Weinberg é um modelo matemático utilizado no estudo de 

genética de populações. A equação básica do equilíbrio de Hardy-Weinberg para um 

locus autossômico de dois alelos é: 

p2+2pq+q2=1, onde: 

p2  = Frequência de indivíduos homozigotos dominantes; 

2pq = Frequência de indivíduos heterozigotos 

q2 = Frequência de homozigotos recessivos.  

Para que um locus esteja em equilíbrio de Hardy-Weinberg é necessário que não 

exista pressão seletiva sobre esse gene. Desta forma, as frequências dos alelos 

permanecem inalteradas com o tempo. Duas derivações dessa equação são que a 

frequência q do alelo recessivo é igual a raiz quadrada da frequência do homozigoto 

recessivo (q2), e a frequência p do alelo dominante é igual à raiz quadrada da frequência 

do homozigoto dominante (p2). Quando não há equilíbrio de Hardy-Weinberg, essas 

derivações não são reais. Tomemos como exemplo a Tabela 1 a seguir: 

Tabela 1. São apresentados números para um locus autossômico com dois alelos para duas populações. A 

da direita está em equilíbrio de Hardy-Weinberg e a da esquerda não. Os cálculos relativos às frequências 

dos genótipos e dos alelos são mostrados, bem como as conclusões e o raciocínio que as embasa. 

População em equilíbrio de Hardy-

Weinberg: 

No de indivíduos AA= 36 

No de indivíduos aa=16 

No de indivíduos Aa=48 

População fora do equilíbrio 

de Hardy-Weinberg: 

No de indivíduos AA= 25 

No de indivíduos aa=36 

No de indivíduos Aa=39 
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No total de indivíduos=100 No total de indivíduos=100 

Todas as relações a seguir são 

verdadeiras: 

p2= 36/100=0,36 

q2= 16/100=0,16 

√ 𝑝2=𝑝 = √ 0,36=0,6 

√ 𝑞2=𝑞 = √ 0,16=0,4 

p + q=1 

2pq=2.0,6.0,4=0,48 

p2+2pq+q2=1, ou seja, 

0,36+0,48+0,16=1 

Se: p2= 25/100=0,25 e 

q2= 36/100=0,36 

então: 

√ 𝑝2=𝑝 = √ 0,25=0,5 

√ 𝑞2=𝑞 = √ 0,36=0,6 

porém, com esse resultado: p + 

q≠1 e 

2pq=2.0,5.0,6=0,6, ou seja, ≠

𝑑𝑒0,39 (39/100) 

como consequência: 

p2+2pq+q2=1, ou seja, 

0,25+0,6+0,6=1,35, ou seja, ≠ 𝑑𝑒1 

Fonte: Autores. 

Os dados acima são relativos a um locus mas, usualmente estuda-se vários locus 

para corroborar que uma população está em equilíbrio de Hardy-Weinberg. Destes dados, 

podem ser calculadas a heterozigosidade observada e a esperada para tal verificação. 

Segundo Melo (2012), a riqueza alélica reconhece principalmente o número de 

alelos diferentes, segregado em uma população. Dessa forma: 

“ Indivíduos portadores de alelos exclusivos possuem uma importância 

singular por atuarem na manutenção dos níveis de heterozigosidade, quando 

através de fluxo gênico estes alelos são disseminados para outras 

subpopulações.” 

Segundo Petit et al. (1998) a riqueza alélica é um dos principais quesitos a serem 

considerados para a conservação genética de espécies. Para a medição da riqueza alélica, 

pode ser utilizado o método da rarefação proposto por Hulbert, em 1971.  
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A disponibilidade de marcadores morfológicos ou químicos que demonstrem a 

variabilidade genética de populações vegetais, sejam elas naturais ou cultivadas, geram 

uma descrição da sua estrutura genética.  

As isoenzimas, por exemplo, são marcadores químicos que representam enzimas 

diferentes estruturalmente, mas compatíveis com um mesmo substrato, e são controladas, 

geralmente, por um ou por poucos lócus gênicos que, (identificáveis por meio de análise 

de segregação) (PETERS et al. 1992). Marcadores genéticos e isoenzimas são 

importantes ferramentas para estudos florestais. Marcadores de isoenzimas geram amplas 

informações genéticas e tem sido extensivamente utilizado, contribuindo para programas 

de reprodução de árvores.  

Outra ferramenta utilizada são os RFLPs (Polimorfismos de Tamanho de 

Fragmentos de Restrição), ou seja, áreas específicas do DNA de amostras das árvores são 

submetidas à PCR (Reação em Cadeia da Polimerase). Esse DNA que foi amplificado é 

submetido à digestão por enzima de restrição que cortam esse DNA em regiões 

palindrômicas. Através do uso de marcadores de DNA, consegue-se obter informações 

que não são possíveis através do uso de isoenzimas (NEALE et al. 1992). 

Outro conceito importante na conservação de florestas é o tamanho efetivo da 

população, ou seja, quanto desta população está contribuindo realmente para deixar 

descendentes para as próximas gerações. Isso porque, plantas imaturas sexualmente e as 

que não tem tido sucesso reprodutivo, não estão efetivamente contribuindo com gametas 

para as gerações seguintes. Estudos com marcadores genéticos podem elucidar quais 

plantas deixam mais descendentes e de fato estão contribuindo mais para as próximas 

gerações enquanto plantas que se reproduzem menos são importantes para gerar um fundo 

genético de variabilidade e recursos para resistir a uma eventual mudança ambiental. 

7. ESTUDOS RELACIONADOS À GENÉTICA DA CONSERVAÇÃO DE 

FLORESTAS 

 

Sebben et al. (2001) estudaram a estrutura genética em populações de Tabebuia 

cassinoides e suas implicações para o manejo florestal e conservação genética. Através 

de eletroforese de isoenzimas, avaliaram 56 árvores adultas em uma população natural e 

57 em uma manejada. A distribuição da variabilidade genética tanto entre quanto dentro 

das populações evidenciou que mais de 95% da variabilidade genética está distribuída 

dentro das populações, e menos de 5%, encontra-se entre populações. Entretanto, 
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comparando-se as freqüências alélicas das populações, observa-se que o manejo realizado 

levou à perda de alelos raros (freq. < 5%), por deriva genética.  

Também foram detectadas, na população manejada, reduções nas heterozigosidades 

e porcentagem de locus polimórficos e aumento no coeficiente de endogamia. A avaliação 

da estrutura das progênies evidenciou que estas foram compostas por misturas de meios-

irmãos, irmãos completos e indivíduos de autofecundação. A comparação do índice de 

fixação (f) entre a geração de plântulas e as árvores adultas, mostrou indícios de seleção 

contra homozigotos.  

Com base no tamanho efetivo determinou-se que para efetivar o manejo sustentável 

da Tabebuia cassinoides, considerando o componente genético, é necessária a 

manutenção de pelo menos 67 árvores porta-sementes por hectare. No final do trabalho 

sugeriram as estratégias de conservação in e ex situ para minimizar os danos causados 

pela prática de manejo. 

 Melo et al. (2015), estudaram 183 indivíduos de oito subpopulações de Cabralea 

canjerana. Os indivíduos foram coletados em fragmentos florestais na Área de Proteção 

Ambiental (APA) Fernão Dias, no Sul do Estado de Minas Gerais, Brasil. Com base em 

marcadores microssatélites, estimou-se a diversidade genética, que foi contrastada com 

medidas quantitativas e medidas geográficas dessas oito subpopulações. Os autores 

encontraram maiores estimativas dos níveis de diversidade genética nas populações 

localizadas acima de 1.800 m de altitude, elucidando a importância dessas populações na 

manutenção da diversidade genética. Os autores ainda destacam que esforços 

conservacionistas devem ser tomados para que ocorra o aumento do fluxo gênico entre 

esses fragmentos florestais, principalmente entre os fragmentos de baixa e alta altitude. 

Isso porque, é comprovado que populações situadas em altitudes elevadas possuem mais 

indivíduos por hectare e, consequentemente, maiores índices de diversidade genética. 

Essas áreas então, tratadas como repositório de diversidade genética,  se torna de grande 

importância para futuros estudos e aplicações. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A partir da década de 60 foram introduzidas no Brasil espécies florestais exóticas 

de crescimento rápido para plantios em larga escala. Esses plantios foram incentivados 

pelo governo federal visando o aumento na produção de madeira para indústria, devido a 

exploração desordenada das florestas nativas que ocorria desde o início do século. 

A FAO – (Food and Agriculture Organization) é uma organização da ONU, que 

no âmbito do FRA – (Global Forest Resources Assessment), descreve que: “As Florestas 

Plantadas abrangem todas aquelas florestas que são plantadas ou semeadas com 

intervenção humana, estabelecidas com a finalidade de produção de produtos, proteção 

do solo e a água, conservação da diversidade biológica, fornecendo serviços de recreação, 

lazer e cultural” (FAO, 2015). No Brasil, as florestas plantadas são definidas por meio do 

Decreto nº 8.375, de 11 de dezembro de 2014, que em seu artigo Art. 2º: “Consideram-se 

florestas plantadas, para efeito deste Decreto, as florestas compostas predominantemente 

por árvores que resultam de semeadura ou plantio, cultivadas com enfoque econômico e 

com fins comerciais” (BRASIL, 2014). 

Tratando-se de produtos florestais, atualmente, o Brasil ocupa lugar de destaque 

no cenário mundial, ocasionado pelo aumento das pesquisas e avanços tecnológicos 

obtidos pelo setor produtivo. Cabe destacar que o clima é um fator importante para o 

rápido desenvolvimento das espécies florestais, assim, o Brasil possui condições naturais 

favoráveis acarretando maior produção com menor tempo de plantio. Nos plantios 

florestais comerciais brasileiros, as espécies exóticas com maiores áreas cultivadas 

atualmente são as do gênero Eucalyptus e Pinus. 

Capítulo
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Os plantios florestais não oferecem apenas produtos para a indústria, mas 

contribuem com a balança comercial brasileira e a geração de empregos. Ainda, 

complementam as florestas naturais com a captura de carbono da atmosfera, atuam como 

corredores biológicos e contribuem com a conservação da biodiversidade (MOREIRA; 

OLIVEIRA, 2017). 

Entretanto, sendo o Brasil o país com uma das maiores áreas florestais nativas do 

mundo, ficando atrás apenas da Rússia, com aproximadamente 485 milhões de hectares 

(SNIF, 2019), o desmatamento é uma grande ameaça que exige atenção dos legisladores 

e dos órgãos de proteção do meio ambiente. Só na Amazônia Legal, que compreende os 

estados do Amazonas, Roraima, Tocantins, Amapá, Acre, Maranhão, Rondônia, Pará e 

Mao Grosso, a busca desordenada por madeira causou desmatamento de 35 milhões de 

hectares até o ano de 2007, sendo que em 2018 foram desmatados 7.536 km2 de floresta 

(INPE, 2019).  

 

Tabela 1. Área desmatada, por bioma e período de mapeamento (em hectares). 

Bioma 
Período 

2002-2008 2009-2009 2009-2010 2016-2017 

Amazônia  11.103.000 746.400 700.000 662.400 

Caatinga 1.657.624 191.488  -  - 

Cerrado 8.452.830 763.620 646.920  - 

Mata Atlântica 274.235 24.872 -  - 

Pampa 217.934 33.075  -  - 

Pantanal 427.959 18.847  -  - 

(-) dados não disponíveis  

Fonte: Adaptado do boletim SNIF (2017). 

Ao desmatar, profundas alterações são causadas nos ecossistemas gerando impactos 

negativos tanto para o bioma desmatado quanto para a economia e a sociedade. Assim, 

há necessidade de combater o desmatamento, que pode ser feito através do apoio a 

empresas e pequenos proprietários de terras, com a produção de madeira aliada ao manejo 

florestal sustentável, e ainda, com a participação da sociedade exigindo produtos de 

origem legal e certificada (PINHEIRO; MUNIZ, 2019). Na cadeia produtiva, há que se 

buscar a redução dos impactos ambientais com produtos e serviços que incentivem 

padrões responsáveis de consumo (ROSENBURG; FERRAZ, 2007). 
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Portanto, neste capítulo abordamos de forma geral os números da silvicultura de 

plantações florestais no Brasil, e ainda, a contribuição destas plantações para a 

conservação da biodiversidade e consequentemente a redução do desmatamento. 

 

2. O SETOR DE FLORESTAS PLANTADAS NO BRASIL 

 

Devido ao aumento da demanda por produtos oriundos das florestas (madeira, 

celulose, carvão etc.), há necessidade de substituir a madeira de origem nativa pela de 

florestas plantadas para uso comercial, contribuindo com o desenvolvimento sustentável 

e diminuindo a pressão sobre as florestas nativas.  

Atualmente, Rússia, Brasil, Canadá e Estados Unidos possuem as maiores áreas de 

florestas do mundo, com 54% do total, sendo que 76% destes plantios são para a produção 

de madeira (FAO, 2015). O Brasil possui 7,84 milhões de hectares de reflorestamento 

que é responsável por 91% de toda a madeira que é produzida para utilização na indústria, 

tendo a maior produção do mundo em termos de produtividade por hectare, com média 

de 35,7 m³/ha ao ano para os plantios de eucalipto e 30,5 m³/ha ao ano nos plantios de 

pinus. Dentre os plantios comerciais, destaca-se o eucalipto com 5,7 milhões de hectares, 

com plantio em sua maioria nos estados de Minas Gerais, São Paulo e Mato Grosso do 

Sul. Com relação as espécies de pinus, concentram-se em Santa Catarina e no Paraná com 

1,6 milhão de hectares (IBÁ, 2017). 

 

 

Gráfico 1. Distribuição dos plantios de eucalipto no Brasil por estado no ano de 2016. 

Fonte: Adaptado de IBÁ E PÖYRY (2016). 
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Gráfico 2. Distribuição dos plantios de pinus no Brasil por estado no ano de 2016. 

Fonte: Adaptado de IBÁ E PÖYRY (2016). 

 

Embora a maioria dos plantios sejam constituídos de eucalipto e pinus, o Brasil é 

um país florestal com abundância de espécies nativas que podem ser utilizadas na 

silvicultura. Os plantios de espécies nativas são importantes para a conservação da 

biodiversidade, e ainda, se tornam um fator relevante para o pequeno produtor, que pode 

implantar várias espécies em sistema agroflorestal e integração-lavoura-pecuária-floresta 

(ILPF), fornecem não somente madeira, mas outros produtos de apelo comercial como 

óleos, sementes e fibras. Nesse sentido, em 2006 foi lançado pelo governo federal o Plano 

Nacional de Silvicultura com Espécies Nativas e Sistemas Agroflorestais – PENSAF, que 

visa o aumento do plantio de espécies nativas através de florestas plantadas e sistemas 

agroflorestais, sendo um instrumento importante para o aumento da renda para o produtor 

rural, conservação da biodiversidade e gerando benefícios ambientais e sociais para o país 

(BRASIL, 2006). Porém, os plantios florestais com espécies nativas ainda são realizados 

em menor escala, sendo que algumas espécies se destacam devido a fatores como 

adaptabilidade, clima de cada região, características silviculturais e disponibilidade de 

material genético.  
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Gráfico 3. Plantios de outras espécies florestais no ano de 2016. 

Fonte: Adaptado de IBÁ E PÖYRY (2016). 

 

O setor florestal contribui com a redução das desigualdades e erradicação da 

pobreza, melhorando a qualidade de vida das pessoas e gerando números positivos para 

a economia brasileira. Dados de 2016 apontam que foram gerados pelo setor florestal 3,7 

milhões de empregos, sendo 510 mil empregos diretos (IBÁ, 2017). 

 

 

Gráfico 4. Distribuição de empregos no setor florestal a partir de 2011. 

Fonte: Serviço Florestal Brasileiro - SNIF (2019). 
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Observa-se no gráfico 4, que houve queda acentuada na geração de empregos pelo 

setor nos anos de 2016 e 2017, números que provavelmente estão relacionados com a 

queda na economia brasileira. De qualquer forma, a atividade florestal possui grande 

impacto social e econômico no país, gerando emprego e renda, maior arrecadação de 

tributos municipais, estaduais e federais (SOARES et al. 2014), com potencial para 

expandir-se para outras regiões do país. Ainda assim, o crescimento do setor florestal 

brasileiro é inferior se comparado a outras culturas, em que aproximadamente 350,2 

milhões de hectares são destinados para a agricultura, conforme dados preliminares do 

Censo Agropecuário 2017 (IBGE, 2019). 

 

3. PRINCIPAIS PRODUTOS GERADOS PELAS FLORESTAS PLANTADAS 

 

Os produtos florestais são classificados em produtos florestais não-madeireiros, que 

constituem todo o material biológico de origem, e produtos florestais madeireiros, que 

são formados por todo o material lenhoso de origem vegetal passível de aproveitamento 

em produtos duráveis (BRASIL, 2014).  

No caso das florestas plantadas, há uma grande diversidade de produtos madeireiros 

para diferentes segmentos da indústria, sendo a cadeia produtiva dividida em três: madeira 

industrial (celulose, papel e painéis de madeira); processamento mecânico da madeira 

(serrados e compensados); e madeira para energia (lenha, cavaco e carvão vegetal) 

(VALVERDE et al. 2012). 

 

 

Figura 1. Cadeia produtiva da madeira. 

Fonte: Adaptado de Polzl et al. (2003). 
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Atualmente, as áreas com florestas plantadas são em sua maioria de posse de 

empresas do segmento de papel e celulose com 34%, pequenos e médios produtores com 

29%, indústria de siderurgia e carvão vegetal ocupam 14% da área e investidores 

financeiros 10%. Ainda, a indústria de painéis e pisos laminados ocupam 6%, produtos 

sólidos de madeira 4% e outros produtos 3% (IBÁ, 2017). 

A celulose possui diversos usos estando presente em uma gama de produtos, 

portanto, é matéria prima de diversos segmentos industriais, sendo utilizada na fabricação 

de tecidos, adesivos, estabilizantes de alimentos etc. O Brasil produziu 18,8 milhões de 

toneladas de celulose em 2016, somando os processos químicos de fibra curta e longa 

(eucalipto e pinus, respectivamente) e a pasta de alto rendimento. Desta forma, o Brasil 

consolida-se como o segundo maior produtor do mundo, ficando atrás apenas dos Estados 

Unidos. Com relação a produção de papel, foram produzidos 10,3 milhões de toneladas 

no mesmo ano (IBÁ, 2016). 

Uma quantidade considerável da madeira produzida para o mercado interno no 

Brasil consiste em lenha ou madeira para carvão vegetal. Em 2016, 84% do carvão vegetal 

utilizado no país foi produzido com matéria prima proveniente de florestas plantadas. 

Cabe destacar que o Brasil é o líder mundial na produção de aço com energia gerada a 

partir do carvão vegetal, com aproximadamente 120 indústrias que utilizam o carvão a 

uma taxa média de 50% da produção (IBÁ, 2016). 

A madeira produzida pelas florestas plantadas abastece o mercado de painéis e pisos 

laminados, painéis compensados e madeira serrada para a construção civil. Diversos 

outros produtos florestais são gerados, porém em menor escala. São eles: Briquetes, 

cavaco, serragem, postes, mourões, palanques dentre outros. Cabe salientar que na esfera 

industrial, as florestas plantadas facilitam o manejo e adequação as máquinas, gerando 

produtos homogêneos. Com relação aos produtos florestais não madeireiros, são extraídos 

óleos, fibras, resinas e ainda produção de fármacos.  

 

4. BENEFÍCIOS AMBIENTAIS 

 

A utilização de combustíveis fósseis é cada vez mais questionada devido a sua 

associação a problemas ambientais, causando impactos relevantes relacionados ao seu 

uso. Assim, a substituição de combustíveis fosseis vem ocorrendo gradativamente, ao 

ponto que a modernização e novas pesquisas por energias alternativas renováveis ganhem 



Capítulo 13 · Contextualização Econômica e Ambiental da Silvicultura Brasileira de  Florestas Plantadas 

194 
 

espaço. Neste contexto, os produtos e serviços ambientais gerados pelas floretas plantadas 

ganham importância, seja pela contribuição para a preservação do meio ambiente ou ainda 

pelos produtos gerados serem renováveis. Através da biomassa florestal, inúmeros 

benefícios ambientais podem ser alcançados em detrimento dos combustíveis fósseis, 

sendo matéria prima de curto prazo para a geração de combustíveis (HALL; HOUSE; 

SCRASE, 2005). 

Outra importante contribuição dos plantios florestais é o sequestro de carbono 

atmosférico, contribuindo para a mitigação dos efeitos das mudanças climáticas. O 

carbono da atmosfera é derivado da injeção de 8 a 9 bilhões de toneladas por ano na forma 

de CO2, em razão da queima de combustíveis fósseis, e ainda pela queimada das florestas 

ocasionada pelo desmatamento, em que o equivalente a 3,2 bilhões de toneladas do CO2 

permanecem na atmosfera, sendo a diferença absorvida pelos seres fotossintetizantes 

(NOBRE, 2004). As florestas plantadas consomem cerca de 1,7 bilhão de toneladas de 

CO2 da atmosfera, e ainda, as áreas de preservação permanente e reservas legais 

sequestram outros 2,48 bilhões de toneladas de CO2 (IBÁ, 2016). 

As florestas desempenham papel importante na conservação do solo, na melhoria 

da qualidade do ar, na preservação da biodiversidade (Valverde, 2012), trazendo ainda 

outros benéficos como a recuperação de áreas degradadas, manutenção da fertilidade do 

solo e da agua, utilização de espécies como componentes de sistemas de integração (ILP 

e ILPF), leguminosas associadas a culturas agrícolas (adubação verde), a proteção dos 

recursos naturais e a proteção da mata nativa reduzindo a pressão sobre as florestas. 

Figura 2. Sistema de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF). 

Fonte: AGROLINK. 
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Nos plantios florestais são formados corredores ecológicos, contribuindo com a 

mobilidade genética entre fragmentos florestais. Esses corredores são intercalados em 

linha com florestas nativas, perfazendo uma paisagem em mosaico. Assim, os plantios 

florestais contribuem com a mobilidade de espécies entre a floresta nativa e a plantada, 

elevando a biodiversidade com o aumento do tamanho dos habitats (VITAL, 2007). 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O setor florestal, além de contribuir com o meio ambiente gerando serviços 

ecossistêmicos, tem parcela fundamental na geração de empregos com reflexos positivos 

na economia brasileira, ocasionado pela demanda crescente por produtos madeireiros e 

não madeireiros. Entretanto, seria importante estimular o uso de produtos derivados das 

florestas plantadas, substituindo o uso de combustíveis fósseis. 

Na esfera ambiental, os esforços do governo brasileiro devem ser mantidos para 

coibir o desmatamento ilegal, de acordo com Lei 11.284/2006 que protege as florestas 

públicas que se encontram fora de unidades de conservação. Contudo, o que se observa 

no momento é o desmonte de órgãos importantes como o ICMBio e o IBAMA, afetando 

diretamente o combate ao desmatamento, reduzindo consideravelmente às áreas de 

florestas nativas.  

Com relação as espécies exóticas de rápido crescimento, observa-se alguns 

comentários e críticas aos plantios que na verdade não possuem fundamentos, não sendo 

baseadas em informações técnicas e cientificas. Como vimos neste capítulo, é imensa a 

contribuição do setor de florestas plantadas na geração de produtos e serviços, 

colaborando com a diminuição da pressão sobre as florestas nativas. Por outro lado, não 

se deve medir esforços principalmente na área cientifica, com estudos de viabilidade e 

melhoramento de espécies nativas, objetivando aumento dos plantios e ainda a geração 

de outros produtos não madeireiros. 

Desta forma, podemos concluir que o setor de florestas plantadas possui condições 

de expandir-se nos próximos anos, principalmente devido aos avanços das pesquisas na 

área cientifica e tecnológica. A utilização de plantios em áreas degradadas é uma 

alternativa, visto que o Brasil possui grandes áreas nesta condição, inclusive em regiões 

pobres e afastadas dos grandes centros, podendo contribuir com o desenvolvimento da 

região através da geração de emprego e renda. Neste caso, há que se implantar políticas 

públicas voltadas para um maior investimento e desenvolvimento do setor, inclusive com 
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benefícios aos pequenos e médios agricultores, visando maior participação destes na 

cadeia produtiva que atualmente é dominada pelas grandes indústrias. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Os oceanos cobrem dois terços da superfície terrestre, representam uma fonte 

expressiva de diversidade biológica, como também fornecem recursos fundamentais para 

a sobrevivência e qualidade da vida humana, tais como: água, produção de biomassa, 

oxigênio, fonte de proteína, qualidade de vida, recreação, além de ser parte integral das 

atividades econômicas em diversas localidades (DEWAILLY; KNAP, 2006). Dessa 

forma, a qualidade dos oceanos é indispensável para a manutenção da vida na terra 

(SANDIFER et al. 2004). 

 A importância do oceano ocasionou uma aglomeração de pessoas em seu entorno. 

De acordo com Cohen (1995), em 2007 aproximadamente 65% da população humana 

estava localizada em até 159 km da linha da costa e acredita-se que esse percentual 

continua crescendo, sendo estimado chegar em 75% até 2025. Só no Brasil, a zona 

costeira possui 8.698 km de extensão e abriga aproximadamente um quarto da população 

do país. Existem 400 municípios distribuídos ao longo da costa, e muitos deles sua 

população chega a triplicar nos períodos de temporada com a exploração turística em 

larga escala, situação que por um lado traz muitos benefícios econômicos ao país, mas 

em contrapartida, intensifica ainda mais a degradação ambiental desses locais (ARAÚJO; 

COSTA, 2016).  

Das 24 áreas metropolitanas mais densamente povoadas e importantes do Brasil, 14 

estão localizadas próximas a ecossistemas estuarinos e lagunares. Nessas áreas 

encontram-se também implantadas os maiores parques industriais, polos químicos e 

petroquímicos e grandes portos. Todas essas atividades e aquelas ligadas à rápida e 
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desordenada expansão urbana apresentam graves impactos sobre estes ecossistemas 

(DIEGUES, 1994). 

Desta forma, a relação do ambiente marinho com as atividades humanas e a saúde 

pública, tanto em áreas costeiras como em alto mar, cada dia mais toma grande destaque 

e gera preocupação mundial (AMARAL; JABLONSKI, 2005). 

O crescimento da população aliado com os padrões de consumo faz aumentar 

exponencialmente os impactos ambientais e torna-se evidente a extinção de um bem que 

era tido como recurso renovável e sem limitações em receber resíduos denominados 

genericamente como “lixo”. Para este trabalho, lixo marinho é entendido como os 

resíduos oriundos da atividade humana que entraram no ambiente marinho não 

importando por meio de qual fonte, excluindo-se os materiais orgânicos, como restos de 

alimento e vegetais (OLIVEIRA, 2013). 

Essa problemática relacionada ao lixo marinho já vem sendo relatada em estudos 

científicos desde a década de 1950, com relatos sobre fauna marinha emaranhada em 

resíduos sintéticos, passando a ser definido efetivamente como problema nas décadas de 

1960 e 1970 (RIBIC et al. 1992). 

Pela grande imensidão e capacidade de diluição, o mar sempre foi o destino final 

de diversas substâncias oriundas do continente, drenada pelos rios e lagos. No século XX 

os resíduos mais comuns despejados no ambiente marinho eram os dejetos de esgoto 

urbano, efluentes industriais e agrícolas. No entanto, no século XXI o crescimento 

populacional e o desenvolvimento tecnológico começaram a agravar essa situação, pois 

fibras sintéticas começaram a substituir fibras naturais, em vários tipos de utensílios, 

devido à característica desses materiais sintéticos em resistir à degradação, 

principalmente na água do mar, como também materiais sintéticos são mais baratos do 

que as fibras naturais que eles substituem (OLIVEIRA, 2013). 

Além disso, o capitalismo e a busca do crescimento exponencial, cada vez mais 

agrava essa situação, tanto pelo consumismo desenfreado imposto pela mídia como 

também pela praticidade dos produtos industrializados, e mudanças de hábitos em relação 

às gerações anteriores onde quase tudo se reutilizava e agora a utilização de embalagens 

e materiais descartáveis é a moda. Anualmente, em média, chegam ao ambiente marinho 

em torno de dois bilhões de toneladas de lixo (intencionalmente ou não) (CHELSHIER 

et al. 2009), sendo aproximadamente 80% destes resíduos oriundos de fontes baseadas 

em terra (ANDRADY, 2011).  
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Como o oceano apresenta grande atividade física pelas ondas, correntes, ciclo das 

marés e ventos, os resíduos acabam tendo grande capacidade de dispersão do seu ponto 

de origem, podendo ser encontrados até mesmo milhares de quilômetros distante do 

continente e em áreas remotas, como ilhas distantes da costa (MOORE, 2008; BARNES 

et al. 2009). Entretanto, nas zonas costeiras, onde as atividades humanas estão 

concentradas o problema torna-se mais aparente. 

Portanto, mediante a problemática do impacto antrópico em relação ao ambiente 

marinho, este capítulo apresenta alguns dos materiais que mais causam impacto na 

biodiversidade de espécies marinhas. 

 

2. POLUENTES MARINHOS 

 

A captura por artefatos de pesca vem sendo reportada como a principal ameaça para 

tartarugas marinhas no mundo. A estimativa é que uma tonelada de equipamentos de 

pesca seja descartada nos oceanos a cada minuto. Linhas e redes de nylon podem demorar 

até 600 anos para se decompor. Esses materiais são responsáveis pelo declínio de cerca 

de 30% da vida marinha dos oceanos (SOTO et al. 2003; MASCARENHAS et al. 2005; 

CASALE, 2008), podendo levar um indivíduo à morte por meio da ingestão ou pelo 

emaranhamento (BJORNDAL et al. 1994; BUGONI et al. 2001; TOURINHO et al. 

2010). 

Estudos com tartarugas marinhas encontraram porcentagem significativas de 

material inorgânico nos estômagos desses animais. Bjorndal et al. (1994) analisando 

tartarugas na costa da Flórida (EUA) encontraram 56% dos animais analisados com 

material inorgânico no estômago; Tomás et al. (2002) em 62% com animais da costa da 

Espanha e Orós et al. (2005) em 19% dos animais provenientes das ilhas Canárias.  

 Já no Brasil, Edris et al. (2018) com tartarugas da espécie Chelonia mydas 

(Linnaeus, 1758) encontradas mortas no litoral de São Paulo, constataram que 66,7% dos 

indivíduos tinham materiais inorgânicos. Bugoni et al. (2001), no Sul do Brasil em 60,5% 

(23/38) das tartarugas analisadas e Macedo et al. (2011) em duas espécies de tartarugas, 

Chelonia mydas e Eretmochelys imbricata (Linnaeus, 1766), em 60% (27/45), sendo 20 

exemplares da espécie C. mydas e sete da espécie E. imbricata, além da presença desses 

materiais estranhos foi observado que a maioria dos animais com resíduos no trato 

digestório apresentavam comprometimento do escore corporal, e 47 % foram 

classificados com caquéticos. 
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Das características em comum desses estudos, todos eles encontraram como 

principal componente no estômago dos animais, o plástico (Figura 1).  Plásticos são 

polímeros sintéticos e outros produtos derivados do petróleo são os principais poluentes, 

independentemente do método de amostragem, sendo responsáveis por 60% a 80% do 

lixo marinho em todo o mundo (MOORE, 2001; RYAN et al. 2009). O plástico entra no 

ambiente marinho em quantidades semelhantes à sua produção, não sofre degradação 

biológica, apenas mecânica, e se fragmenta quando exposto ao sol. Dessa forma, atinge 

praticamente todos os ambientes naturais como áreas costeiras, ilhas afastadas e desertas 

no meio dos oceanos (MOORE, 2008).  

O plástico no mar causa óbitos nos animais através de afogamento, 

estrangulamento, arrastamento e redução de eficiência alimentar. As chamadas “redes 

fantasmas”, no qual atuam como corpo estranho, irrita os órgãos do trato digestório, 

provocando saciedade e não alimentando o animal. É importante destacar que mesmo 

uma pequena quantidade de plástico pode ser suficiente para causar a morte de uma 

tartaruga (BUGONI et al. 2001). 

 Os plásticos atuam na dispersão de espécies invasivas, atuando como substrato de 

briozoários, cracas, vermes poliquetas, cnidários e moluscos, bem como de poluentes e 

microorganismos que podem colocar em risco o ambiente onde se acumulam, sendo 

muito mais eficientes que cascos de navios ou água de lastro (GREGORY, 2009). 

Além das tartarugas, outros vertebrados também são afetados pelo plástico, nas aves  

O’Hanlon et al. (2017) encontrou incidência de 74% (25/34) de ingestão de plástico em 

aves marinhas no nordeste do oceano Atlântico (Figura 2).   

Em cetáceos marinhos da espécie Pontoporia blainvillei (GERVAIS; 

D'ORBIGNY, 1844) e Sotalia guianensis (VAN BENÉDÉN, 1864) também foi 

encontrado plástico no conteúdo estomacal, de 15,7% (14/89) na espécie P. blainvillei e 

de 1,3% (1/77) da espécie S. guianensis. Essa grande diferença foi sugerida devido a 

atividade alimentar da primeira ser em regiões do fundo do mar, aumentando a chance de 

ingestão de detritos, já que S. guianensis tem hábito alimentar próximo da superfície 

(BENEDITTO; RAMOS, 2014). 

Outros estudos já demonstram uma maior ingestão de detritos pelas espécies de 

cetáceos, chegando a 31% de material inorgânico ingerido, e as taxas de mortalidade 

induzida por esses detritos variaram de 0 - 22% dos animais encalhados (BAULCH; 

PERRY, 2014). 
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 Além dos plásticos, existem os microplásticos, no qual podem ser ingeridos e não 

são absorvidos, mas se depositam no organismo e permanecem na cadeia alimentar se 

acumulando, e, no futuro poderá ocasionar problemas (PACHECO, 2016).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1. Ingestão de plástico ingerido por uma tartaruga marinha. 

Fonte: Projeto TAMAR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2. Ave aquática encontrada morta com o celoma repleto de produto inorgânico.  

Fonte: Projeto TAMAR. 

Da mesma forma que o plástico, o petróleo também é muito danoso ao meio 

ambiente, pois a grande demanda no século XX (DUTRA, 1995), culminou com sua 

exploração expandida para vários ambientes, um deles o assoalho oceânico, onde existem 

grandes reservas. No entanto, explorar nesse tipo de ambiente é uma atividade complexa, 

pois qualquer derramamento de petróleo no ambiente marinho, independentemente das 
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proporções, acaba se tornando um grande impacto ambiental. Sua extração nesse 

ambiente ocorre por meio de plataformas, que bombeiam o óleo para os navios ou 

oleodutos, podendo gerar neste processo, inúmeros fatores e situações que acarretam o 

seu vazamento (SELLEY, 2016).  

Quando isso ocorre, a substância propaga-se rapidamente pelo mar, formando uma 

mancha negra, que contamina a água e compromete a vida das espécies marinhas do local. 

A contenção da mancha de petróleo no mar é bastante difícil, uma vez que as correntes 

marítimas e o vento atuam na dispersão do óleo pela água (MARTINHO, 2016). Além 

disso, a camada superficial formada pelo óleo bloqueia a passagem da luz, 

impossibilitando a produção da fotossíntese e impedindo a troca dos gases entre a água e 

o ar (Figura 3) (MARTINHO, 2016). Esse impacto, afeta todo o ecossistema e causa 

enormes danos ao meio ambiente com a morte de muitas espécies aquáticas por asfixia e 

intoxicação. As aves marinhas sofrem intoxicação pelo petróleo, além da impregnação do 

óleo em suas penas impedindo o voo e afetando diretamente seu mecanismo de 

termorregulação (Figura 4) (D’AGOSTO, 2015). 

 

Figura 3. Manchas de petróleo no mar do Golfo do México. 

Fonte: Deutsche Welle. 
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Figura 4. Ave marinha coberta de petróleo. 

Fonte: Hi7.co 

Dos vazamentos de petróleo no mar, alguns merecem destaque pela magnitude do 

seu impacto ambiental: o principal deles foi no Kuwait em 1991 na Guerra do Golfo, 

Golfo Pérsico. Com o volume de 1 milhão e 360 mil toneladas, este pode ser considerado 

o pior vazamento de petróleo da história. Causou enormes danos à vida selvagem no 

Golfo Pérsico, depois que forças iraquianas abriram as válvulas de poços de petróleo e 

oleodutos ao se retirarem do Kuwait. Outro foi no golfo do México em 1979, onde uma 

plataforma de petróleo se rompeu derramando cerca de 454 mil toneladas de petróleo no 

mar. A enorme maré negra afetou por mais de um ano as costas de uma área de mais de 

1600 km2 (GOIS et al. 2015). Outro ocorreu na França em março de 1978, quando o 

supertanque Amoco Cadiz rompeu-se ao meio perto da costa noroeste da França, 

derramando 223 mil toneladas de óleo. O vazamento matou grande diversidade de 

espécies, sendo a primeira vez que imagens de aves marinhas cobertas de petróleo foram 

vistas pelo mundo (GOIS et al. 2015). 

Já a mineração, embora na maioria das vezes ocorra longe do mar, também pode 

afetar esse ambiente. Foi o que aconteceu com o rompimento da represa de rejeitos de 

uma mineradora localizada no município de Mariana – MG, em 2015. Com a ruptura, 

liberou-se cerca de 32 milhões de metros cúbicos de resíduos minerários que, carreados 

até o rio Doce, percorreram aproximadamente 632 km até o litoral do Espírito Santo, onde 

a lama com os rejeitos minerais chegou ao mar adentrando cerca de 60 km no Oceano 

Atlântico (ESPINDOLA et al. 2016) (Figura 5).  

Provavelmente as consequências são de grande dimensão à vida marinha, se 

iniciando pela localidade de Regência (ES), vila pertencente ao município de Linhares, 

que apresenta uma área de extensos manguezais. Só o fato de a lama ter chegado nesse 
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ambiente (Figura 5), já causou significativa perda de biodiversidade (fauna e flora), além 

de trazer turbidez para a água do mar, que passou a receber menos luz. Com baixa 

luminosidade, os organismos não realizam fotossíntese, processo de produção de energia, 

diminuindo a quantidade de alimentos no ecossistema (ESPINOSA et al. 2016). Isto 

acarretou a queda de sua produção primária, e indiretamente, afetou outros organismos 

da cadeia alimentar. Além disso, ocorreu modificação da zona estuarina do litoral do 

Espírito Santo, como locais de desovas de tartarugas marinhas em risco de extinção. 

Como o rejeito da mineração possuí uma grande quantidade de componentes metálicos 

como óxidos de silício (SiO2), de alumínio (Al₂O₃), de cálcio (CaO), de ferro (Fe), de 

manganês (Mn), de enxofre (S), de fosfatos (𝑃𝑂43- ) e algumas composições de metais 

pesados (YANG et al. 2014), as praias tiveram que ser interditadas e a pesca proibida no 

entorno de Regência – ES (ZHOURI et al. 2016).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5. Vista aérea do Rio Doce desaguando no mar de Regência, no Espírito Santo. 

Fonte: Ricardo Moraes/Reuters. 

Outro problema recorrente nas zonas costeiras marinhas é o despejo de esgotos sem 

tratamento, o que acaba desencadeando os processos de eutrofização, termo empregado 

para diferenciar a ação do homem daquela de causas naturais na evolução dos ambientes 

aquáticos (HENRY et al. 1983). O excesso de nutrientes presente nos esgotos, 

principalmente nitrogênio e o fósforo, são nutrientes de grande importância à cadeia 

alimentar. Entretanto, quando descarregados em altas concentrações em águas 

superficiais e associados às boas condições de luminosidade provocam o enriquecimento 
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do meio e abrem portas para espécies oportunistas do tipo ‘’daninhas’’, que estão 

adaptadas às condições de altos teores de nutrientes (ODUM; BARRET, 2007). 

O aporte causado pelo homem de grandes quantidades de material orgânico no 

ambiente marinho, revelou que estuários têm sofrido um incremento de 6-50 vezes o 

aporte de Nitrogênio e aumentos de 18-180 no aporte de Fósforo se comparado com 

condições naturais (CONLEY, 2000), configurando uma alta eutrofização.  

Além da matéria orgânica encontrada no esgoto doméstico, outros tipos de 

contaminantes podem ser encontrados oriundos de efluentes industriais, como 

hidrocarbonetos, substâncias radioativas e inorgânicas (como metis, azóis, benzenos e 

amidas primárias). Essas substâncias acabam influenciando o equilíbrio osmótico e 

químico do lugar onde entram em contato, favorecendo o desenvolvimento de 

microorganismos patógenos, como cianobactérias (SOUZA et al. 2014). 

 Segundo Smith e Schindler (2009), a eutrofização pode levar à alteração no sabor, 

no odor, na turbidez e na cor da água, gerando a perda de vegetação aquática submersa, 

e redução do oxigênio dissolvido, como constato por Moreira et al. (2016). Após a morte 

de grande quantidade de peixes, os autores analisaram a quantidade de oxigênio e 

concluíram que o despejo do esgoto com altos níveis de fósforo foi o responsável pela 

proliferação de algas e redução do oxigênio a zero. Além da diminuição do oxigênio, 

muitas vezes a grande quantidade de nutrientes possibilita o desenvolvimento e florações 

de algas nocivas e/ou tóxicas que vão provocar alterações de teias e cadeias alimentares, 

e, por fim, a perda da biodiversidade como o estágio mais severo (ANDERSON et al. 

2002; GLIBERT et al. 2010), além do comprometimento das condições mínimas para o 

lazer na água.  

Dentre os ecossistemas marinhos mais afetados estão os manguezais, áreas 

fundamentais para a manutenção da qualidade da água, fixação do sedimento, 

fornecimento de produção primária para o entorno, berçário de muitas espécies e 

manutenção da biodiversidade (KRUG et al. 2007). Os manguezais vêm tendo suas áreas 

anualmente diminuídas pelo desmatamento e posterior aterramento para expansão urbana, 

industrial e portuária (KRUG et al. 2007),  resultando em danos diversos, como: morte 

da maioria dos animais (crustáceos, moluscos e poliquetas) que vivem nesse habitat; 

alteração do padrão de circulação das águas (ciclo de marés); aceleração da sedimentação, 

a qual interferirá na reciclagem dos nutrientes e na troca de gases devido ao entupimento 

das lenticelas dos rizóforos e pneumatóforos nas espécies de árvores endêmicas desse 

ecossistema (ALVES, 2001). Além disso, os esgotos despejados sem tratamento nesses 
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locais também contaminam as águas, atingindo indiretamente as pessoas que necessitam 

desse ambiente para sua sobrevivência (ALBUQUERQUE et al. 2015).  

 O oceano tornou-se receptor final de diversos elementos nocivos à vida marinha, 

provenientes de rios, lançamento de esgoto in natura, despejos de navios ou plataformas 

de petróleo e até a chegada de restos minerais. Com isso, o desequilíbrio socioambiental 

nas regiões litorâneas só tende a piorar, sendo fundamental o seu gerenciamento. Medidas 

como saneamento básico incluindo abastecimento de água, esgoto sanitário, coleta de 

lixo, limpeza e drenagem urbana são essenciais para a proteção e conservação ambiental, 

além da contribuição para manter recursos hídricos e dos solos atuando ativamente na 

saúde pública (SILVA et al. 2016). 

Atualmente, existem sinais claros que os seres humanos afetaram os oceanos e a 

vida marinha de forma grave. O modo de produção de resíduos humanos e seu destino 

final devem ser repensados. É urgente a tomada de medidas que diminuam esse modelo 

degradante do ambiente em que vivemos, assim como estratégias para uma vida 

sustentável. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A exploração em larga escala de camarões peneídeos teve início por volta dos anos 

50, no México, estendendo-se de forma rápida à América do Sul (GARCIA; LE RESTE, 

1987).  No Brasil, suas raízes históricas foram em São Paulo, tendo como espécie 

principal o camarão-rosa (Farfantepenaeus brasiliensis - Latreille, 1817; 

Farfantepenaeus paulensis - Pérez Farfante, 1967). A pesca do camarão-rosa é efetuada 

tanto nos juvenis e pré-adultos em áreas estuarinas (mangue) e lagunares, como também 

em adultos em águas oceânicas (pesca industrial) (VALENTINI et al. 1991a). Essa 

atividade se fortaleceu na década de 1960, através da política de incentivos fiscais à pesca, 

promovida pelo Governo Federal. Os incentivos fiscais federais proporcionaram a 

duplicação da frota de pesca do camarão de São Paulo, cujo número médio de barcos 

atuantes nessa atividade passou de 59 em 1966, para 125 em 1972 (VALENTINI et al. 

2012).  

Com o aumento da atividade em São Paulo, os pescadores procuraram locais com 

maior rendimento, e assim promoveu-se a implantação do segmento produtivo industrial 

de camarão-rosa em Santa Catarina, que, de 20 em 1968, passou a contar em 1972 com 

um número médio de quase 90 unidades operando (SUDEPE/PDP, 1974).  

A partir dos anos 80, a atividade pesqueira teve mais um “boom” de crescimento, 

fruto de mais benefícios oferecidos pelo país através do "Plano Cruzado” (VALENTINI 

et al. 1991b), em novembro de 1988 existiam 372 embarcações com permissão para a 

pesca do camarão-rosa, tanto no Sul como no Sudeste, distribuídas pelos estados do Rio 

de Janeiro (65 - 17%), São Paulo (225 - 61%) e Santa Catarina (82 - 22%). De acordo 
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com D'Incao et al. (2002), essa frota pesqueira chegou a aplicar um esforço de pesca total 

estimado em 855 mil horas de arrasto em 1985 e, em média, 700 mil nos três anos 

subsequentes (D'INCAO et al. 2002). As maiores concentrações encontram-se 

distribuídas na faixa de 40-60 m de profundidade (VALENTINI et al. 2012). 

Na década de 1990, apenas em Santa Catarina existiram aproximadamente 150 

comunidades pesqueiras ao longo do litoral catarinense, envolvendo aproximadamente 

150.000 pessoas e 7.000 embarcações, estabelecidas principalmente nos municípios de 

São Francisco do Sul, Barra Velha, Navegantes, Itajaí, Governador Celso Ramos, 

Florianópolis, Imaruí e Laguna, Itapoá, e cerca de 70% da atividade pesqueira era voltada 

à pesca de camarões (MARTINS, 1995). Municípios como São Francisco do Sul – SC 

tinham 13,5% dos habitantes sendo dependentes das atividades pesqueiras 

(RODRIGUES, 2000). Além disso, segundo a Agenda 21, publicada no município de 

Joinville (SC) em 1998, a pesca realizada nesse município era a principal fonte de renda 

para cerca de 1.400 famílias da região.  

No entanto, pela pesca excessiva, as populações de camarão rosa começaram a ser 

afetadas, o que resultou na diminuição da captura dessas espécies (VALENTINI et al. 

(1991b), e consequentemente a atividade tornou-se multiespecífica, buscando outras 

espécies de camarão que pudessem suprir a rentabilidade previamente obtida, pois a 

captura máxima sustentável e da abundância relativa máxima nos períodos 1965-1972, 

1973-1986 e 1987-1995, reduziram-se, respectivamente de 7165 toneladas (t) para 3049 

t (-57,5 %) e 1963 t (-35,6%) e de 12,42 kg/h para 4,16 kg/h (- 66,5%) e 3, 15 kg/h (24,3%) 

(D'INCAO et al. 2002; VALENTINI et al. 2012).  

Assim, outras espécies de camarão ganharam espaço dentro das comercializadas, 

como camarão-sete-barbas (Xiphopenaeus kroyeri - Heller, 1862) ocupando o segundo 

lugar na produção comercial, sendo pescado em profundidades de até 20 metros (PAIVA, 

1997). Além dessa espécie, as capturas dos camarões barba-ruça (Artemesia longinaris - 

Bate, 1888) e camarão Santana (Pleoticus muelleri - Bate, 1888) tiveram seus volumes 

aumentados, principalmente na Região Sul no final da década de 80 e início de 90 

(CEPSUL/IBAMA 1992, 1993), como também o camarão-branco (Litopenaeus schmitti 

(Burkenroad, 1936) começou a ser explorado com mais intensidade (D’INCAO et al. 

2002).   

No início dos anos 2000, a pesca já estava bem estabelecida além dos estados de 

São Paulo e Santa Catarina, também nos estados do Espírito Santo, Rio de Janeiro e 

Paraná (D’INCAO et al. 2002).  Sendo uma frota de barcos de arrastos, com redes não 
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seletivas, composta principalmente por arrasteiros simples (embarcações que arrastam 

com portas e uma única rede), e arrasteiros duplos (embarcações que arrastam com duas 

redes e utilizam tangones e portas) (PEREZ et al. 2001). 

No entanto, se por um lado a rede de arrasto é um aparelho de pesca bastante 

eficiente, por outro, é pouco seletiva e captura espécies que não são objetivo de pesca, 

devido ao pequeno tamanho ou por não ter valor comercial chamados de fauna 

acompanhante (bycatch) da pesca camaroneira (SANTOS, 2010). Além disso, pelas redes 

serem arrastadas no fundo oceânico, causam um impacto significativo nos ecossistemas 

marinhos pela destruição dos habitats (ALVERSON et al. 1994).  

Tanto a espécie alvo (camarões) quanto o bycatch são extraídas do ambiente pelas 

redes não seletivas, entre os quais se destacam comunidades de peixes, várias espécies de 

crustáceos, moluscos, anelídeos, equinodermas e cnidários (GRAÇA-LOPES et al. 

2002a). Ademais, a exploração indireta do bycatch pode causar alterações nas relações 

predador-presa e, portanto, um desequilíbrio na estrutura funcional das comunidades 

marinhas (ALVERSON et al. 1994). 

A pesca camaroneira é um dos principais vetores de transformação social para as 

pessoas envolvidas com essa atividade, gerando renda e condições dignas de 

sobrevivência, sendo fundamental para a manutenção dos modos de vida das 

comunidades pesqueiras (BÉNÉ, 2003; YE et al. 2012). Por outro lado, ela afeta 

diretamente a relação ecológica dos oceanos, com desestruturação de ecossistemas 

marinhos e costeiros (PAULY et al. 1998).  

Desta forma, o impacto da pesca de arrasto tem se tornado um motivo a mais de 

preocupação para os gestores da atividade sendo até publicado “O plano nacional de 

gestão para uso sustentável de camarões marinhos no Brasil” que propõe, entre as 

estratégias, a adoção de dispositivos tecnológicos de redução da captura do bycatch 

(DIAS NETO, 2011; MEDEIROS et al. 2013). A adoção destes dispositivos na atividade 

pesqueira se caracteriza como uma medida tecnológica que visa a modificação das redes 

de arrasto (corpo da rede e/ou ensacador) com o intuito de diminuir a captura do bycatch 

(MEDEIROS et al. 2013). 

Embora essas medidas já sejam sugeridas para a pesca no Brasil, não há indicativos 

sobre a sua utilização na pesca de arrasto de camarões. Assim, com o objetivo de 

contribuir com esse tema, este Capítulo tem por objetivo apresentar a riqueza e biomassa 

das espécies do bycatch encontrados em estudos realizados ao longo do litoral Sul e 

Sudeste nos últimos anos. 
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2. FUNCIONAMENTO DAS REDES DE ARRASTO 

 

O arrasto duplo consiste na utilização de duas redes cônicas idênticas, arrastadas 

somente por uma embarcação. Para tanto, a embarcação possui tangones, que são 

estruturas que permitem o arrasto simultâneo. Cada rede apresenta um par de hidroportas, 

que mantém a abertura horizontal das bocas das redes. As hidroportas são pranchas 

construídas em ferro e madeira, que variam de tamanho e peso segundo as dimensões da 

rede e potência do motor da embarcação. Estas hidroportas são reforçadas com ferragens 

que lhe dão resistência e a conservam na posição correta quando dentro da água (BRAGA 

et al. 2000) (Figura 1 e 2). Quando as redes estão abertas elas possuem uma ampla 

capacidade de captura das espécies presentes no local do arrasto (Figura 3), resultando 

em uma expressiva abundância e riqueza de espécies capturadas (Figura 4 e 5). 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1. Esquema de um barco camaroneiro em atividade. 

Fonte: Adaptado de Bannwart (2014). 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2. Funcionamento de uma rede de Arrasto 

Fonte: FAO. 
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Figura 3. Barco camaroeiro. 

Fonte: Fundação Municipal de Cultura de Bombinhas/SC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4. Demonstração de que a rede não é seletiva. 

Fonte:MAR SEM FIM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5. Material após o recolhimento das redes não seletivas. A) bycatch composto em sua maioria por 

peixes. B) bycatch composto em sua maioria por cnidários (água viva). 

Fotos: Milena Wolf. 
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3. RELAÇÃO ENTRE A CAPTURA DA ESPÉCIE-ALVO E O BYCATCH NA 

PESCA 

 

Branco e Verani (2006) na região da Armação do Itapocoroy, Penha – SC, 

avaliando o bycatch durante 6 anos (1996 a 2002), encontraram um número entre 67 

espécies (em 1998-1999) a 82 espécies (em 2000-2001) junto ao camarão. A proporção 

mínima e máxima respectivamente foi entre 1kg de camarão para 3,572 kg de bycatch  no 

ano de 2001-2002  e  1 kg de camarão para 19,436 kg de bycatch em 1997-1998.  

Neste mesmo estudo, os autores trazem que os peixes representaram o principal 

componente do bycatch, com 41 espécies. Representaram 50,6% do número total de 

exemplares analisados e 42,7% da biomassa total, seguido pela Carcinofauna (fauna de 

crustáceos) que apresentou mudanças ao longo do ano, com as menores taxas médias de 

captura ocorrendo entre os meses de inverno, variando entre 1,24 a 2,40 kg/arrasto e as 

maiores entre a primavera e verão, em torno de 2,98 a 3,04 kg/arrasto. 

Graça-Lopes et al. (2002b), no período de setembro de 1987 a dezembro de 1991, 

analisaram a pesca dirigida ao camarão-sete-barbas e ao camarão-rosa, a partir dos 

desembarques realizados na praia do Perequê (São Paulo), e constataram a presença de 

258 espécies no bycatch, sendo: 187 de peixes, 32 de crustáceos, 25 de moluscos e 14 de 

outros invertebrados não listados. Embora a riqueza de espécies seja bastante expressiva, 

o bycatch caracterizou-se nesse estudo principalmente pela diversidade e não pela 

quantidade de biomassa de espécies. 

Na literatura há diversos estudos que avaliam apenas a ictiofauna da pesca 

camaroneira. Dentre eles, destaca-se Cattani et al. (2011), que encontraram 68 espécies, 

das quais 28 têm baixa importância comercial o que significa que não serão aproveitadas 

comercialmente. Padrão similiar foi encontrado em estudos que avaliaram áreas próximas 

a costa, como: Krul (1999), que encontrou 46 espécies; Rickli (2001) - 51 espécies; 

Chaves et al. (2003) - contabilizou 62 espécies, Godefroid et al. (2004) - 70 espécies; Pina 

e Chaves (2009) - 72 espécies. Também em estudos com a ictiofauna demersal, realizados 

em áreas mais profundas da plataforma continental do litoral do Paraná, foi observada a 

ocorrência ainda maior de um número de espécies associadas aos camarões: Santos 

(2006) encontrou 98 espécies e Schwarz (2009), 99 espécies.  

Da mesma forma que na icitiofauna, vários estudos analisaram apenas a 

carcinofauna sem valor comercial presentes na pesca do camarão e também encontraram 

expressiva riqueza e abundância de espécies.  
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Pillai et al. (2014) encontraram 64 espécies de crustáceos compondo o bycatch na 

India. Já no Brasil, Costa et al. (2016) estudando Macaé, uma região ao norte do Rio de 

janeiro, encontrou 30 espécies de crustáceos decápodes capturadas junto ao camarão-sete-

barbas. Para cada camarão, em média, foram capturados 2,94 indivíduos de carcinofauna, 

sendo que as maiores discrepâncias nestes valores ocorreram no verão (1:4,82) e outono 

(1:5,76). Severino-Rodrigues (2002), contabilizou 41 espécies no Guarujá, litoral do 

estado de São Paulo, sendo 18 espécies consideradas constantes nas amostragens, 7 

espécies muito numerosas (mais de 5% da abundância) e 4 numerosas (de 1 a 5%). 

Bochini et al. (In press), na região de em Cananéia, litoral Sul de São Paulo, 

encontraram ainda uma maior riqueza de espécies compondo o bycatch. Foram 46 

espécies de Crustáceos decápodes, sendo 20 dessas espécies classificadas como 

constantes (sempre presente nos arrastos), e 5 classificadas como muito numerosas e 7 

numerosas, com as maiores abundâncias encontradas em nos meses de dezembro, janeiro 

e fevereiro. Stanski et al. (In press), na região norte de Santa Catarina, encontraram 28 

espécies de crustáceos decapodes, sendo 4 espécies sem valor comercial consideradas 

muito abundantes (Callinectes ornatus e Arenaeus cribrarius - Lamarck, 1818, 

Exhippolysmata oplophoroides - Holthuis, 1948 e Nematopalaemon schmitti – Holthuis, 

1950, além de 6 espécies classificadas como abundantes. 

Os resultados de Pillai et al. (2014), Costa et al. (2016), Severino-Rodrigues (2002), 

Bochini et al. (In press) e Stanski et al. (In press) mostram condição de preocupação entre 

a captura da espécie-alvo e o bycatch da pesca. Primeiro, pela alta riqueza da carcinofauna 

em uma área de grande atividade pesqueira (até 20 metros de profundidade), e segundo, 

entre as espécies classificadas com constantes e numerosas, ou seja, sempre presentes nos 

arrastos e com expressiva abundância, são espécies importantes no equilíbrio trófico dos 

locais onde vivem e que dificilmente retornam com vida ao ambiente marinho após o 

arrasto.  

Ademais, das espécies presentes no bycatch muitas estão em seu período 

reprodutivo como o encontrado por Stanski e Castilho (2016) com a espécie Isocheles 

sawayai. Os autores encontraram grande abundância da espécie portando ovos 

fecundados capturados junto à pesca, situação que evidencia que a captura como bycatch 

poderá comprometer a perpetuação da espécie, principalmente na pesca do camarão sete-

barbas que é uma a atividade efetuada desde o amanhecer até o pôr do sol, e com isso a 

área de abrangência é imensa, causando uma enorme degradação do ambiente e da 

população bentônica pelos excessivos arrastos (BRANCO, 1999; ROBERT et al. 2007).  
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Portanto, com base nos resultados observados nos trabalhos analisados, é possível 

sugerir que a riqueza e biomassa de espécies do bycatch é maior que o tolerável. 

Atualmente a medida mais eficaz na preservação das espécies marinhas é o defeso 

(paralisação da pesca), regulamentada pela Instrução Normativa do IBAMA, que proíbe 

a pesca de 1º de março a 31 de maio. Essa medida visa proteger as quatro principais 

espécies de camarões: o sete-barbas (Xiphopenaeus kroyeri), o branco (Litopenaeus 

schmitti) e o rosa (Farfantepenaeus brasiliensis e F. paulensis), durante o período de 

recrutamento, oferecendo a oportunidade de os indivíduos jovens chegarem à fase adulta 

e reproduzirem, buscando, assim, manter estável o processo de desenvolvimento 

(SANTOS, 2010). 

O fechamento da pesca tem sido apontado como uma opção bem sucedida na 

recuperação de estoques de espécies exploradas (PAULY et al. 2002), e indiretamente 

promove a recuperação e restauração do habitat onde as redes são arrastadas (SANTOS 

et al. 2013). No entanto, para espécies bycatch essa medida não é tão eficiente, como visto 

nos estudos de Costa et al. (2016) e Bochini et al. (In press) que encontraram as maiores 

abundâncias fora do período de defeso. Assim, uma medida que ajudaria na recuperação 

das espécies afetadas pela pesca, seria a criação de Áreas Marinhas Protegidas 

permanentes, sendo estes locais propícios para o desenvolvimento da sustentabilidade 

marinha. Além disso esses locais se transformariam em ambientes berçários (BENNETT; 

DEARDEN, 2014).  

Outra medida urgente a ser utilizada consiste em modificações tecnológicas nos 

apetrechos de pesca que visem à redução da captura do bycatch durante o arrasto, técnicas 

que já estão em fase experimental. Porém, a implantação de novos conceitos para gerir a 

pesca deve ocorrer o mais rápido possível. Pois, além do número expressivo de espécies 

capturado como bycatch, o comportamento reprodutivo de muitas delas está mudando 

para se ajustar a intensa exploração, chegando até reproduzir-se precocemente e até 

diminuição no tamanho corporal médio, condição encontrada nas espécies de peixes 

capturadas no mar da América do Norte a partir da década de 80 (GREENSTREET; 

HALL, 1996), e também no camarão rosa nas regiões Sul-sudeste do Brasil (FRANCO 

et al. 2009).  

Por fim, é fundamental que pescadores, pesquisadores e gestores atuem juntos no 

desenvolvimento e na implantação de medidas adequadas à dinâmica da pesca, para 

buscar o mais rápido possível a redução na captura das espécies que compõem o bycatch. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA) é 

um instrumento de política pública que visa a autonomia e o protagonismo municipal em 

prol da conservação e recuperação do bioma Mata Atlântica. Este plano tem caráter 

integrador e inclusivo da variável ambiental na proposta do planejamento urbano e 

territorial. 

Por se tratar da recuperação da vegetação nativa, o PMMA deve ser integrado aos 

planos diretores municipais (PDM) e outras políticas e normas locais, e devem identificar 

áreas estratégicas e prioritárias para a proteção da biodiversidade, mesmo que estas áreas 

estejam inseridas em uma matriz cinza urbanizada. 

Além disso, o PMMA tem associado ao seu escopo o fomento à atitudes e projetos 

de educação ambiental, ações integradas de coleta, tratamento e destino de resíduos 

sólidos (domésticos ou industriais), o incentivo à prática do ecoturismo como vetor de 

desenvolvimento econômico local e o suporte às questões fundiárias que envolvam 

patrimônio privado, terras devolutas ou áreas municipais, estaduais ou federais. 

Embora se busque a homogeneização nas prerrogativas sugeridas, o PMMA é um 

instrumento da Lei Federal 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica), regulamentada pelo 

Decreto 6660/2008, que tem caráter indicativo e não determinante, ou seja, cabe ao ente 

municipal adaptá-lo às necessidades e características locais. Isto é particularmente 

importante ao se considerar que dentro de uma mesma região metropolitana, por exemplo, 

pode haver municípios com diferentes perfis de urbanização. Com isso, as necessidades 

variam conforme a realidade da cidade em questão.  
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Dos 5.561 municípios brasileiros, 3.429 estão no domínio Atlântico, segundo o 

Atlas dos Municípios da Mata Atlântica elaborado pela SOS Mata Atlântica e Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais (SOS MATA ATLÂNTICA, 2019). Estados como Piauí, 

Santa Catarina e Minas Gerais são os que apresentam cidades com os maiores valores de 

conservação de floresta nativa, enquanto outras localidades apresentam valores 

preocupantes de desmatamento nos últimos dez anos.  

Neste capítulo, buscou-se fazer uma compilação dos principais objetivos, desafios 

e problemas na implantação do PMMA, além de apresentar uma descrição dos seus 

princípios básicos. 

 

2. O QUE É O PMMA?  

 

Como prevê a Lei 11.428/06 (Lei da Mata Atlântica), os municípios envolvidos no 

domínio morfoclimático Atlântico devem assumir a parte fundamental da gestão deste 

importante bioma, através de instrumentos eficazes de planejamento. Neste contexto, 

destaca-se o PMMA, que reúne e normatiza os elementos necessários à proteção, 

conservação, recuperação e uso sustentável da Mata Atlântica.  

A elaboração e execução do PMMA deverá ser realizada pelas prefeituras e 

pelos  conselhos de meio ambiente de cada município inserido no bioma da Mata 

Atlântica.  

 Como se trata de uma ferramenta de planejamento, o PMMA não é feito para 

propor soluções esparsas para problemas atuais, mesmo que metodicamente detectados e 

organizadamente listados.  

O processo de planejamento deve ter em seu ponto de partida o atual quadro 

socioambiental, e necessita uma visão de futuro realista e desejável como ponto de 

chegada. Além disso, essa visão de futuro deve ser clara e percebida como atingível. 

Mais  do que isso: traçando um caminho entre essas duas situações, o real processo de 

planejamento estabelece um conjunto articulado de diretrizes de desenvolvimento, 

estratégias, táticas e ações que precisam ser executadas com um mínimo de eficácia. 

Entretanto, sabe-se que a Mata Atlântica não é a única responsabilidade e que o 

PMMA não é a única ferramenta de planejamento dos entes públicos. Também, é 

importante ter sempre em mente que, apesar da Lei 11.428/06 realçar o papel municipal, 

as questões da Mata Atlântica, no contexto do Meio Ambiente como um todo, continuam 

sendo de responsabilidade compartilhada das três esferas de governo: federal, estaduais e 



Capítulo 16 · O Plano Municipal da Mata Atlântica como Instrumento de Regulação Ambiental: 

 Uma Conexão entre Pessoas, Cidade e Natureza 

227 
 

municipais, além do papel do cidadão, conforme assegura a Constituição Federal em seu 

artigo 225. 

Portanto, para garantir suas próprias exequibilidades, é fundamental que os 

PMMAs se harmonizem com outras ferramentas de planejamento tais como os 

planos  diretores municipais, os planos municipais de meio ambiente, a Agenda 21 Local, 

os planos municipais de redução de riscos, os orçamentos anuais, os planos plurianuais 

(PPAs), as leis de uso e ocupação do solo, dentre outros, inclusive em outras esferas de 

governo.  

Destaca-se, no entanto, o sinergismo que deve ser dado aos PDM, nos quais os 

PMMAs devem estar inseridos e com os quais precisam manter um equilibrado diálogo.   

Resumidamente, o PMMA se fundamenta, minimamente, nas seguintes premissas: 

• Preservar e recuperar remanescentes da vegetação nativa da Mata  Atlântica 

através de ações no âmbito municipal; 

• Conscientizar e comprometer a população de cada município envolvido pelo 

perímetro da Mata remanescente; 

• Ser entendido como um instrumento que visa um processo continuado; 

• Articular-se com outros planos e programas municipais ou de outras esferas; 

• Basear-se em informações confiáveis e atualizadas; 

• Indicar os mecanismos e fornecer insumos para sua própria execução eficaz. 

Enfim, em atendimento ao Decreto 6.660/08, o PMMA deve incluir, pelo menos: 

• Um diagnóstico da vegetação nativa com mapeamento dos remanescentes em 

escala 1:50000 ou maior; 

• A identificação dos principais vetores de destruição da vegetação nativa ou de 

desmatamento; 

•  Apontamento das áreas prioritárias para receber ações de conservação; 

• Descrição básica das ações preventivas ao desmatamento ou destruição da mata 

nativa bem como das providências e cuidados adequados ao uso sustentável da Mata 

Atlântica no âmbito do município. 

 

3. COMO DEVE SER ELABORADO E EXECUTADO O PMMA?  

 

Ainda que não haja um modelo rígido para a elaboração do PMMA, como na 

elaboração de qualquer planejamento, há etapas naturais do processo. Nesse contexto, 
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considera-se que, como propõe o roteiro do Ministério do Meio Ambiente (MMA), que a 

Etapa 1 seja mesmo a fase de organização do processo de elaboração do PMMA.  

Ainda que em cada caso específico se possa denominar esta etapa de forma 

diferente ou peculiar, a fim de atender ao Decreto 6.660/08, deve-se neste momento 

inicial cumprir ao menos três sub etapas essências, sendo elas a “formação da equipe”, “o 

preparo do Plano de Trabalho” e a “identificação e mobilização dos atores sociais”. 

Outras sub etapas podem ser acrescentadas a esta fase da elaboração do plano, 

conforme as características próprias do município em questão. Um exemplo seria 

“identificar vocações e potenciais  culturais e econômicos” do município que envolvam 

o patrimônio genético, ou ainda “considerar questões de gênero, geração, raça e etnia” no 

escopo do plano. 

No momento da “formação da equipe” é constituído um grupo de pessoas para 

assumir a coordenação do PMMA, que deve ser uma equipe pequena e ágil. Dela devem 

fazer parte os representantes essenciais da administração municipal, do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente e, eventualmente, de outros órgãos, entidades e instituições 

relacionadas ao tema e com grande potencial de contribuição nos objetivos visados. 

O Conselho Municipal de Meio Ambiente tem papel especialmente relevante no 

processo por ser sua a atribuição legal de promover a aprovação do PMMA. 

O “preparo do Plano de Trabalho” poderá ser realizado pela equipe de coordenação 

ou poderá ainda, por decisão da equipe, incluir contribuições de atores relevantes visando 

enriquecer o escopo do plano em uma construção coletiva. De qualquer forma, o Plano 

de Trabalho deve incluir, pelo menos alguns elementos essenciais como o método de 

trabalho adotado, o cronograma das atividades, a definição dos responsáveis, os produtos 

intermediários esperados, a forma de divulgação do plano e o levantamento de recursos 

necessários. 

Na “identificação e mobilização dos atores sociais” faz-se necessário o 

preenchimento de lacunas que seriam inaceitáveis na execução do PMMA, tais como i) o 

apoio de formadores de opinião sobre a importância, o conteúdo, o processo e o 

aculturamento decorrente da execução do PMMA, ii) o envolvimento e a cumplicidade 

da sociedade organizada e outras esferas de governo e iii) a obtenção de dados e 

informações relevantes à elaboração e execução do PMMA. 

Outros momentos importantes podem ser incluídos nos primeiros passos da 

elaboração do PMMA, com visões mais específicas, enriquecendo, ainda mais o escopo 

do Plano Municipal da Mata Atlântica.  
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Em um momento posterior, ou seja, na Etapa 2 do PMMA, o plano, propriamente 

dito será elaborado. Este momento de elaboração é constituído de sub etapas, como por 

exemplo, o “diagnóstico da situação atual” ou ponto de partida, a “definição da visão de 

futuro” ou ponto de chegada, e a “formulação do plano de  ação”. 

O “diagnóstico da situação atual” tem como objetivo caracterizar e analisar a 

situação real da Mata Atlântica no município. Assim, cabe neste momento descrever com 

o detalhamento necessário, qualitativa e quantitativamente, os remanescentes da Mata 

Atlântica e da vegetação nativa degradada bem como os principais vetores da degradação. 

Os fragmentos de Mata Atlântica e vegetação nativa remanescentes devem ser 

identificados, localizados e mapeados. 

O diagnóstico deve incluir avaliações sobre as possibilidades técnicas de 

conservação e recuperação das áreas desmatadas, bem como das áreas degradadas. No 

contexto de uma abordagem “SWOT”, ou seja, de um instrumento utilizado para se 

elaboração de um planejamento estratégico  [Pontos Fortes (Strengths), Pontos Fracos 

(Weaknesses), Oportunidades (Oportunities) e Ameaças (Threats)] o PMMA, nesta fase, 

deve relacionar e descrever objetivamente os pontos fortes e fracos, as oportunidades e 

ameaças em relação ao atingimento dos objetivos desejados. 

Em geral, este é o momento do planejamento que requer maior quantidade de 

informações e envolve questões variadas, como a completa caracterização do município; 

seu meio físico, suas principais e potenciais atividades econômicas; planos e programas 

públicos incidentes no município; a capacidade de gestão ambiental da administração 

municipal; e, finalmente, o diagnóstico deve ser organizado de forma sistemática e 

compreensível. Trata-se de um trabalho detalhado e exaustivo do conhecimento geral a 

ser estudado. 

O momento de “definir a  visão de futuro” do PMMA pode ser conseguido por meio 

da escolha de um dos cenários alternativos obtidos através de projeções ou prospecções 

de situações desejáveis geradas a partir de dados obtidos no diagnóstico.   

A definição desta fase viabiliza a elaboração da etapa subsequente (“formulação do 

plano de ação”). Trata-se da forma como o PMMA, através de diretrizes gerais, 

estratégias, ações, priorizações e outras providências, propõe o que fazer e onde fazer 

para transformar a situação atual diagnosticada na “visão de futuro” idealizada, dentro de 

um horizonte temporal determinado. 

Como em outras fases da elaboração do PMMA, é desejável que o “plano de ação” 

também seja o resultado de uma construção coletiva. Essa construção pode envolver 
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pesquisas, questionários, oficinas de planejamento, “design-thinking”, reuniões 

comunitárias, multidisciplinares ou setoriais, consultas públicas e outras formas de 

participação, conforme as peculiaridades de cada município.   

Ainda no contexto do “plano de ação” se encontram as Diretrizes Gerais de proteção 

da Mata Atlântica. O estabelecimento dessas diretrizes objetiva o melhor aproveitamento 

das “Oportunidades” e a diminuição dos riscos e “Ameaças” identificadas no “SWOT”. 

As Diretrizes Gerais não dizem respeito, diretamente, ao que deve ser feito, mas, como o 

desenvolvimento do processo deve ocorrer e as normas implantadas ao longo da 

implementação do PMMA.  

As estratégias, por sua vez, devem ser encaradas como o conjunto de ações de vários 

atores, de variadas habilidades, a fim de atingir determinado objetivo. 

Finalmente, o “Plano de Ação” do PMMA deve fazer a indicação das áreas, que 

corresponde à priorização das ações, conforme critérios de “Importância”, “Urgência”, 

“Procedência”, “Facilidade” ou “Oportunidade de execução”. Obviamente esses critérios 

serão guiados por considerações de caráter ambiental, tais como: tratar-se de áreas de 

preservação permanente, zonas de especial interesse social, áreas de mananciais de 

abastecimento, reserva legal, áreas relevantes para conservação de espécies raras ou 

ameaçadas e outros, por sua relevância no contexto ambiental. 

A terceira Etapa do Plano Municipal da Mata Atlântica, indispensável para a sua 

execução, é a sua aprovação pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente, conforme 

disposto na Lei da Mata Atlântica.  

 Por último, a quarta Etapa do PMMA é a sua implantação. Não se pode dizer qual 

é a etapa mais importante da elaboração e execução do Plano Municipal da Mata 

Atlântica, mas se pode afirmar que, se o PMMA não for implementado ou for 

implementado inadequadamente, todo o trabalho realizado nas etapas anteriores terá sido 

ou estará comprometido. Nesse sentido, é fundamental que o PMMA seja compreendido 

e aceito, em sua fundamentação, pela administração municipal. 

Ressalte-se algumas providências que podem ajudar no sucesso da implementação: 

• Inserir harmonicamente no PMMA, ações que a administração municipal já 

realiza na área ambiental; 

• Promover uma divulgação adequada do PMMA; 

• Estabelecer articulações estratégicas com outras esferas públicas, federal, estadual 

e municípios vizinhos, para viabilizar ações de caráter supra-municipal. 
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4. O PMMA EM ALGUNS MUNICÍPIOS BRASILEIROS 

             

4.1 Caxias do Sul 

 

O Plano Municipal da Mata Atlântica de Caxias do Sul, que, por facilidade, 

passaremos a chamar de PMMA-CS foi publicado em 2013. Colaboraram em sua 

elaboração a Associação Nacional de Órgãos Municipais de Meio Ambiente 

(ANAMMA), o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e a Fundação SOS Mata Atlântica. 

Por ter antecedido à disponibilização do roteiro para a elaboração dos Planos 

Municipais para Conservação e  Recuperação da Mata Atlântica, o PMMA-CS não se 

inspirou na estrutura proposta por aquele documento, mas possuiu uma estrutura peculiar, 

estando organizado em sete capítulos, a saber: 

I - O Plano Municipal da Mata Atlântica e o Processo de Implementação.    

II - Proposta de Monitoramento e Avaliação. 

III - Metodologia Aplicada 

IV - Instrumentos Econômicos de Amparo na Implementação. 

V - Detalhamento Físico Financeiro para a Fase de Experimentação. 

VI -  Equipe Multidisciplinar. 

VII - Considerações Finais, Alternativas, Desdobramentos. 

Caxias do Sul é um Município de médio para grande porte, com população 

aproximada de 500.000 habitantes. Está situado na Serra Gaúcha à aproximadamente 120 

km do litoral. Possui uma economia dinâmica e diversificada, baseada, principalmente, 

em serviços (57%) e na indústria (41%). A cidade apresenta IDH acima de 0,78 e a área 

do município é de 1.638 km2 (semelhante à área do município de  São Paulo). À época 

da elaboração do PMMA-CS, estimou-se que existiam no município 27% da área de 

remanescentes de Mata Atlântica, incluindo-se vários estágios de regeneração e várias 

fisionomias: florestas, campos naturais, restingas e outros tipos de vegetação nativa. 

Conforme o PMMA-CS, o município de Caxias do Sul se insere no Bioma da Mata 

Atlântica, com uma vegetação predominante de floresta ombrófila mista, conhecida como 

“mata de araucária”. 

Em apresentação realizada em 2016, a Prefeitura de Caxias do Sul considerou como 

concluídas as 1ª e 2ª fases do plano. A 1ª Fase se caracterizou pela elaboração do Plano 

propriamente dita e a 2ª Fase, denominada de “Experimentação”, foi realizada entre 2013 
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e 2016. Na 2ª Fase foi concluída a caracterização ambiental do município, o Cadastro 

Ambiental Rural-CRA e o Sistema Municipal de Informações Ambientais. 

O PMMA-CS, portanto, se encontra em sua 3ª Fase, descrita como Efetiva 

Recuperação e Conservação dos Remanescentes Florestais do Bioma Mata Atlântica. 

Fazem parte da implementação do Plano, nesta fase, a implantação do Programa de 

Regularização Ambiental, do Sistema Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais, 

do Sistema Municipal de Unidades de Conservação e do Jardim Botânico da Mata 

Atlântica de Caxias do Sul. 

Desta forma, o município ainda não apresenta resultados evidentes e conclusivos, 

porém, o PMMA de Caxias do Sul pode ser uma referência para outros municípios em 

virtude de sua antecipação e, eventualmente, por algumas semelhanças com as condições 

existentes em outros municípios abrangidos pelo Bioma. 

 

4.2 São Paulo 

 

O Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica do Município 

de São Paulo (PMMA-SP) teve um documento publicado em novembro de 2017, sobre o 

seu escopo e resultados alcançados. Para sua elaboração, o plano contou com a ajuda da 

Fundação SOS Mata Atlântica, através de um Termo de Cooperação Técnica. 

A estrutura do PMMA-SP segue com bastante fidelidade às recomendações do 

Roteiro de Elaboração dos Planos Municipais de Conservação e Recuperação da Mata 

Atlântica. Nesse sentido, o PMMA-SP está estruturado em três capítulos, a saber: i) 

Diagnóstico, ii) Áreas Prioritárias e iii) Plano de Ação. 

Embora hoje se constate que algumas das ações e diretrizes do PMMA-SP já 

estejam sendo aplicadas, o status do Plano consta, oficialmente,  como “Em elaboração”, 

devido à sua pendência em relação à aprovação pelo Conselho Municipal do Meio 

Ambiente, conforme disposto em lei federal. 

O PMMA-SP constitui um documento de 533 páginas e consiste em uma proposta 

de planejamento de enorme complexidade, não apenas por envolver uma área extensa 

(1.521 km2) e ecologicamente complexa, abrigando ampla biodiversidade, como também 

porque abriga uma das maiores concentrações urbanas do planeta, que inclui uma 

atividade econômica de grande porte e fundamental no contexto nacional, além de uma 

fortíssima inserção internacional.  
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Desta forma, o PMMA-SP já nasce destinado a condicionar uma infinidade de 

interesses das mais variadas naturezas, que extrapolam a esfera ambiental, e que precisam 

ser harmonizadas. 

No Capítulo 1 - Diagnóstico da Situação Atual, o PMMA-SP faz uma completa 

caracterização dos aspectos ambientais do município, fornecendo dados gerais relevantes, 

histórico de ocupação, descrição detalhada dos meios físico e biótico, riqueza de detalhes 

sobre clima, hidrografia, vegetação e fauna. O diagnóstico apresentado surpreende por 

revelar uma complexidade ecossistêmica que dificilmente pode ser visualizada pela 

maioria da população que interage, quase constantemente, apenas com a infraestrutura 

urbana construída sobre a área. 

Além da caracterização do território, o Capítulo 1 ainda apresenta avaliação dos 

planos, políticas, projetos e programas de cunho ambiental existentes no âmbito da gestão 

municipal, estudos disponíveis para criação de novas unidades de conservação e 

corredores ecológicos no município, a estrutura da gestão ambiental e um mapa bastante 

completo dos remanescentes da Mata Atlântica no Município de São Paulo. 

O Capítulo 2 do PMMA-SP trata, especialmente, da priorização das áreas. Nesse 

sentido, o plano faz uma análise consistente da estrutura da paisagem municipal como um 

todo, e estabelece os critérios e pressupostos que servirão como subsídios para as escolhas 

das áreas prioritárias. 

Em seguida, ainda no Capítulo 2, são apresentadas as macro estratégias do Plano, 

as propostas de corredores ecológicos prioritários e as definições das demais áreas 

prioritárias. 

No Capítulo 3 do PMMA-SP é apresentado o Plano de Ação a ser implementado, 

descrevendo as estratégias, as diretrizes, as ações, as metodologias e as expectativas de 

resultados. Neste capítulo foram incluídos detalhamentos de alguns procedimentos 

operacionais básicos (restauração, regeneração, manejo sustentável), diretrizes para 

processos de concessão de parques e unidades de conservação e considerações 

importantes sobre origem e uso de recursos para implantação e monitoramento do Plano. 

O PMMA-SP está enriquecido com um conjunto de mais de 70 figuras, 50 quadros, 

17 anexos e um glossário de mais de 150 siglas que viabilizam sua compreensão. 

Estruturado dessa forma, portanto, o Plano de Conservação da Mata Atlântica do 

Município de São Paulo se constitui em poderoso recurso, disponibilizando informações, 

metodologias e direcionamentos fundamentais para a execução de planos, projetos, ações 
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e políticas que visam a conservação, regeneração e administração da Mata Atlântica no 

Município de São Paulo e seus serviços ecossistêmicos. 

 

5. VANTAGENS E DESAFIOS DE ELABORAR (E APLICAR) O PMMA 

  

Começando pelos desafios, pode-se entender que via de regra, as políticas 

ambientais apresentam-se desconectadas a outros instrumentos normativos das três 

esferas de poder, além de haver um distanciamento do que se discute na acadêmica e o 

que se realizada no poder público. 

No livro intitulado “Políticas Ambientais no Brasil, análises, instrumentos e 

experiências”, organizado pelo Prof. Paul Elliott Little, antropólogo da Universidade de 

Brasília destaca a seguinte afirmação:  

“O presente trabalho parte da constatação da deficiência da maior parte dos 

municípios brasileiros para a implantação de políticas de gestão ambiental. 

Embora haja diversos mecanismos, … eles são, com frequência, desconexos e 

desconhecidos. ” Little (2003). 

Neste contexto, a Lei da Mata Atlântica poderia ser uma resposta à situação 

descrita, porém, constata-se que a afirmação acima continua verdadeira, embora o PMMA 

seja um instrumento legal que caminha na direção de uma política ambiental íntegra e 

estratégica. 

No entanto, cabe ressaltar que o problema mais profundo da questão ambiental tem 

caráter econômico e ultrapassa as esferas municipais e estaduais, posicionando-se em uma 

escala global: em todo o planeta, e também no Brasil, nos últimos séculos, tem-se 

implantado estruturas de produção insustentáveis, no pressuposto de abundância de 

recursos naturais. Somente a partir do final do século XX esse processo começou a ser 

repensado. Com isso, há um padrão de desenvolvimento histórico que cria dificuldades 

para se aplicar o PMMA, e que, portanto, comprometem a estruturação e recuperação do 

bioma em suas funções ambientais. 

Dentre diversos desafios, cabe ressaltar alguns dos obstáculos que, mais 

diretamente, afetam a execução do PMMA:  

• Em geral, municípios menores tendem a ter problemas ambientais também 

menores (há exceções) e, também, possuir recursos extremamente limitados para exercer 

uma gestão ambiental adequada à sua situação, além de menor quadro de recursos 

humanos especializados para atuar na área; 
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• Já os municípios maiores (em demografia) tendem a ter problemas ambientais 

maiores e, mesmo tendo mais recursos, podem encontrar obstáculos de variadas naturezas 

a dificultar seu exercício de uma boa gestão ambiental; 

• Um dos maiores problemas ambientais em todos os municípios, e objeto do 

PMMA, é o crescimento acelerado da geração de resíduos sólidos de destinação cada vez 

mais custosa; 

• Outro problema, mais crítico nos municípios mais populosos é a matriz de 

soluções para a mobilidade urbana, quase sempre muito dependente do transporte 

individual movido a combustível fóssil. Os efeitos negativos são muitos, mas um dos 

mais percebidos é a poluição do ar das maiores cidades; 

• Em alguns municípios, os efeitos de extremos climáticos produzem efeitos 

devastadores; 

• Muitos municípios têm excessiva dependência econômica da extração mineral ou 

do setor agropecuário, estando sujeitos a severa degradação de solo e subsolo como 

também, ao risco de ocorrência de eventos de perda de controle da segurança das 

operações, com consequências trágicas; 

• Permeia nas populações de muitos municípios o forte obstáculo de caráter 

socioeconômico e cultural que dificulta a implantação do PMMA: trata-se de populações 

socialmente carentes, economicamente dependentes e culturalmente adaptadas a 

benefícios decorrentes de atividades produtivas não sustentáveis. 

No entanto, deve-se considerar que o PMMA também traz mensagens positivas. 

Pode-se dizer que o fato de um município ter elaborado e executado seu PMMA é 

auspicioso e os benefícios decorrentes justificam e são de fácil explicitação:  

• As atitudes de sustentabilidade ambiental, em geral, se alinham com as atitudes 

recomendadas para a saúde pública. Nesse sentido, os municípios que executam bem seu 

PMMA tendem a diminuir seus problemas e despesas com saúde pública (TZOULAS et 

al. 2007; GASCON et al. 2015).  

• Municípios que têm PMMA passam a compartilhar problemas e recursos comuns 

e a fazer parte de uma comunidade de entes públicos com afinidades positivas; 

• Com a implantação do PMMA a interlocução para temas de sustentabilidade fica 

mais acessível para o cidadão e mais fácil para a sociedade organizada; 

• Informações obtidas para a elaboração e execução do PMMA podem ser 

Ecológico e Econômico visando o desenvolvimento de novas atividades econômicas, com 
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geração de empregos de maior valor agregado e, ao mesmo tempo, exercendo atividades 

ambientalmente sustentáveis. 

Além disso, o PMMA fomenta ações para a melhoria da infraestrutura verde da cidade. 

Estes sistemas verdes ajudam a proteger e restaurar os ecossistemas que funcionam 

naturalmente, fornecendo uma estrutura para o desenvolvimento local, o qual promove 

uma diversidade de benefícios ambientais e econômicos (BENEDICT; MCMAHON, 

2002). Esses espaços verdes restaurados por meio de ações como corredores ecológicos, 

dentre outras preconizadas no PMMA incluem habitat e biodiversidade enriquecidos; 

manutenção de processos paisagísticos naturais; ar e água mais limpos; aumentado 

oportunidades recreativas e melhor conexão das pessoas com a natureza. Além disso, a 

reconstituição verde da paisagem também aumenta os valores das propriedades e pode 

diminuir os custos da infraestrutura e serviços públicos, tais como controle de enchentes, 

sistemas de tratamento de água e tempestades (ESA, 2017). 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Este capítulo apresentou algumas premissas sobre o Plano Municipal de 

recuperação e Conservação da Mata Atlântica. Desde a sua concepção, passando pela 

elaboração até a sua execução, o plano apresenta uma série de etapas a serem cumpridas 

e envolve uma diversidade de atores que podem e/ou devem participar do processo, como 

por exemplo os Conselhos Municipais de Meio Ambiente. 

Além disso, existem uma série de problemas, vantagens e desafios em sua 

elaboração e execução, dentre os quais se destacam entraves políticos e desarmonia com 

outros planejamentos estratégicos municipais. São Paulo (SP) e Caxias do Sul (RS) são 

dois exemplos de cidades que já iniciaram a elaboração do PMMA e até o presente 

momento obtiveram relativo sucesso, embora os problemas e limitações devam ter 

extrapolados a descrição apresentada neste texto. 

Com isso, entende-se que o PMMA deve ser um instrumento de política pública 

que deve ser integrado à outros elementos normativos que estejam sendo executados ou 

planejados pela esfera municipal, principalmente, fato que não descarta a possibilidade 

do plano se integrar a políticas maiores de outros entes públicos. 
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1. INTRODUÇÃO  

O licenciamento ambiental é um tema que não está mais designado aos técnicos, 

advogados e membros do poder público. Por um lado, felizmente, ele é de conhecimento 

da população, propiciando maior entendimento do mesmo e discussão sobre o tema. Por 

outro lado, o conhecimento da população vem principalmente por dois motivos, sendo 

que o mais recente está ligado a tragédias ambientais como os casos de Mariana (2015) e 

Brumadinho (2019), entre outros que trouxeram para a mídia a discussão sobre o assunto. 

O segundo (não tão recente) é que o licenciamento ambiental vem sendo no país, não 

apenas no Brasil (HOWARD, 2015), um dos principais obstáculos aos projetos de 

infraestrutura e desenvolvimento.  

Com isso em mente devemos nos perguntar: o que precisamos saber sobre 

licenciamento ambiental estadual? Por que precisamos saber sobre licenciamento 

ambiental? Quais são as bases jurídicas do licenciamento ambiental no estado de São 

Paulo? 

Nesse sentindo, podemos hipotetizar que pouco sabemos e discutimos sobre o 

licenciamento ambiental, e, por isso, tal instrumento ainda é tão sensível. Assim, a 

discussão a seu respeito tem aumentado, mas, essa discussão precisa de bases e 

propriedades jurídicas emitidas principalmente por técnicos e todos os envolvidos no 

processo de licenciamento ambiental.  

Outra hipótese é que o sistema do licenciamento ambiental é bem sabido e discutido 

por todos, e o conhecimento dos instrumentos jurídicos são de fácil assimilação. O que 

será aqui apresentado é um assunto básico, que precisa ser levado aos bancos acadêmicos 

de toda sorte do conhecimento e também aos setores da sociedade que lidam com o 

licenciamento ambiental em seu dia-a-dia. 

Capítulo

17 
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Assim, os objetivos desse capítulo são: apresentar a legislação relacionada ao 

licenciamento ambiental no estado de São Paulo e discutir sobre licenciamento ambiental.  

Para tanto, utilizaremos como metodologia o próprio sistema de hierarquia das 

normas, trazendo as normas mais gerais sobre o assunto para depois detalharmos o 

licenciamento ambiental estadual. Também será utilizado referencial bibliográfico focado 

nos aspectos gerais do licenciamento ambiental, tendo em vista o escopo deste capítulo.  

Começaremos com um breve histórico para adentrar no mundo jurídico subdivido 

em algumas normas que serão exploradas na discussão para apresentarmos ao fim nossas 

considerações finais.  

2. HISTÓRICO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

O licenciamento ambiental está inserido em uma macro área denominada Avaliação 

de Impactos Ambientais (AIA). Os fundamentos do processo de Avaliação de Impactos 

Ambientais (AIA) foram estabelecidos nos Estados Unidos em 1969, quando o Congresso 

aprovou a “National Environmental Policy of Act”, mais conhecida pela sigla NEPA, 

sancionada pelo presidente no ano seguinte (CRETELLA JR, 2000). 

Num primeiro momento, a Avaliação de Impactos Ambientais passou a ser exigida 

apenas para as ações de responsabilidade do governo federal americano. Porém, alcançou 

não apenas os projetos governamentais, mas todas as suas decisões, programas, licenças, 

autorizações e empréstimos. A elaboração dos estudos ambientais era atribuição do 

governo americano, por intermédio de suas agências, e foi posteriormente regulamentada 

pelo “US Council on Environmental Quality” (CEQ), criado pela mesma lei para 

assessorar o presidente em assuntos relativos ao meio ambiente (DIAS, 2001). 

A aplicação da Avaliação de Impactos Ambientais generalizou-se rapidamente nos 

Estados Unidos, tendo em vista a força da NEPA e das legislações estaduais afins, assim 

como em outros países desenvolvidos e, pouco mais tarde, junto aos países em 

desenvolvimento. 

De acordo com Dias (2001), os problemas ambientais associados ao 

desenvolvimento econômico não eram privativos dos Estados Unidos, e a concepção da 

Avaliação de Impactos Ambientais, formalizada no NEPA e nos documentos do CEQ, 

difundiu-se mundialmente, sofrendo adaptações em diferentes níveis para ajustar-se ao 

sistema de governo de cada jurisdição – país, região, governo local – em que foi 

introduzida. Em relação a isto, Moreira (1985) explica que as peculiaridades jurídicas e 
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institucionais de cada país vêm determinando o momento, a forma e a abrangência de sua 

adoção. 

Andreazzi e Milward-de-Andrade (1990) observam que, a partir da Conferência das 

Nações Unidas de Estocolmo, realizada em junho de 1972, os problemas ambientais 

passaram a ser encarados com maior atenção, principalmente em virtude da exigência de 

Avaliações de Impactos Ambientais para a concessão de empréstimos internacionais. 

Mesmo em locais onde a Avaliação de Impactos Ambientais não está prevista na 

legislação, este instrumento tem sido aplicado por força das exigências de organismos 

internacionais. Atualmente, fazem uso da Avaliação de Impactos Ambientais, todos os 

principais organismos de cooperação internacional, como os órgãos setoriais da 

Organização das Nações Unidas (ONU), o Banco Mundial (BIRD), o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), entre outros. 

No Brasil, os Estudos de Impactos Ambientais passaram a ser elaborados a partir 

da década de 70, por causa das exigências do Banco Mundial, principalmente em projetos 

de construções de usinas hidrelétricas.  

O Brasil liderou a elaboração das primeiras normas ambientais nos países do 

Mercosul nas décadas de 60 e 70 do século passado, versando sobre aspectos específicos, 

tais como flora e fauna, poluição atmosférica e recursos hídricos, sendo posteriormente 

seguido por seus países vizinhos (VIANA, 2004).  

No estado de São Paulo, especialmente, com a criação da CETESB pela Lei no. 118, 

de 29 de junho de 1973 e com a Lei no. 997, de 31 de maio de 1976 que dispõe sobre o 

controle da poluição do Meio Ambiente iniciou-se o que podemos dizer de licenciamento 

ambiental no país.  

A partir de então, uma série de normas a respeito do tema começaram a ser 

promulgadas, culminando com a Lei n° 6.938 – Política Nacional do Meio Ambiente 

(PNMA) – de 31 de agosto de 1981, regulamentada dois anos depois com o Decreto n° 

88.351, de 1° de junho de 1983, vinculando sua utilização aos sistemas de licenciamento 

de atividades poluidoras ou modificadoras do meio ambiente, a cargo dos órgãos 

ambientais dos governos estaduais e, em certos casos, do órgão federal competente.  

 

3. POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

O principal elaborador da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Política Nacional 

do Meio Ambiente, o Dr. Paulo Nogueira Neto, sempre contou em suas histórias que 
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ficaram perpetuadas em seu diário (NOGUEIRA-NETO, 2010), que a promulgação da 

PNMA teve uma votação unânime, com apenas um veto, o já esperado pelo governo.  

A PNMA se torna a principal legislação do país em relação às questões ambientais. 

Dentre os instrumentos (artigo 9º.) previstos está a Avaliação de Impacto Ambiental e o 

Licenciamento Ambiental, in verbis: 

Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - ... 

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

... 

Além disso, os diversos incisos dos artigos 2º. e 4º. da PNMA estabelecem os 

objetivos e diretrizes para o licenciamento ambiental: 

Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no 

País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 

nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

... 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

... 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

... 

Art 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 

... 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas 

relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o 

uso racional de recursos ambientais; 

.... 
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Mais que isso, a PNMA estabeleceu o SISNAMA, Sistema Nacional do Meio 

Ambiente que visa a articulação entre todos os órgãos do poder público de todas as 

esferas, federal, estadual e municipal, bem como das entidades da sociedade civil que tem 

interesse no tema como universidades, empresas, órgãos colegiados entre outros.  

Dentro do SISNAMA foi criado o CONAMA, Conselho Nacional do Meio 

Ambiente, órgão paritário, formado por membros em mesmo número da sociedade civil 

e do poder público, presidido pelo Ministro do Meio Ambiente que dentre as suas 

atribuições está a de estabelecer regulamentos ambientais.  

Entre os seus regulamentos estão as Resoluções do CONAMA das quais algumas 

serão abordadas nesse capítulo.  

Semelhante ao CONAMA alguns estados e municípios criaram seus respectivos 

conselhos. 

 

4. DECRETO N° 88.351, DE 1° DE JUNHO DE 1983 

O Decreto Federal no. 88.351/93 tem como objeto regulamentar a Política Nacional 

do Meio Ambiente, como a PNMA envolve diversas matérias o que nos importa aqui é o 

licenciamento ambiental.  

Neste aspecto o decreto regulamentador criou o sistema tríplice de licenciamento 

ambiental, ou seja, um sistema que para o início das atividades do empreendedor é 

necessário obter três licenças, quais sejam:  

Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar da atividade; Licença de 

Instalação (LI), concedida para autorizar o início da implantação do empreendimento 

impactante; e o Licença de Operação (LO), concedida para autorizar, após as verificações 

necessárias, o início da atividade licenciada.  

Além disso o decreto deixa claro que o CONAMA é que fixará os critérios para o 

licenciamento ambiental como um todo e especial em relação ao EIA/RIMA.  

Por fim, o decreto estabelece alguns dispositivos relacionados à competência do 

licenciamento, procedimentos de recursos administrativos e de análises dos processos que 

foram alterados posteriormente e por este motivo não serão aqui analisados.  

5. RESOLUÇÃO CONAMA 01/86 

Cumprindo o estabelecido na PNMA e em seu decreto regulamentador, o 

CONAMA editou a sua resolução no. 01 de 1986 que trata em sentindo amplo do 

licenciamento ambiental com a definição de impacto ambiental, da caracterização do 
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EIA/RIMA – Estudo de Impacto Ambiental e o respectivo Relatório de Meio Ambiente, 

das atividades que devem ser submetidas ao licenciamento e dos trâmites do processo 

administrativo de licenciamento ambiental.  

Assim, é interessante trazer a definição de impacto ambiental da resolução que é:  

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer 

alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 

qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, afetam: 

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II - as atividades sociais e econômicas; 

III - a biota; 

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

Na resolução, também ficou caracterizado o EIA/RIMA, documentos básicos para 

o processo de licenciamento junto aos órgãos competentes, que se convencionou chamar, 

na prática, de: (1) EIA – Estudo de Impacto Ambiental – documento analisado pelos 

técnicos do órgão licenciador, que implica na utilização de farta terminologia técnica, 

composto de diversos volumes referentes aos temas dos meios físico, biótico e antrópico; 

e (2) RIMA – Relatório de Impacto do Meio Ambiente – que deve refletir as conclusões 

do EIA, sendo apresentado para o público leigo, o que implica na utilização de termos 

populares, evitando-se, sempre que possível, o emprego da terminologia técnica. 

Além disso, a resolução estabelece o que o EIA/RIMA deve conter e quais são os 

entes competentes para realizar a análise do mesmo e o respectivo processo de 

licenciamento, sendo possível nas três esferas (federal, estadual e municipal). 

 

6. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988  

Em meio a regulamentação que estava se consolidando em relação ao licenciamento 

ambiental no Brasil, com a PNMA, seu Decreto regulamentador e a Resolução CONAMA 

01/86, a Constituição de 1988 veio sacramentar a importância de tal instrumento.  

No capítulo do Meio Ambiente, em seu artigo 225, no parágrafo 1º., inciso IV 

estabelece que:  
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 

e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade (grifo acrescido). 

É importante ressaltar que a Carta Magna nomeou o EIA (estudo de impacto 

ambiental) como EPIA (estudo prévio de impacto ambiental), mas o nome EPIA não ficou 

consagrado, mas sim o EIA. A utilização do termo EPIA auxilia no entendimento do 

processo de licenciamento ambiental já que a palavra “prévio” deixa claro que o EIA é 

realizado anteriormente a implantação do empreendimento.  

Mais que isso, a utilização do termo prévio auxilia no entendimento dos princípios 

do direito ambiental. O princípio da prevenção é aquele relacionado principalmente com 

os estudos que são realizados para se verificar se um empreendimento irá causar danos 

ao ambiente ou não, por isso, a utilização do termo EPIA seria interessante em nosso dia 

a dia.    

Além deste dispositivo específico, a Constituição Federal procurou regulamentar as 

competências de direito material relacionadas ao direito ambiental, especialmente em 

relação as competências legislativas (poder de elaborar leis) e executivas (poder de 

administrar), que na Carta Magna foram disciplinadas pelos artigos 23, 24 e 30. 

A Constituição tentando proteger ao máximo o meio ambiente, procurou permitir 

que todos os entendes, União, Estados e Municípios pudessem legislar e administrar sobre 

quase todos os temas de direito ambiental, o que na verdade provocou confusões e falta 

de atuação eficaz na área ambiental, e, principalmente concentrando as atuações, 

atribuições e competências à União.  

Para resolver essa questão foi promulgada a Lei Complementar 140 de 8 de 

dezembro de 2011 que será analisada mais a frente, depois de analisarmos a segunda 

resolução CONAMA relativa ao licenciamento ambiental, a de número 237/97. 

7. RESOLUÇÃO DO CONAMA 237/97  

Tendo em vista a quantidade de normas envolvidas até o momento e ainda a 

resolução CONAMA 11/94 que também disciplinou o licenciamento ambiental, foi 
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editada a Resolução CONAMA 237/97 com a finalidade de estabelecer um procedimento 

único e um único regulamento.  

Assim, a resolução traz uma série de definições, estabelece os tipos de 

empreendimentos que estão sujeitos ao licenciamento ambiental em um rol 

exemplificativo, ou seja, pode ser que existem outras atividades que possam vir a existir 

e que precisem de licenciamento ambiental.  

Além disso, deixa claro o sistema de competências, sendo competências da União:  

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que 

se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e 

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: 

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no 

mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras 

indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União. 

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País 

ou de um ou mais Estados; 

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em 

qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN; 

V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação 

específica. 

Já as atividades de competência dos estados ou do Distrito Federal são:   

Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o 

licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de 

conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal; 

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural 

de preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 

de 1965, e em todas as que assim forem consideradas por normas federais, estaduais ou 

municipais; 
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III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou 

mais Municípios; 

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal 

ou convênio. 

Por fim, a competência do município é estabelecida no artigo 6º:  

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem 

delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio. 

Importante ressaltar que o licenciamento só ocorrerá em uma única esfera, como 

disposto no artigo 7º, e que no artigo 8º. está mantido o sistema tríplice de licenças.  

Também é necessário ressaltar que no processo de licenciamento ambiental uma 

das mais importantes etapas é a audiência pública.  

A audiência pública é uma etapa de envolvimento da população a qual deve se 

basear no RIMA, que é o relatório que deve estar escrito em linguagem acessível a toda 

a população. Com todas as tecnologias atuais a audiência pública tem se mostrado mais 

eficaz em um formato de consulta “online”, que fica aberta por um período de tempo 

maior, no qual a sociedade pode realmente participar e se envolver com o projeto em 

questão.  

Nesse sentindo, o objetivo das audiências públicas são tirar dúvidas, ouvir críticas 

e sugestões e preparar um projeto mais condizente com a realidade de todos.  

Outro aspecto importante é que a equipe que realiza o EIA/RIMA deve ser 

independente do empreendedor, mas como isso é possível se é o próprio empreendedor 

que a contrata? Para garantir a independência e a imparcialidade desta equipe 

multidisciplinar, cada profissional deve emitir uma ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica), documento vinculado a cada conselho profissional que garante a 

responsabilidade civil, penal e administrativa de cada profissional envolvido no 

licenciamento ambiental.  

Existe também um regramento especial para prazo e valores, para solicitar as 

licenças que não precisam ser detalhados tendo em vista a grande quantidade de variáveis 

que envolvem esses temas.  
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8. LEI COMPLEMENTAR 140/2011  

Inicialmente é importante esclarecer que a Constituição não pode ser regulamentada 

por qualquer tipo de norma. A Carta Magna precisa ser regulamentada por Lei 

Complementar. Assim, a regulamentação por uma Resolução do CONAMA em relação 

às competências precisava da devida fundamentação jurídica. Nesse sentido, a Lei 

Complementar é o instrumento jurídico correto para regulamentar as competências em 

matéria ambiental.  

Essa solução veio em 2011 com a Lei Complementar 140 que regulamentou 

especialmente os incisos III, VI e VII do caput e o parágrafo único do artigo 23 da 

Constituição Federal.  

Art. 7o  São ações administrativas da União:  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;  

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;  

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;  

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;  

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, 

conforme disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;  

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em 

qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear (Cnen); ou  

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;       

Art. 8o  São ações administrativas dos Estados:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp97.htm
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XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7o e 9o;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto 

em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

Art. 9o  São ações administrativas dos Municípios:  

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou 

empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 

tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

Art. 13.  Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 

ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições 

estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

Com a Lei Complementar 140/2011 é possível afirmar que o que havia sido 

estabelecido na Resolução CONAMA 237/97 foi mantido, especialmente as 

competências entre os entes da federação e o licenciamento em uma única esfera.  

No nosso caso específico estamos procurando entender por que o Estado de São 

Paulo tem competência para legislar e executar o licenciamento ambiental.  

Assim, a Lei Complementar 140/2011 é o instituto jurídico que deixa claro que 

tanto a União, quantos os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem regulamentar 

e gerenciar o licenciamento ambiental. Dessa forma, agora se torna mais efetivo aos 

leitores abordar o licenciamento ambiental no estado de São Paulo, com todo o aparato 

de informações trazidas até o momento.  

9. LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO  

Para abordarmos o licenciamento ambiental no Estado de São Paulo foi necessário 

a apresentação de todo esse histórico e arcabouço jurídico para conhecermos a legislação 

estadual e suas nuances, bem como para ficar mais clara e objetiva a apresentação deste 

tópico do capítulo.  



Capítulo 17 · Licenciamento Ambiental no Estado de São Paulo 

249 
 

Inicialmente é importante trazer ao conhecimento de que o órgão ambiental 

competente para realizar o licenciamento ambiental no estado de São Paulo é a CETESB 

(Companhia Ambiental do Estado de São Paulo). A CETESB foi criada em 1968 pelo 

Decreto Estadual no. 50.079, de 24 de julho de 1968, com a denominação original de 

Centro Tecnológico de Saneamento Básico, com objetivo inicial de abordar questões de 

saneamento básico.  

Em 2009 houve alteração no objeto da CETESB pela Lei no. 13.542 de 8 de maio 

de 2009, que atribui à Companhia a atribuição do licenciamento ambiental. 

A partir de então, uma série de leis, decretos, resoluções e deliberações envolvem 

o licenciamento ambiental. Como o foco deste capítulo é trazer uma visão geral do 

sistema, não foram abordados esses inúmeros detalhes. 

Além desse referencial legislativo, o sistema de atividades que precisam passar por 

licenciamento ambiental no estado de São Paulo é praticamente consolidado. Claro que 

há a criação de novas atividades a cada momento, e muitas delas precisam passar por um 

processo de licenciamento ambiental.  

As atividades licenciáveis pela CETESB encontram-se elencadas na Lei n.997/76, 

aprovado pelo Decreto n.8.468/76 e alterado pelo Decreto n.62.973 de 28 de novembro 

de 2017, independente da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou 

Microempreendedor Individual. Dentro do escopo atual das atividades consolidadas 

temos as seguintes (CETESB, 2019):  

• Avicultura, Suinocultura e bovinocultura 

• Aquicultura 

• Aterros de resíduos inertes e da construção civil 

• Aterros Sanitários 

• Assentamentos para Reforma Agrária 

• Bases de armazenamento 

• Cemitérios 

• Central de reciclagem de caminhões e outros veículos 

• Cogeração de energia 

• Coleta, Transporte e Disposição de Lodos 

• Crematórios 

• Depósito ou comércio atacadista de produtos químicos 

• Dutos e linhas 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/avicultura-suinocultura-e-bovinocultura/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/aquicultura/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/aterros-sanitarios/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/assentamentos-para-reforma-agraria/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/bases-de-armazenamento/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/cemiterios/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/central-de-reciclagem-de-caminhoes-e-outros-veiculos/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/cogeracao-de-energia/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/coleta-transporte-e-disposicao-de-lodos/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/crematorios/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/deposito-ou-comercio-atacadista-de-produtos-quimicos-ou-inflamaveis/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/dutos-e-linhas/
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• Estações de tratamento de água 

• Estruturas e instalações de apoio náutico 

• Extração Mineral 

• Fabricação de biocombustível (exceto álcool) 

• GRAPROHAB (Empreendimentos de habitação) 

• Hospitais e Similares 

• Incineradores de resíduos de serviços de saúde 

• Instalações Portuárias 

• Manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre 

• Outros sistemas de tratamento de resíduos de serviço de saúde 

• Parcelamento do solo e Condomínios 

• Parecer Técnico de empresas estabelecidas no ramo de desmontagem de veículos 

em fim de vida útil e comercialização de respectivas partes e peças (Artigo 2°, inciso I, 

da Lei Estadual 15.276/2014 e Artigo 9° do Decreto Estadual 60.150/2014) 

• Parecer Técnico de empresas recicladoras de veículos totalmente irrecuperáveis 

(Artigo 2°, inciso II, da Lei Estadual 15.276/2014 e Artigo 9° do Decreto Estadual 

60.150/2014) 

• Postos de Combustíveis 

• Programas de Recuperação de Interesse Social nas Bacias dos Reservatórios 

Billings e Guarapiranga (APRM B e APRM G) 

• Postos e Centrais de Recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos 

• Sistemas de tratamento de esgotos sanitários 

• Termoelétricas 

• Transbordos de resíduos sólidos domiciliares 

• Transbordo de resíduos de serviços de saúde 

• Usina de açúcar e etanol 

• Usina de Compostagem 

• Usinas de reciclagem de resíduos da construção civil 

Também é importante apontar que todo processo de licenciamento ambiental 

envolve taxas administrativas de análises dos processos, hoje, no estado de São Paulo 

regulamentadas pelo Decreto no. 62.973, de 28 de novembro de 2017.  

Aqui não importa abordarmos valor por valor, mas sim a discussão como um todo. 

O novo decreto regulamentador, Decreto no. 62.973/2017, impõe uma taxa pela área total 

do empreendimento, o que em quase toda a maioria das vezes é superior, se não muito 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/estacoes-de-tratamento-de-agua/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/estruturas-e-instalacoes-de-apoio-nautico/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/extracao-mineral/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/fabricacao-de-biocombustivel-exceto-alcool/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/graprohab/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/hospitais-e-similares/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/incineradores-de-residuos-de-servicos-de-saude/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/instalacoes-portuarias/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/manejo-de-fauna-exotica-e-criadouro-de-fauna-silvestre/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/sistemas-de-transbordo-tratamento-e-disposicao-final-de-residuos-de-saude-autoclave-hidroclave-microondas-e-outros/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/parcelamento-de-solo-e-condominios/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/parecer-tecnico-de-empresas-estabelecidas-no-ramo-de-desmontagem-de-veiculos-em-fim-de-vida-util-e-comercializacao-de-respectivas-partes-e-pecas-artigo-2-inciso-i-da-lei-estadual-15-2762014/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/parecer-tecnico-de-empresas-estabelecidas-no-ramo-de-desmontagem-de-veiculos-em-fim-de-vida-util-e-comercializacao-de-respectivas-partes-e-pecas-artigo-2-inciso-i-da-lei-estadual-15-2762014/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/parecer-tecnico-de-empresas-estabelecidas-no-ramo-de-desmontagem-de-veiculos-em-fim-de-vida-util-e-comercializacao-de-respectivas-partes-e-pecas-artigo-2-inciso-i-da-lei-estadual-15-2762014/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/parecer-tecnico-de-empresas-recicladoras-de-veiculos-totalmente-irrecuperaveis-artigo-2-inciso-ii-da-lei-estadual-15-2762014-e-artigo-9-do-decreto-estadual-60-1502014/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/parecer-tecnico-de-empresas-recicladoras-de-veiculos-totalmente-irrecuperaveis-artigo-2-inciso-ii-da-lei-estadual-15-2762014-e-artigo-9-do-decreto-estadual-60-1502014/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/parecer-tecnico-de-empresas-recicladoras-de-veiculos-totalmente-irrecuperaveis-artigo-2-inciso-ii-da-lei-estadual-15-2762014-e-artigo-9-do-decreto-estadual-60-1502014/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/postos-de-combustiveis/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/programas-de-recuperacao-de-interessse-social-nas-bacias-dos-reservatorios-billings-e-guarapiranga-aprm-b-e-aprm-g/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/programas-de-recuperacao-de-interessse-social-nas-bacias-dos-reservatorios-billings-e-guarapiranga-aprm-b-e-aprm-g/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/recebimento-de-embalagens-vazias-de-agrotoxicos/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/sistemas-de-tratamento-de-esgotos-sanitarios/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/termoeletricas/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/transbordos-de-residuos-solidos-domiciliares/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/transbordo-de-residuos-de-servicos-de-saude/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/usinas-de-acucar-e-etanol/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/usina-de-compostagem/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciamento-ambiental/atividades/usinas-de-reciclagem-de-residuos-da-construcao-civil/
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superior ao tamanho do empreendimento em si, fazendo com que as taxas de todas as 

licenças fiquem em valores muito superiores aos anteriormente praticados e o longe do 

que seria realmente justo.  

Este fato é tão claro que a FIESP (Federação das Indústrias do Estado de São Paulo) 

entrou com uma ação na justiça para alterar o disposto pelo decreto e ganhou, mostrando 

que o mesmo precisa ser revisto.    

Outro aspecto importante a ser ressaltado é a questão do prazo. Existem prazos tanto 

de duração das licenças, quanto para a solicitação das licenças. Tendo em vista a grande 

quantidade de tipos de empreendimentos entendemos que não precisamos detalhar os 

prazos para cada licença e cada atividade. 

Aqui, precisamos evocar os prazos gerais da Resolução CONAMA 237/97, mas 

que podem ter diferenças em cada caso concreto. Lembrando também que, após os casos 

de Mariana e Brumadinho, existe uma tendência de conceder licenças com prazos 

menores com o objetivo de reduzir os riscos de danos ambientais.  

Neste tópico estamos abordando o licenciamento ambiental estadual, mas, é 

importante deixar claro que existe o licenciamento ambiental municipal. Para tanto é 

necessário que haja um convênio entre a Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e 

a CETESB com o respectivo Município, e é preciso estabelecer quais são as atividades 

que podem ser licenciadas pelos municípios.  

No estado de São Paulo os seguintes municípios realizam o licenciamento 

ambiental, e os respectivos portes dos empreendimentos que podem ser licenciáveis 

(CETESB, 2019): 

Município Licenciador 
Aptidão de Acordo com a Classificação  

do Impacto Ambiental Local 

AMERICANA ALTO 

ARARAQUARA BAIXO 

ATIBAIA BAIXO, MÉDIO 

BARRETOS BAIXO 

BARUERI BAIXO, MÉDIO 

CAIEIRAS MÉDIO 

CAJAMAR BAIXO, MÉDIO 

CAMPINAS ALTO 

CANANÉIA BAIXO 

CAPIVARI BAIXO 
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CARAGUATATUBA MÉDIO 

CATANDUVA BAIXO, MÉDIO 

COLINA BAIXO 

DESCALVADO BAIXO 

EMBAÚBA BAIXO 

EMBU DAS ARTES MÉDIO 

EMBU GUAÇU MÉDIO 

ENGENHEIRO COELHO BAIXO 

GUAIRA BAIXO 

GUARAREMA BAIXO 

GUARULHOS BAIXO, MÉDIO, ALTO 

HORTOLÂNDIA MÉDIO 

IGARATÁ BAIXO 

INDAIATUBA BAIXO, MÉDIO 

ITAJOBI BAIXO 

ITAPECERICA DA SERRA MÉDIO 

ITAQUAQUECETUBA BAIXO 

ITATIBA BAIXO, MÉDIO 

LORENA BAIXO, MÉDIO 

LOUVEIRA ALTO 

MAUÁ BAIXO, MÉDIO 

OLÍMPIA BAIXO 

OSVALDO CRUZ BAIXO 

PIRACICABA BAIXO, MÉDIO 

PONGAÍ BAIXO 

PORTO FELIZ BAIXO 

RIBEIRÃO PIRES ALTO 

RIBEIRÃO PRETO MÉDIO 

SANTA ISABEL BAIXO 

SANTANA DE PARNAÍBA ALTO 

SANTO ANDRÉ ALTO 

SANTOS BAIXO, MÉDIO, ALTO 

SÃO BERNARDO DO CAMPO BAIXO, MÉDIO, ALTO 

SÃO PAULO ALTO 

SÃO SEBASTIÃO BAIXO, MÉDIO 

SÃO VICENTE BAIXO 

SERTÃOZINHO BAIXO 

SOROCABA BAIXO 

SUMARÉ BAIXO, MÉDIO 

SUZANO BAIXO 

TATUÍ MÉDIO 

VALINHOS MÉDIO 

VINHEDO ALTO 
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VIRADOURO BAIXO 

 

É importante ressaltar que para realizar o licenciamento municipal, o município 

precisa ter uma equipe de técnicos competentes para acompanhar o mesmo. Além disso, 

em casos de atividades municipais que poderiam ter o licenciamento ambiental municipal, 

mas o município não possui equipe e órgão competente para tanto, o licenciamento 

ambiental será realizado pelo estado, no caso de São Paulo, pela CETESB.   

Por fim, tão importante quanto todo o processo do licenciamento ambiental é o 

EIA/RIMA (Estudo de Impacto Ambiental e o respectivo Relatório de Impacto de Meio 

Ambiente). O EIA/RIMA já foi abordado anteriormente, mas é importante ressaltar aqui 

que como existem diferentes portes de empreendimentos, em alguns casos outros tipos de 

instrumentos de Avaliação de Impacto Ambiental podem ser desenvolvidos, como EAS 

(Estudo Ambiental Simplificado) e RAP (Relatório Ambiental Preliminar).  

Assim, para cada tipo de empreendimento e, dependendo do porte do 

empreendimento, um tipo de Avaliação de Impacto Ambiental, como EIA/RIMA, EAS 

ou RAP, deverá ser desenvolvida. É importante deixar claro que em todo esse processo 

ainda existe falta de objetividade sobre o que o órgão ambiental solicita do interessado. 

Essa falta de objetividade tem levado aos processos de licenciamento ambiental 

demorarem mais 6, 8 ou até 10 anos, fato este que deixa claro que os projetos de 

desenvolvimento e infraestrutura não estão sendo implantados, infelizmente, sendo o 

licenciamento ambiental um dos maiores gargalos.  

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Resgatando os objetivos desse trabalho que foram apresentar a legislação 

relacionada ao licenciamento ambiental no estado de São Paulo e discutir sobre 

licenciamento ambiental, conseguimos observar que a legislação é bastante ampla e 

complexa, hoje fundamentada pela Constituição Federal, Política Nacional do Meio 

Ambiente, Lei Complementar 140/2011 e a Resolução CONAMA 237/97. 

No âmbito estadual existem diversos regulamentos que tratam dos tipos de 

atividades licenciáveis, prazos, taxas e tipos de instrumentos que variam por tipo de 

empreendimento e por porte. Apresentar cada uma dessas nuances não foi nosso objetivo, 

mas sim mostrar que eles existem e que o licenciamento ambiental deve ser analisado 

caso a caso.  
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Em relação a discussão sobre o licenciamento ambiental, ficou claro que 

precisamos discutir, criticar, e sugerir melhorias ao processo como um todo. É inegável a 

sua importância a fim de verificar se o empreendimento pretendido realmente irá 

propiciar o desenvolvimento sustentável, já que quando não for o caso, o empreendimento 

deve ser negado com fundamento no princípio da precaução.  

Assim, questões como o sistema tríplice de licenciamento, a falta de critérios 

objetivos, o planejamento de atividades e principalmente projetos de infraestrutura 

precisam ser muito mais debatidas entre técnicos, equipes de órgãos públicos, juristas e 

acadêmicos a fim de que possamos garantir o desenvolvimento sustentável previsto na 

Constituição Federal.    
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1. INTRODUÇÃO  

O Brasil apresenta indiscutível relevância mundial em termos de recursos naturais. 

País de dimensões continentais, seu território divide-se em seis grandes biomas: 

Amazônia, Caatinga, Mata Atlântica, Cerrado, Pantanal e Pampa. Considerado 

megadiverso em virtude de sua alta diversidade biológica, abriga cerca de 20% das 

espécies vivas conhecidas em todo mundo (MAGNUSSON et al. 2016). Possui uma das 

mais extensas e diversificadas redes fluviais do mundo, além de imensa linha de costa, 

com aproximadamente oito mil quilômetros, que por sua vez comporta importantíssimos 

ecossistemas associados. 

O país abriga uma população de pouco mais de 209 milhões habitantes, segundo o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que desenvolve as mais diversas 

atividades e interage em maior ou menor grau de intensidade com os recursos naturais e 

o meio ambiente. 

Para que seu desenvolvimento ocorra de forma a não comprometer tamanha 

riqueza, contamos com um amplo arcabouço legal voltado aos mais diversos temas 

ambientais, como recursos hídricos, florestas, fauna, resíduos sólidos, qualidade do ar, 

etc.  

Neste sentido, o presente capítulo pretende, de forma bem sintética e desprovida da 

intenção de esgotar o tema, apresentar um primeiro contato, de forma temática, com a 

legislação ambiental federal. Àqueles que necessitem de maior aprofundamento, há 

disponível na literatura especializada uma série de publicações sobre direito ambiental, 

escritas por especialistas na área do direito. 

 

 

Capítulo

18 
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2. ORDENAMENTO JURÍDICO 

 

A legislação ambiental é composta de diferentes tipos de normas, como leis, 

decretos, resoluções etc. Meirelles (2010) apud Attanasio (2015) define: i) decretos como 

atos administrativos de competência exclusiva dos Chefes do Executivo, estando abaixo 

da lei e não podendo contrariá-la; ii) regulamentos como atos administrativos postos em 

vigência por decreto para especificar os mandamentos legais; iii) resoluções como atos 

administrativos normativos, expedidos pelas altas autoridades do Executivo, não pelo 

chefe do Executivo, mas por presidentes dos Tribunais, colegiados administrativos, 

órgãos legislativos, para disciplinar matéria de sua competência específica; iv) 

deliberações como atos normativos ou decisórios emanados de órgãos colegiados; v) 

portaria como atos administrativos internos, expedidos por chefes de órgãos, repartições 

ou serviços para determinar algo aos seus subordinados. 

Este complexo conjunto de normas não existe de forma desorganizada, sobreposta 

e até mesmo conflitante, mas segue um sistema hierárquico, o ordenamento jurídico, em 

que as normas inferiores devem obedecer às normas superiores e são por elas validadas, 

até chegar à norma fundamental, que fecha o sistema (KELSEN, 1998 apud 

ATTANASIO, 2015), conforme representado na pirâmide da figura abaixo: 

 

 

                          Fonte: Attanasio (2015). 

 

Segundo este sistema, toda lei deve atender e estar de acordo com a constituição 

federal de 1988, que é a norma superior maior. Da mesma forma, as leis devem ser 
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regulamentadas por normas inferiores, como decretos e resoluções, os quais estabelecem 

como se dará a aplicação de determinada lei. 

 

3. PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

 

A proteção e preservação ambiental e o direito de todos ao meio ambiente 

equilibrado estão estabelecidos na Constituição Federal de 1988, em capítulo específico, 

em seu art. 225, que estabelece: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Desta forma, segundo a nossa norma superior, todos temos direito ao meio ambiente 

equilibrado e cabe a todos o dever de defendê-lo e preservá-lo. De forma a tornar este 

direito efetivo, este mesmo artigo, em seu § 1º, delega ao Poder Público uma série de 

obrigações como: preservar e restaurar processos ecológicos, preservar a diversidade e 

integridade do patrimônio genético, criar espaços e atributos naturais especialmente 

protegidos, sendo sua alteração ou supressão somente possível por meio de lei, a 

necessidade de avaliação de impacto ambiental para empreendimento potencialmente 

causados de significativa degradação ambiental e do estudo prévio de impacto ambiental, 

promover educação ambiental em todos os níveis de ensino, proteger a fauna e flora, 

vedando práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 

espécies ou submetam os animais a crueldade. 

Ou seja, nossa constituição estabelece a necessidade de avaliação de impacto 

ambiental de obras e atividades potencialmente degradadoras, de proteção da fauna e flora 

contra o risco de extinção, a necessidade de se criar Unidades de Conservação, dentre 

outras.  

Para que o poder público possa exercer suas atividades de forma a cumprir com o 

que estabelece o § 1º do art. 225, são também estabelecidas competências entre os 

diferentes entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).  

Em seu art. 23, incisos VI e VII, estabelece como competência comum, ou seja, 

competência conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas e preservar 

as florestas, a fauna e a flora. 
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Quanto à competência para legislar, o inciso VI do art. 24 da constituição define 

que à União, Estados e ao Distrito Federal cabe legislar concorrentemente sobre florestas, 

caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição. Esta legislação concorrente significa 

que compete a União estabelecer as normas gerais (art. 24 § 1º), o que não exclui a 

competência suplementar dos Estados, ou seja, a de complementar a norma geral (art. 24 

§ 2º) e, não havendo lei federal sobre normas gerais, o Estado poderá estabelecer a norma 

geral conforme suas peculiaridades (art. 24 § 3º). Neste caso, criada posteriormente a 

norma geral por lei federal, esta suspende a eficácia da lei estadual no que lhe for 

contrário, prevalecendo a lei federal se mais restritiva (art. 24 §4º). 

Apesar do art. 24 não incluir os Municípios, a competência para legislar lhe foi 

atribuída nos incisos I e II do art. 30, segundo os quais compete aos Municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber. 

Portanto, a Constituição Federal estabeleceu toda a base legal que permitiu a criação 

das leis e demais normas voltadas à proteção e preservação ambiental, estabelecendo, 

inclusive, a repartição das competências em matéria ambiental. 

Ainda assim, com base no parágrafo único do art. 23 da constituição federal de 

1988, segundo o qual leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, foi publicada a Lei Complementar 

nº140/2011. Esta lei estabelece as normas de cooperação entre os entes da federação nas 

ações administrativas de competência comum referentes à proteção do meio ambiente, 

combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, fauna e 

flora.  

É a LC nº 140/11 que define o que cabe a cada ente da federação, 

administrativamente, em relação, por exemplo, às políticas de meio ambiente (nacional, 

estadual e municipal), ao licenciamento ambiental, às autorizações de manejo e supressão 

de vegetação, à elaboração das listas de espécies ameaçadas de extinção, zoneamentos 

ambientais, plano diretor (município), dentre outras. 
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3.1 Política Nacional do Meio Ambiente 

 

A Política Nacional do Meio Ambiente foi criada por meio da Lei nº 6.938/81, e 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 99.274/90. É fundamentada, portanto, validada, 

pela constituição federal, incisos VI e VII do art. 23 e, também, no art. 235.  

São, dentre outros, objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente: o 

desenvolvimento socioeconômico, com a preservação ambiental e equilíbrio ecológico; 

o estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental, bem como de normas de 

uso e manejo dos recursos naturais; a preservação e restauração dos recursos ambientais 

e a imposição, ao poluidor, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, 

assim como a cobrança pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos; e a 

divulgação de dados e informações ambientais e formação de consciência pela sociedade 

sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental. 

Como forma de organizar a atuação dos órgãos e entidades de todos os entes da 

federação responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, a Lei nº 

6.938/81 estabeleceu o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA (art. 6º).  

Na estrutura do SISNAMA foram definidas atribuições aos diferentes órgãos, no 

caso, o Conselho de Governo como órgão superior, para assessorar o Presidente da 

República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio 

ambiente. Foi criado o Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, órgão 

consultivo e deliberativo, a quem cabe, dentre outras atribuições, deliberar, no âmbito de 

sua competência, sobre normas e padrões referentes à proteção ambiental. O Ministério 

do Meio Ambiente foi definido como órgão central, para planejar, coordenar, 

supervisionar e controlar a política nacional e demais diretrizes governamentais fixadas 

para o meio ambiente; o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – 

ICMBio como órgãos executores, com a finalidade de executar e fazer executar a política 

e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com as 

respectivas competências; além dos órgãos estaduais, denominados órgão seccionais, 

responsáveis pela execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de 

atividades capazes de provocar a degradação ambiental no âmbito estadual; e órgãos e 

entidades municipais, denominados órgãos locais, responsáveis pelo controle e 

fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições. 
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Para que os objetivos desta política possam ser alcançados, importantes 

instrumentos, atualmente bem consolidados, foram definidos, como o estabelecimento de 

padrões de qualidade ambiental, a avaliação de impactos ambientais, o licenciamento de 

atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a garantia da prestação de informações 

relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando 

inexistentes. 

 

3.2 Legislação Florestal 

 

A nova lei florestal, também chamada de novo código florestal, foi estabelecida por 

meio da Lei nº 12.651/12 (alguns de seus dispositivos foram alterados pela Lei nº 

12.727/12), que definiu as normas gerais sobre a proteção da vegetação, sobre as Áreas 

de Preservação Permanente – APP e Reserva Legal, a exploração florestal e o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais, o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, além de prever instrumentos econômicos e financeiros 

para o alcance de seus objetivos, no caso, o desenvolvimento sustentável. 

Dentre seus princípios, afirma:  

“ O compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e 

demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das 

gerações presentes e futuras”, a “ação governamental de proteção e uso 

sustentável de florestas, consagrando o compromisso do País com a 

compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a 

preservação da água, do solo e da vegetação”. 

Com relação às APPs, áreas de preservação que protegem cursos d’água, nascentes, 

manguezais, dentre outros, a lei apresenta sua definição e delimitações físicas (como por 

exemplo, 30 metros de largura nas margens de curso d’água de até 10 metros de largura, 

natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito 

regular), forma de proteção, bem como casos em que se permite intervenções.  

Da mesma forma, trata das áreas de Reserva Legal, de sua obrigatoriedade em 

propriedades rurais e os casos em que é dispensada, além de definir suas delimitações e 

critérios de localização e regime de proteção, bem como regime de proteção de Áreas 

Verdes Urbanas.  

Cria, no âmbito do SISNAMA, o Cadastro Ambiental Rural – CAR e os Programas 

de Regularização Ambiental – PRA. Ambos, CAR e PRA, são regulamentados pelo 
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decreto nº 7.830/12. O CAR é o cadastro eletrônico junto ao órgão ambiental competente 

e obrigatório para todos os imóveis rurais, enquanto o PRA compreende o conjunto de 

ações com o objetivo de adequar e promover a regularização ambiental das propriedades, 

a serem realizadas por seus proprietários ou posseiros.  

Como forma de alavancar o preservação e recuperação florestal, a Lei nº 12.651/12 

autoriza o poder executivo federal a instituir o Programa de Apoio e Incentivo à 

Preservação e Recuperação do Meio Ambiente, definindo categorias e linhas de ação 

como o pagamento por serviços ambientais, compensação pelas medidas de conservação 

ambiental como crédito agrícola, isenção de impostos para aquisição de insumos e 

equipamentos, incentivos fiscais, linhas de financiamento para atender iniciativas de 

preservação voluntária, dentre outros, e institui também a Cota de Reserva Ambiental – 

CRA.  

Além do chamado novo código florestal, a legislação que protege a vegetação em 

âmbito federal conta também com a Lei nº 11.428/2006, a Lei da Mata Atlântica, que 

trata da proteção da vegetação nativa do Bioma, regulamentada pelo decreto nº 

6.660/2008.  

A referida lei, define quais as formações florestais nativas e ecossistemas 

associados integram o Bioma Mata Atlântica como, por exemplo, a Floresta Ombrófila 

Densa, adotando como base espacial para sua delimitação aquelas estabelecidas em mapa 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Disciplina o corte, a supressão 

e a exploração da vegetação do Bioma Mata Atlântica, cujos critérios são diferenciados 

de acordo com seu status de conservação e estágio de sucessão ecológica, ou seja, 

diferenciando-se entre a vegetação primária ou secundária, bem como os estágios de 

regeneração quando tratar-se de secundária.  

Atribui ao CONAMA a competência de estabelecer as normas para definição de 

vegetação primária e secundária nos estágios avançado, médio e inicial de regeneração 

do Bioma Mata Atlântica, o que ocorre por meio de suas resoluções específicas. 

 

3.3 Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 

 

Com vistas à regulamentação do § 1o, incisos I, II, III e VII do art. 225 da 

Constituição Federal de 1988, foi promulgada a lei nº 9.985/2000, que instituiu o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC e estabeleceu os critérios e 

normas para a criação, implantação e gestão das Unidades de Conservação. 
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Dentre seus objetivos, estão a manutenção da diversidade biológica e recursos 

genéticos do país; a proteção das espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e 

nacional; a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais; a 

promoção do desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais e a utilização dos 

princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvolvimento; a 

proteção a paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica; a proteção de 

recursos naturais necessários à subsistência de populações tradicionais; respeitando e 

valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente. 

Estabelece as diferentes categorias de Unidades de Conservação, agrupadas em dois 

grupos: Unidades de Conservação de Proteção Integral, com o objetivo de preservar a 

natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais; e Unidades de 

Conservação de Uso Sustentável, cujo objetivo é a conservação da natureza com o uso 

sustentável de parcela dos seus recursos naturais. 

O grupo de Proteção Integral é composto pelas Unidades de Conservação das 

categorias (art. 8º): Estação Ecológica; Reserva Biológica; Parque Nacional; Monumento 

Natural e Refúgio de Vida Silvestre. Já as categorias de Uso Sustentável são (art. 14): 

Área de Proteção Ambiental; Área de Relevante Interesse Ecológico; Floresta Nacional; 

Reserva Extrativista; Reserva de Fauna; Reserva de Desenvolvimento Sustentável e 

Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

Para cada categoria de Unidade de Conservação são definidos objetivos, 

dominialidade (se público, privado ou ambos), usos e atividades permitidas, tipologia de 

conselhos (deliberativos ou consultivos), etc. O SNUC estabelece também quais os 

procedimentos necessários à sua criação, implantação e gestão, assim como a definição 

de limites, estabelecimento de Zonas de Amortecimento e dos Planos de Manejo.  

Trata ainda da obtenção de recursos para a gestão das unidades e critérios para sua 

aplicação, como o recebimento de recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais 

ou internacionais, com ou sem encargos, provenientes de organizações privadas, públicas 

ou de pessoas físicas que desejarem colaborar com a sua conservação, dos recursos 

obtidos por meio de cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de 

arrecadação, serviços e atividades da própria unidade.  

Ainda em relação aos recursos, estabelece em seu art. 36 que, no licenciamento 

ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, o empreendedor é 

obrigado a apoiar a implantação e manutenção de Unidade de Conservação do Grupo de 

Proteção Integral. Define ainda que o montante de recursos não pode ser inferior a meio 
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por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento, cabendo ao 

órgão ambiental licenciador fixar o percentual de recursos de acordo com o grau de 

impacto ambiental causado pelo empreendimento, bem como definir as unidades de 

conservação a serem beneficiadas. Essa obrigação também pode, em virtude do interesse 

público, ser cumprida em unidades de conservação de posse e domínio públicos do grupo 

de Uso Sustentável, especialmente as localizadas na Amazônia Legal. 

O SNUC trata das Reservas da Biosfera, sua constituição, dominialidade e gestão, 

bem como das ações voltadas às populações tradicionais residentes em Unidades de 

Conservação nas quais sua permanência não é permitida.  

Estabelece (art. 47 e 48) que os órgãos ou empresas, públicos ou privados, 

responsáveis pelo abastecimento de água ou que façam uso de recursos hídricos, bem 

como pela geração e distribuição de energia elétrica, que sejam beneficiários da proteção 

proporcionada por uma Unidade de Conservação, devem contribuir financeiramente para 

a proteção e implementação da Unidade de Conservação. 

O SNUC trata, por fim, da criação e manutenção do Cadastro Nacional de Unidades 

de Conservação, bem como da elaboração e divulgação periódica pelo IBAMA da relação 

revista e atualizada das espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção no território 

brasileiro. Estabelece, também, que incentive os competentes órgãos estaduais e 

municipais a elaborarem relações equivalentes abrangendo suas respectivas áreas de 

jurisdição. 

 

3.4 Política Nacional de Recursos Hídricos 

 

Com objetivo, dentre outros, de assegurar à atual e às futuras gerações a necessária 

disponibilidade de água com qualidade adequada aos seus diferentes usos, foi promulgada 

a Lei nº 9.433/1997, que instituiu a Política Nacional dos Recursos Hídricos e criou o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

Essa política estabelece como fundamentos que a água é um bem de domínio 

público, recurso natural limitado e dotado de valor econômico e que, em situações de 

escassez, seu uso prioritário é o consumo humano e a dessedentação de animais. Quanto 

à gestão dos recursos hídricos, esta deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas, 

ser descentralizada e contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das 

comunidades. 
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A unidade territorial adotada para a implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos é a bacia hidrográfica.  

Além das garantias às futuras gerações, a política também objetiva a utilização 

racional e integrada dos recursos hídricos, a prevenção e a defesa contra eventos 

hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos 

naturais, além do incentivo e promoção da captação, preservação e o aproveitamento de 

águas pluviais. 

Para que seus objetivos sejam alcançados, a política estabelece seus instrumentos, 

no caso: i) os Planos de Recursos Hídricos; ii) o enquadramento dos corpos de água em 

classes, segundo os usos preponderantes da água; iii) a outorga dos direitos de uso de 

recursos hídricos; iv) a cobrança pelo uso de recursos hídricos; v) a compensação a 

municípios; vi) o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.  

Portanto, a partir do estabelecimento da política, toda a gestão dos recursos hídricos 

passa a ser feita por bacia hidrográfica, por meio de seu Plano de Recursos Hídricos, cujo 

escopo mínimo estabelecido é bastante completo. Ou seja, a partir daí, tem-se um 

instrumento de planejamento e gestão destes recursos que deve ser elaborado 

considerando-se a situação atual dos recursos hídricos, análise de cenários em relação à 

crescimento demográfico, de atividades produtivas e padrões de uso do solo, 

disponibilidade, demandas e qualidade dos recursos, proposição programas e projetos 

associados à metas previamente estabelecidas, além da definição de prioridades em 

relação à outorgas de uso, diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso, além da criação 

de áreas sujeitas à restrições de uso.  

Além dos estabelecimento e detalhamento dos instrumentos citados, a política 

também trata das competências em relação ao Poder Público, no caso, o que compete ao 

Poder Executivo Federal, Estadual e do Distrito Federal e Municipal em relação à sua 

implementação. 

O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, por sua vez, tem 

como objetivos coordenar a gestão integrada das águas, arbitrar administrativamente os 

conflitos relacionados com os recursos hídricos, planejar, regular e controlar o uso, a 

preservação e a recuperação dos recursos hídricos, bem como promover a cobrança pelo 

uso.  

Desta forma, trata e específica seus integrantes, no caso: 

▪ Conselho Nacional de Recursos Hídricos e a Agência Nacional de Águas;  
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▪ Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 

▪ Comitês de Bacia Hidrográfica; 

▪ Órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais cujas 

competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos; 

▪ Agências de Água. 

A Lei nº 9.433/1997 trata também das infrações e penalidades relacionadas aos 

recursos hídricos, incluindo valores de multas, embargos e outras medidas administrativas 

aplicáveis.  

Uma vez que a Política Nacional de Recursos Hídricos definiu como um de seus 

instrumentos o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes, coube ao CONAMA o estabelecimento de resoluções específicas sobre 

o tema. 

 

3.5 Política Nacional de Resíduos Sólidos 

 

A qualidade ambiental está intimamente associada à gestão dos resíduos sólidos, ou 

seja, à quantidade de resíduos gerados e os processos envolvidos em sua destinação, seja 

ela a reciclagem ou destinação final. 

Neste sentido, foi criada a Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, a qual tem como princípios (art. 6º): a prevenção e precaução; o 

poluidor-pagador e o protetor-recebedor, ou seja, a obrigação de arcar com os custos da 

reparação de danos ao meio ambiente por parte do responsável pelo dano, independente 

de culpa (dolo), bem como a possibilidade de fornecer incentivos à aqueles que protegem 

ou recuperam o meio ambiente; a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos, que 

considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde 

pública; o desenvolvimento sustentável; a ecoeficiência, mediante a compatibilização 

entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços qualificados que 

satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto 

ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à 

capacidade de sustentação estimada do planeta, ou seja, de acordo com o conceito de 

sustentabilidade; cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 

empresarial e demais segmentos da sociedade; a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos, o que envolve fabricantes, transportadores, comerciantes, 

consumidor e responsáveis pelos serviços públicos de limpeza, coleta e destinação de 
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resíduos; o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; o 

respeito às diversidades locais e regionais; o direito da sociedade à informação e ao 

controle social; a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Esta política objetiva (art. 7º) significativas transformações na forma como se dá a 

gestão de resíduos no país, desde sua geração, o que envolve padrões de produção e 

consumo, bem como de seus resultados. São estabelecidos objetivos como a não geração, 

redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos; a universalização da prestação dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; estímulo à adoção de padrões 

sustentáveis de produção e consumo; a adoção, desenvolvimento e aprimoramento de 

tecnologias limpas; a redução do volume e periculosidade dos resíduos perigosos; o 

incentivo à indústria da reciclagem; a articulação entre as diferentes esferas do poder 

público e setor empresarial para a gestão integrada de resíduos sólidos, dentre outros. 

Para que estes objetivos sejam alcançados, a lei estabelece ainda uma série de 

instrumentos, como os planos, inventários e o sistema declaratório anual de resíduos 

sólidos; a coleta seletiva; os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos; incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas, ou outras formas de 

associação, de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; o monitoramento e a 

fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; a cooperação técnica e financeira para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de 

gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final adequada de 

rejeitos; a educação ambiental; os incentivos fiscais, financeiros e creditícios, o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR) e Sistema 

Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA); o Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos; Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e o Cadastro Técnico 

Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; a avaliação de impactos 

ambientais e o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras, dentre outros. 

Estabelece também a classificação das diferentes tipologias de resíduos sólidos 

(resíduos sólidos urbanos, resíduos industriais, resíduos de serviços de saúde, resíduos da 
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construção civil, resíduos de serviços de transportes, resíduos de mineração, resíduos 

perigosos etc.). 

Em relação aos planos de resíduos sólidos, aborda especificamente cada um deles 

(Planos Nacional, Estadual e Municipais de Resíduos Sólidos e Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos), apresentando seu conteúdo específico, como objetivos, 

diagnósticos, metas, programas e projetos, responsabilidades, periodicidade de 

atualização etc. 

Trata das responsabilidades dos geradores e poder público, com destaque à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, abrangendo fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos. É neste capítulo que se estabelece a 

obrigatoriedade de implementação de sistemas de logística reversa pelos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de produtos como agrotóxicos (seus resíduos 

e embalagens), pilhas e baterias, pneus, óleos lubrificantes (seus resíduos e embalagens), 

lâmpadas fluorescentes, produtos eletroeletrônicos e quaisquer outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso. 

Os resíduos perigosos são tratados também em capítulo específico, no qual são 

estabelecidas responsabilidades às pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, 

em qualquer fase do seu gerenciamento, em especial, quanto a obrigatoriedade de se 

cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigos, bem como 

responsabilidades referentes ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

A lei aborda ainda as formas de incentivo econômicos e financeiros voltadas às 

iniciativas relacionadas à adequada gestão dos resíduos sólidos, prevenção e redução da 

geração em processos produtivos, remediação de áreas contaminadas, estruturação de 

sistemas de coleta seletiva e de logística reversa etc.  

Por fim, trata das práticas proibidas em relação ao descarte de resíduos sólidos, 

como seu lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos, lançamento in 

natura a céu aberto e a queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos 

não licenciados para essa finalidade, bem como estabelece atividades proibidas em áreas 

de destinação final de resíduos e rejeitos, tais como a criação de animais domésticos e a 

fixação de habitações temporárias ou permanentes. 
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3.6 Crimes Ambientais 

 

A Lei nº 9.605/98, regulamentada pelo decreto nº 6.514/2008, chamada Lei de 

Crimes Ambientais, estabelece as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 

e atividades lesivas ao meio ambiente.  

De início, a lei já apresenta avanços quanto à possibilidade de responsabilização 

daqueles que incorrem em crimes contra o meio ambiente, uma vez que define que incide 

nas penas cominadas aos crimes previstos na lei, na medida de sua culpabilidade, não 

somente àquele que pratica crime nela previsto, como também diretores, administradores, 

membros de conselhos e de órgãos técnicos, auditores, gerentes, preposto ou mandatários 

de pessoa jurídica que, sabendo da conduta criminosa, deixem de impedir sua prática 

quando podiam agir para evitá-la. Além disso, define também a responsabilidade 

administrativa, civil e penal das pessoas jurídicas nos casos em que a infração for 

cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, 

no interesse ou benefício da sua entidade, sendo que esta responsabilização não exclui a 

das pessoas físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato. 

A lei trata da aplicação das penas restritivas de direito, como a prestação de serviços 

à comunidade, interdição temporária de direitos, suspensão parcial ou total de atividades, 

prestação pecuniária e recolhimento domiciliar. Estabelece as circunstâncias atenuantes, 

como o baixo grau de instrução ou escolaridade do agente, arrependimento do infrator, 

manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da degradação 

ambiental causada, comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação 

ambiental e a colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 

ambiental. Da mesma forma, define agravantes, como a reincidência nos crimes de 

natureza ambiental ou se o agente comete a infração: afetando ou expondo a perigo, de 

maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; atingindo áreas de Unidades de 

Conservação; em período de defeso à fauna; com o emprego de métodos cruéis para abate 

ou captura de animais; atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das 

autoridades competentes; dentre outras. 

No caso de pessoa jurídica, as penas restritivas de direitos são a suspensão parcial 

ou total de atividades, interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade e a 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções 

ou doações. 

A lei estabelece os procedimentos referentes às apreensões de produtos e 

instrumentos de infrações, especificando o que deve ser feito em caso de apreensão de 

animais, produtos perecíveis ou madeiras, produtos da fauna não perecíveis, além dos 

instrumentos utilizados na prática de infrações, como a doação, destruição e a 

descaracterização, além de tratar também da ação e processo penal. 

Tipifica e estabelece penas (detenção, reclusão e multa) para os crimes contra a 

fauna, como matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente; quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro 

natural; quem praticar ato de abuso, maus-tratos, fere ou mutila animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos; pescar em período no qual a pesca seja 

proibida ou em lugares interditados por órgão competente, dentre outras. Da mesma 

forma, em relação aos crimes contra a flora, como destruir ou danificar floresta 

considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com 

infringência das normas de proteção; cortar árvores em floresta considerada de 

preservação permanente, sem permissão da autoridade competente; causar dano direto ou 

indireto às Unidades de Conservação; desmatar, explorar economicamente ou degradar 

floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização 

do órgão competente, dentre outros.  

Além da fauna e flora, define também da poluição e outros tipos de crimes 

ambientais, como causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais 

ou a destruição significativa da flora; executar pesquisa, lavra ou extração de recursos 

minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em 

desacordo com a obtida; produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 

fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância 

tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos, dentre outras. 

Trata ainda dos crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural, tais 

como destruir, inutilizar ou deteriorar bem especialmente protegido por lei, ato 

administrativo ou decisão judicial, tais como como arquivo, registro, museu, biblioteca, 

pinacoteca, instalação científica ou similar; pichar ou por outro meio conspurcar 
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edificação ou monumento urbano, promover construção em solo não edificável, ou no seu 

entorno, assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, 

turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem 

autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida, etc. 

Especifica também os crimes contra a Administração Ambiental, que são aqueles 

relacionados, por exemplo, à prestação de informações falsas ou enganosas ao 

funcionário público em processo de licenciamento ambiental; dificultar as ações de 

fiscalização ambiental pelo Poder Público; elaborar ou apresentar estudos, laudos e 

relatórios ambientais falsos e enganosos no licenciamento ou qualquer outro 

procedimento administrativo; além de tratar também das infrações administrativas, 

definidas como toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 

promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

Por fim, a lei trata da celebração, pelos órgãos ambientais integrantes do 

SISNAMA, dos termos de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis 

pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, 

para que possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o 

atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes. 

 

3.7 Resoluções CONAMA 

 

Abaixo são listadas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente que 

normatizam temas referentes às legislações acima. Cabe destacar que não são listadas a 

totalidade das resoluções e, portanto, recomenda-se a constante consulta à base de dados 

do CONAMA. 

 

3.7.1 Licenciamento Ambiental e EIA/RIMA 

 

CONAMA nº 001/86 – Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a 

avaliação de impacto ambiental. 

CONAMA nº 011/86 – Dispõe sobre alterações na Resolução nº 001/86. 

CONAMA nº 006/87 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental de obras do setor 

de geração de energia elétrica. 
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CONAMA nº 005/88 – Dispõe sobre o licenciamento de obras de saneamento 

básico. 

CONAMA nº 023/94 – Institui procedimentos específicos para o licenciamento de 

atividades relacionadas à exploração e lavra de jazidas de combustíveis líquidos e gás 

natural. 

CONAMA nº 010/96 – Regulamenta o licenciamento ambiental em praias onde 

ocorre a desova de tartarugas marinhas. 

CONAMA nº 237/97 – Regulamenta os aspectos de licenciamento ambiental 

estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente. 

CONAMA nº 264/99 – Licenciamento de fornos rotativos de produção de clínquer 

para atividades de coprocessamento de resíduos. 

CONAMA nº 279/01 – Estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental 

simplificado de empreendimentos elétricos com pequeno potencial de impacto ambiental. 

CONAMA nº 284/01 – Dispõe sobre o licenciamento de empreendimentos de 

irrigação. 

CONAMA nº 286/01 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 

empreendimentos nas regiões endêmicas de malária. 

CONAMA nº 305/02 – Dispõe sobre Licenciamento Ambiental, Estudo de Impacto 

Ambiental e Relatório de Impacto no Meio Ambiente de atividades e empreendimentos 

com Organismos Geneticamente Modificados e seus derivados. 

CONAMA nº 312/02 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental dos 

empreendimentos de carcinicultura na zona costeira. 

CONAMA nº 335/03 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios. 

CONAMA nº 350/04 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental específico das 

atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição. 

CONAMA nº 368/06 – Altera dispositivos da Resolução nº 335, de 3 de abril de 

2003, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios. 

CONAMA nº 377/06 – Dispõe sobre licenciamento ambiental simplificado de 

Sistemas de Esgotamento Sanitário. 

CONAMA nº 385/06 – Estabelece procedimentos a serem adotados para o 

licenciamento ambiental de agroindústrias de pequeno porte e baixo potencial de impacto 

ambiental. 

CONAMA nº 404/08 – Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento 

ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos. 
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CONAMA nº 412/09 – Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento 

ambiental de novos empreendimentos destinados à construção de habitações de Interesse 

Social. 

CONAMA nº 428/10 – Dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental sobre a 

autorização do órgão responsável pela administração da Unidade de Conservação (UC), 

de que trata o § 3º do artigo 36 da Lei nº 9.985 de 18 de julho de 2000, bem como sobre 

a ciência do órgão responsável pela administração da UC no caso de licenciamento 

ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e dá outras providências. 

CONAMA nº 458/13 – Estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental 

em assentamento de reforma agrária, e dá outras providências. 

CONAMA nº 459/13 – Altera a Resolução no 413, de 26 de junho de 2009, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, que dispõe sobre o licenciamento 

ambiental da aquicultura, e dá outras providências. 

CONAMA nº 462/14 – Estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental 

de empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em superfície 

terrestre, altera o art. 1º da Resolução CONAMA n. º 279, de 27 de julho de 2001, e dá 

outras providências. 

CONAMA nº 465/14 – Dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos 

necessários para o licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados ao 

recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos. 

CONAMA nº 473/15 – Prorroga os prazos previstos no §2º do art. 1º e inciso III do 

art. 5º da Resolução nº 428, de 17 de dezembro de 2010, que dispõe no âmbito do 

licenciamento ambiental sobre a autorização do órgão responsável pela administração da 

Unidade de Conservação (UC), de que trata o § 3º do artigo 36 da Lei nº 9.985 de 18 de 

julho de 2000, bem como sobre a ciência do órgão responsável pela administração da UC 

no caso de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e dá 

outras providências. 

CONAMA nº 479/17 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 

empreendimentos ferroviários de baixo potencial de impacto ambiental e a regularização 

dos empreendimentos em operação. 
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3.7.2 Área de Preservação Permanente 

 

CONAMA no 302/02 – Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas 

de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno. 

CONAMA no 303/02 – Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de 

Preservação Permanente. 

CONAMA no 369/06 – Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, 

interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão 

de vegetação em Área de Preservação Permanente-APP. 

CONAMA no 425/10 – Dispõe sobre critérios para a caracterização de atividades e 

empreendimentos agropecuários sustentáveis do agricultor familiar, empreendedor rural 

familiar, e dos povos e comunidades tradicionais como de interesse social para fins de 

produção, intervenção e recuperação de Áreas de Preservação Permanente e outras de uso 

limitado. 

CONAMA no 429/11 – Dispõe sobre a metodologia de recuperação das Áreas de 

Preservação Permanente – APPs. 

 

3.7.3 Vegetação 

 

CONAMA no 001/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios 

pioneiro, inicial, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar 

os procedimentos de licenciamento de exploração da vegetação nativa em São Paulo. 

CONAMA no 002/94 – Define formações vegetais primárias e estágios sucessionais 

de vegetação secundária, com finalidade de orientar os procedimentos de licenciamento 

de exploração da vegetação nativa no Paraná. 

CONAMA no 004/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais em Santa Catarina. 

CONAMA no 005/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais na Bahia. 

CONAMA no 006/94 – Estabelece definições e parâmetros mensuráveis para 

análise de sucessão ecológica da Mata Atlântica no Rio de Janeiro. 
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CONAMA no 012/94 – Aprova o Glossário de Termos Técnicos elaborado pela 

Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata Atlântica. 

CONAMA no 025/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais no Ceará. 

CONAMA no 026/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais no Piauí. 

CONAMA no 028/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de exploração de recursos florestais no Alagoas. 

CONAMA no 030/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais no Mato Grosso do Sul. 

CONAMA no 031/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais no Pernambuco. 

CONAMA no 032/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais no Rio Grande do Norte. 

CONAMA no 034/94 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos 

de licenciamento de atividades florestais no Sergipe. 

CONAMA no 249/99 – Diretrizes para a Política de Conservação e 

Desenvolvimento Sustentável da Mata Atlântica. 

CONAMA no 261/99 – Aprova parâmetro básico para análise dos estágios 

sucessivos de vegetação de restinga para o Estado de Santa Catarina. 

CONAMA no 388/07 – Dispõe sobre a convalidação das resoluções que definem a 

vegetação primária e secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração 

da Mata Atlântica para fins do disposto no art. 4o § 1o da Lei no 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006. 

CONAMA nº 391/07 – Define vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica no estado da Paraíba. 
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CONAMA nº 392/07 – Definição de vegetação primária e secundária de 

regeneração de Mata Atlântica no estado de Minas Gerais. 

CONAMA nº 417/09 – Dispõe sobre parâmetros básicos para definição de 

vegetação primária e dos estágios sucessionais secundários da vegetação de Restinga na 

Mata Atlântica e dá outras providências. 

CONAMA nº 423/010 – Dispõe sobre parâmetros básicos para identificação e 

análise da vegetação primária e dos estágios sucessionais da vegetação secundária nos 

Campos de Altitude associados ou abrangidos pela Mata Atlântica. 

CONAMA nº 453/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Rio de Janeiro, de acordo com a 

Resolução no 417/2009. 

CONAMA nº 447/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Paraná, de acordo com a 

Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 446/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Rio Grande do Norte, de acordo 

com a Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 445/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Piauí, de acordo com a Resolução 

no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 444/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado de Alagoas, de acordo com a 

Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 443/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado de Sergipe, de acordo com a 

Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 442/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Ceará, de acordo com a Resolução 

no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 441/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com 

a Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 
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CONAMA nº 440/12 –Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado de Pernambuco, de acordo com a 

Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 439/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado da Paraíba, de acordo com a 

Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 438/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado do Espírito Santo, de acordo com a 

Resolução no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 437/12 – Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios 

sucessionais de vegetação de restinga para o Estado da Bahia, de acordo com a Resolução 

no 417, de 23 de novembro de 2009. 

CONAMA nº 317/02 – Regulamentação da Resolução nº 278, de 24 de maio de 

2001, que dispõe sobre o corte e exploração de espécies ameaçadas de extinção da flora 

da Mata Atlântica. 

 

3.7.4 Fauna 

 

CONAMA nº 009/96 – Estabelece corredor de vegetação como área de trânsito a 

fauna. 

CONAMA nº 466/15 – Estabelece diretrizes e procedimentos para elaboração e 

autorização do Plano de Manejo de Fauna em Aeródromos e dá outras providências. 

CONAMA nº 487/18 – Definir os padrões de marcação de animais da fauna 

silvestre, suas partes ou produtos, em razão de uso e manejo em cativeiro de qualquer 

tipo. 

CONAMA nº 489/18 - Define as categorias de atividades ou empreendimentos e 

estabelece critérios gerais para a autorização de uso e manejo, em cativeiro, da fauna 

silvestre e da fauna exótica. 

 

3.7.5 Recursos Hídricos 

 

CONAMA nº 357/05 – Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de 

lançamento de efluentes, e dá outras providências. 
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CONAMA nº 397/08 –  Altera o inciso II do § 4o e a Tabela X do § 5o, ambos do 

art. 34 da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA no 357, de 

2005, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o 

seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 

efluentes. 

CONAMA nº 396/08 – Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o 

enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências. 

CONAMA nº 410/09 – Prorroga o prazo para complementação das condições e 

padrões de lançamento de efluentes, previsto no art. 44 da Resolução nº 357, de 17 de 

março de 2005, e no Art. 3o da Resolução nº 397, de 3 de abril de 2008. 

CONAMA nº 430/11 – Dispõe sobre condições e padrões de lançamento de 

efluentes, complementa e altera a Resolução no 357, de 17 de março de 2005, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

 

3.7.6 Resíduos Sólidos 

 

CONAMA nº 006/91 – Dispõe sobre a incineração de resíduos sólidos provenientes 

de estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos. 

CONAMA nº 005/93 – Dispõe sobre o gerenciamento de resíduos sólidos gerados 

nos portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários. 

CONAMA nº 288/97 – Dispõe sobre a importação de desperdícios e resíduos de 

acumuladores elétricos de chumbo. 

CONAMA nº 275/01 – Estabelece código de cores para diferentes tipos de resíduos 

na coleta seletiva. 

CONAMA nº 307/02 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil. 

CONAMA nº 313/02 – Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos 

Industriais. 

CONAMA nº 316/02 – Dispõe sobre procedimentos e critérios para o 

funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos. 

CONAMA nº 348/04 – Altera a Resolução CONAMA no 307, de 5 de julho de 

2002, incluindo o amianto na classe de resíduos perigosos. 

CONAMA nº 358/05 – Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos 

dos serviços de saúde e dá outras providências. 
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CONAMA nº 431/11 – Altera o art. 3o da Resolução no 307, de 5 de julho de 2002, 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, estabelecendo nova classificação 

para o gesso. 

CONAMA nº 452/12 – Dispõe sobre os procedimentos de controle da importação 

de resíduos, conforme as normas adotadas pela Convenção da Basiléia sobre o Controle 

de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

CONAMA nº 465/14 – Dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos 

necessários para o licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados ao 

recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos 

CONAMA nº 469/15 – Altera a Resolução CONAMA no 307, de 05 de julho de 

2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil. 

CONAMA nº 481/17 – Estabelece critérios e procedimentos para garantir o 

controle e a qualidade ambiental do processo de compostagem de resíduos orgânicos, e 

dá outras providências. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A atuação na área ambiental ou em qualquer área que envolva o componente 

ambiental nos impõe a necessidade de conhecimento, em diferentes níveis de 

aprofundamento, da legislação que disciplina e rege determinado tema.  

Além do auxílio que o presente capítulo pretende ofertar quanto à legislação federal, 

é importante ressaltar a necessidade de se aprofundar na pesquisa das diversas normas, o 

que inclui normas hierarquicamente inferiores, mas também as normas estaduais e 

municipais. O conhecimento destas normas torna-se ainda mais importante se 

considerarmos que, além de terem que estar de acordo com as federais, podem ser mais 

restritivas, sob o ponto de vista da proteção ambiental.  

Além disso, faz-se necessária a busca constante por atualização, uma vez que a 

legislação está em constante mudança, sendo que, do ponto de vista da proteção ao meio 

ambiente, determinada conduta vista como tolerável ou permitida pode, por diversas 

razões, passar a ser proibida, ou em certa medida, restringida por uma alteração da 

legislação vigente.  
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